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Prefeitura

Decreto Nº 053/2012
DECRETO Nº 053/2012 - DE 02 DE MAIO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce -SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no arti-
go 17 da Lei n° 2.025/11 de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025 de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 20.361,58 (vinte mil e trezentos e sessenta 
e um reais e cinquenta e oito centavos), para o Fundo Municipal 
de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para a manutenção do “Centro de Atenção Psicossocial 
- CAPS”.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa Aplicações Diretas, com a seguinte classificação orçamen-
tária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SUS
3.3.90.00.0.6.0129/38 Aplicações Diretas ..R$ 20.361,58
TOTAL R$ 20.361,58

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício 
de 2011 verificado na rubrica: 4.1.7.2.2.33.05 - Transf. Recursos 
Estado - Caps/SC.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 02 de maio de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Portaria 126/2012
PORTARIA Nº126/2012 de 09 de maio de 2012
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário Jonas Toigo Fiel, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Operacional no período de 09/05/2012 
a 07/06/2012 referente a 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 09 de maio de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA BISSANI
Diretora Dpto de RH.

Portaria 127/2012
PORTARIA Nº 127/2012 09 de maio de 2012 .
“CONCEDE ADICIONAL DE ESCOLARIDADE A FUNCIONÁRIA QUE 
MENCIONA: “

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal de Água Doce, SC, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dis-
posto artigo 72 incisos VIII da lei orgânica do Município e demais 
normas legais,

RESOLVE:
Art 1º Conceder a funcionária Jussara Aparecida da Silva adicional 
de escolaridade em nível de ensino médio, 8% (oito por cento) 
conforme lei complementar n 58/2009 artigo 112 e 113, conforme 
requerimento e certificado anexo.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Água Doce, 09 de maio de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal 

EDNA BISSANI
Diretor Rec. Humanos

Errata
Prefeitura Municipal de Água Doce
ERRATA

Na página 2 da edição nº 966 do dia 09/04/2012, no Decreto nº 
036/2012, da Prefeitura Municipal de Água Doce, onde consta 26 
de março de 2012 o correto é 28 de março de 2012.
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a)

No Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS 

% Até o Bimestre 
(b/a) (c) 

%
(c/a)

SALDO 
A REALIZAR  
 (a - c)  

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 17.372.314,00 17.372.314,00 3.605.999,46 20,76 8.084.855,51 46,54 9.287.458,49 
RECEITAS CORRENTES 17.032.314,00 17.032.314,00 3.427.624,52 20,12 7.761.897,53 45,57 9.270.416,47 

RECEITA TRIBUTARIA 1.054.800,00 1.054.800,00 578.773,07 54,87 2.036.765,01 193,09 -981.965,01 
IMPOSTOS 896.000,00 896.000,00 521.553,87 58,21 1.942.316,03 216,78 -1.046.316,03 
TAXAS 133.800,00 133.800,00 57.219,20 42,76 94.448,98 70,59 39.351,02 
CONTRIBUICAO DE MELHORIA 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 286.160,00 286.160,00 51.751,30 18,08 98.863,32 34,55 187.296,68 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 101.160,00 101.160,00 20.027,50 19,80 35.731,80 35,32 65.428,20 
CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 185.000,00 185.000,00 31.723,80 17,15 63.131,52 34,13 121.868,48 

RECEITA PATRIMONIAL 167.850,00 167.850,00 52.726,59 31,41 115.653,68 68,90 52.196,32 
RECEITAS IMOBILIARIAS 5.500,00 5.500,00 2.427,58 44,14 2.665,44 48,46 2.834,56 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 161.350,00 161.350,00 50.299,01 31,17 112.988,24 70,03 48.361,76 
Outras Rec. Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

RECEITA AGROPECUARIA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
Outras Rec. Agropecuárias 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.448.304,00 15.448.304,00 2.693.264,52 17,43 5.382.837,54 34,84 10.065.466,46 
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 14.994.604,00 14.994.604,00 2.535.204,63 16,91 5.154.625,46 34,38 9.839.978,54 
Transf. de Conv. 453.700,00 453.700,00 158.059,89 34,84 228.212,08 50,30 225.487,92 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 74.200,00 74.200,00 51.109,04 68,88 127.777,98 172,21 -53.577,98 
Multas e Juros de Mora 10.700,00 10.700,00 4.926,89 46,05 11.261,44 105,25 -561,44 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 33.500,00 33.500,00 12.532,59 37,41 21.011,37 62,72 12.488,63 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA 9.900,00 9.900,00 3.671,07 37,08 38.086,62 384,71 -28.186,62 
RECEITAS DIVERSAS 20.100,00 20.100,00 29.978,49 149,15 57.418,55 285,66 -37.318,55 

RECEITAS DE CAPITAL 340.000,00 340.000,00 178.374,94 52,46 322.957,98 94,99 17.042,02 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 71.679,34 0,00 71.679,34 0,00 -71.679,34 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 71.679,34 0,00 71.679,34 0,00 -71.679,34 
ALIENAÇÃO DE BENS 105.000,00 105.000,00 7.800,00 7,43 7.800,00 7,43 97.200,00 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 105.000,00 105.000,00 7.800,00 7,43 7.800,00 7,43 97.200,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 235.000,00 235.000,00 98.895,60 42,08 243.478,64 103,61 -8.478,64 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 235.000,00 235.000,00 98.895,60 42,08 243.478,64 103,61 -8.478,64 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 101.160,00 101.160,00 20.027,40 19,80 35.730,29 35,32 65.429,71 
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 101.160,00 101.160,00 20.027,40 19,80 35.730,29 35,32 65.429,71 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 101.160,00 101.160,00 20.027,40 19,80 35.730,29 35,32 65.429,71 
CONTRIBUIÇÃO 101.160,00 101.160,00 20.027,40 19,80 35.730,29 35,32 65.429,71 

Continua 1/3 

Balanço Orçamentário 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC Continuação 2/3 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

RECEITAS 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a)

No Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS 

% Até o Bimestre 
(b/a) (c) 

%
(c/a)

SALDO 
A REALIZAR  
 (a - c)  

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 101.160,00 101.160,00 20.027,40 19,80 35.730,29 35,32 65.429,71 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 17.473.474,00 17.473.474,00 3.626.026,86 20,75 8.120.585,80 46,47 9.352.888,20 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 17.473.474,00 17.473.474,00 3.626.026,86 20,75 8.120.585,80 46,47 9.352.888,20 

DÉFICIT (VI) — — — — — — — 

TOTAL (VII) = (V + VI) 17.473.474,00 17.473.474,00 3.626.026,86 20,75 8.120.585,80 46,47 9.352.888,20 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — 1.283.791,30 — — 367.087,08 — — 

Superávit Financeiro — 1.283.791,30 — — 367.087,08 — — 
Reabertura de Créditos Adicionais — 0,00 — — 0,00 — — 

DOTAÇÃO 
DESPESAS INICIAL 

(d)

CRÉDITOS DOTAÇÃO 
ADICIONAIS ATUALIZADA 

(e) (f) = (d + e) 

DESPESAS EMPENHADAS  

No Bimestre  Até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

No Bimestre Até o Bimestre % A LIQUIDAR 
(g) (g/f) (f - g)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 17.372.314,00 1.994.060,24 19.366.374,24 4.033.357,90 7.298.171,64 3.357.868,00 5.635.689,62 29,10 13.730.684,62 
DESPESAS CORRENTES 16.383.114,00 361.487,26 16.744.601,26 3.087.505,15 6.235.649,66 3.249.683,37 5.458.062,56 32,60 11.286.538,70 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.713.413,94 221.453,12 9.934.867,06 1.635.778,97 3.154.594,44 1.649.295,91 3.114.432,36 31,35 6.820.434,70 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 109.350,00 28.000,00 137.350,00 19.273,30 39.000,93 19.273,30 39.000,93 28,40 98.349,07 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.560.350,06 112.034,14 6.672.384,20 1.432.452,88 3.042.054,29 1.581.114,16 2.304.629,27 34,54 4.367.754,93 

DESPESAS DE CAPITAL 931.200,00 1.632.572,98 2.563.772,98 945.852,75 1.062.521,98 108.184,63 177.627,06 6,93 2.386.145,92 
INVESTIMENTOS 852.400,00 1.556.072,98 2.408.472,98 941.106,16 1.055.840,27 103.438,04 170.945,35 7,10 2.237.527,63 
AMORTIZACAO DA DIVIDA 78.800,00 76.500,00 155.300,00 4.746,59 6.681,71 4.746,59 6.681,71 4,30 148.618,29 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 55.000,00 0,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00 

Continua 2/3 
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Município de AGUA DOCE - SC Continuação 3/3 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

DOTAÇÃO 
DESPESAS INICIAL 

(d)

CRÉDITOS DOTAÇÃO 
ADICIONAIS ATUALIZADA 

(e) (f) = (d + e) 

DESPESAS EMPENHADAS  

No Bimestre  Até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Até o Bimestre % 
(g) (g/f) 

SALDO 
A LIQUIDAR  
 (f - g)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 17.372.314,00 1.994.060,24 19.366.374,24 4.033.357,90 7.298.171,64 3.357.868,00 5.635.689,62 29,10 13.730.684,62 
RESERVA DE CONTINGENCIA 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 101.160,00 0,00 101.160,00 20.027,40 35.730,29 20.027,40 35.730,29 35,32 65.429,71 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 101.160,00 0,00 101.160,00 20.027,40 35.730,29 20.027,40 35.730,29 35,32 65.429,71 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 17.473.474,00 1.994.060,24 19.467.534,24 4.053.385,30 7.333.901,93 3.377.895,40 5.671.419,91 29,13 13.796.114,33 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 17.473.474,00 1.994.060,24 19.467.534,24 4.053.385,30 7.333.901,93 3.377.895,40 5.671.419,91 29,13 13.796.114,33 

SUPERÁVIT (XIII) — — — — — — 2.449.165,89 — — 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 17.473.474,00 1.994.060,24 19.467.534,24 4.053.385,30 7.333.901,93 3.377.895,40 8.120.585,80 29,13 13.796.114,33 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 

No Bimestre Até o  Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Até o  Bimestre % % 
(b) (b/Total b) (b/a) 

SALDO A 
LIQUIDAR  
 (a - b)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 17.372.314,00 19.366.374,24 4.033.357,90 7.298.171,64 3.357.868,00 5.635.689,62 99,37 29,10 13.730.684,62 
Legislativa 497.400,00 497.400,00 79.084,83 141.997,31 79.084,83 141.997,31 2,50 28,55 355.402,69 
Ação Legislativa 497.400,00 497.400,00 79.084,83 141.997,31 79.084,83 141.997,31 2,50 28,55 355.402,69 

Administração 1.704.515,00 1.712.890,00 282.837,80 726.321,35 318.176,60 569.920,11 10,05 33,27 1.142.969,89 
Administração Geral 1.704.515,00 1.712.890,00 282.837,80 726.321,35 318.176,60 569.920,11 10,05 33,27 1.142.969,89 

Segurança Pública 302.900,00 383.135,31 156.869,80 179.753,46 47.341,59 65.136,37 1,15 17,00 317.998,94 
Policiamento 204.250,00 284.485,31 140.613,75 159.808,64 31.085,54 45.191,55 0,80 15,89 239.293,76 

Defesa Civil 98.650,00 98.650,00 16.256,05 19.944,82 16.256,05 19.944,82 0,35 20,22 78.705,18 

Assistência Social 799.120,00 937.933,90 97.264,41 192.832,92 95.009,39 158.069,01 2,79 16,85 779.864,89 
Assistência ao Portador de Deficiência 4.000,00 4.000,00 547,20 729,60 547,20 729,60 0,01 18,24 3.270,40 

Assistência à Criança e ao Adolescente 102.100,00 102.100,00 5.206,34 25.435,13 5.026,16 20.348,95 0,36 19,93 81.751,05 

Assistência Comunitária 693.020,00 831.833,90 91.510,87 166.668,19 89.436,03 136.990,46 2,42 16,47 694.843,44 

Previdência Social 560.200,00 560.200,00 83.931,42 168.055,16 83.931,42 168.055,16 2,96 30,00 392.144,84 
Previdência Básica 560.200,00 560.200,00 83.931,42 168.055,16 83.931,42 168.055,16 2,96 30,00 392.144,84 

Saúde 3.472.304,00 3.610.894,22 797.609,32 1.501.338,76 663.769,03 1.168.073,66 20,60 32,35 2.442.820,56 
Atenção Básica 3.256.774,00 3.395.364,22 790.515,08 1.358.586,96 635.146,03 1.115.541,22 19,67 32,85 2.279.823,00 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 144.000,00 144.000,00 0,00 132.000,00 22.000,00 44.000,00 0,78 30,56 100.000,00 

Vigilância Sanitária 41.400,00 41.400,00 2.840,74 6.498,30 2.369,50 4.278,94 0,08 10,34 37.121,06 
Vigilância Epidemiológica 30.130,00 30.130,00 4.253,50 4.253,50 4.253,50 4.253,50 0,07 14,12 25.876,50 

Educação 5.220.780,00 5.444.896,90 981.024,82 1.801.483,13 943.769,19 1.612.696,11 28,44 29,62 3.832.200,79 
Previdência Básica 126.000,00 126.000,00 20.585,76 41.171,52 20.585,76 41.171,52 0,73 32,68 84.828,48 

Alimentação e Nutrição 135.000,00 135.000,00 27.949,70 39.333,47 26.745,68 38.129,45 0,67 28,24 96.870,55 

Ensino Fundamental 4.091.430,00 4.304.015,10 794.718,29 1.398.188,82 731.704,91 1.262.842,42 22,27 29,34 3.041.172,68 

Ensino Médio 70.000,00 70.000,00 17.457,68 24.651,88 12.645,85 13.651,88 0,24 19,50 56.348,12 
Ensino Superior 39.000,00 39.000,00 100,00 38.100,00 19.100,00 19.100,00 0,34 48,97 19.900,00 

Educação Infantil 749.000,00 758.881,80 119.169,64 251.742,53 132.330,96 234.893,65 4,14 30,95 523.988,15 

Educação Especial 10.350,00 12.000,00 1.043,75 8.294,91 656,03 2.907,19 0,05 24,23 9.092,81 

Cultura 197.850,00 200.200,00 20.148,65 50.258,24 22.228,29 43.288,53 0,76 21,62 156.911,47 
Difusão Cultural 197.850,00 200.200,00 20.148,65 50.258,24 22.228,29 43.288,53 0,76 21,62 156.911,47 

Urbanismo 1.443.650,00 1.826.209,44 266.140,07 611.287,45 222.699,24 371.903,60 6,56 20,36 1.454.305,84 
Infra-Estrutura Urbana 64.900,00 64.900,00 18.990,48 34.284,78 16.533,98 19.038,28 0,34 29,33 45.861,72 

Continua 1/3  

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função Subfunção 2º Bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 

No Bimestre Até o  Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Até o  Bimestre % % 
(b) (b/Total b) (b/a) 

SALDO A 
LIQUIDAR  
 (a - b)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 17.372.314,00 19.366.374,24 4.033.357,90 7.298.171,64 3.357.868,00 5.635.689,62 99,37 29,10 13.730.684,62 
Urbanismo 1.443.650,00 1.826.209,44 266.140,07 611.287,45 222.699,24 371.903,60 6,56 20,36 1.454.305,84 
Serviços Urbanos 1.378.750,00 1.761.309,44 247.149,59 577.002,67 206.165,26 352.865,32 6,22 20,03 1.408.444,12 

Habitação 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
Habitação Urbana 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Saneamento 74.000,00 461.120,52 294.312,61 294.312,61 3.827,79 3.827,79 0,07 0,83 457.292,73 
Saneamento Básico Urbano 74.000,00 461.120,52 294.312,61 294.312,61 3.827,79 3.827,79 0,07 0,83 457.292,73 

Gestão Ambiental 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 
Preservação e Conservação Ambiental 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

Agricultura 645.300,00 729.482,00 132.768,28 323.626,33 185.396,82 285.892,54 5,04 39,19 443.589,46 
Vigilância Sanitária 29.000,00 186,00 0,00 186,00 0,00 186,00 0,00 100,00 0,00 

Promoção da Produção Animal 15.000,00 15.000,00 1.157,38 1.953,64 1.157,38 1.953,64 0,03 13,02 13.046,36 

Extensão Rural 601.300,00 714.296,00 131.610,90 321.486,69 184.239,44 283.752,90 5,00 39,72 430.543,10 

Indústria 118.500,00 78.500,00 18.537,50 18.548,50 14.157,50 14.168,50 0,25 18,05 64.331,50 
Promoção Industrial 118.500,00 78.500,00 18.537,50 18.548,50 14.157,50 14.168,50 0,25 18,05 64.331,50 

Comércio e Serviços 38.100,00 28.100,00 1.079,77 24.882,09 9.271,82 11.994,14 0,21 42,68 16.105,86 
Turismo 38.100,00 28.100,00 1.079,77 24.882,09 9.271,82 11.994,14 0,21 42,68 16.105,86 

Comunicações 21.000,00 21.000,00 322,50 322,50 322,50 322,50 0,01 1,54 20.677,50 
Telecomunicações 21.000,00 21.000,00 322,50 322,50 322,50 322,50 0,01 1,54 20.677,50 

Transporte 1.565.155,00 1.685.155,00 343.678,44 622.977,57 355.506,52 615.601,89 10,85 36,53 1.069.553,11 
Transporte Rodoviário 1.565.155,00 1.685.155,00 343.678,44 622.977,57 355.506,52 615.601,89 10,85 36,53 1.069.553,11 

Desporto e Lazer 324.890,00 535.794,95 255.513,77 365.123,88 91.141,56 129.692,02 2,29 24,21 406.102,93 
Desporto Comunitário 324.890,00 535.794,95 255.513,77 365.123,88 91.141,56 129.692,02 2,29 24,21 406.102,93 

Encargos Especiais 329.150,00 595.962,00 222.233,91 275.050,38 222.233,91 275.050,38 4,85 46,15 320.911,62 
Serviço da Dívida Interna 188.150,00 292.650,00 24.019,89 45.682,64 24.019,89 45.682,64 0,81 15,61 246.967,36 

Outros Encargos Especiais 141.000,00 303.312,00 198.214,02 229.367,74 198.214,02 229.367,74 4,04 75,62 73.944,26 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 101.160,00 101.160,00 20.027,40 35.730,29 20.027,40 35.730,29 0,63 35,32 65.429,71 
Administração 21.750,00 21.750,00 8.520,22 12.487,82 8.520,22 12.487,82 0,22 57,42 9.262,18 
Administração Geral 21.750,00 21.750,00 8.520,22 12.487,82 8.520,22 12.487,82 0,22 57,42 9.262,18 

Continua 2/3  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 

No Bimestre Até o  Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Até o  Bimestre % % 
(b) (b/Total b) (b/a) 

SALDO A 
LIQUIDAR  
 (a - b)  

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 101.160,00 101.160,00 20.027,40 35.730,29 20.027,40 35.730,29 0,63 35,32 65.429,71 
Assistência Social 2.500,00 2.500,00 437,78 884,07 437,78 884,07 0,02 35,36 1.615,93 
Assistência Comunitária 2.500,00 2.500,00 437,78 884,07 437,78 884,07 0,02 35,36 1.615,93 

Saúde 11.000,00 11.000,00 1.541,15 3.122,99 1.541,15 3.122,99 0,06 28,39 7.877,01 
Atenção Básica 11.000,00 11.000,00 1.541,15 3.122,99 1.541,15 3.122,99 0,06 28,39 7.877,01 

Educação 25.200,00 25.200,00 6.103,82 12.181,02 6.103,82 12.181,02 0,21 48,34 13.018,98 
Ensino Fundamental 23.000,00 23.000,00 5.996,14 11.971,80 5.996,14 11.971,80 0,21 52,05 11.028,20 

Educação Infantil 2.200,00 2.200,00 107,68 209,22 107,68 209,22 0,00 9,51 1.990,78 

Cultura 1.500,00 1.500,00 185,45 468,60 185,45 468,60 0,01 31,24 1.031,40 
Difusão Cultural 1.500,00 1.500,00 185,45 468,60 185,45 468,60 0,01 31,24 1.031,40 

Urbanismo 4.500,00 4.500,00 516,55 1.045,82 516,55 1.045,82 0,02 23,24 3.454,18 
Serviços Urbanos 4.500,00 4.500,00 516,55 1.045,82 516,55 1.045,82 0,02 23,24 3.454,18 

Agricultura 3.850,00 3.850,00 608,72 1.255,90 608,72 1.255,90 0,02 32,62 2.594,10 
Extensão Rural 3.850,00 3.850,00 608,72 1.255,90 608,72 1.255,90 0,02 32,62 2.594,10 

Transporte 24.360,00 24.360,00 1.477,51 3.054,42 1.477,51 3.054,42 0,05 12,54 21.305,58 
Transporte Rodoviário 24.360,00 24.360,00 1.477,51 3.054,42 1.477,51 3.054,42 0,05 12,54 21.305,58 

Desporto e Lazer 6.500,00 6.500,00 636,20 1.229,65 636,20 1.229,65 0,02 18,92 5.270,35 
Desporto Comunitário 6.500,00 6.500,00 636,20 1.229,65 636,20 1.229,65 0,02 18,92 5.270,35 

TOTAL (III) = (I + II) 17.473.474,00 19.467.534,24 4.053.385,30 7.333.901,93 3.377.895,40 5.671.419,91 100,00 29,13 13.796.114,33 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI    JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHET 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Int 

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS  
 SERVIDORES  

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
 2011 a 2085  

RREO - ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 
(a) (b) c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c) 

2011 0,00 0,00 0,00 0,00 
2012 0,00 0,00 0,00 0,00 
2013 0,00 0,00 0,00 0,00 
2014 0,00 0,00 0,00 0,00 
2015 0,00 0,00 0,00 0,00 
2016 0,00 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 0,00 
2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 0,00 0,00 0,00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 0,00 0,00 0,00 
2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 0,00 0,00 0,00 
2049 0,00 0,00 0,00 0,00 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 0,00 0,00 0,00 0,00 
2054 0,00 0,00 0,00 0,00 
2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 0,00 0,00 
2057 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 0,00 0,00 0,00 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 0,00 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 0,00 0,00 0,00 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 0,00 0,00 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS  
 SERVIDORES  

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
 2011 a 2085  

RREO - ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 
(a) (b) c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c) 

2071 0,00 0,00 0,00 0,00 
2072 0,00 0,00 0,00 0,00 
2073 0,00 0,00 0,00 0,00 
2074 0,00 0,00 0,00 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 0,00 0,00 0,00 0,00 
2077 0,00 0,00 0,00 0,00 
2078 0,00 0,00 0,00 0,00 
2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 0,00 0,00 0,00 0,00 
2083 0,00 0,00 0,00 0,00 
2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

Projeção atuarial elaborada em 30/04/2012 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.  

FONTE:  
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
 MAIO/2011 A ABRIL/2012  

RREO - ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL ATUALIZADA 

Mai/2011 Jun/2011 Jul/2011 Ago/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Jan/2012 Fev/2012 Mar/2012 Abr/2012 (ÚLT. 12 MES.) 2012 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.734.052,75 1.653.162,06 1.724.752,93 1.755.038,83 1.683.602,47 1.926.781,72 2.275.919,84 2.607.731,77 2.681.002,13 2.087.813,62 1.915.710,85 1.960.762,20 24.006.331,17 19.667.749,00 
RECEITA TRIBUTARIA 130.652,13 124.151,43 205.740,55 233.045,27 118.655,48 188.775,45 567.405,67 564.280,19 1.042.050,77 415.941,17 364.683,85 214.089,22 4.169.471,18 1.054.800,00 

RECEITA TRIBUTÁRIA 130.652,13 124.151,43 205.740,55 233.045,27 118.655,48 188.775,45 567.405,67 564.280,19 1.042.050,77 415.941,17 364.683,85 214.089,22 4.169.471,18 1.054.800,00 

I.P.T.U. 7.946,01 1.850,24 1.091,71 436,38 670,05 516,98 679,66 1.424,19 7.620,77 30.436,37 114.228,17 9.457,16 176.357,69 200.000,00 

I.S.S. 87.079,76 67.380,03 184.323,80 183.054,68 96.275,59 162.371,53 540.747,01 527.754,61 1.000.980,17 333.170,99 145.603,28 153.356,65 3.482.098,10 450.000,00 

I.T.B.I. 6.479,00 3.754,48 10.722,87 22.390,00 1.810,00 3.418,40 2.400,00 1.200,00 4.150,00 2.900,00 23.620,21 21.580,00 104.424,96 70.000,00 

I.R.R.F 14.974,74 26.429,83 7.776,80 25.282,02 17.417,16 16.812,47 21.584,16 29.924,39 20.256,04 21.247,82 33.916,88 19.791,52 255.413,83 176.000,00 

Outras Receitas Tributárias 14.172,62 24.736,85 1.825,37 1.882,19 2.482,68 5.656,07 1.994,84 3.977,00 9.043,79 28.185,99 47.315,31 9.903,89 151.176,60 158.800,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 21.642,31 22.598,30 21.248,81 21.858,83 22.178,23 21.889,50 21.754,17 23.482,89 23.453,64 23.658,38 23.293,69 28.457,61 275.516,36 286.160,00 

RECEITA PATRIMONIAL 49.104,03 25.165,43 23.580,32 27.547,72 60.077,22 24.890,22 28.407,27 37.447,23 21.028,48 41.898,61 29.439,60 22.542,60 391.128,73 167.850,00 

RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.525.715,35 1.473.815,07 1.468.217,25 1.466.606,68 1.463.992,18 1.677.022,75 1.633.355,95 1.923.128,78 1.574.673,92 1.576.670,24 1.485.566,06 1.657.460,25 18.926.224,48 18.084.504,00 

Cota-Parte do F.P.M. 464.387,91 419.142,81 356.554,65 367.792,51 293.620,37 385.943,24 407.763,82 685.720,81 430.985,75 521.342,74 354.074,98 446.250,60 5.133.580,19 5.100.000,00 

Cota-Parte do I.C.M.S. 614.055,43 615.690,26 656.459,77 651.684,89 688.459,30 695.955,52 709.679,43 721.123,19 685.760,40 597.732,38 646.256,73 676.653,67 7.959.510,97 7.450.000,00 

Cota-Parte do I.P.V.A. 46.317,27 41.643,46 40.423,34 43.036,99 46.996,30 38.547,19 30.619,76 12.236,96 17.177,75 32.490,91 41.314,57 56.904,26 447.708,76 445.000,00 

Cota-Parte do ITR. 2.041,64 2.305,73 3.235,50 3.636,79 17.637,80 154.074,37 66.024,54 38.466,47 22.246,00 2.027,21 344,30 732,48 312.772,83 176.000,00 

Transferências da LC 61/1989 10.794,05 11.932,97 11.727,19 11.767,97 10.909,22 15.410,97 14.453,99 16.350,32 5.381,59 11.241,22 10.003,44 10.614,37 140.587,30 140.000,00 

Transferências da LC 87/1996 3.557,60 3.557,60 3.557,60 3.557,60 3.557,60 3.557,60 3.557,60 3.557,60 3.372,54 3.372,54 3.369,12 3.369,12 41.944,12 46.000,00 

Transferências do FUNDEB 192.135,19 187.634,85 183.266,80 186.589,94 192.247,03 201.712,81 200.714,86 207.962,59 206.134,43 191.823,70 201.614,05 212.861,49 2.364.697,74 2.500.000,00 

Outras Transferências Correntes 192.426,26 191.907,39 212.992,40 198.539,99 210.564,56 181.821,05 200.541,95 237.710,84 203.615,46 216.639,54 228.588,87 250.074,26 2.525.422,57 2.227.504,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.938,93 7.431,83 5.966,00 5.980,33 18.699,36 14.203,80 24.996,78 59.392,68 19.795,32 29.645,22 12.727,65 38.212,52 243.990,42 73.435,00 

DEDUÇÕES (II) 234.602,02 225.159,17 220.303,66 222.454,40 218.524,23 264.946,01 253.265,74 260.792,94 241.821,99 241.665,11 218.944,24 251.106,08 2.853.585,59 2.781.360,00 

Contribuição do Associado 6.371,44 6.304,81 6.185,43 6.175,17 6.314,02 6.296,48 6.672,33 7.935,35 7.748,84 7.955,46 7.854,59 12.172,91 87.986,83 101.160,00 

Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 228.230,58 218.854,36 214.118,23 216.279,23 212.210,21 258.649,53 246.593,41 252.857,59 234.073,15 233.709,65 211.089,65 238.933,17 2.765.598,76 2.680.200,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.499.450,73 1.428.002,89 1.504.449,27 1.532.584,43 1.465.078,24 1.661.835,71 2.022.654,10 2.346.938,83 2.439.180,14 1.846.148,51 1.696.766,61 1.709.656,12 21.152.745,58 16.886.389,00 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 

Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A 
RECEITAS ATUALIZADA Até o Bimestre REALIZAR 

(a) (b) (c) = (a-b) 

RECEITA DE CAPITAL 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 105.000,00 7.800,00 97.200,00 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 105.000,00 7.800,00 97.200,00 

TOTAL 105.000,00 7.800,00 97.200,00 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESAS DOTAÇÃO Até o Bimestre SALDO A 
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS) ATUALIZADA LIQUIDADAS INSCRITAS EM EXECUTAR 

(d) (e) RESTOS A (g) = (d) - (e+f) 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 

Despesas de Capital 102.778,02 0,00 0,00 102.778,02 
Investimentos 102.778,02 0,00 0,00 102.778,02 

TOTAL 102.778,02 0,00 0,00 102.778,02 

Em 2011 Em 2012 SALDO ATUAL 
(h) (i) = (b) - (e+f) (j) = (h+i) 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 

18.376,45 7.800,00 26.176,45 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação de Recursos 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM  
 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - ANEXO XVI (ADCT, art. 77) R$ 1,00 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA 

(a) Até o Bimestre % 
(b) (b/a) 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGA 14.315.500,00 14.315.500,00 6.571.391,89 45,90 
Impostos 896.000,00 896.000,00 1.942.316,03 216,78 

Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 200.000,00 200.000,00 161.742,47 80,87 
Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 70.000,00 70.000,00 52.250,21 74,64 
Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 450.000,00 450.000,00 1.633.111,09 362,91 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 176.000,00 176.000,00 95.212,26 54,10 

Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 18.500,00 18.500,00 39.784,50 215,05 
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.600,00 1.600,00 148,18 9,26 
Dívida Ativa dos Impostos 8.900,00 8.900,00 33.980,66 381,81 
Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 8.000,00 8.000,00 5.655,66 70,70 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 13.401.000,00 13.401.000,00 4.589.291,36 34,25 
Da União 5.366.000,00 5.366.000,00 1.797.760,07 33,50 

Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.100.000,00 5.100.000,00 1.752.654,07 34,37 
Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 220.000,00 220.000,00 31.622,68 14,37 
Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 46.000,00 46.000,00 13.483,32 29,31 

Do Estado 8.035.000,00 8.035.000,00 2.791.531,29 34,74 
Cota-Parte do ICMS 7.450.000,00 7.450.000,00 2.606.403,18 34,99 
Cota-Parte do IPI sobre Exportação 140.000,00 140.000,00 37.240,62 26,60 
Cota-Parte do IPVA 445.000,00 445.000,00 147.887,49 33,23 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 1.171.944,00 1.171.944,00 360.324,86 30,75 
Da União para o Município 928.380,00 928.380,00 285.562,16 30,76 
Do Estado para o Município 183.564,00 183.564,00 69.762,70 38,00 
Demais Municípios para o Município 60.000,00 60.000,00 5.000,00 8,33 

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 4.666.230,00 4.666.230,00 2.106.674,67 45,15 
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -2.680.200,00 -2.680.200,00 -917.805,62 34,24 

TOTAL 17.473.474,00 17.473.474,00 8.120.585,80 46,47 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre % 
(d) (d/c)  

DESPESAS CORRENTES 3.259.304,00 3.344.715,33 1.167.056,65 34,89 
Pessoal e Encargos Sociais 2.115.300,00 2.150.349,19 729.299,05 33,92 
Outras Despesas Correntes 1.144.004,00 1.194.366,14 437.757,60 36,65 

DESPESAS DE CAPITAL 221.000,00 274.178,89 4.140,00 1,51 
Investimentos 221.000,00 274.178,89 4.140,00 1,51 

Continua 1/2 

Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC Continuação 2/2 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM  
 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre % 
(d) (d/c)  

DESPESAS DE CAPITAL 221.000,00 274.178,89 4.140,00 1,51 
Investimentos 221.000,00 274.178,89 4.140,00 1,51 

TOTAL (IV) 3.480.304,00 3.618.894,22 1.171.196,65 32,36 

DESPESAS LIQUIDADAS 
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO Até o Bimestre % 

INICIAL ATUALIZADA (e) (e)/ despesas 
com saúde 

DESPESAS COM SAÚDE 3.480.304,00 3.618.894,22 1.171.196,65 100,00 
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE 1.294.794,00 1.390.434,63 279.689,19 23,88 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 1.067.130,00 1.133.107,23 236.206,91 20,17 
Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Recursos 227.664,00 257.327,40 43.482,28 3,71 

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE - - 0,00 0,00 
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹  

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
DE SAÚDE (V) 2.185.510,00 2.228.459,59 891.507,46 76,12 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE 

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS 

Cancelados em  
Inscritos em Exercícios Anteriores 2012 (VI) 

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SA 0,00 0,00 

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I] 13,57 

DESPESAS LIQUIDADAS 
DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até Bimestre % 
(i) (i/Total i)  

Atenção Básica 3.267.774,00 3.406.364,22 1.118.664,21 95,51 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 144.000,00 144.000,00 44.000,00 3,76 
Vigilância Sanitária 41.400,00 41.400,00 4.278,94 0,37 
Vigilância Epidemiológica 30.130,00 30.130,00 4.253,50 0,36 

TOTAL 3.483.304,00 3.621.894,22 1.171.196,65 100,00 

FONTE:  

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. ² 
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.  

AGUA DOCE,  07/05/2012  

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 
SALDO TOTAL EM 31 DE 

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 
ESPECIFICAÇÃO ANTERIOR (a) 

REGISTROS EFETUADOS EM 2012  

 No Bimestre  Até o Bimestre(b) 

SALDO TOTAL  

 (c) = (a + b)  

NADA A DECLARAR 

EXERCÍCIO EXERCÍCIO 
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

NADA A DECLARAR 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 

Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I) R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO 
Até o Bimestre REALIZADO 

(b) (c) = (a - b)  

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 71.679,34 -71.679,34 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(d) 

Até o Bimestre SALDO NÃO 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM EXECUTADO 
(e) RESTOS A  PAGAR (g)=(d)-(e+f)) 

NÃO 
PROCESSADOS (f)  

DESPESAS DE CAPITAL 2.563.772,98 177.627,06 0,00 2.386.145,92 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 2.563.772,98 177.627,06 0,00 2.386.145,92 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -2.563.772,98 -105.947,72 -2.457.825,26 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012  

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 2º Bimestre
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MUNICÍPIO DE AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a)  No Bimestre 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre % 

(b) (c) = (b/a)x100  

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 914.400,00 914.400,00 522.629,83 1.982.100,53 216,77 
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 216.000,00 216.000,00 124.451,12 164.278,21 76,05 

1.1.1- IPTU 200.000,00 200.000,00 123.685,33 161.742,47 80,87 
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 500,00 500,00 128,93 128,93 25,79 
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 8.000,00 8.000,00 477,82 1.748,56 21,86 
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 7.500,00 7.500,00 159,04 658,25 8,78 
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 70.000,00 70.000,00 45.200,21 52.250,21 74,64 
1.2.1- ITBI 70.000,00 70.000,00 45.200,21 52.250,21 74,64 
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 452.400,00 452.400,00 299.270,10 1.670.359,85 369,22
1.3.1- ISS 450.000,00 450.000,00 298.959,93 1.633.111,09 362,91 
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 1.000,00 1.000,00 17,69 19,25 1,93 
1.3.3- Dívida Ativa do ISS 900,00 900,00 198,69 32.232,10 3.581,34 
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 500,00 500,00 93,79 4.997,41 999,48 
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 176.000,00 176.000,00 53.708,40 95.212,26 54,10 
1.4.1- IRRF 176.000,00 176.000,00 53.708,40 95.212,26 54,10 
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.5.1- ITR _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.5.3- Dívida Ativa do ITR _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 13.401.000,00 13.401.000,00 2.250.148,67 4.589.291,36 34,25 
2.1- Cota-Parte FPM 5.100.000,00 5.100.000,00 800.325,58 1.752.654,07 34,37 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 5.100.000,00 5.100.000,00 800.325,58 1.752.654,07 34,37 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.2- Cota-Parte ICMS 7.450.000,00 7.450.000,00 1.322.910,40 2.606.403,18 34,99 
2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 46.000,00 46.000,00 6.738,24 13.483,32 29,31 
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 140.000,00 140.000,00 20.617,81 37.240,62 26,60 
2.5- Cota-Parte ITR 220.000,00 220.000,00 1.337,81 31.622,68 14,37 
2.6- Cota-Parte IPVA 445.000,00 445.000,00 98.218,83 147.887,49 33,23 
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 14.315.400,00 14.315.400,00 2.772.778,50 6.571.391,89 45,90 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
No Bimestre Até o Bimestre % 

(b) (c) = (b/a)x100  

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 224.000,00 224.000,00 37.717,23 187.371,25 83,65 

5.1- Transferências do Salário-Educação 224.000,00 224.000,00 37.717,23 87.278,08 38,96 
5.2- Outras Transferências do FNDE _ 0,00 0,00 100.093,17 0,00 
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
6.1- Transferências de Convênios _ 0,00 0,00 0,00 0,00 
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios _ 0,00 0,00 0,00 0,00 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO _ 0,00 71.679,34 71.679,34 0,00 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 224.000,00 224.000,00 109.396,57 259.050,59 115,65 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(a)  No Bimestre 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre % 

(b) (c) = (b/a)x100  

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.680.200,00 2.680.200,00 450.022,82 917.805,62 34,24 
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 1.020.000,00 1.020.000,00 160.065,06 350.530,68 34,37 
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 1.490.000,00 1.490.000,00 264.581,92 521.280,28 34,99 
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 9.200,00 9.200,00 1.347,64 2.696,64 29,31 
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 28.000,00 28.000,00 4.123,57 7.448,14 26,60 
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 44.000,00 44.000,00 261,03 6.272,69 14,26 
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 89.000,00 89.000,00 19.643,60 29.577,19 33,23 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.500.000,00 2.500.000,00 415.039,80 812.997,93 32,52 
11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 2.500.000,00 2.500.000,00 414.475,54 812.433,67 32,50 
11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB _ 0,00 564,26 564,26 0,00 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -180.200,00 -180.200,00 -35.547,28 -105.371,95 58,47 

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - 2º Bimestre
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

DESPESAS DO FUNDEB 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(d)  No Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre % 
(e) (f)=(e/d)x100  

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.240.500,00 2.264.841,93 348.709,79 677.220,97 29,90 
13.1- Com Educação Infantil 519.500,00 519.500,00 81.781,00 160.846,76 30,96 
13.2- Com Ensino Fundamental 1.721.000,00 1.745.341,93 266.928,79 516.374,21 29,59 

14- OUTRAS DESPESAS 168.700,00 168.700,00 60.264,26 90.073,74 53,39 
14.1- Com Educação Infantil 42.750,00 42.750,00 16.404,99 19.100,10 44,68 
14.2- Com Ensino Fundamental 125.950,00 125.950,00 43.859,27 70.973,64 56,35 

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 2.409.200,00 2.433.541,93 408.974,05 767.294,71 31,53 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB —
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 24.341,93 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 24.341,93 

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 - 18) / (11) x 100) % 80,31 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 24.341,93 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ² 24.341,93 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) No Bimestre Até o Bimestre % 

(b) (c)=(b/a)x100  
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³ 3.578.850,00 3.578.850,00 693.194,63 1.642.847,97 45,90 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
(d)  No Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre % 
(e) (f)=(e/d)x100  

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 751.200,00 761.081,80 132.438,64 235.102,87 30,89 
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 562.250,00 562.250,00 98.185,99 179.946,86 32,00 
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 188.950,00 198.831,80 34.252,65 55.156,01 27,74 

24- ENSINO FUNDAMENTAL 3.605.230,00 3.717.721,93 618.107,00 1.119.365,82 30,11 
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.846.950,00 1.871.291,93 310.788,06 587.347,85 31,39 
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.758.280,00 1.846.430,00 307.318,94 532.017,97 28,81 

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
26- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
28- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 4.356.430,00 4.478.803,73 750.545,64 1.354.468,69 30,24 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -105.371,95 
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO _
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 564,26 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 24.341,93 
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 —
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 583,88 
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) -79.881,88 
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 1.434.350,57 
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 21,83 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS 
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO INICIAL ATUALIZADA 

ENSINO (d) No Bimestre Até o Bimestre % 
(e) (f)=(e/d)x100 

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 224.000,00 224.000,00 51.268,86 87.123,21 38,89 
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 6.525,00 6.525,00 6.525,00 100,00 
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 347.360,00 447.453,17 80.323,54 80.323,54 17,95 

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 571.360,00 677.978,17 138.117,40 173.971,75 25,66 

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 4.927.790,00 5.156.781,90 888.663,04 1.528.440,44 29,64 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2012 

(g)  

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 48.068,07 583,88 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

VALOR  
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS  

FUNDEB FUNDEF 
(h)  

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 57.715,75 0,00 
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 812.433,67 0,00 
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 799.307,12 0,00 
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 564,26 0,00 
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 71.406,56 0,00 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 

FONTE:  

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.  
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser 
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."  
³ Caput do art. 212 da CF/1988  
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício 
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 24.341,93, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$  
0,00.  
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre 

RECEITAS REALIZADAS  

 Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011  

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Continua 1/3 

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 2º Bimestre
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RECEITAS 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011  

Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Continua 2/3 
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011  

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - - 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011  

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor 0,00 
FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

SALDO 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31 Dez 2011 Em 29 Fev 2012 Em 30 Abr 2012 

(A) (B) (C) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 658.198,15 656.263,03 723.195,78 
DEDUÇÕES (II) 4.321.980,54 6.172.828,34 5.947.307,85 

Disponibilidade de Caixa Bruta 4.461.439,69 6.327.506,79 6.164.157,50 
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 139.459,15 154.678,45 216.849,65 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -3.663.782,39 -5.516.565,31 -5.224.112,07 
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -3.663.782,39 -5.516.565,31 -5.224.112,07 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 
RESULTADO NOMINAL No Bimestre Jan a Abr 2012 

(C - B) (C - A) 

VALOR 292.453,24 -1.560.329,68 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
SALDO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31 Dez 2011 Em 29 Fev 2012 Em 30 Abr 2012 
(A) (B) (C) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00 

Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 
Investimentos 0,00 0,00 0,00 
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 

Demonstrativo do Resultado Nominal 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre 

2012 2011 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 16.972.124,00 3.397.352,91 7.684.639,58 6.368.261,96 
Receita Tributária 1.054.800,00 578.773,07 2.036.765,01 1.402.023,18 

I.P.T.U. 200.000,00 123.685,33 161.742,47 151.841,86 
I.S.S. 450.000,00 298.959,93 1.633.111,09 1.029.992,05 
I.T.B.I. 70.000,00 45.200,21 52.250,21 81.744,04 
I.R.R.F. 176.000,00 53.708,40 95.212,26 41.814,67 
Outras Receitas Tributárias 158.800,00 57.219,20 94.448,98 96.630,56 

Receita de Contribuição 387.320,00 71.778,70 134.593,61 106.486,12 
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Contribuições 387.320,00 71.778,70 134.593,61 106.486,12 

Receita Patrimonial Líquida 6.500,00 2.427,58 2.665,44 3.627,06 
Receita Patrimonial 167.850,00 52.726,59 115.653,68 90.539,93 
(-) Aplicações Financeiras 161.350,00 50.299,01 112.988,24 86.912,87 

Transferências Correntes 15.448.304,00 2.693.264,52 5.382.837,54 4.814.587,33 
F.P.M. 4.080.000,00 640.260,52 1.402.123,39 1.289.118,96 
I.C.M.S. 5.960.000,00 1.058.328,48 2.085.122,90 1.952.183,84 
Convênios 453.700,00 158.059,89 228.212,08 159.462,07 
Outras Transferências Correntes 4.954.604,00 836.615,63 1.667.379,17 1.413.822,46 

Demais Receitas Correntes 75.200,00 51.109,04 127.777,98 41.538,27 
Dívida Ativa 9.900,00 3.671,07 38.086,62 14.543,36 
Diversas Receitas Correntes 65.300,00 47.437,97 89.691,36 26.994,91 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 340.000,00 178.374,94 322.957,98 79.937,33 

Operações de Crédito (III) 0,00 71.679,34 71.679,34 0,00 
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Ativos (V) 105.000,00 7.800,00 7.800,00 60.500,00 
Transferências de Capital 235.000,00 98.895,60 243.478,64 19.437,33 

Convênios 235.000,00 98.895,60 243.478,64 19.437,33 
Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 235.000,00 98.895,60 243.478,64 19.437,33 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 17.207.124,00 3.496.248,51 7.928.118,22 6.387.699,29 

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS 
DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre 

2012 2011 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 16.845.761,26 3.269.710,77 5.493.792,85 4.162.838,57 

Pessoal e Encargos Sociais 10.036.027,06 1.669.323,31 3.150.162,65 2.288.932,09 
Juros e Encargos da Dívida (IX) 137.350,00 19.273,30 39.000,93 1.115,71 
Outras Despesas Correntes 6.672.384,20 1.581.114,16 2.304.629,27 1.872.790,77 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 16.708.411,26 3.250.437,47 5.454.791,92 4.161.722,86 
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.563.772,98 108.184,63 177.627,06 349.011,91 

Investimentos 2.408.472,98 103.438,04 170.945,35 142.664,99 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XIV) 155.300,00 4.746,59 6.681,71 206.346,92 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 2.408.472,98 103.438,04 170.945,35 142.664,99 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 58.000,00 - - - 

Demonstrativo do Resultado Primário 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS 
DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre 

2012 2011 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 58.000,00 - - - 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 19.174.884,24 3.353.875,51 5.625.737,27 4.304.387,85 

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.967.760,24 142.373,00 2.302.380,95 2.083.311,44 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - 367.087,08 0,00 
Superávit Financeiro - - 367.087,08 0,00 
Reabertura de Créditos Adicionais - - 0,00 0,00 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 
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Município de AGUA DOCE - SC  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00 

RP PROCESSADOS RP NÃO PROCESSADOS 

PODER/ÓRGÃO Inscritos 
Em Exercícios Em 31 de 

Anteriores Dezembro de 2011 
Cancelados Pagos A Pagar 

Inscritos 
Em Exercícios Em 31 de Cancelados 

Anteriores Dezembro de 2011 
Pagos A Pagar  

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 139.459,15 - 139.459,15 - 65.485,17 1.702.845,13 18.726,70 823.915,28 925.688,32 

EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 137.918,18 0,00 137.918,18 0,00 65.485,17 1.670.556,50 18.726,70 808.590,47 908.724,50 

SEC RETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E URBAN 0,00 114,21 0,00 114,21 0,00 65.485,17 807.999,79 8.116,27 368.150,33 497.218,36 
SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 0,00 114.305,36 0,00 114.305,36 0,00 0,00 570.258,81 10.218,83 234.179,84 325.860,14 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 0,00 157,83 0,00 157,83 0,00 0,00 6.031,07 0,00 6.031,07 0,00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 0,00 19.139,36 0,00 19.139,36 0,00 0,00 279.981,82 0,00 194.335,82 85.646,00 
SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 0,00 2.304,42 0,00 2.304,42 0,00 0,00 120,53 6,32 114,21 0,00 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRA-ESTRUT 0,00 1.897,00 0,00 1.897,00 0,00 0,00 6.164,48 385,28 5.779,20 0,00 

FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE AGUA DOCE 0,00 288,26 0,00 288,26 0,00 0,00 547,82 0,00 547,82 0,00 
FUNDO MUNICIPAL DE  ASSIST. SOCIAL DE ÁGUA D 0,00 288,26 0,00 288,26 0,00 0,00 547,82 0,00 547,82 0,00 

FUNDO MUN. DE SAUDE AGUA DOCE 0,00 1.252,71 0,00 1.252,71 0,00 0,00 31.740,81 0,00 14.776,99 16.963,82 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 0,00 1.252,71 0,00 1.252,71 0,00 0,00 31.740,81 0,00 14.776,99 16.963,82 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - 

TOTAL (III) = (I + II): 0,00 139.459,15 0,00 139.459,15 0,00 65.485,17 1.702.845,13 18.726,70 823.915,28 925.688,32 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Intern 

Demonstrativo dos Restos A Pagar por Poder e Órgão 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC  
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL  

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre  

RECEITAS 
Previsão Inicial — 0,00 
Previsão Atualizada — 17.473.474,00 
Receitas Realizadas 3.626.026,86 8.120.585,80 
Déficit Orçamentário — 0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 367.087,08 

DESPESAS 
Dotação Inicial — 17.473.474,00 
Créditos Adicionais — 1.994.060,24 
Dotação Atualizada — 19.467.534,24 
Despesas Empenhadas 4.053.385,30 7.333.901,93 
Despesas Liquidadas 3.377.895,40 5.671.419,91 
Superavit Orçamentário — 2.449.165,89 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre  

Despesas Empenhadas 4.053.385,30 7.333.901,93 
Despesas Liquidadas 3.377.895,40 5.671.419,91 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre  

Receita Corrente Líquida 21.152.745,58 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre  

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00 
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00 0,00 
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à 
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas até o Bimestre (b) Meta (b/a) 

Fiscais da LDO (a) 

Resultado Nominal 0,00 -1.777.179,33 0,00 
Resultado Primário 0,00 2.302.380,95 0,00 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o Pagamento até o 
Bimestre Bimestre 

Saldo 
a Pagar  

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 139.459,15 0,00 139.459,15 0,00 
EXECUTIVO 139.459,15 0,00 139.459,15 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.768.330,30 18.726,70 823.915,28 925.688,32 
EXECUTIVO 1.768.330,30 18.726,70 823.915,28 925.688,32 

TOTAL: 1.907.789,45 18.726,70 963.374,43 925.688,32 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
Valor apurado até o 

Bimestre 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar % Aplicado até o 
no Exercício Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental 

1.434.350,57 25% 21,83 

652.879,04 60% 80,31 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o 
Bimestre Saldo não Realizado  

Receitas de Operações de Crédito 71.679,34 -71.679,34 
Despesa de Capital Líquida 177.627,06 2.386.145,92 

Continua 1/2 

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 2º Bimestre
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Município de AGUA DOCE - SC Continuação 2/2 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2012/BIMESTRE MARÇO - ABRIL 

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2012 2020 2030 2045 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resultado Previdenciário VI = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
Valor apurado até o 

Bimestre Saldo a Realizar  

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 7.800,00 97.200,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 102.778,02 

Valor apurado até o 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar % Aplicado até o 
no Exercício Bimestre  

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 891.507,46 15,00 13,57 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente 

Total das despesas/RCL (%) 0,00 

FONTE: 

AGUA DOCE,  07/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO CÁRMEN LÚCIA PICCOLI NICHETTI 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 Coordenadora do Sist. Controle Interno 
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Betha Sistemas  

ESTADO DE SANTA CATARINA Exercício de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE 2 º  bimestre 

Resumo da Execução Orçamentária  (Artigo 165 da Constituição Federal) 
Administração Direta 

Especificação Previsto/Fixado Acumulado até 02/2012 Bimestre Mar/Abr/2012 Total até Abr/2012 

RECEITAS 

RECEITA TRIBUTARIA 1.024.800,00 1.437.034,81 574.129,95 2.011.164,76 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 185.000,00 31.407,72 31.723,80 63.131,52 
RECEITA PATRIMONIAL 66.500,00 47.006,46 51.401,62 98.408,08 
RECEITA AGROPECUARIA 1.000,00 0,00 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.183.660,00 2.508.247,10 2.465.561,10 4.973.808,20 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 45.000,00 68.581,35 43.580,60 112.161,95 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 71.679,34 71.679,34 
ALIENAÇÃO DE BENS 85.000,00 0,00 7.800,00 7.800,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 135.000,00 39.083,04 98.895,60 137.978,64 

TOTAL DA RECEITA  : 15.725.960,00 4.131.360,48 3.344.772,01 7.476.132,49 

DESPESAS 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE 

GABINETE DO PREFEITO E VICE 563.800,00 138.193,51 84.022,03 222.215,54 

DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS 2.172.465,00 449.886,62 530.079,87 979.966,49 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 621.650,00 191.319,23 133.377,00 324.696,23 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 5.245.980,00 826.535,51 987.128,64 1.813.664,15 

DEPARTAMENTO DE URBANISMO 1.725.400,00 364.871,54 701.582,98 1.066.454,52 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 1.589.515,00 280.876,04 345.155,95 626.031,99 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE SANITÁRIO 29.000,00 186,00 0,00 186,00 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 199.350,00 30.392,74 20.334,10 50.726,84 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 281.600,00 43.239,87 35.467,75 78.707,62 

DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇ 119.500,00 11,00 18.537,50 18.548,50 

DEPARTAMENTO DE TURISMO 38.100,00 23.802,32 1.079,77 24.882,09 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES 331.390,00 110.203,56 256.149,97 366.353,53 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00 

Total da Entidade: 12.967.750,00 2.459.517,94 3.112.915,56 5.572.433,50 

TOTAL DA DESPESA : 12.967.750,00 2.459.517,94 3.112.915,56 5.572.433,50 

AGUA DOCE , 08/05/2012 

NELCI F. TRENTO BORTOLINI JOSELI    A. S. M. R.TRENTO 
Prefeita Municipal Contador CRC 022069/0-8 

Resumo da Execução Orçamentária 2º Bimestre
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Biguaçu, 08 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 99/2012- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O ALMO-
XARIFADO DA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 do dia 
25/05/2012, no endereço eletrônico - www.bll.org.br, horário de 
Brasília- DF.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 14/05/2012 
às 13:59 do dia 25/05/2012.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico do 
provedor do pregão eletrônico- Bolsa de Licitações e Leilões - 
www.bll.org.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-
8500.

Biguaçu, 08 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Aditivo 2 do Contrato Nº 10.238/2011 TP N° 
123/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO TIPO EMPREITADA GLOBAL POR VALOR UNITÁRIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO FUNDOS. A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O MATERIAL E A 
MÃO DE OBRA PARA CONCLUSÃO DA OBRA, CONFORME PLANI-
LHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Aditivo 2 do Contrato nº 10.238/2011 TP N° 123/2011 - FMS

Fornecedor: SINAL CONSTRUÇÕES LTDA.

Vigência: de 01/04/2012 a 28/09/2012

Contrato Número 10. 103/2012/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO NÚMERO 10. 103/2012/FMS

Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0004/2012.
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, através 
do Fundo Municipal de Saúde, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, conforme descrição 
abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0004/2012.
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: Contratação de Serviços de Laboratório para Realização 
de Exames, aos Munícipes Usuários do SUS (Sistema Único de 
Saúde) do Município de Arroio Trinta.
Regimento: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Consolidada.
Entrega dos Envelopes: Até às 08:45h do dia 24/05/2012.
Abertura dos Envelopes: Às 09:00h do dia 24/05/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 08 de maio de 2012.
GLOTILDE CASALETTI SARTORI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 61/2012- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ARTESANA-
TO, ESPORTIVO, JARDINAGEM E PERMANENTE PARA USO DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS DO MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 do dia 
24/05/2012, no endereço eletrônico - www.bll.org.br, horário de 
Brasília- DF.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 11/05/2012 
às 13:59 do dia 24/05/2012.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico do 
provedor do pregão eletrônico- Bolsa de Licitações e Leilões - 
www.bll.org.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-
8500.
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dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/2012 
- FUREBOM.
Contrato 249/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPE-
ZA PARA O QUARTEL DE BOMBEIROS DE BIGUAÇU. Contratada: 
TAF DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 6.196,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/2012 - FURE-
BOM.
Contrato 250/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O QUARTEL DE BOMBEIROS DE BIGUAÇU. Contrata-
da: TECNOART COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 103,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
002/2012 - FUREBOM.
Contrato 238/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE COZINHEIRA PARA O QUARTEL 
DE BOMBEIRO DE BIGUAÇU. Contratada: CATARINA OTILIA SCH-
MITZ. Valor: R$ 8.100,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 003/2012 - FUREBOM.
Contrato 239/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUA-
ÇU. Contratada: CPS - COMERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
ME. Valor: R$ 6.597,80 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 007/2012 - FMA.
Contrato 253/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO E LIMPEZA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: GEORGIA FILETI STE-
DILE DE OLIVEIRA ME. Valor: R$ 576,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 011/2012 - FMA.
Contrato 254/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO E LIMPEZA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: PAEMI COMERCIAL E 
DISTR. LTDA EOO. Valor: R$ 383,50 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 011/2012 - FMA.
Contrato 255/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO E LIMPEZA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: PEREIRA COMERCIO DE 
ARTIGOS DESCARTAVEIS. Valor: R$ 5.245,70 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 011/2012 - FMA.
Contrato 256/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO E LIMPEZA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: TAF DISTRIBUIDORA 
LTDA. Valor: R$ 3.383,40 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 011/2012 - FMA.
Contrato 240/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS. PARA 
ATENDER AOS EVENTOS DO RECRIA, CASA LAR, CRAS, FMAS. 
Contratada: TELMA APARECIDA PROBST BECKER ME. Valor: R$ 
6.600,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 016/2012 - FMAS.
Contrato 258/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSI-
CA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, PIN-
TURA EM GERAL,ARTES PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDO-
SO - CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, 
DESTE MUNICÍPIO. Contratada: ADILSON ARRUDA COELHO. Va-
lor: R$ 17.280,00 até 19 abril, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 021/2012 - FMAS.
Contrato 259/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSI-
CA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, PIN-
TURA EM GERAL,ARTES PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDO-
SO - CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, 
DESTE MUNICÍPIO. Contratada: ALENARRI PIZZATTO. Valor: R$ 
21.600,00 até 19 abril, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESEN-
CIAL 021/2012 - FMAS.
Contrato 260/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PROCESSO: 105/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABO-
RATORIAIS, DISCRIMINADOS NA “TABELA DE PROCEDIMENTOS, 
MEDICAMENTOS. ÓRTESES E PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 
(OPM) DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SIGTAP - SISTEMA DE GEREN-
CIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE -SUS”. CUMPRE DESTACAR QUE ESTA INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO SE DÁ EM CONFORMIDADE COM A CHAMADA 
PÚBLICA Nº 34/2012 E NA FORMA DO ART. 25, INCISO II, DA LEI 
8.666/93.

Contratado:LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CONTINENTE 
LTDA.

Prazo de vigência: 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10. 104/2012/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO NÚMERO 10. 104/2012/FMS
PROCESSO: 80/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IODOFÓRMIO PARA CENTRO ESPECIA-
LIDADE ODONTOLOGICA- CEO. ESTÁ AQUISIÇÃO SE FAZ NECES-
SÁRIA DEVIDO AO AUMENTO DA DEMANDA QUE OCASIONOU O 
TERMINO DA MEDICACÃO EM APREÇO. ADEMAIS, NÃO É POSSÍ-
VEL AGUARDAR PELO PROCESSO LICITATÓRIO, EIS QUE TAL ME-
DICAÇÃO É UTILIZADA NOS PROCEDIMENTOS DE OBTURAÇÃO E 
SUA FALTA IMPOSSIBILITA O TRATAMENTO. CONVÉM DESTACAR 
QUE ESTA DISPENSA SE DÁ NA FORMA DO ART. 24, IV, DA LEI 
8.666/93.

Contratado: ODONTO PRÓTESE COMERCIAL LTDA.

Valor: R$ 50,76 (Cinquenta reais e setenta e seis centavos).

Prazo de vigência: 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 246/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O QUARTEL DE BOMBEIROS DE BIGUAÇU. Contrata-
da: GEORGIA FILETI STEDILE DE OLIVEIRA ME. Valor: R$ 91,60 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
002/2012 - FUREBOM.
Contrato 247/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPE-
ZA PARA O QUARTEL DE BOMBEIROS DE BIGUAÇU. Contratada: 
PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EOO. Valor: R$ 518,70 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/2012 
- FUREBOM.
Contrato 248/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA O QUARTEL DE BOMBEIROS DE BIGUAÇU. Contra-
tada: QUIMICOS E PAPEIS LTDA ME. Valor: R$ 1.206,50 até 31 
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DAS QUADRAS DE ESPORTES CONTIDAS NAS PRAÇAS DO MU-
NICÍPIO. Contratada: ZAMPIRON REFORMAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. Valor: R$ 55.114,40 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 067/2012 - PMB.
Contrato 269/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE BALANÇAS E INFAN-
TÔMETRO A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIMS E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: HP & E COMERCIAL LTDA EPP. Valor: R$ 
1.120,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 068/2012 - PMB.
Contrato 270/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE BALANÇAS E INFAN-
TÔMETRO A SEREM UTILIZADOS PELOS CEIMS E ESCOLAS MU-
NICIPAIS. Contratada: MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTAÇÃO. 
Valor: R$ 1.103,10 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 068/2012 - PMB.
Contrato 264/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
E RECAPEAMENTO ASFALTICO ( CAUQ). Contratada: PLM - CONS-
TRUÇOES E COMERCIO LTDA. Valor: R$ 294.000,00 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 073/2012 
- PMB.
Contrato 266/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA A SECRETARIA 
DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER. Contratada: ADEMIR 
BOSQUETTI MATEUS ME. Valor: R$ 12.100,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 077/2012 - PMB.

Biguaçu 08 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
EM EXERCÍCIO

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 031/2012
DECRETO Nº 031/2012
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012, DE PROVAS PARA PROVIMEN-
TO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Cons-
tituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e emendas, juntamente 
com a Comissão de Coordenação e de Fiscalização do Concurso 
Público 1/2012, com execução técnico-administrativa do Instituto 
o Barriga Verde, etc
TORNA PÚBLICO O SEGUINTE:

Art. 1º - Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no 
Edital de Concurso Público 1/2012, fica HOMOLOGADO a Clas-
sificação Final dos Candidatos, no anexo I deste Decreto, parte 
integrante e inseparável da mesma, segue a classificação decres-
cente, já considerados os critérios de desempate. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 08 de maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

ESPECIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA 
FÍSICA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, 
PINTURA EM GERAL,ARTES PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDO-
SO - CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, 
DESTE MUNICÍPIO. Contratada: CLEIA DE SENA RUEDIGER. Va-
lor: R$ 11.520,00 até 19 abril, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 021/2012 - FMAS.
Contrato 261/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSI-
CA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, PIN-
TURA EM GERAL,ARTES PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDO-
SO - CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, 
DESTE MUNICÍPIO. Contratada: CLEUSA MARIA TEIXEIRA. Valor: 
R$ 5.120,00 até 19 abril, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESEN-
CIAL 021/2012 - FMAS.
Contrato 262/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSI-
CA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, PIN-
TURA EM GERAL,ARTES PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDO-
SO - CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, 
DESTE MUNICÍPIO. Contratada: ELOISA AMARAL DE ANDRADE. 
Valor: R$ 21.600,00 até 19 abril, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 021/2012 - FMAS.
Contrato 263/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (PESSOA JURÍDICA) OU AUTÔNOMO (PESSOA FÍSI-
CA), PARA MINISTRAR CURSOS DE PATCHWORK, BSCUIT, PIN-
TURA EM GERAL,ARTES PLÁSTICAS,INFORMÁTICA BÁSICA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDO-
SO - CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA, 
DESTE MUNICÍPIO. Contratada: ROSANGELA RITA MARCELINO 
KRETZER. Valor: R$ 18.000,00 até 19 abril, 2013 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 021/2012 - FMAS.
Contrato 243/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. Contra-
tada: DH E S ARTE DIGITAL LTDA. Valor: R$ 983,75 até 31 dezem-
bro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 024/2012 - PMB.

Contrato 244/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS QUE SÃO 
NECESSÁRIAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA CASA DO EM-
PREENDEDOR. Contratada: MENDES COMERCIO E DECORAÇÕES 
LTDA. Valor: R$ 1.345,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 047/2012 - PMB.
Contrato 265/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
LEGALMENTE HABILITADA NO CREF OU EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS ESPORTIVOS NA 
ÁREA DE NATAÇÃO PARA DESENVOLVER O PROJETO “ESCOLA DE 
NATAÇÃO DE BIGUAÇU. Contratada: SILESIO GONÇALVES DOS 
SANTOS. Valor: R$ 70.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 055/2012 - PMB.
Contrato 241/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ACA-
DEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. Contrata-
da: D. MAVINC COMERCIO DE PRODUTOS E SEVIÇOS. Valor: R$ 
198.996,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 057/2012 - PMB.
Contrato 268/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE SAIBRO PARA APLI-
CAÇÃO NAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. Contratada: 
SL VIEIRA COM. E TERRAPLANAGEM LTDA. Valor: R$ 83.500,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
066/2012 - PMB.
Contrato 267/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
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ANEXO I  RESOLUÇÃO  n. ° 06/2012
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO  Nº 01/2012
Divulga a Classificação Final dos candidatos aprovados no Concur-
so Público Edital n.º 01/2012.
Legenda:

ALP NLP AM NM ACG NCG ALCEC NALCEC

Acertos Língua
Portuguesa

Nota Língua 
Portuguesa

Acertos de
 Matemática

Nota de
 Matemática

Acertos
 Conhecimentos 
Gerais

Nota de 
Conhecimentos 
Gerais

Acertos Legislação 
e Conteúdos Espe-
cíficos do Cargo

Nota Legislação e 
Conteúdos Especí-
ficos do Cargo

AT NF RP

Acertos totais
Nota
Final Reprovado

CARGO 01 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Nº de 
Inscrição

Nome do(a) 
Candidato(a) Data Nasc. ALP NLP AM NM ACG NCG ACE NCE AT NF

26
Loir Constante 
da Silva 01/10/19823 1.20 3 1.20 1 0.00 6 2.40 13 5.20

CARGO 02 – TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO 

Nº de 
Inscrição

Nome do(a) 
Candidato(a) Data Nasc. ALP NLP AM NM ACG NCG ACE NCE AT NF

11 Nilson Werter 23/12/19587 1.75 2 0.50 2 0.50 20 5.00 31 7.75

2 Sérgio Rohden31/10/19717 1.75 5 1.25 4 1.00 14 3.50 30 7.50

15

João Carlos 
Vogel de 
Souza 29/09/19543 0.75 4 1.00 4 1.00 14 3.50 25 6.25

10
 Alair Franz 
Hein 16/02/19766 1.50 3 0.75 3 0.75 12 3.00 24 6.00

17
Tiago Martins 
de Melo 03/04/19868 2.00 5 1.25 2 0.50 8 2.00 23 5.75

27
Nilza Maria Kli-
ppel da Silva 24/03/19634 1.00 2 0.50 4 1.00 12 3.00 22 5.50

18
Edina Regina 
Andersen 01/12/19765 1.25 4 1.00 3 0.75 10 2.50 22 5.50

12
Silvia Letícia 
Klettenberg 13/07/19775 1.25 2 0.50 2 0.50 11 2.75 20 5.00

Braço do Trombudo, 08 de Maio de 2012
VILBERTO MULLER SCHOVINDER 
Prefeito municipal
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Ata de Registro de Preço 11/2012
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localizadas no primeiro andar do Edifício da Mitra situado na Ave-
nida Santa Catarina, nº 228, centro nesta cidade de Caçador/SC, 
permanecendo apenas as salas utilizadas pelo Conselho Tutelar 
com área total de 102,18 m2, conforme solicitação e justificativa 
emitida pela Secretaria de Assistência Social mediante parecer ju-
rídico favorável, e comunicação enviada à locadora. Referente ao 
processo licitatório nº 13/2011 DL nº 02/2011. Contratado/Loca-
dor: MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR/CNPJ nº 83.059.758/0001-
22. Valor: R$ 690,73 mensais. Prazo: 02/05/2013. As demais cláu-
sulas constantes no contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade.

Contrato 18-2012 FUNDEMA
Contrato nº 18/2012 FUNDEMA - Contratação de empresa para 
execução de 4.000 (quatro mil metros quadrados) de serviços de 
conserto de calçamento com pedra irregular no perímetro urbano 
do Município. Referente ao processo licitatório nº 15/2012 PR nº 
14/2012. Contratado: L. B. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, /CNPJ 
sob nº 04.492.725/0001-03. Valor: R$ 60.000,00. Prazo: 31-12-
2012.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃOR$ UNIT R$ TOTAL

01 4.000 M2

SERVIÇOS 
DE CON-
SERTO DE 
CALÇAMEN-
TO COM 
PEDRA 
IRREGULAR 
DAS VIAS 
PÚBLICAS 
DO MUNI-
CIPIO.

15,00 60.000,00

TOTAL GERAL  60.000,00

Contrato 19-2012 FUNDEMA
Contrato nº 19/2012 FUNDEMA Contratação de empresa para exe-
cução de 100.000 (cem mil metros quatros) de serviços de roçada 
em diversos locais no perímetro urbano do Município. Referente ao 
processo licitatório nº 14/2012 PR nº 13/2012. Contratado: L. B. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, /CNPJ sob nº 04.492.725/0001-03. 
Valor: R$ 18.000,00. Prazo: 31-12-2012.

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃOR$ UNIT R$ TOTAL

01 100.000 M2

SERVIÇOS 
DE ROÇADA 
DE TER-
RENOS EM 
PERÍMETRO 
URBANO.

0,18 18.000,00

TOTAL GERAL 18.000,00

Contrato 41-2012 Prefeitura
CONTRATO nº 41-2012 - NUMERAÇÃO NÃO UTILIZADA

Contrato 47-2012 Prefeitura
Contrato nº 47/2012 -CONTRATO DE RATEIO - entrega de re-
cursos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE 
ao Consórcio Público CONTRATADO para atendimento do objeto 
do Contrato de Programa especificado na cláusula primeira, re-
lativo ao Rateio Fixo das Despesas Administrativas, previamente 
aprovadas em Assembléia Geral do Consórcio, para o exercício 

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr 44-2012 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
DIVERSAS SECRETARIAS
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2012
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa autorizada para prestação de 
Serviço Móvel Pessoal - SMP e fornecimento de 90 (noventa) có-
digos de acesso devidamente ativados, associados a um plano 
pós-pago de serviços num total estimado de 30.000 minutos/mês 
para ligação VC/VC1, VC2 E VC3 com aplicação da portabilidade 
dos números existentes aos órgãos da administração direta, in-
direta, autarquias, fundos e fundações do Município de Caçador, 
conforme especificações do edital e seus anexos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 24/05/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 24/05/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, ou no site www.cacador.sc.gov.br no ícone licitações, ainda 
por e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor.

Caçador, 08 de Maio de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso Licitação Credenciamento 01-2012 Esportes
MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CREDENCIAMENTO Nº 01/2012 - FMEC
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

OBJETO: Credenciar pessoas físicas ou jurídicas para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITROS, BANDEIRINHAS E/OU DELEGADOS 
EM DIVERSAS MODALIDADES.
INSCRIÇÕES: Junto ao Setor de Licitações e Contratos do Fun-
do Municipal de Saúde de Caçador, localizado na Rua Brasília, nº 
1111, Bairro São Cristóvão, Caçador, SC.
DATA: no máximo até às 16:00 Horas do Dia 31/05/2012.
Documentação: conforme descrito na Cláusula III do Edital de 
Credenciamento.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 08 de maio de 2012.
VERA LÚCIA LIPKA NEVES
Presidente

Contrato 07-2012 Assistencia Social
Contrato n º 07/2012 - FMAS - 1º aditamento ao contrato admi-
nistrativo 14-2011, supressão da locação de salas comerciais para 
funcionamento dos programas do Fundo Municipal de Assistência 
Social, sendo: Conselho Tutelar com área de 102,18 m2, secretaria 
dos conselhos com área de 36,32 m2, Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social (CREAS) com área de 216,46 M2, 
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do aumento dos valores previstos na Lei de Licitações, para os 
casos de dispensa. Processo Licitatório nº 49/2011 DL nº 06/2011. 
Contratado: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CIN-
CO/ CNPJ nº 12.075.748/0001-32. Prazo: indeterminado

Contrato 51-2012 Prefeitura
Contrato n º 51/2012 - 1º aditamento ao contrato administrativo 
nº 145/2011, prorroga prazo de execução por 30 dias para con-
tratação de empresa especializada para elaboração de laudos téc-
nicos de condições ambientais do trabalho (LTCAT) para os servi-
dores municipais. Processo licitatório nº 94/2011, PR nº 54/2011. 
Contratado: WALD E WALD MEDICINA DO TRABALHO LTDA- EPP/
CNPJ nº 01.313.540/0001-98. Prazo: 30 (trinta) dias contados da 
data da assinatura deste e findando dia 26 de maio de 2012, não 
podendo ser prorrogado novamente.

Ata 10-2012 FUNDEMA
Ata nº 10/2012 - FUNDEMA - Pregão Presencial nº 12/2012 - Re-
gistro de preços para a contratação de empresa especializada 
em serviços veterinários para atender animais vítimas de atrope-
lamento e maus tratos. Fornecedor: FÁBIO LUZ AMORIM & CIA 
LTDA-EPP- CNPJ 70.739.808/0001-24. Caçador - SC - Prazo: 12 
meses.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

1 60 SERVIÇO

Consulta (horário 
normal) de segunda a 
sexta das 08h00min ás 
12h00min horas e das 
13h30min ás 18h30min 
horas, sábados das 
08h00min às 12h00min 
horas.

50,00 3.000,00

2 50 HORA Consulta horário Especial68,00 3.400,00

3 60 SERVIÇO
Radiografia dupla expo-
sição

70,00 4.200,00

4 10 UNID Hemograma 60,00 600,00
5 25 SERVIÇOEutanásia 130,00 3.250,00
6 15 SERVIÇOFluido terapia 48,50 727,50

7 15 SERVIÇO
Imobilização gesso ou 
muleta até 10kg.

139,00 695,00

8 15 SERVIÇO
Imobilização com gesso 
ou muleta acima de 10 
a 20 kg.

160,00 2.400,00

9 5 SERVIÇO
Imobilização gesso ou 
muleta acima de 20kg

180,00 900,00

10 7 SERVIÇO
Redução de Protusão de 
globo ocular 

240,00 1.680,00

11 7 SERVIÇO
Cesariana com ovariohis-
terectomia.

310,00 2.170,00

12 7 SERVIÇO
Ovariohisterectomia 
felina.

230,00 1.610,00

13 7 SERVIÇO
Ovariohisterectomia 
canina.

240,00 1.680,00

14 8 SERVIÇOOrquiectomia felina. 110,00 880,00
15 8 SERVIÇOOrquiectomia canina. 120,00 960,00
16 8 SERVIÇOMastectomia parcial. 223,00 1.784,00

17 8 SERVIÇO
Mastectomia total uni-
lateral. 

280,00 2.240,00

18 5 SERVIÇOPiometria. 310,00 1.550,00

19 5 SERVIÇO
Retirada de Tumor 
superficial.

210,00 1.050,00

20 200 SERVIÇODiária de Internamento. 35,00 7.000,00
21 40 SERVIÇOBanho e Tosa. 30,00 1.200,00
22 10 SERVIÇOAnestesia inalatória. 120,00 1.200,00

de 2012, na ação: Manutenção do CINCO. Processo Licitatório nº 
49/2011 DL nº 06/2011. Contratado: CONSÓRCIO INTEGRADO 
DO CONTESTADO - CINCO/ CNPJ nº 12.075.748/0001-32. Valor: 
12 parcelas de R$ 1.950,00. Prazo: 31-12-2012.

Contrato 48-2012 Prefeitura
Contrato nº 48/2012 - CONTRATO DE RATEIO - entrega de recur-
sos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao 
Consórcio Público CONTRATADO para atendimento do objeto do 
Contrato de Programa especificado na cláusula primeira, relativo 
ao Rateio Fixo e Variável das Despesas com a Manutenção da 
Iluminação Pública - MIP, previamente aprovadas em Assembléia 
Geral do Consórcio, para o exercício de 2012, na ação: Desenvol-
vimento dos Serviços Urbanos. Processo Licitatório nº 49/2011 DL 
nº 06/2011. Contratado: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTES-
TADO - CINCO/ CNPJ nº 12.075.748/0001-32. Valor: 12 parcelas 
de R$ 1.050,00 R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em parcelas 
variáveis. Prazo: 31-12-2012.

Contrato 49-2012 Prefeitura
Contrato nº 49/2012 - concessão de reajuste pelo IGPM ao con-
trato nº 77/2008 locação de parte de terreno rural localizado no 
morro das antenas - linha seminário - para instalação de torre de 
repetição. Concessão de reajuste pelo IGP-M do período de mar-
ço de 2009 a abril de 2012, ou seja, aproximadamente 14,76% 
(catorze vírgula setenta e seis por cento) nos termos do parecer 
jurídico favorável nº 138/2012 Processo Licitatório nº 87/2008 DL 
nº 10/2008. Contratada/Locadoras: ANNA JACOMINA ANDREUZZI 
RASADOR/ CPF nº 811.054.529-72 e JOSEPHINA MARIA RASA-
DOR ANDREUZZI/ CPF 893.217.079-72. Valor: R$ 254,51 mensais. 
As demais cláusulas constantes no contrato principal, gerador des-
te, continuam vigendo em sua integralidade.

Contrato 50-2012 Prefeitura
Contrato nº 50/2012 - CONTRATO DE PROGRAMA - I - Realização 
de serviços de máquinas e manutenção de iluminação pública, a 
fim de proporcionar melhorias na infraestrutura dos municípios 
consorciados;II - Aquisição, administração ou gestão associada de 
bens e serviços, bem como o compartilhamento de equipamentos, 
instalações, máquinas e pessoal, para desenvolvimento de ações 
de infraestrutura ou programas Federais e Estaduais nos municí-
pios consorciados;III - A realização de licitação compartilhada da 
qual, nos termos do edital, possa decorrer contratos administra-
tivos celebrados por órgãos ou entidades dos municípios consor-
ciados;
IV - Realização de serviços públicos conjuntos correlatos as fina-
lidades do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, estabele-
cido no Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público;V 
- Auxiliar e orientar na formação de cursos e treinamentos aos 
servidores e empregados públicos;VI - Integração em níveis exe-
cutivos das diversas ações com o meio ambiente e desenvolvi-
mento de ações conjuntas de vigilância sanitária, epidemiológica e 
infraestrutura;VII - Firmar convênios, contratos, acordos de qual-
quer natureza, receber auxílios, contribuições, subvenções sociais 
ou econômicas e cessão de máquinas, equipamentos e pessoal, 
para prestação de serviços de infraestrutura urbana e rural;VIII 
- Articular os municípios consorciados na defesa dos seus inte-
resses para o desenvolvimento regional face às esferas Estadual 
e Federal;
IX - Assessoramento na elaboração, adequação, manutenção e 
execução de planos, programas e projetos relacionados com os 
setores administrativos, financeiros, orçamentários, sociais, insti-
tucionais e de infraestrutura. X - Ser contratado pela administra-
ção direta e indireta dos entes da federação consorciados, dispen-
sada a licitação, para a prestação de serviços, gozando inclusive 
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Ata 73-2012 Prefeitura
Ata nº 73/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012 - Registro de 
preços para a contratação de serviços de torno e fresa, serralheria 
e aquisição de extintores, correias destinados a manutenção da 
Secretaria de Infraestrutura. Fornecedor: COMERCIAL DE ROLA-
MENTOS E CORREIAS LTDA- CNPJ nº 00.060.090/0001-06 - Caça-
dor, SC. Prazo: 12 meses.

LOTE 02 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

15 20 UNID
CORREIA 
B-56

REXON 14,00 280,0

16 20 UNID
CORREIA 
B-53

REXON 13,00 260,00

17 20 UNID
CORREIA 
B-54

REXON 13,10 262,00

18 25 UNID
CORREIA 
B-55

REXON 13,80 345,00

19 15 UNID
CORREIA 
B-78

REXON 20,00 300,00

20 10 UNID
CORREIA 
B-60

REXON 15,20 152,00

21 15 UNID
CORREIA 
B-64

REXON 16,00 240,00

22 15 UNID
CORREIA 
C-240

TRANSP 98,00 1.470,00

23 15 UNID
CORREIA 
C-59

TRANSP 23,50 352,50

24 15 UNID
CORREIA 
C-80

TRANSP 28,00 420,00

25 20 UNID
CORREIA 
C-173

TRANSP 68,00 1.360,00

26 20 UNID
CORREIA 
C-180

TRANSP 74,00 1.480,00

27 25 UNID
CORREIA 
B-57

TRANSP 12,20 305,00

28 25 UNID
CORREIA 
B-90

TRANSP 19,00 475,00

29 8 UNID
CORREIA SN 
MANCAL 513

DS 120,00 960,00

30 8 UNID
CORREIA 
H-315 BU-
CHA

MDS 39,00 312,00

31 8 UNID
ROLAMENTO 
22215-K

ZNL/GBR 134,00 1.072,00

32 8 UNID
ROLAMENTO 
1213-K

ZNL/GBR 68,00 544,00

33 8 UNID
ROLAMENTO 
1217-K

GBR/ZNL 70,00 560,00

34 8 UNID
ROLMENTO 
2217-K

GBR/ZNL 84,00 672,00

TOTAL DO LOTE 11.821,50

Ata 74-2012 Prefeitura
Ata nº 74/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012 - Registro de 
preços para a contratação de serviços de torno e fresa, serralheria 
e aquisição de extintores, correias destinados a manutenção da 
Secretaria de Infraestrutura. Fornecedor: CARMINI LUANA TEZA 
ME- CNPJ nº 12.844.945/0001-79- Caçador, SC. Prazo: 12 meses.

LOTE 03
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃOR$ UNIT R$ TOTAL

23 10 SERVIÇOSedação 50,00 500,00

24 40 SERVIÇO
Limpeza e desinfecção 
de Ferimentos. 

41,00 1.640,00

25 40 UNID Curativos simples. 25,00 1.000,00
26 40 UNID Curativo Complexo. 45,00 1.800,00

27 20 SERVIÇO
Sutura de Ferimentos 
cutâneos.

88,00 1.760,00

TOTAL GERAL 50.876,50

Ata 72-2012 Prefeitura
Ata nº 72/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012 – Registro de 
preços para  a contratação de serviços   de torno e fresa, serra-
lheria e aquisição de extintores, correias destinados a  manuten-
ção da Secretaria de Infraestrutura. Fornecedor: COMÉRCIO DE 
EXTINTORES SANTA FÉ - CNPJ nº 04.195.109/0001-82– Caçador, 
SC. Prazo: 12 meses. 

LOTE 01

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCAR$ UNITR$ TOTAL

1 10 UNID

EXTINTOR 
NOVO PQS 1 
QUILO BC RESIL 65,00 650,00

2 10 UNID

EXTINTOR 
NOVO PQS 1 
QUILO ABC RESIL 70,00 700,00

3 10 UNID

EXTINTOR 
NOVO PQS 2 
QUILOS BC RESIL 92,00 920,00

4 10 UNID

EXTINTOR 
NOVO PQS 2 
QUILOS ABC RESIL 95,00 950,00

5 10 UNID

EXTINTOR 
NOVO PQS 4 
QUILOS BC

MOCE-
LIN 150,00 1.500,00

6 10 UNID

EXTINTOR 
NOVO PQS 8 
QUILOS BC

MOCE-
LIM 185,00 1.850,00

7 15 UNID

EXTINTOR PARA 
RECARGA PQS 1 
QUILO 15,00 225,00

8 15 UNID

EXTINTOR PARA 
RECARGA PQS 2 
QUILOS 20,00 300,00

9 10 UNID

EXTINTOR PARA 
RECARGA PQS 4 
QUILOS 40,00 400,00

10 10 UNID

EXTINTOR PARA 
RECARGA PQS 8 
QUILOS 65,00 650,00

11 15 UNID

EXTINTOR PARA 
RETESTE PQS 1 
QUILO 15,00 225,00

12 15 UNID

EXTINTOR PARA 
RETESTE PQS 2 
QUILOS 20,00 300,00

13 15 UNID

EXTINTOR PARA 
RETESTE PQS 4 
QUILOS 30,00 450,00

14 10 UNID

EXTINTOR PARA 
RETESTE PQS 8 
QUILOS 30,00 300,00

TOTAL DO LOTE 9.420,00
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50 DDS 3823 FIAT PALIO 2001 47,50 5%

51 MHP 2136
FIAT STRA-
DA

2010 47,50 5%

52 MCS 0192
FIAT UNO 
MILLE FIRE

2002 47,50 5%

53 MET 0466
FIAT UNO 
MILLE SX

2008 47,50 5%

VALOR ESTIMADO: R$ 6.750,00

Ata 76-2012 Prefeitura
Ata nº 76/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2011 – acréscimo 
de até 25% nas quantidades constantes na Ata Principal de Regis-
tro de Preços nº 107/2011, registro de preços para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e 
fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota 
de veículos da Secretaria de Infraestrutura, Defesa Civil e Diretoria 
de Trânsito Transporte e Segurança de Caçador - DITTESC, sendo 
peças genuínas da marca do veículo/máquinas ou originais de fá-
brica ou peças homologadas pelas montadoras, e serviços no que 
se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, bomba 
e bicos injetores, estofaria, tapeçaria, suspensão, lanternagem em 
geral.  O preço certo e ajustado para a totalidade dos acréscimos 
é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) para acréscimo das 
quantidades inicialmente contratadas e valores unitários constan-
tes na Ata de Registro de Preços Principal nº 107/2011, perfazen-
do o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao 
total contratado, conforme lotes abaixo descritos, estando o mes-
mo de acordo com os percentuais estabelecidos no artigo 65, § 1º 
da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes. Fornecedor: BRESSAN 
AUTOPEÇAS LTDA- CNPJ nº 02.959.545/0001-55 – Caçador, SC. 
As demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, 
permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integralida-
de e asseguradas e reservadas às dotações orçamentárias para o 
cumprimento das obrigações decorrentes do acréscimo.

LOTE 02 VOLKSWAGEM

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

06 MAY 7835

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2000 49,00 5%

07 MBS 5085

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2002 49,00 5%

08 MBW 5867

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2001 49,00 5%

09 MAN 1623

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 1999 49,00 5%

10 MBA 0245

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2000 49,00 5%

11 MBA 4196

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 1999 49,00 5%

12 MAN 1633

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 1999 49,00 5%

13 MCC 8279

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2001 49,00 5%

14 LZV 6423

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 1986 49,00 5%

35 400 HORAS
SERVIÇOS 
DE TORNO 
E FRESA

45,00 18.000,00

TOTAL DO LOTE 18.000,00

LOTE 04
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃOR$ UNIT R$ TOTAL

36 500 HORAS
SERVIÇOS 
DE SERRA-
LHERIA

32,00 16.000,00

TOTAL DO LOTE 16.000,00

Ata 75-2012 Prefeitura
Ata nº 75/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2011 - acréscimo de 
até 25% nas quantidades constantes na Ata Principal de Registro 
de Preços nº 106/2011, registro de preços para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e 
fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota 
de veículos da Secretaria de Infraestrutura, Defesa Civil e Dire-
toria de Trânsito Transporte e Segurança de Caçador - DITTESC, 
sendo peças genuínas da marca do veículo/máquinas ou originais 
de fábrica ou peças homologadas pelas montadoras, e serviços 
no que se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, 
bomba e bicos injetores, estofaria, tapeçaria, suspensão, lanter-
nagem em geral. O preço certo e ajustado para a totalidade dos 
acréscimos é de R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinqüenta 
reais) para acréscimo das quantidades inicialmente contratadas e 
valores unitários constantes na Ata de Registro de Preços Princi-
pal nº 106/2011, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) em relação ao total contratado, conforme lotes abaixo 
descritos, estando o mesmo de acordo com os percentuais estabe-
lecidos no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93 e alterações subseqüen-
tes. Fornecedor: MECÂNICA DE VEÍCULOS EXCLUSIVA LTDA-ME 
- CNPJ nº 09.006.650/0001-19 - Caçador, SC. As demais cláusulas 
constantes na Ata principal, geradora desta, permanecem inalte-
radas e continuam vigendo em sua integralidade e asseguradas 
e reservadas às dotações orçamentárias para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do acréscimo.

LOTE 01 VOLKSWAGEM  

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO

ANO MO R$ PÇ %

01 MEA 7672
KOMBI-
VOLKSWA-
GEM

2004 32,50 15%

02 MBR 4652
KOMBI-
VOLKSWA-
GEM

2001 32,50 15%

03 MHL 8116
KOMBI-
VOLKSWA-
GEM

2010 32,50 15%

04 MHL 8406
KOMBI-
VOLKSWA-
GEM

2010 32,50 15%

05 MHE 6516
GOL - 
VOLKSWA-
GEM

2010 32,50 15%

VALOR ESTIMADO: 12.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:
LOTE 21 FIAT 

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO

ANO MO R$ PÇ %
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 14 WACKER 

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

40 SAP 01

COMPAC-
TADOR 
MANUAL-
WACKER 2006 49,00 5%

41 CAM 02

CORTA-
DORA DE 
ASFALTO-
WACKER 2006 49,00 5%

                                              VALOR ESTIMA-
DO: R$ 2.750,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 20 HYUNDAI

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

49 MHW 3811
CAMINHÃO 
HYUNDAI 2010 49,00 5%

                                                       VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.625,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 22 TOYOTA

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

54 LXH 1720 TOYOTA ***** 47,50 6%
                                                       VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.625,00

Ata 77-2012 Prefeitura
Ata nº 77/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2011 – acréscimo 
de até 25% nas quantidades constantes na Ata Principal de Regis-
tro de Preços nº 108/2011, registro de preços para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e 
fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota 
de veículos da Secretaria de Infraestrutura, Defesa Civil e Diretoria 
de Trânsito Transporte e Segurança de Caçador - DITTESC, sendo 
peças genuínas da marca do veículo/máquinas ou originais de fá-
brica ou peças homologadas pelas montadoras, e serviços no que 
se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, bomba 
e bicos injetores, estofaria, tapeçaria, suspensão, lanternagem em 
geral.  O preço certo e ajustado para a totalidade dos acréscimos 
é de R$ 81.250,00 (oitenta e um mil e duzentos e cinqüenta re-
ais) para acréscimo das quantidades inicialmente contratadas  e 
valores unitários constantes na Ata de Registro de Preços Principal 
nº 108/2011, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) em relação ao total contratado, conforme lotes abaixo des-
critos, estando o mesmo de acordo com os percentuais estabeleci-
dos no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes. 
Fornecedor: PATROMAQ INDÚSTRIA E RECUPERDORA DE MÁ-
QUINAS LTDA- CNPJ nº 03.250.176/0001-90 – Pato Branco, PR. 
As demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, 
permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integralida-
de e asseguradas e reservadas às dotações orçamentárias para o 
cumprimento das obrigações decorrentes do acréscimo.

LOTE 07 CATERPILLAR

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

15 LZV 6453

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 1986 49,00 5%

16 LZK 0728

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 1989 49,00 5%

17 MBV 3046

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2002 49,00 5%

18 MFN 9348

CAMINHÃO-
VOLKSWA-
GEM 2007 49,00 5%

                                                     VALOR ESTIMADO: R$ 36.250,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 03 MERCEDES BENZ

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

19 MDV 6940

CAMINHÃO-
MERCEDES 
BENZ 1978 49,00 5%

20 MAA 7917

CAMINHÃO-
MERCEDES 
BENZ 1985 49,00 5%

21 MIR 2529

CAMINHÃO-
MERCEDES 
BENZ 2010 49,00 5%

22 MIR 2599

CAMINHÃO-
MERCEDES 
BENZ 2010 49,00 5%

                                                      VALOR ESTIMADO: R$ 13.750,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 04 MERCEDES BENZ

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

23 LZG 3093

MICRO 
ÔNIBUS 
MERCEDES 
BENZ 1978 49,00 5%

                                                     VALOR ESTIMADO: R$ 2.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 05 FORD

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

24 MAD 7967
CAMINHÃO-
FORD 1989 49,00 5%

                                                      VALOR ESTIMADO:R$ 2.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 06 VOLKSWAGEM

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

25 MAP 9651

MICRO-
ONIBUS 
– VW 1999 49,00 5%

26 MAL 3422

MICRO-
ONIBUS 
– VW 1999 49,00 5%

                                                       VALOR ESTIMADO:R$ 5.000,00
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 13 MULLER

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

38 MAQ. AP 21

ROLO COM-
PACTADOR 
- MULLER 1978 47,50 5%

39 MAQ. 13

ROLO 
COMPACTA-
DOR.- MUL-
LER V-48 2004 47,50 5%

                                                        VALOR ESTIMADO: R$ 7.875,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 15 IMB

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

42 MAQ. 68

ROLO COM-
PACTADOR 
VIBRATO-
RIO CA 250 2010 47,50 5%

                                                        VALOR ESTIMADO: R$ 2.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 16 KOMATSU 

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

43 MAQ. 61

ESCAVADEI-
RA HIDR. 
PC 150-KO-
MATSU 2003 10,00 80%

44 MAQ. 30

TRATOR 
ESTEIRA-
KOMATSU 1982 10,00 80%

                                                        VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 19 NEW HOLLAND

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

48 MAQ. 71

RETROES-
CAVADEI-
RA NEW 
HOLLAND 
LB 90 2010 13,50 70%

                                                        VALOR ESTIMADO: R$ 3.250,00

Ata 78-2012 Prefeitura
Ata nº 78/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2011 – acréscimo 
de até 25% nas quantidades constantes na Ata Principal de Regis-
tro de Preços nº 109/2011, registro de preços para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e 
fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota 
de veículos da Secretaria de Infraestrutura, Defesa Civil e Diretoria 
de Trânsito Transporte e Segurança de Caçador - DITTESC, sendo 
peças genuínas da marca do veículo/máquinas ou originais de fá-
brica ou peças homologadas pelas montadoras, e serviços no que 
se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, bomba 
e bicos injetores, estofaria, tapeçaria, suspensão, lanternagem em 
geral.  O preço certo e ajustado para a totalidade dos acréscimos 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para acréscimo das quantidades 
inicialmente contratadas e valores unitários constantes na Ata de 

27 MAQ. 56

MOTONI-
VELADORA-
CATER-
PILLAR 2000 45,50 8%

28 MAQ. 54

MOTONI-
VELADORA-
CATER-
PILLAR 2000 45,50 8%

29 MAQ. 58

MOTONI-
VELADORA-
CATER-
PILLAR 2001 45,50 8%

30 MAQ. 69

MOTONI-
VELADORA-
CATER-
PILLAR 2010 45,50 8%

31 MAQ. 70

MOTONI-
VELADORA-
CATER-
PILLAR 2010 45,50 8%

32 MAQ. 44

ROLO 
COMPAC.-
CATER-
PILLAR 2002 45,50 8%

                                                       VALOR ESTIMADO: R$ 36.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 08
HUBER-WARCO DO 
BRASIL

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

33 MAQ. 25

MOTONI-
VELADORA-
SCANIA-
HWB 1979 11,50 75%

                                                         VALOR ESTIMADO:R$ 4.125,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 10 MICHIGAN

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

35 MAQ. 52

PÁ CARRE-
GADEIRA-
MICHIGAN 1994 11,00 77%

                                                       VALOR ESTIMADO: R$ 4.000,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 11 CASE

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

36 MAQ. 50

PÁ CARRE-
GADEIRA-
CASE W20 1991 11,50 75%

                                                         VALOR ESTIMADO: R$ 4.000,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 12 FIAT ALLIS

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

37 MAQ. 49

TRATOR DE 
ESTEIRA 
FD9 1990 12,50 75%

                                                        VALOR ESTIMADO: R$ 4.000,00
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76 5 JOGO

CHAVES DE 
BOCA 06 A 32 
C/ 12 PEÇAS

TRA-
MONTI-
NA   75,59 377,95

77 5 JOGO

CHAVE 
ESTRELA 
COMPLETO  
06 A 32 C/ 12 
PEÇAS

TRA-
MONTI-
NA   141,46 707,30

TOTAL DO LOTE 1.085,25

Ata 80-2012 Prefeitura
Ata nº 80/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012 – registro de 
preços para aquisição de ferramentas, ferro, cimento, parafusos 
e outros destinados a manutenção da Secretaria de Infraestrutu-
ra. Fornecedor: CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
ME- CNPJ nº 02.698.562/0001-86– Caçador, SC. Prazo: 12 meses. 

LOTE 2

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

3 20.000 UNID
TIJOLOS DE 
9X14X24 CEACA 0,4495 8.990,00

TOTAL DO LOTE 8.990,00

LOTE 4

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

10 300 KG
ARAME RECO-
ZIDO 14 BELGO 6,2705 1.881,14

11 150 KG
ARAME CAR-
BONIZADO BELGO 6,2705 940,58

12 20 PEÇA
TELA MALHA 
4/2  BELGO 128,9139 2.578,28

TOTAL DO LOTE 5.400,00

LOTE 5

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

13 500 KG
PREGO 25 
X 72 BELGO 6,8249 3.412,46

14 150 KG
PREGO 19 
X 39 BELGO 5,936 890,40

15 120 KG
PREGO 18 
X 30 BELGO 5,5441 665,29

16 150 KG
PREGO 17 
X 27 BELGO 6,0125 901,88

17 50 KG
PREGO 23 
X 60 BELGO 6,8249 341,25

18 150 KG
PREGO 20 
X 48 BELGO 6,4808 972,12

19 150 KG
PREGO 22 
X 48 BELGO 5,7352 860,28

20 150 KG
PREGO 21 
X 54 BELGO 6,3088 946,32

TOTAL DO LOTE 8.990,00

LOTE 6

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

21 20 UNID

CARRINHO 
DE MÃO 
REFORÇA-
DO PARA 
ASFALTO C/ 
GARANTIA

HERCU-
LES 152,416 3.048,32

Registro de Preços Principal nº 109/2011, perfazendo o percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao total contratado, 
conforme lotes abaixo descritos, estando o mesmo de acordo com 
os percentuais estabelecidos no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93 
e alterações subseqüentes. Fornecedor: MH MANUTENÇÃO ME-
CÂNICA E HIDRÁULICA LTDA ME- CNPJ nº 08.703.245/0001-97 
– Caçador, SC. As demais cláusulas constantes na Ata principal, 
geradora desta, permanecem inalteradas e continuam vigendo 
em sua integralidade e asseguradas e reservadas às dotações or-
çamentárias para o cumprimento das obrigações decorrentes do 
acréscimo.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 09 CBT

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

34 MAQ. 43
TRATOR-
CBT 1986 48,50 5%

                                                      VALOR ESTIMADO: R$ 1.875,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 18 JCB

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

47 MAQ. 63

RETROES-
CAVADEIRA 
JCB 214S 2005 13,50 70%

                                                   VALOR ESTIMADO: R$ 3.750,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

LOTE 23 VALMET

ITEM PLACA
MARCA/
MODELO ANO MO R$ PÇ %

55 MMF 65

ESTRU-
SORA DE 
PERFIS-IMB 2006 47,50 5%

56 MAQ. 28

TRATOR 
DE PNEU 
VALMET 
TRAÇADO 1985 47,50 5%

                                                   VALOR ESTIMADO: R$ 4.375,00

Ata 79-2012 Prefeitura
Ata nº 79/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012 – registro de 
preços para aquisição de ferramentas, ferro, cimento, parafusos 
e outros destinados a manutenção da Secretaria de Infraestrutu-
ra. Fornecedor: UNIDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ nº 
83.055.020/0004-30– Caçador, SC. Prazo: 12 meses. 

LOTE 1

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 1.600 M³
 AREIA MÉ-
DIA E FINA HOBI   65,00 104.000,00

2 4.000 SC

CIMENTO, 
SACO DE 50 
KG

VOTO-
RAN   22,20 88.800,00

TOTAL DO 
LOTE 192.800,00

LOTE 20

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL
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92 20 UNID

ENGATE 
RÁPIDO COM 
BICO AMARE-
LO ½” HERC 4,1485 82,97

93 5 UNID

SIFÃO 
SANFONADO 
MULTIROSCA BLUKIT 4,3959 21,98

94 20 UNID.

ENGATE 
FLEXÍVEL 40 
CM ½” PLENA 3,8948 77,90

95 1 UNID

ENROLADOR 
P/ MAN-
GUEIRA DE 
JARDIM FAMASTIL 78,2477 78,25

96 10
BAR-
RA

CANO DE 
PVC ESGOTO 
100MM MULTILIT 26,6218 266,22

97 10 UNID.

CURVA DE 
PVC 45º  ES-
GOTO 100MM PLASTILIT4,3168 43,17

98 15 UNID

LUVA DE  
PVC ESGOTO 
100MM PLASTILIT2,6551 39,83

99 15 UNID.

CURVA PVC 
ESGOTO 
100MM 90º PLASTILIT3,8157 57,24

100 6
BAR-
RA

CANO P/ 
ÁGUA 25MM PLASTILIT8,9238 53,54

101 10 UNID
CURVA 45º P/ 
ÁGUA 25MM PLASTILIT0,9583 9,58

102 10 UNID.
CURVA 90º P/ 
ÁGUA25MM PLASTILIT0,4396 4,40

103 15 UNID.
LUVA P/ 
ÁGUA 25MM PLASTILIT0,2725 4,09

104 15 UNID T P/ ÁGUA PLASTILIT0,5275 7,91

105 5 UNID
REGISTRO P/ 
ÁGUA 25MM VIGUA 7,095 35,48

106 5
TU-
BOS 

COLA P/ 
CANO (GRAN-
DE) TIGRE 10,0755 50,38

107 8
BAR-
RA

CANO DE 
PVC ESGOTO 
40MM MULTILIT 14,1637 113,31

108 15 UNID

CURVA DE 
PVC ESGOTO 
45º  40MM PLASTILIT0,9935 14,90

109 10 UNID

LUVA DE  
PVC ESGOTO 
40MM PLASTILIT0,5978 5,98

110 6
BAR-
RA

CANO DE 
PVC ESGOTO 
75MM MULTILIT 26,6306 159,78

111 15 UNID

CURVA DE 
PVC 45º  ES-
GOTO 75MM PLASTILIT3,8157 57,24

112 10 UNID

LUVA DE  
PVC ESGOTO 
75MM PLASTILIT2,5848 25,85

TOTAL DO LOTE 1.210,00

LOTE 27

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

113 40 UNID

TELHAS DE 
FIBROCI-
MENTO  3MM 
2.45X40 MULTILIT 8,61 344,40

22 30 UNID. 

CARRINHO 
DE MÃO COM 
PNEU P/ 
CONSTRUÇÃO

PARABO-
NI 80,7227 2.421,68

TOTAL DO LOTE 5.470,00

LOTE 12

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

53 3 UNID.

FURADEIRA 
C/ IMPACTO 2 
VEL GSB PRO-
FISSIONAL SKIL 107,36 322,08

54 1 UNID
ESMERILHO 
1CV 220V SKIL 183,45 183,45

TOTAL DO LOTE 505,53

LOTE 15

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

58 5 UNID. 

PULVERIZA-
DOR COSTAL 
C/ CILINDRO 
DE METAL 20 
LTS JACTO 224,00 1.120,00

TOTAL DO LOTE 1.120,00

LOTE 17

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

60 1 UNID.

ESCADA DE 
METAL 7 
DEGRAUS WORKER 102,27 102,27

TOTAL DO LOTE 102,27

LOTE 23

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

82 200 MTS

CORDA DE 
POLIPRO-
PILENO P/ 
CAMINHÃO 
10MM ALIANÇA 0,99 198,00

83 10 UND

LONAS P/ 
CAMINHÃO 
BASCULANTE 
6X4  ENCERA-
DO.

LONALE-
VE 56,80 568,00

TOTAL DO LOTE 766,00

LOTE 24

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

84 20 UNID.

ASSENTO 
SANITÁRIO 
PLÁSTICO ARCON 9,88 197,60

85 20 UNID.

TORNEIRA P/ 
LAVATÓRIO 
½” HERC 7,85 157,00

86 20 UNID

VALVULA P/ 
LAVATÓRIO 
S/ LAD 7/8 ASTRA 3,00 60,00

87 8 UNID

VALVULA P/ 
MICTÓRIO 
CROMADO BLUKIT 84,00 672,00

88 2 UNID.

LOUÇA P/ 
MICTÓRIO 
PEQUENO FIORI 160,00 320,00

TOTAL DO LOTE 1.406,60

LOTE 26

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL
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LOTE 10

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

40 10 CAIXA

LIMA P/ 
CORREN-
TE MO-
TOSERRA 
0.8 C/12 
PEÇAS TOOLMIX 56,00 560,00

41 10 UNID
TRENA 5 
MTS TOOLMIX 8,50 85,00

42 5 UNID. 
TRENA 10 
MTS TOOLMIX 15,50 77,50

43 1 UNID SEPILHO TOOLMIX 80,00 80,00

44 10 UNID 

SER-
ROTES  
GRANDE TOOLMIX 27,50 275,00

45 30 UNID

PÁ RE-
DONDA C/ 
CABO  TOOLMIX 17,95 538,50

46 15 UNID. 

PÁ QUA-
DRADA C/ 
CABO TOOLMIX 18,00 270,00

47 5 UNID

CAVA-
DEIRA C/ 
CABO TOOLMIX 18,00 90,00

48 12 UNID. 

MARRETA 
P/ CALCE-
TEIRO TOOLMIX 19,00 228,00

49 12 UNID.

COLHER 
DE PE-
DREIRO 
GRANDE TOOLMIX 9,90 118,80

50 5 UNID. 

ESQUA-
DRO 14” 
DE METALTOOLMIX 8,00 40,00

TOTAL DO LOTE 2.362,80

LOTE 11

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

51 1 UNID

SERRA 
CIRCULAR 
MANUAL FORT 210,00 210,00

52 3 UNID

SERRA 
MARMO-
RE  GDC 
14-40 FORT 190,00 570,00
TOTAL DO 
LOTE 780,00

LOTE 13

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

55 1 UNID

LAVA 
JATO C/ 
ÁGUA 
QUENTE  
L-1600 SHULTZ 2.200,00 2.200,00

TOTAL DO LOTE 2.200,00

LOTE 25

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

114 15 KG

PREGO P/ 
TELHAS FI-
BROCIMENTO 
17X27 BELGO 7,95 119,25

TOTAL DO LOTE 463,65

LOTE 29

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

120 5
CHA-
PA

COMPENSA-
DO FENÓLICO 
14MM STRADA 38,2737 191,37

121 5
CHA-
PA

COMPENSA-
DO FENÓLICO 
12MM STRADA 33,0707 165,35

122 5
CHA-
PA

COMPENSA-
DO FENÓLICO 
10MM STRADA 28,5093 142,55

123 12 PEÇAS

MADEIRA DE 
PINHEIRO 
2X3X4.20 
DE 2ª

CASA-
GRANDE 20,3485 244,18

124 12 PEÇAS

MADEIRA 
DE PINUS 1” 
X12” X 2,50

CASA-
GRANDE 17,2125 206,55

TOTAL DO LOTE 950,00

Ata 81-2012 Prefeitura
Ata nº 81/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012 – registro de 
preços para aquisição de ferramentas, ferro, cimento, parafusos e 
outros destinados a manutenção da Secretaria de Infraestrutura. 
Fornecedor: PEGGASO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP- 
CNPJ nº 08.699.838/0001-27– Caçador, SC. Prazo: 12 meses. 

LOTE 3

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

4 150 BARRA

FERRO 
CA-50 
10,0MM  
12MTS . 
3/8” BELGO 26,6623 3.999,34

5 150 BARRA

FERRO 
CA-50   
6,3MM  
12MTS . 
¼” BELGO 11,9028 1.785,42

6 150 BARRA

FERRO 
CA-50   
4,2MM  
12MTS   BELGO 4,4755 671,33

7 100 BARRA

FERRO 
CA-60-8  
5,0MM 
12MTS BELGO 6,2847 628,47

8 50 BARRA

FERRO 
CA-50  
16,0MM 
12MTS   
5/8” BELGO 69,5124 3.475,62

9 100 BARRA

FERRO 
CA-50 
12,0MM 
12 MTS BELGO 39,8982 3.989,82

TOTAL DO LOTE 14.550,00
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

59 1 UNID.

ASPIRADOR DE PÓ 
E ÁGUA PROFISSIO-
NAL , 70 LTS, 220V 
1600W

ELETRO-
LUX 1.098,41 1.098,41

TOTAL DO LOTE 1.098,41

LOTE 18

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

61 200 PAR
LUVA DE COURO 
RASPA WORKER 6,87 1.374,00

62 20 UNID. 

CAPA DE CHUVA PVC 
AMARELA MANGA E 
CAPUZ WORKER 12,79 255,80

TOTAL DO LOTE 1.629,80

LOTE 19

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

63 5 UNID. NÍVEL 16” ALUMÍNIOWORKER 7,792 38,96

64 5 CAIXA 
LIMA CHATA 8” C/ 
12 PEÇAS NICH 112,8096 564,05

65 5 CAIXA
LIMA REDONDA 6” 
C/ 12 PEÇAS NICH 113,323 566,62

66 2 CX DISCOS P/ MAQUITA ECCOFER5,9462 11,89

67 4 CAIXA
LIMA P/ SERROTE 5” 
C/ 12 PEÇAS NICH 145,9477 583,79

68 4 UNID
CHAVE P/ DOBRAR 
FERRO 3/8” VONDER 14,8701 59,48

69 3 UNID. 
TESOURAS P/ COR-
TAR FERRO BERG 31,2152 93,65

70 10 UNID. 

ARCO DE SERRA 
P/ CORTAR FERRO 
(PADRÃO) BIHEL 11,1363 111,36

71 20 UNID
SERRA P/ CORTAR 
FERRO NICH 2,315 46,30

72 20 UNID
LÁPIS PARA CARPIN-
TEIRO KALA 0,4294 8,59

73 15 ROLO
LINHA 0,80 DE 
PEDREIRO VONDER 3,2391 48,59

74 3 UNID
CINTURÃO P/ CAR-
PINTEIRO VONDER 40,6992 122,10

75 10 UNID. 
DESEMPENADEIRA 
DE PVC 30X40 VONDER 4,462 44,62

TOTAL DO LOTE 2.300,00

LOTE 21

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

78 3 SC
ESTOPA DE TECIDO, 
SACO DE 25 KG ROSSIN 105,92 317,76

TOTAL DO LOTE 317,76
LOTE 
22

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

79 6 UNID

CABO DE AÇO ¾ C/ 
05MTS DE COMPRI-
MENTO CIMAF 107,27 643,62

80 250 UNID
EXTENSORES COM 
GANCHO BIHEL 4,84 1.210,00

81 12 UNID
BRAÇADEIRA P/ 
CABO DE AÇO ¾ BIHEL 6,00 72,00

TOTAL DO LOTE 1.925,62

LOTE 28

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

89 10 UNID. 

SABO-
NETEIRA 
LÍQUIDA 
C/ RESER-
VATÓRIO

NACIO-
NAL 33,7732 337,73

90 20 UNID. 

PORTA 
PAPEL 
TOALHA

NACIO-
NAL 36,5876 731,75

91 20 UNID

PORTA 
PAPEL HI-
GIÊNICO

NACIO-
NAL 37,5258 750,52

TOTAL DO 
LOTE 1.820,00

Ata 82-2012 Prefeitura
Ata nº 82/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012 – registro de 
preços para aquisição de ferramentas, ferro, cimento, parafusos e 
outros destinados a manutenção da Secretaria de Infraestrutura. 
Fornecedor: CASA DOS PARAFUSOS CAÇADOR LTDA EPP- CNPJ nº 
05.549.380/0001-31– Caçador, SC. Prazo: 12 meses. 

LOTE 7

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

23 30 UNID. CADEADO Nº E-25 PADO 8,97 269,10

24 30 UNID. CADEADO Nº E-45 PADO 17,86 535,80

TOTAL DO LOTE 804,90

LOTE 8

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

25 10 UNID FOICE C/ CABO
PARABO-
NI 20,84 208,40

26 5 UNID. FACÃO GRANDE 20” COLLINS 7,19 35,95

27 30 UNID ENXADA C/ CABO ECCOFER12,44 373,20

28 30 UNID PICARETA C/ CABO ECCOFER33,11 993,30

29 5 UNID
MACHADINHA C/ 
CABO

PARABO-
NI 13,07 65,35

30 15 UNID
MARTELO GR. C/ 
CABO ECCOFER27,99 419,85

31 8 UNID.

MARTELO DE 
PEDREIRO 29MM C/ 
CABO

PARABO-
NI 23,22 185,76

32 5 UNID
MARRETA 1 KG C/ 
CABO ECCOFER17,66 88,30

33 8 UNID
MARRETA 4 KG C/ 
CABO ECCOFER69,66 557,28

34 6 UNID
MARRETA 5KG C/ 
CABO ECCOFER87,67 526,02

35 10 UNID TORQUES GRANDE WORKER 11,99 119,90

36 10 UNID
PÉ-DE-CABRA 
MÉDIO 

PARABO-
NI 17,69 176,90

TOTAL DO LOTE 3.750,21

LOTE 9

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

37 30 UNID. CABOS PARA RODO
PARABO-
NI 7,66 229,80

38 50 UNID.
VASSOURÃO PARA 
VARRER ASFALTO WORKER 12,63 631,50

39 30 UNID. 
CABOS P/ VASSOU-
RÃO

PARABO-
NI 7,66 229,80

TOTAL DO LOTE 1.091,10

LOTE 16
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140 400 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  5/8 X 3” CISER 2,2799 911,96

141 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  3/4 X1 ½” CISER 2,2501 675,03

142 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  3/4 X 2” CISER 2,5243 757,29

143 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  3/4 X 4” CISER 4,3717 1.311,51

144 200 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  6X2MM CISER 0,1414 28,28

145 200 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  6X3MM CISER 0,1716 34,32

146 200 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  6X1MM CISER 0,1513 30,26

147 200 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  8X1MM CISER 0,2641 52,82

147 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  8X 1 
/1/2MM CISER 0,321 96,30

149 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  8X3MM CISER 0,2889 86,67

150 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  10X1 CISER 0,4636 139,08

151 400 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  10X 1 ½ 
MM CISER 0,5395 215,80

152 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  10X2MM CISER 0,4398 131,94

153 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  12/1M 
0,7511M 225,33 CISER 0,6529 195,87

154 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  12X1 ½ 
MM CISER 0,7511 225,33

155 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  12X2MM CISER 0,9086 272,58

156 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  14X1 ½ 
MM CISER 1,2171 365,13

157 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  14X2MM CISER 1,5484 464,52

158 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  16X 1 ½ 
MM CISER 1,5431 462,93

159 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  16X2MM CISER 1,7536 526,08

115 10 UNID

DISCO DE COR-
TE DIAMANTADO 
350X25,4 NORTON 381,00 3.810,00

116 30 UNID

DISCO DE CORTE 
POLICORTE 12” X 
1/8” X 1” NORTON 11,86 355,80

117 20 UNID

DISCO DE CORTE 
DESBASTE 7” X 
1/4”X 7/8” NORTON 6,11 122,20

118 20 UNID

DISCO DE CORTE 
DE MAQUITA 4 1/2X 
1,0MM TIROLYT 3,68 73,60

119 20 UNID

DISCO DE CORTE 
LIXADEIRA  7” X 
1,6MM TIROLYT 7,86 157,20

TOTAL DO LOTE 4.518,80

LOTE 30

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

125 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 1/4X1” CISER 0,1744 52,32

126 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 1/4 X 1 ½” CISER 0,2061 61,83

127 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 1/4 X 2” CISER 0,2438 121,90

128 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 5/16 X1” CISER 0,2616 130,80

129 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 5/16 X 1 
½” CISER 0,3186 159,30

130 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 5/16 X 2” CISER 0,3783 189,15

131 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  3/8 X 1” CISER 0,3483 174,15

132 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  3/8 X 1 ½” CISER 0,4577 228,85

133 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  3/8 X 2” CISER 0,5476 273,80

134 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  1/2 X 1” CISER 0,6976 348,80

135 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  1/2 X 1 ½” CISER 0,8077 403,85

136 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 1/2 X 2” CISER 0,9492 474,60

137 500 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA 1/2  X 3” CISER 1,5243 762,15

138 300 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  5/8 X 1 ½” CISER 1,3944 418,32

139 400 UNID

PARAFUSO SEXTA-
VADO AÇO ROSCA 
GROSSA  5/8 X 2” CISER 1,5433 617,32
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Ata 84-2012 Prefeitura
Ata nº 84/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2012 - registro de 
preços para aquisição de toner e recarga de toner para secretarias 
municipais, fundos, fundações e autarquias, sendo o município o 
orgão gerenciador do registro, (Secretaria de Administração, Gabi-
nete do Prefeito, Secretaria da Fazenda, Procuradoria Geral, Agri-
cultura, Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico, Educação, 
Policia Militar, Guarda Municipal), IPPUC, FUNDEMA, Fundação de 
Cultura, Fundação de Esportes e FMAS. Fornecedor: COLOR BLA-
CK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME- 
CNPJ nº 09.018.430/0001-05- Indaial, SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

01 80 UN

RECARGA 
DE TONER 
12A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

21,95 1.756,00

02 30 UN

RECARGA 
DE TONER 
13A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

22,99 689,70

03 100 UN

RECARGA 
DE TONER 
15A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

22,99 2.299,00

04 50 UN

RECARGA 
DE TONER 
35A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

21,99 1.099,50

05 300 UN

RECARGA 
DE TONER 
36A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

21,99 6.597,00

06 80 UN

RECARGA 
DE TONER 
49A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

21,99 1.759,20

07 300 UN

RECARGA 
DE TONER 
85A BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

21,99 6.597,00

08 100 UN

RECARGA DE 
TONER 505 
A BASE DE 
TROCA COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

23,99 2.399,00

09 30 UN

RECARGA DE 
TONER 4200 
BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

29,90 897,00

160 1.100 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 1/4” CISER 0,0329 36,19

161 1.500 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 5/16” CISER 0,0451 67,65

162 1.500 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 3/8” CISER 0,0588 88,20

163 2.000 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 1/2” CISER 0,1516 303,20

164 1.100 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 5/8” CISER 0,3153 346,83

165 900 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 3/4” CISER 0,4687 421,83

166 600 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 6MM CISER 0,0299 13,74

167 800 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 8MM CISER 0,00472 37,76

168 1.000 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 10MM CISER 0,1062 106,20

169 900 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 12MM CISER 0,1538 138,42

170 600 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 14MM CISER 0,275 165,00

171 900 UNID

PORCA SEXTAVADA 
AÇO – ROSCA GROS-
SA 16MM CISER 0,2968 267,12

TOTAL DO LOTE 13.392,98

Ata 83-2012 Prefeitura
Ata nº 83/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012 - registro de 
preços para aquisição de ferramentas, ferro, cimento, parafusos e 
outros destinados a manutenção da Secretaria de Infraestrutura. 
Fornecedor: CAÇADOR COMÉRCIO DE MOTORES LTDA-TORTELLI- 
CNPJ nº 11.291.722/0001-69- Caçador, SC. Prazo: 12 meses.
LOTE 14 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

56 1 UNID

MOTOSSERRA C/ 
CILINDRADA MÍ-
NIMA DE 72,2CM3, 
COMPRIMENTO 
SABRE 40 A 50 CM, 
CORRENTE PASSO 
3/8”, PESO ATÉ 
6,6KG, PÓTÊNCIA 
3,9KW/5,3CV - 
RELAÇÃO PESO/
POTÊNCIA 1,7KG/
KW.

STIHL 2.080,8734 2.080,87

57 1 UNID.
ROÇADEIRA P/ 
GRAMA C/ FIO E 
FACA FS 220

STIHL 2.099,1266 2.099,13

TOTAL DO LOTE 4.180,00
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dos Planos de Cargos e Salários da Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, ETC 

A P R O V A:
Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 037, de 22 de dezembro de 
2003, que normatiza o estágio probatório dos Servidores da Câ-
mara Municipal de Caçador pertencentes aos Grupos Ocupacionais 
integrantes dos Planos de Cargos e Salários da Câmara Municipal 
de Caçador.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,  
Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente.  

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Emenda À Lei Orgânica do Município Nº 012, de 08 
de Maio de 2012.
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 012, DE 08 DE 
MAIO DE 2012.
Altera o art. 23 da Lei Orgânica do Município de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo art. 42, inciso IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio e art. 29, inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Caçador, promulga a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º O art. 23 da Lei Orgânica do Município de Caçador passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. A Câmara Municipal compor-se-á de 13 (treze) Verea-
dores eleitos pelo sistema proporcional, como representantes do 
povo, com mandato de quatro anos. (NR)”

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO, 
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE, 
Vice-Presidente. 

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário,

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

10 30 UN

RECARGA DE 
TONER E120 
BASE DE 
TROCA, COM 
TROCA DE 
CILINDRO

COLOR 
BLACK

23,99 719,70

11 30 UN
TONER RE-
MANUFATU-
RADO 85A

COLOR 
BLACK

21,99 659,70

12 30 UN
TONER RE-
MANUFATU-
RADO 505 A

COLOR 
BLACK

23,99 719,70

TOTAL GERAL R$ 26.192,50

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 211, de 08 de Maio de 2012.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 211, DE 08 DE MAIO DE 2012.
Homologa o Termo de Convênio celebrado entre o Município de 
Caçador e a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - 
FUNOESC, Campus de Videira.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 07 
de maio de 2012, aprovou e ela promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio celebrado entre o 
Município de Caçador e a Fundação Universidade do Oeste de San-
ta Catarina - FUNOESC, mantenedora da Universidade do Oeste de 
Santa Catarina - UNOESC, Campus de Videira, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.592.369/0002-01, 
com sede na Rua Paese, nº 198, Bairro Universitário, na cidade 
de Videira - Santa Catarina, objetivando a prestação de serviços 
para titulação em nível de pós-graduação em curso de Gestão de 
Trânsito aos servidores públicos municipais, lotados junto à Dire-
toria de Trânsito, Transporte e Segurança de Caçador - DITTESC, 
conforme Termo de Convênio que fica fazendo parte integrante do 
presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário,

ITACIR JOÃO FIORESE, 
Vice-Presidente.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Resolução Nº 003, de 08 de Maio de 2012.
RESOLUÇÃO Nº 003, DE 08 DE MAIO DE 2012.

Revoga a Resolução nº 037, de 22 de dezembro de 2003, que 
normatiza o estágio probatório dos Servidores da Câmara Munici-
pal de Caçador pertencentes aos Grupos Ocupacionais integrantes 
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- Fornecer a CONTRATADA toda a documentação necessária para 
a devida análise.
- Fornecer todo equipamento, material e pessoal necessário para 
o desenvolvimento dos trabalhos;
- Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas datas e for-
mas estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - São 
obrigações da CONTRATADA:
- Fornecer assessoria previdenciária com suporte por meio ele-
trônico;
- Realizar no mínimo visita quinzenal junto à sede da CONTRATAN-
TE, nos setores competentes para fornecimento das informações.
- A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE, sempre que so-
licitadas posições pertinentes ao objeto do presente instrumento 
descritos na Proposta de Assessoria Previdenciária Anexo I a este 
instrumento, para que o CONTRATANTE se inteire do posiciona-
mento alcançado.
- Orientar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
- Emitir relatório mensal dos procedimentos realizados juntos a 
assessoria previdenciária.
- Orientar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
- Emitir relatório mensal dos procedimentos técnicos administrati-
vos previdenciários.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - As partes elegem o foro da Co-
marca de Camboriú - SC, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriun-
das da execução do presente instrumento.

E, por estarem assim justos contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CAMBORIÚ(SC), 02 DE MAIO DE 2012.
DIONETE CESÁRIO ALBINO
Presidente

MILTON ROLIM CARNEIRO FILHO
Contratado

TESTEMUNHAS:

CPF CPF

Camboriú

Prefeitura

Contrato de Serviços Profissionais 001/2012 - 
Camboriú Prev
CONTRATO Nº. 01/2012

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS FIRMADO 
ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ E MILTON ROLIM 
CARNEIRO FILHO.

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo, que 
entre si fazem, de um lado o CAMBORIÚPREV - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Rua Getúlio Vargas, 77, na cidade de Camboriú / SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.924.921/0001-00, neste ato representada 
pela sua Presidente Sra. Dionete Cesário Albino, portadora do CPF 
nº 741.564.039-04, e RG 2.680.333, domiciliada e residente nesta 
cidade de Camboriú / SC, e de outro lado o Sr. MILTON ROLIM 
CARNEIRO FILHO, brasileiro, portador do CPF nº 568.909.159-68, 
RG 6.274.715 SSP-SC, residente na Rua 600, nº 161, Apto. 701- 
Balneário Camboriú / SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado, na melhor 
forma de direito, ambos de comum acordo, tornam válidas as se-
guintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente 
contrato, o fornecimento por parte da CONTRATADA de serviço 
técnico especializado em assessoria previdenciária administrativa 
junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Camboriú, conforme Anexo I que faz parte deste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - O presente instrumento terá 
duração de 08 (oito) meses, contados a partir da data de assina-
tura do contrato, com vigência até 31.12.2012, sendo renovado 
nos termos da lei, desde que haja manifesto interesse pelas par-
tes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do 
disposto no artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 
e normas complementares, através de termos aditivos contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
- Pelos serviços constantes na Cláusula Primeira do presente ins-
trumento, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de 
R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), em 08 (oito) parcelas, 
cada qual no valor de R$ 987,50 (Novecentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos), parcelas estas que deverão ser quitadas 
até o último dia de cada mês, ou no primeiro dia útil subseqüente.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá 
ser rescindido a qualquer tempo pelas partes no caso de inadim-
plência contratual, mediante justificativa comprovada e notificação 
prévia de 30 (trinta) dias e em conformidade com os arts. 77 a 80 
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes da 
execução do presente contrato, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 3.3.90.36.06.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física - Serviços Técnicos Profissionais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A 
CONTRATANTE se obriga:
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Parágrafo único: A prorrogação de que trata o Art. 1º desta Por-
taria, será custeada pelo IPRECAL - Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos a partir de 29 de abril de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 07 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.514 de 20/04/2012
DECRETO Nº 6.514 DE 20/04/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.645 de 
01/06/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 
16/12/2011 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde, no projeto e na atividade 
abaixo discriminado o seguinte elemento de despesa:

ÓRGÃO:  19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.064 - Manutenção das Atividades do Fun-
do Mun. De Saúde - Rec. Próprios
Elementos de despesa:  7 
-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0-Aplicações Diretas R $ 
1.000.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º será utili-
zado o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), provenien-
tes do excesso de arrecadação de recursos próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
20 de abril de 2012.
Vilibaldo Erich Schmid
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.018 de 08 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.018 DE 08 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE PARALISAÇÃO TEMPORÁRIA DE
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS E, ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, Decreta:

Art.1º) Paralisar as seguintes Unidades Escolares em razão da Nu-
cleação da Rede Municipal de Ensino Básico:

EMEB “ANTONIO DOMINGOS CORREA”, Código do INEP nº 
420.988-31, situada na Rua Ernesto Afonso Scheide, nº 132, Bair-
ro Belo Horizonte neste Município;

EMEB “CARLOS FREDERICO ADOLFO SCHNEIDER”, Código do 
INEP nº 420.993-23, situada na Rua Cel. Veríssimo de Souza Frei-
tas, nº 562, Bairro Cascatas neste Município;

EMEB “BELA VISTA”, Código do INEP nº 421.128-77, situada na 
Rua das Azaléias, nº 59, Bairro Cascatas neste Município;

Art.2º) O período de paralisação de que trata o Artigo 1º deste 
Decreto será por tempo indeterminado, até que haja interesse 
público em contrário.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 08 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.084 de 07 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.084 DE 07 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 
- Agente Operacional I - ANTONIO MIGUEL GORNIACK, Matrícula 
Funcional nº 323, Registro no Sistema sob nº 327101, até a con-
clusão do Processo de Aposentadoria por Invalidez.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 59

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

Edital de Credenciamento Universal N.º FMS 02/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS/SC
EDITAL CREDENCIAMENTO UNIVERSAL N.º FMS 02/2012

Objeto: Credenciamento Universal de prestadores de serviços em: 
EXAMES DE LECO (LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA) E RNM (RES-
SONÂNCIAS NUCLEARES MAGNÉTICAS), destinados a atender os 
usuários do SUS (Sistema Único de Saúde) do Município de Canoi-
nhas - SC.
Remuneração:
LECO (LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA): R$ 688,00 cada exame.
RNM (RESSONÂNCIAS NUCLEARES MAGNÉTICAS): R$ 268,75 
cada exame.
Prestadores: Qualquer prestador de serviços, pessoa jurídica, pri-
vada ou pública, lucrativa ou não, com sede no Município de Ca-
noinhas que atenda as condições do edital.
Inscrições: A partir de 11 de maio de 2012, no setor de protocolo 
da Prefeitura do município de Canoinhas, sito à Rua Felipe Schmi-
dt, nº 10 - Centro - Canoinhas - SC, no horário das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 15:30 horas.
Edital: Edital completo e seus anexos disponíveis no site www.
licitacoes-e.com.br, link licitações, em informações adicionais.

Canoinhas/SC, 09 de maio de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação do Edital de Pregão Eletronico Nº PMC 
04/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 77/2012
EDITAL PREGAO ELETRONICO N.º 04/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24 de maio 
de 2012, às 10h00min, pregão para Registro de preços afim de 
futura aquisição parcelada de Microcomputadores. Informações 
(47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação do Edital de Tomada de Preço Nº PMC 
24/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 76/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 24/2012
O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 28 de maio 
de 2012, às 14h05min, a abertura das propostas para contratação 
de empresa especializada para Execução de Obra Relativa a Pavi-
mentação em Lajota Sextavada da Rua Joaquim de Paula Vieira. 
Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital Nº03/2012 - Convocação Para Sorteio Público
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS
EDITAL N 03/2012 – CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO PÚBLICO

Canoinhas

Prefeitura

Decreto N°. 074/2012
DECRETO N°. 074/2012
“AUTORIZA DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º. Fica disponibilizado o veículo Van placa MFT 4287 à Fun-
dação Municipal de Esportes com destino à cidade de Porto União, 
com saída dia 06/05/2012 com retorno no mesmo dia, conforme 
comunicação interna.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 04 de maio de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 04/05/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº073/2012
DECRETO Nº073/2012
AUTORIZA REPRESENTAR O MUNICÍPIO

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições legais; 
resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica autorizada a A.S.S.O Cultural Desportista Feminina de 
Bolão a representar a Fundação Municipal de Esportes nos dias 02 
à 06 de maio de 2012 na Cidade de Lageado-RS para participar 
do Campeonato Brasileiro de Bolão 23-Master Feminino, conforme 
documentos em anexo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 27 de abril de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 27/04/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

89 2581 ALINE KRISAN12/08/1992 6,25

97 576

EDILETE DE 
FATIMA DOS 
SANTOS 16/06/1976 6,00

97 2315
CRISTIANE 
CORREA 21/07/1983 6,00

116 1880

ALINE MARIA 
KOHLER 
KUYAVSKI 06/06/1990 5,75

116 2277

CARLOS 
EDUARDO 
VIPIEVSKI 13/04/1989 5,75

122 1353

SELMA 
REGINA DAS 
CHAGAS 16/06/1984 5,75

122 1996
ALINE MIGUEL 
DE CAMARGO 17/03/1990 5,75

122 2031

ROSNEI 
MANOEL 
BOBROVICZ 09/10/1991 5,75

139 1610

EDUARDO 
CORNELSEN 
WITTLICH 10/04/1989 5,50

139 1830
AIRTON JOSE 
BECKER 25/04/1982 5,50

150 453

CARLOS 
RODRIGO 
KNOREK 24/11/1986 5,50

150 1974
KARINE ME-
NEGHELLI 07/09/1992 5,50

168 1877

MARINA 
GRITENS 
WOSGRAU 17/08/1979 5,25

168 2444
PAULO EDU-
ARDO BARRA 28/06/1990 5,25

176 854
ANDRESSA 
CASARIL 08/10/1991 5,25

176 2338

VIVIANE ES-
TER PACHECO 
TABORDA 26/01/1994 5,25

180 1604

CLARINE 
NUNES CAVA-
LHEIRO 24/10/1991 5,25

180 2774
CAMILA PE-
REIRA 15/04/1994 5,25

189 2024
ESTELA KU-
CARCZ 20/10/1988 5,00

189 2341

MARCOS 
RODRIGO 
QUADROS 14/06/1983 5,00

197 1864

EVERTON 
MARQUES 
DOS SANTOS 01/03/1993 5,00

197 2761
JESSICA 
SCHEUER 05/03/1990 5,00

202 971

FATIMA ZENFE 
DE PAULA E 
SILVA 13/05/1983 5,00

202 2436

DOUGLAS 
PRADO MAR-
COS 12/11/1980 5,00

207 916
JULIO CESAR 
QUADROS 07/02/1990 5,00

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.384/0001-80,

TORNA PÚBLICO:

1. O presente edital de convocação para sorteio público dos can-
didatos empatados na classificação final do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de CANOINHAS, objeto do Edital n 01/2012 
e Retificações, de acordo com o item 6.7. do Edital nº 01/2012.

2. O sorteio será realizado no dia 14 de maio de 2012, às 13h30min, 
na Rua Senador Felipe Schmidt nº10 – Centro – Canoinhas – nas 
dependências do Centro Administrativo Dr. Haroldo Ferreira (Pre-
feitura Municipal de Canoinhas).

3. Os candidatos convocados deverão estar no local na hora mar-
cada, munidos de um documento oficial com foto.

4. O candidato que não se fazer presente ao sorteio, fica impossi-
bilitado de entrar com recurso contra o resultado do sorteio, acei-
tando a classificação a ele atribuída.

5. Não será realizado aviso individual aos candidatos, é de respon-
sabilidade dos mesmos acompanharem todo o andamento do con-
curso até o encerramento pelo site www.clicksolucoesinteligentes.
com.br.

6. Segue abaixo a relação dos candidatos convocados:

6.1. AGENTE ADMINISTRATIVO

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

22 129

THIAGO 
CORDEIRO 
NASCIMENTO 06/02/1992 7,25

22 364

PRISCILA 
DAUM ALVES 
DELBEM 15/06/1982 7,25

28 919

ADILSON 
FERNANDO 
RIBEIRO 05/03/1991 7,25

28 1289
WILLIAN 
VAILATE 26/04/1992 7,25

38 1965
DANIEL SOA-
RES DE LIMA 12/10/1993 7,00

38 2812

ALEXANDER 
WILSON TOR-
QUATO 05/08/1994 7,00

52 2044
RODRIGO 
MAIORKI 11/01/1992 6,75

52 2339
ROBSON LUIZ 
DA SILVA 24/03/1987 6,75

57 1367

DANIELE PA-
TRICIA LEAL 
DE BARROS 11/08/1979 6,75

57 1928

OSMAR 
ANDERSON 
DA SILVEIRA 
LIMA 01/01/1989 6,75

89 102
VALQUIRIA 
METKA LOPES 23/04/1987 6,25

89 121

CAMYLA 
FRANCYNE 
TORMENA 01/09/1989 6,25

89 1480

FABIO DOS 
SANTOS 
PAQUEIRA 08/07/1985 6,25
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Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

39 1414
NEUSA MARIA 
SCREPECZ 07/01/1968 5,50

39 670
ANDRESSA RI-
BEIRO BURZI 11/02/1992 5,50

76 500

AUGUSTO 
WILLIAN 
VOIGT 02/01/1993 4,75

76 710

MARIA 
APARECIDA 
ROGALSKI 
WALDMANN 03/08/1971 4,75

87 1797

SABRINA APA-
RECIDA DE 
OLIVEIRA 13/11/1992 4,50

87 1428

MAYARA APA-
RECIDA DA 
SILVA 04/11/1994 4,50

6.5. MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

44 954

ELIANE TE-
REZINHA DA 
SILVEIRA 05/02/1979 6,25

44 2418
IVETE DE FA-
TIMA BILESKI 06/12/1979 6,25

52 1842
VANIA ADRIA-
NA FUCK 24/05/1989 6,25

52 2079

JAQUELINE 
MARIA PERTI-
LE AUMONDI 15/03/1980 6,25

65 2431
VANESSA 
GUESSER 10/09/1993 6,00

65 2764

ELAINE 
APARECIDA 
CORREA FER-
REIRA 16/06/1975 6,00

124 1284
CLEUNICE 
KOSAK 04/08/1982 5,25

124 2576

LEONETE DE 
FATIMA COR-
REA GONCAL-
VES 11/08/1965 5,25

6.6. MOTORISTA – SAMU

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

25 1715

PETERSON 
MARCELO DE 
OLIVEIRA 30/05/1986 5,00

25 590

GUILHERME 
MARQUES 
BORGES 08/09/1987 5,00

6.7. PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato Data de Nasc. PE PT NF

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

207 1368
ODAIR JOSE 
GREIM 09/02/1987 5,00

210 1023
ROGERS AN-
DRE PADILHA 04/01/1985 5,00

210 1973

JESSICA 
DE FATIMA 
LORENA 29/07/2012 5,00

220 2246

PATRICIA 
BUDIK ALVES 
MASSANEIRO 19/08/1982 4,75

220 215
WALDEMIRO 
WAGNER 10/06/1985 4,75

225 1066

ROSELI SCH-
MITBERGER 
DOS SANTOS 24/04/1980 4,75

225 1364
TATHIANE KA-
RINE HESSE 28/04/1986 4,75

227 2130
EVANDRO 
KOTARSKI 11/01/1989 4,75

227 2309

ALFREDO 
CORNELIO 
GODOY 19/10/1984 4,75

252 1615
ANDERSON 
LUIS BECHEL 30/01/1993 4,50

252 1860

ANDRESSA 
CAROLINE 
PORTES 10/05/1994 4,50

277 2157
TUFI MIGUEL 
ISFAIR NETO 07/10/1993 4,00

277 2706

EVERTON 
JOSE COR-
REIA 29/04/1991 4,00

6.2. ENFERMEIRO - ESF

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

23 548

CYNTIA 
APARECIDA 
BAUER SE-
LEME 30/08/1965 5,75

23 865

CASIARA 
APARECIDA 
EGGERS 12/12/1981 5,75

6.3. ENFERMEIRO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

13 585
PATRICIA 
HEILMANN 14/10/1985 5,00

13 1256

LEONARDO 
ARISTIDES 
RODRIGUES 
NUNES 16/03/1991 5,00

6.4. MONITOR BIBLIOTECA
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6.11. TELEFONISTA

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

19 463
ODIRLEIA 
FRAITAG 16/12/1984 7,75

19 1012
EDER DIOGO 
MARTINS 31/10/1985 7,75

82 344
CEZANE DA 
MAIA 09/08/1994 5,25

82 2103

ELIANE 
APARECIDA 
SIMOES DE 
OLIVEIRA 20/03/1975 5,25

* Classif. = Classificação;
* Insc. = Número de Inscrição;
* PE = Nota da Prova Escrita;
* PT = Nota da Prova de Títulos;
* NF = Nota Final.

Canoinhas (SC), 10 de maio de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital 002/2012/Sme - Processo de Lotação, 
Remoção e Alteração dos Profissionais do Magistério 
- Educação Infantil, Anos Iniciais, Anos Finais, Especi
EDITAL 002/2012/SME - PROCESSO DE LOTAÇÃO, REMOÇÃO E 
ALTERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS, ESPECIALISTAS EM AS-
SUNTOS EDUCACIONAIS E PEDAGOGOS

O município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar 0038, de 14 de novembro de 2011, 
faz saber que abrirá inscrições para o processo de LOTAÇÃO, RE-
MOÇÃO E ALTERAÇÃO para ocupantes de cargo efetivo de EDU-
CAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS, ESPECIALISTAS 
EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E PEDAGOGOS, conforme disposi-
ções do presente Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O processo de Lotação, Remoção e Alteração destina-se aos 
servidores efetivos em Educação Infantil, Anos Iniciais, Anos Fi-
nais, Especialistas em Assuntos Educacionais e Pedagogos, inte-
grantes do Quadro do Magistério Público Municipal.

1.2 LOTAÇÃO
1.2.1 Para os fins deste Edital considera-se LOTAÇÃO a vinculação 
do servidor a uma determinada Unidade Educacional da Secretaria 
Municipal de Educação.
1.2.2 Considera-se sem lotação o servidor que:
1.2.2.1 Perdeu a lotação em virtude da extinção da oferta da mo-
dalidade de Anos Finais ou de turmas;
1.2.2.2 Redução do número de alunos ou equívoco na estimativa 
destes em determinada Unidade Educacional;
1.2.3 É vedada a participação no processo de lotação do servidor 
afastado do serviço:
1.2.3.1 Por motivo de Licença para Tratar de Interesses Particula-
res (licença sem vencimento);
1.2.3.2 Que tiver sofrido penalidade de advertência ou suspensão, 
respectivamente, nos últimos 3 (três) anos, contados até a data 
de publicação do presente Edital;
1.2.3.3 Que estiver readaptado nesse período.

40 1640

ELENICE MU-
LHBAUER DE 
OLIVEIRA 07/09/1974 5,25 5,00 5,20

40 2552
ELIANE GRA-
CIANO LEITE 01/03/1985 5,25 5,00 5,20

43 1544

ANA CRISTINA 
DA SILVEIRA 
PAULO 19/10/1985 5,25 5,00 5,20

43 1073

VERONICA 
APARECIDA 
KAMERS 29/05/1974 5,25 5,00 5,20

86 981
CARLA CRISTI-
NA PEPPE 06/03/1983 5,25 0,00 4,20

86 2580

ELIANE 
MARGARETH 
KRUGER 13/03/1966 5,25 0,00 4,20

6.8. PROFESSOR SÉRIES INICIAIS (1º AO 5º ANO)

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de 
Nasc. PE PT NF

17 1395
RITA DE CAS-
SIA PORTA 20/08/1974 5,75 5,00 5,60

17 1587

KARINA HELE-
NA FERREIRA 
JACOBOWSKI 01/08/1980 5,75 5,00 5,60

76 1924

ELIZABETE 
APARECIDA 
NOGUEIRA 
FIGURA 22/12/1963 4,00 5,00 4,20

76 2342

PATRICIA 
RAQUEL MU-
CHINSKI 17/01/1984 4,00 5,00 4,20

6.9. TÉCNICO AGRÍCOLA

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

16 1314
DOUGLAS 
SCONHETZKI 07/09/1993 5,75

16 2635

AMILTON 
JOSE DOS 
SANTOS 04/01/1979 5,75

57 2329
EDUARDO 
HAAG FRANCA12/12/1985 4,00

57 2852

LOURIVAL 
RENEAU HEN-
NING JUNIOR 11/04/1989 4,00

6.10. TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF

Classif. Insc.
Nome do 
Candidato

Data de Nasci-
mento Nota Final

21 2669

MARINA 
APARECIDA 
DA SILVEIRA 
PEREIRA 04/03/1967 5,50

21 4
JOCELIA CRUZ 
VALTER 19/11/1976 5,50

28 817

LUCIANE GO-
ESTEMEIER 
UNICKI 15/07/1985 5,25

28 1952
SILVIA AN-
DZEIEWSKI 19/01/1993 5,25
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pontuação de horas de cursos de aperfeiçoamento, realizados nos 
últimos 03 anos (2009, 2010 e 2011).

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO:

5.1 A divulgação da listagem classificatória será afixada em edital 
na Secretaria Municipal de Educação no dia 14 de maio de 2012, 
às 08 horas.

6. DOS RECURSOS:

6.1 Caberá recurso quanto ao resultado da classificação que deve-
rá ser endereçado à Comissão do Processo de Lotação, Remoção e 
Alteração na Secretaria Municipal de Educação e conter as razões 
que o fundamentam.
6.2 Serão aceitos os recursos interpostos nos dias 14 e 15 de maio 
de 2012, junto à Secretaria Municipal de Educação, no horário das 
8 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas e 
30 minutos às 15 horas e 30 minutos.
6.3 A Comissão Organizadora do Processo de Lotação, Remoção 
e Alteração decidirá sobre os recursos interpostos e no dia 16 de 
maio de 2012, havendo deferimento de pedidos, será divulgada 
nova listagem, a partir das 16 horas na Secretaria Municipal de 
Educação.

7. DO PROCESSO DE ESCOLHA DE VAGAS:

7.1 O processo de escolha de vagas será na EBM Presidente Cas-
telo Branco no dia 17/05/12 sendo:
- às 08h30min para os Professores de Educação Infantil, Anos Ini-
ciais, Especialistas em Assuntos Educacionais e Pedagogos.
- às 16 horas para os Professores de Anos Finais;

7.1.1 A REPESCAGEM será no decorrer do processo de escolha na 
EBM Presidente Castelo Branco.

7.2 Os processos de Lotação, Remoção e Alteração acontecerão 
todos ao mesmo tempo de acordo com a ordem classificatória;

7.3 A relação das vagas disponibilizadas para o Processo de Lota-
ção, Remoção e Alteração, com respectivo período (matutino/ves-
pertino), será publicada através de Edital na Secretaria Municipal 
de Educação dia 14 de maio de 2012 a partir das 14 horas.

7.4 É vedada a escolha de vagas mediante procuração.

7.5 O servidor que não estiver presente no ato da chamada, porém 
comparecer antes do término dos trabalhos, somente poderá efe-
tuar a escolha após o último colocado da ordem de classificação.

7.6 A ausência do servidor no dia da escolha de vagas implicará na 
sua eliminação dos processos.

7.7 A escolha de vagas disponibilizadas nos processos obedecerá, 
rigorosamente, a classificação do servidor.

7.8 No caso de profissional que não possui lotação integral da 
carga horária de efetivo, somente poderá realizar a lotação se 
houver compatibilidade de horário e disponibilidade de tempo. Se 
não houver disponibilidade de tempo para deslocamento entre as 
Unidades Educacionais, a escolha não poderá ser efetivada.

7.9 O candidato inscrito, no ato da escolha deverá optar por uma 
das vagas ofertadas. Após a REPESCAGEM e não havendo mais 
vagas e compatibilidade de horário e turno, os candidatos ficam 
no aguardo num próximo processo de lotação, remoção e altera-
ção, obedecendo à nova ordem classificatória.

7.10 O professor com carga horária de 10 (dez), 20 (vinte), 30 

1.2.4 É obrigatória a inscrição no processo de lotação do servidor 
excedente e do sem lotação, compreendido os professores na área 
Anos Finais.
1.3 REMOÇÃO
1.3.1 Para os fins deste Edital, considera-se REMOÇÃO o desloca-
mento do ocupante de cargo efetivo de uma para outra Unidade 
Educacional da Secretaria Municipal de Educação.
1.3.2 É vedada a participação no processo de remoção do servidor:
1.3.2.1 Afastado do serviço por motivo de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares (licença sem vencimento);
1.3.2.2 Que tiver sofrido penalidade de advertência ou suspensão, 
respectivamente, nos últimos 3 (três) anos, contados até a data 
de publicação do presente Edital;
1.3.2.3 Que estiver readaptado nesse período.

1.4 ALTERAÇÃO

1.4.1 Para os fins deste Edital considera-se ALTERAÇÃO a am-
pliação da carga horária dos Profissionais do Magistério Educação 
Infantil, Anos Iniciais e Anos Finais.
1.4.2 É vedada a participação no processo de alteração do servidor 
afastado do serviço:
1.4.2.1 Por motivo de Licença para Tratar de Interesses Particula-
res (licença sem vencimento);
1.4.2.2 Que tiver sofrido penalidade de advertência ou suspensão, 
respectivamente, nos últimos 3 (três) anos, contados até a data 
de publicação do presente Edital;
1.4.2.3 que estiver readaptado nesse período;
1.4.3 Somente o professor com regime de trabalho inferior a 40 
horas, poderá se inscrever no processo de alteração de carga ho-
rária.

2. DIVULGAÇÃO DO EDITAL:

2.1 Caberá ao diretor ou responsável a divulgação deste Edital no 
âmbito da respectiva Unidade Educacional, devendo, para tanto, 
afixá-lo no quadro mural do educandário, o qual estará disponível 
também na Secretaria Municipal de Educação e no site www.pmc.
sc.gov.br

3. DA INSCRIÇÃO:

3.1 A inscrição será realizada junto as Unidades Educacionais e 
na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 10 e 11 de Maio 
de 2012, no horário das 8 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 
minutos e das 13 horas e 30 minutos às 15 horas e 30 minutos, 
por meio de preenchimento de ficha de inscrição, devendo anexar:
3.1.1 Xerox da identidade;
3.1.2 Tempo de serviço efetivo no Magistério Público Municipal.
3.1.2.1 O período em que o servidor atuou como contratado não 
será computado, apenas será considerado o tempo após a sua 
nomeação decorrente da aprovação em concurso público;
3.1.3 Xérox dos certificados de cursos de aperfeiçoamento realiza-
dos nos anos de 2009, 2010 e 2011.

4. DA CLASSIFICAÇÃO:

4.1 A classificação no processo de Lotação, Remoção e Alteração 
obedecerá, no primeiro momento, o maior tempo de serviço efe-
tivo prestado no Magistério Público Municipal, cujo período será 
computado até 31 de dezembro de 2011.

4.1.1 Não será computado como tempo de serviço o afastamento 
em virtude de Licença para Tratar de Interesses Particulares.

4.2 Existindo candidatos com o mesmo tempo de serviço efetivo, 
ficará melhor classificado o candidato que possuir maior idade.

4.3 Persistindo empate na classificação será observada a maior 
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nº. 08/2012, justificado pelo interesse público, rescindiu o con-
trato nº. 15/2011, mantido com a Empresa C.I. ANDRADE SOA-
RES MACHADO & CIA LTDA, oriundo do Processo Licitatório nº. 
32/2011, Pregão Presencial nº. 17/2011.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

PMC = Processo Licitatório Nº 0062/2012 - Pregão 
Presencial Nº 0029/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0062/2012
Pregão Presencial Nº 0029/2012

OBJETO: Aquisição fracionada de 400(quatrocentas) tonelada de 
CAUQ faixa “c” do DNIT (concreto asfáltico usinado a quente), 
utilizado para restauração da camada asfáltica de vias urbanas do 
Município de Capinzal-SC, Recursos Próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 24/05/2012.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZO-
COLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 10 de maio de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Contrato 0001/2012 - FMHC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0001/2012 - FMHC
Pregão Presencial 0001/2012
Processo Licitatório Nº 0001/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CAPINZAL
CONTRATADA: GHIGGI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos , para re-
forma de unidades habitacionais entregue em diversos locais do 
Município: Centro/Bairros e Interior, Recursos próprios.
VALOR R$: 7.575,70
VIGÊNCIA: 04/05/2012 A 31/12/2012

Contrato 0118/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0118/2012
Pregão Presencial 0025/2012
Processo Licitatório Nº 0053/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: PISOCENTER MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e materiais permanentes 
para uso da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, (Centro 
Educacional Celso Farina), Recursos Próprios.
VALOR R$: 31.200,00
VIGÊNCIA: 04/05/2012 A 31/12/2012

(trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, somente poderá efetu-
ar a escolha no processo de Remoção e Alteração, se a unidade 
educacional onde pretende atuar, oferecer nos dois turnos a mo-
dalidade de ensino na qual o servidor é efetivo.

7.11 No caso de profissionais efetivos em mais de uma Unidade 
Educacional, ou com carga horária superior a 20 horas, somente 
poderá realizar a remoção e alteração, desde que não ultrapas-
se 40 horas semanais e se houver compatibilidade de horário e 
disponibilidade de tempo para deslocamento entre as Unidades 
Educacionais.

7.12 No dia da escolha, de acordo com o Edital de Vagas, o can-
didato não poderá optar por alteração de carga horária superior a 
20 horas por período (matutino/vespertino), exceto para os profis-
sionais da Educação, Anos Finais.

7.13 Os Especialistas em Assuntos Educacionais e Pedagogos so-
mente poderão participar do Processo de Remoção.

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS PROCESSOS:

8.1 O resultado final do processo de lotação, remoção e alteração 
será homologado e publicado em edital na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 18 de maio de 2012 a partir das 10 horas, para 
posterior encaminhamento ao Departamento de Pessoal para as 
providências cabíveis.

8.2 A partir da divulgação da classificação dos Processos de Lota-
ção, Remoção e Alteração a listagem classificatória não terá vali-
dade para próximas chamadas.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1 A inscrição do servidor nos processos de lotação, remoção e 
alteração implicará o conhecimento e a tácita aceitação das dispo-
sições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

9.2 O servidor que na ficha de inscrição prestar declaração falsa 
ou inexata, ou juntar documento adulterado, terá sua inscrição 
cancelada, anulando-se todos os atos dela decorrentes, sem pre-
juízo da responsabilidade funcional.

9.3 Caberá à Comissão do Processo de Lotação, Remoção e Alte-
ração a organização, o planejamento e a execução dos trabalhos 
relativos ao processo, bem como analisar e julgar os recursos in-
terpostos e deliberar sobre os casos omissos.

9.4 Os atos de lotação, remoção e alteração relativos ao preen-
chimento das vagas de que trata este edital entrarão em vigor a 
partir de 01 de agosto/2012.

Canoinhas, 08 de maio de 2012.
HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Publicação de Decisão Em Processo Administrativo 
Nº 08/2012
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 08/2012

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público, Inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.384/0001-
80, com sede na Rua Felipe Shmidt, nº. 10, Centro, torna público 
para todos os efeitos legais que através do Processo Administrativo 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA ME.
Valor global contratado: R$ 12.125,77 (doze mil cento e vinte e 
cinco reais e setenta e sete centavos).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato FMS Nº 0042/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0042/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 
a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA.
Valor global contratado: R$ 18.333,28 (dezoito mil, trezentos e 
trinta e três reais e vinte e oito centavos).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato FMS Nº 0043/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0043/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 
a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
Valor global contratado: R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos re-
ais).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato FMS Nº 0044/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0044/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 

Catanduvas

Prefeitura

Portaria P/5489/12, de 09.05.12
PORTARIA P/5489/12, de 09.05.12
“Exonera a pedido,
Ivonete Cardozo Moreira”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 
39, I, combinado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 
19/02,

R e s o l v e
EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), Ivonete Car-
dozo Moreira, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços e Manutenção, Nível CE-06A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato atende pedido do(a) Servidor(a), que desempenhou suas 
funções até a data de 17 de março de 2011, e a partir de 18 de 
março de 2011 a 09 de maio de 2012, esteve em licença para 
tratar de assuntos particulares, sem remuneração. 

Catanduvas, 09 de maio de 2012
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5229/11

Extrato de Contrato FMS Nº 0040/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0040/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 
a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
Valor global contratado: R$ 5.708,00 (cinco mil setecentos e oito 
reais).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato FMS Nº 0041/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0041/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 
a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 224 de 09.05.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 224/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear MARIO DA SILVA, para ocupar o cargo de Secretá-
rio Municipal da Educação, Cultura e Esportes, da Prefeitura Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, na condição de agente político, a 
partir de 10.05.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 09 de maio de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Errata de Processo Nº 39/2012 - Pm
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
ERRATA DO EXTRATO DO EDITAL DO
PROCESSO LICITATÓRIO n° 39/2012 - PM
PUBLICADO NO DIA 08 DE MAIO DE 2012

Na Edição 986 do Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, publica-
da em 08-05-2012, p. 42.
Onde lia-se: [ ] CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS N° 4/2012 
- PM [ ]
Passa a ler-se: [ ] CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA N° 4/2012 - PM [ ]

Onde lia-se: [ ] O Município de Chapadão do Lageado, torna 
público aos interessados, que se reunirá no dia 15 de maio de 
2012, às 10h30min, a fim de receber, abrir e examinar documen-
tação e propostas de empresas que pretendam participar do Pro-
cesso Licitatório [ ].

Passa a ler-se: [ ] O Município de Chapadão do Lageado, torna 
público aos interessados, que se reunirá no dia 15 de maio de 
2012, às 10h30min, a fim de receber, abrir e examinar documen-
tação e propostas de licitantes que pretendam participar do Pro-
cesso Licitatório [ ].

Chapadão do Lageado, 09 de maio de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA.
Valor global contratado: R$ 5.595,87 (cinco mil quinhentos e no-
venta e cinco reais e oitenta e sete centavos).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato FMS Nº 0045/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0045/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 
a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
Valor global contratado: R$ 10.192,70 (dez mil, cento e noventa e 
dois reais e setenta centavos).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Extrato de Contrato FMS Nº 0046/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0046/2012
Pregão n° 0024/2012 (Processo Licitatório nº 0046/2012).

Objeto: Aquisição de material e medicamento hospitalar visando 
a manutenção das atividades do hospital municipal bem como as 
atividades do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAL PARA USO 
MÉDICO E LABORATÓRIAL.
Valor global contratado: R$ 8.090,00 (oito mil e noventa reais).
Prazo de vigência: 08 de maio de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 08 de maio de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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reuniões;(NR)
XXVII- a Câmara Municipal, em deliberação de dois terços dos 
seus membros, poderá representar ao Governo do Estado, solici-
tando intervenção do Município, quando: (NR)
a) - Não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita mu-
nicipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e na saúde, 
conforme previsão da Constituição Federal.

Art. 18. A Mesa Diretora será composta pelo Presidente, Vice-Pre-
sidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, eleitos para o 
mandato de um ano, vedado a recondução para o mesmo cargo 
na eleição subseqüente, na mesma legislatura. (NR)

Art. 35. Aprovado o Projeto de lei, o Presidente da Câmara, no 
prazo de cinco dias, o enviará ao Prefeito, que, aquiescendo, o 
sancionará e promulgará no prazo de 10 dias úteis. (NR)

Art. 36  

§2° - A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será, dentro 
de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, em uma só dis-
cussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se rejei-
tado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio 
secreto. (NR)

§ 3° - suprimido.

Art.49. O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, 
não poderão sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do 
Município por período superior a dez dias, e em caso de ausentar-
se do País com qualquer prazo, sob pena de perda do cargo ou 
mandato. (NR)

Art. 50.  
XIV - prestar a Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informa-
ções solicitadas, podendo o prazo ser prorrogado, a pedido, pela 
complexidade de matéria ou pela dificuldade de obtenção dos da-
dos solicitados; (NR)

Sala das Sessões, 09 de maio de 2012.
ARLINDO STEIN
Presidente

DANILO SCHMIDT
1º Secretário

CHARLES AIRES
2º Secretário

ALAIR DA SILVEIRA
Vice Presidente

Concórdia

Prefeitura

Lei Complementar Nº 624, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 624, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Altera e acresce dispositivos do art. 1º da Lei Complementar nº 
571, de 12 de novembro de 2010, que autoriza o Município execu-
tar ações complementares ao programa Minha Casa Minha Vida.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Câmara muniCiPal

Emenda A Lei Orgãnica N005-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO.
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº005/2012
“MODIFICA O TEXTO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE CHAPA-
DÃO DO LAGEADO, INCORPORANDO AS ALTERAÇÕES DO TEXTO 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS IMPROPRIEDADES EXIS-
TENTES NO TEXTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Mesa da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, nos termos do Artigo 29, caput, da Constituição 
Federal, Artigo 111 da Constituição Estadual, §1° e §2° do Artigo 
29 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda:

Art. 1. A Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

Art. 13. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional, como representantes do povo;(NR)
§1° São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, 
na forma da Lei Federal: (NR).
I- A nacionalidade brasileira;
II- O pleno exercício dos direitos políticos;
III- O alistamento eleitoral;
IV- O domicílio eleitoral no Município;
V- A filiação partidária;,
VI- A idade mínima de dezoito anos; e
VII- Ser alfabetizado.
§2° - O número de vereadores será proporcional à população do 
Município, obedecidas as disposições previstas na Constituição fe-
deral e na Legislação federal. (NR)
Art. 15º  
XVI - Homologar os convênios, consórcios, acordos e atos con-
gêneres quando onerosos, celebrados pelo Prefeito com pessoa 
jurídica de direito público ou privado; (NR)

Art. 16º  
VII - fixar, por lei de sua iniciativa, subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, §4°, 150, II, 153, III e 153 §2°, I, da Constituição 
Federal e, também por lei, o subsídio dos Vereadores, estes na 
razão de, no máximo vinte por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que dispõem 
os arts. 29, 29ª, 39, § 4°, 57, §7°, 150 II, 153 III E 153, § 2°, I da 
Constituição Federal, até seis meses antes do término da Legisla-
tura para vigorar na seguinte; (NR)
Parágrafo Único. Para o Presidente da Câmara será fixado subsídio 
diferenciado, o qual não excederá a 100% (cem por cento), do 
subsídio do vereador.
VIII - Solicitar informações ao Prefeito e aos Secretários Munici-
pais, assim como a pessoas físicas ou jurídicas que recebam recur-
sos públicos, sobre assuntos referentes á administração ou sobre 
a aplicação destes recursos, que deverão ser respondidos no prazo 
de quinze dias; (NR)
IX - convocar, por deliberação do Plenário ou de qualquer de suas 
Comissões, o Prefeito, Secretários Municipais ou qualquer servidor 
Público Municipal, para prestar, pessoalmente, no prazo fixado no 
ato convocatório, não inferior a quinze dias, informações sobre as-
sunto previamente determinado, importando a sua ausência, sem 
justificação adequada, em crime de responsabilidade, punível na 
forma da Legislação Federal e nesta Lei Orgânica; (NR)
XII- julgar as contas do Prefeito após sessenta dias, contados da 
data da sessão em que for procedida a leitura do parecer do Tri-
bunal de Contas do Estado. (NR)
XVIII- mudar temporariamente a sua sede ou o local de suas 
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JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.402, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.402, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza baixa de bens sucateados, integrantes do patrimônio mu-
nicipal.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar baixa de 
bens sucateados, na forma abaixo:

I – pertencentes ao patrimônio do Município, constantes no Anexo 
I;

II – pertencentes ao patrimônio da Fundação Municipal de Cultura 
– FMC, constantes no Anexo II;

III – pertencentes ao patrimônio da Fundação Municipal de Espor-
tes – FMEC, constantes no Anexo III;

IV – pertencentes ao patrimônio da Fundação Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente – FUMDEMA, constantes no Anexo IV;

V – pertencentes ao patrimônio do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, 
constantes no Anexo V;

VI – pertencentes ao patrimônio do Fundo Municipal de Saúde – 
FMS, constantes no Anexo VI;

VII – pertencentes ao patrimônio do Fundo para a Infância e Ado-
lescência – FIA, constantes no Anexo VII;

VIII – pertencentes ao patrimônio do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social – FMAS, constantes no Anexo VIII.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 571, de 12 de novembro 
de 2010, que autoriza o Município executar ações complementares 
ao programa Minha Casa Minha Vida, terá os seguintes dispositi-
vos alterado e acrescido:

I - o parágrafo único fica transformado em § 1º.

II - fica acrescido § 2º, com seguinte redação:

“§ 2º Os serviços previstos no inciso I deste artigo compreendem 
as seguintes ações: abertura de valas, nivelamento e fornecimen-
to de materiais britados para base e pavimentação asfáltica.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças 

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.401, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.401, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Altera e acresce dispositivos ao art. 9º da Lei nº 2.752, de 13 de 
dezembro de 1993 e alterações, que institui o Programa de Aten-
dimento Social do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º O art. 9º da Lei nº 2.752, de 13 de dezembro de 1993 
e alterações, que institui o Programa de Atendimento Social do 
Município de Concórdia, terá os seguintes dispositivos alterado e 
acrescido:

I - o inciso IV do § 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“IV - auxílio leite: será concedido leite a crianças lactentes de até 
2 (dois) anos de idade, mediante solicitação médica e avaliação 
efetuada por assistente social habilitado, cuja família tenha renda 
mensal per capita inferior a 1 (um) salário mínimo;” (NR)

II - fica acrescido § 4º, com a seguinte redação:

“§ 4º Quando vinculados à redução do risco de doenças e outros 
agravos, à promoção, proteção e recuperação da saúde, os bene-
fícios previstos nos incisos III, IV, V e VIII, do § 1º deste artigo 
serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria 
Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

ANEXO I

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO

Nº de 
ordem Código patrimonial Quantidade Descrição do bem
1 15631 1 Antena parabólica
2 38915 1 Aparador de grama
3 21655 a 21657, 23097, 23098, 31570 6 Aparelho de ar condicionado
4 24948, 25093, 28107, 31550, 35242, 35243 6 Aparelho de fax

5
5079, 13082, 22054, 24687, 25767, 30394, 34963 a 34965, 35693, 36812, 37517, 42626, 
42629, 46993 15 Aparelho de som/rádio gravador 

6
1122, 15813, 17039, 17047, 17398, 18617, 18622, 18624, 25028, 25052, 28136, 28137, 
31540, 32396, 32398, 32950, 33799, 33808, 36997, 42630, 48068 21 Aparelho de telefone

7 15667 1 Aparelho de televisão

8 27107, 32302 2 Aparelho de videocassete 

9 33324, 35885, 47007 3 Aparelho de DVD

10 16635, 34076, 34078, 34079 4 Aquecedor elétrico

11 13383, 13398, 31410, 31437, 31439, 35439 6 Armário

12 13623 1 Armário para cozinha 

13 1661, 4706, 5380, 12860 4 Armário para escritório 

14 1567, 24724, 31123, 31124 4 Arquivo de aço

15 36916 1 Balança para banheiro

16 32513 1 Balcão com armário áereo 

17 2492, 2933 2 Balcão em madeira

18 11480 1 Balcão para escritório

19 5699, 31556 2 Balcão para pia

20 25196, 31027, 31054, 31106, 34004, 34005, 34686 7 Banco

21
32205, 32207, 32209, 32211, 32212, 41527, 42606, 43801, 43825, 43831, 43834 a 43838, 
43840, 43852, 43853 18 Banco para refeitório

22 28851 1 Banqueta com estrutura metálica

23 9204 1
Bastidor/distribuidor geral de telefo-
nemas

24 5015, 5019, 5168, 5170, 5174, 5178, 5179, 21293, 21297, 28074, 32773, 38780 12 Berço
25 9698 1 Betoneira
26 13191 1 Bomba de água submersa

27 9697, 21048, 34066, 37839, 43862 5
Botijão de acondicionamento de 
sêmen
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Nº de 
ordem Código patrimonial Quantidade Descrição do bem

28

2440, 2634, 2686, 2697, 3022, 3039, 3069, 3076, 3276, 3314, 3321, 3507, 4466, 4468, 
4476, 4632, 4638, 4657, 4663, 5428, 5761, 5762, 5770, 5784, 5788, 5837, 5949, 5951, 
5953, 6429, 6502, 6683, 6687, 7328, 7440, 7445, 7457, 7505, 7507, 7509, 7516, 7529, 
7679, 7715, 7717, 7774, 7792, 7798, 8829, 8896, 8905, 9428, 9435, 9436, 9439, 9441, 
9443, 9448, 9451, 9876, 9988, 9992, 9993, 10459, 11203, 11241, 11939, 12126, 12183, 
12192, 12198, 12200, 12349, 12350, 12468, 12469, 12479, 12480, 12512, 12697, 12701, 
12706, 12729, 12732, 12981, 13962, 13964, 13966 a 13968, 13969, 13971 a 13974, 13979 
a 13981, 13984 a 13994, 13996, 13998 a 14000, 14002, 14179, 14393, 14394, 14397, 
14406, 14412, 15096, 15126, 15131, 15158, 15161, 15165, 15168, 15250, 15855, 15865, 
16050, 16058, 16067, 16082, 16293, 16354, 16361, 16405, 16501, 17586, 17589, 17593, 
17596, 17598, 17600, 17602, 17604, 17606, 17607, 17615, 17821, 17827, 17831, 17851, 
17854, 17867, 17870, 17872, 18832, 18863, 18868, 18914, 18929, 18930, 18934, 18947, 
18954, 18962, 18984, 19026, 19081, 19101, 19222, 19259, 19297, 19411, 19589, 21352, 
21355, 21367, 21374, 21378, 21790, 21791, 21800, 21807, 21809, 21823, 21830, 21832, 
21840, 21848, 21852, 21853, 21857, 21861, 21864, 21865, 21866, 21869, 22199, 22203, 
22204, 22206, 22207, 22213, 22214, 22219, 22220, 22223, 22226, 22228, 22247, 22258, 
22260, 22261, 22265, 22266, 22273, 22274, 22281, 22289, 22381, 22382, 22392, 22417, 
22460, 22494, 22664, 22689, 23438, 23483, 23497, 23530, 23582, 23597, 23601, 23743, 
23745, 23754, 23789, 23813, 23848, 23869, 23905, 23907, 23910, 23946, 23947, 23973, 
24610, 25132, 26494, 26535, 26539, 26542, 26544, 26545, 26549, 26550, 26556, 26559, 
26561, 26564, 26569, 26571, 26572, 30587, 30588, 30594, 31719, 31723, 31743, 31747, 
31760, 31762, 31765, 31792, 31797, 32035, 32038, 32039, 32047, 32049, 32053, 32059, 
32063, 32069, 32075, 32076, 32084, 32085, 32100, 32105, 32107, 32832, 32835, 32837, 
32839, 32847, 32848, 34757, 34772, 34775, 34776, 34783, 34788, 34792, 34800, 34801, 
34804, 34827, 38229, 38257, 38285, 38299, 39256, 39303, 40346, 40384, 40451, 40473, 
40484, 40486, 40504, 41002, 47873 328 Cadeira

29

232, 901, 1562, 1669, 13044, 13045, 15541, 25788, 27216, 27226, 27228, 27231, 27236, 
27240, 27243, 27246, 27247, 27256, 27258, 27261, 27266, 27269, 27273, 27274, 27280, 
27336, 27337, 27339, 27344, 27346, 27347, 27358, 27386, 27393, 27408, 27416, 30955, 
30982, 31009, 32782, 32784 a 32787, 32789, 32800, 32803, 32805, 32806 49 Cadeira estofada fixa

30
76, 221, 764, 1100, 14822, 15701, 17271, 18651, 21152, 22076, 30864, 32435, 43968, 
44032, 37460, 41534, 42463 17 Cadeira estofada giratória

31 37306 1 Caixa de água
32 35137 1 Câmera de vídeo
33 25003, 25474, 35670 3 Câmera fotográfica
34 22053 1 Capacete com viseira

35
33731, 33734, 33735, 33755, 33759, 33772, 33783, 33787, 36890, 36895, 44098, 44118, 
44119, 44150 a 44160, 50246, 50255, 50262 27 Carrinho de bebê

36 25000 1 Carrinho de mão

37

2423, 2426, 2850, 3098, 3104, 3245, 3248, 3305, 3337, 4756, 5742, 5811, 5831, 5929, 
6242, 6269, 6628, 7241, 7480, 7493, 7620, 7653, 7663, 7674, 7676, 7836, 7901, 8239, 
8244, 8801, 9506, 9508, 9887, 9889, 9894, 9897, 9901, 9915, 9980, 9987, 10210, 10241, 
10253, 10276, 10287, 10442, 10451, 10452, 10835, 10951, 11145, 11539, 11833, 12040, 
12041, 12149, 12320, 12496, 12503, 12667, 12677, 12687, 12691, 14496, 14531, 14563, 
14596, 14600 a 14602, 14604, 14892, 14903, 14909, 14922, 14936, 14945, 15014, 15918, 
15991, 15997, 16183, 16187, 16208, 16415, 16481, 16483, 16484, 16487 a 16489, 16492, 
16493, 17661, 17708, 17718, 19767, 19798, 19984, 21660, 21664, 21665, 21681, 21683, 
21698, 21700, 21702, 21704, 21708, 21717, 21722, 21728, 21730, 21738, 21744, 21745, 
21747, 21757, 21806, 26583, 26586, 26587, 26590, 26598, 26599, 26603, 26607, 26608, 
26612, 26625, 26631, 31815, 31827, 31831, 31835, 31836, 31848, 31850, 31852, 31860, 
31862, 31891, 31895, 31898, 31900, 30739, 30757, 34850, 34852, 34854, 34856, 34860, 
34861, 34863, 34866, 34872, 34874, 34876, 34878, 34883, 34889, 34892, 34893, 34905, 
34906, 34918, 34919, 34930, 34941, 34948, 36019, 36023, 36068, 36104, 36133, 36141, 
36142, 36146, 36219, 36748, 36773, 38066, 39554, 40005, 40046, 40079, 40086 187 Carteira escolar

38 37313, 37320, 37326, 37327 4 Central analógica/alarme
39 17525 1 Coleção de livros

40 30329 1
Contêiner em chapa de aço galvani-
zado

41 21016 1
Cozinha com balcão de 2 (duas) por-
tas e 4 (quatro) gavetas 

42 32456, 34525 2 Distribuidor de adubo orgânico
43 37519 1 Escada de ferro
44 17327 1 Escada madeira
45 42557 1 Espelho com moldura 
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Nº de 
ordem Código patrimonial Quantidade Descrição do bem

46 21317, 21915, 21949, 38926, 45007 5 Estante de aço
47 1130 1 Fichário de mesa
48 13730 1 Filtro de água
49 10410, 21428, 38620 3 Fogão a gás
50 46744 1 Fogão elétrico
51 25017, 25018, 25020 a 25024 7 Forno metálico 

52 14344, 18525, 18565 3 Freezer
53 17265, 18528, 21064, 21078, 21085 5 Grampeador
54 30341 1 Hub de 24 (vinte e quatro) portas

55

13286, 18689, 22104, 25040, 25047, 25654, 27440, 27479, 28551, 28698, 32292, 32906, 
33481, 34207, 34215, 34601, 36944, 38941, 43922, 45039, 45099, 46839, 46843, 47044, 
48446 25 Impressora

56 15803, 22122, 22126, 22133, 33003, 38942, 42644 7 Liquidificador
57 850 1 Mapoteca horizontal
58 739, 1117, 1121, 1215, 12795 5 Máquina de calcular elétrica
59 119, 348, 1038, 1073, 1113, 6893, 9696 7 Máquina de escrever

60 50662 1
Máquina de fazer sacolas plásticas 
com prensa hidráulica

61 35816, 36992, 37740, 44646 4 Máquina de lavar roupas
62 25511, 47060 2 Mesa de tênis

63

5210, 9430, 12908, 12912, 14329, 14820, 15823, 18773, 18800, 21996, 24027, 24037, 
24042, 24047, 24053, 24080, 24082, 24100, 24104, 24143, 24187, 24188, 24213, 24214, 
24242, 24244, 24305, 24313, 24319, 24343, 24385, 24386, 24395, 24425, 24441, 24446, 
24450, 24490, 24495, 24499, 24514, 24534, 24537, 24546, 24558, 24642, 30821, 30829, 
30830, 31144, 31225, 31238, 34016, 38733, 42493 55 Mesa

64
73, 74, 108, 1044, 1156, 1672, 4746, 6186, 9711, 11397, 11398, 13279, 15497, 15355, 
21166, 27188, 27191 17 Mesa para computador/escritório

65 13066, 13382, 14865, 18814, 41675 5 Mesa para professor
66 42598, 43808, 43813, 43820 4 Mesa para refeitório
67 27198, 27201, 27206, 27208 4 Mesa para reunião 

68

22154, 26847, 26873, 26885, 27433, 27623, 27643, 27684, 27709 a 27711, 27714, 27717, 
27719 a 27721, 27723, 28677, 28693, 31563, 31567, 31576, 32273, 32937, 33400, 33463, 
34449, 34471, 35063, 35097, 37377, 37403, 43636 32 Microcomputador

69 37806 1
Misturador de massas para produtos 
de salsicharia

70

24710, 25096, 26884, 27436, 27647, 27661, 27662, 27666, 27667, 27700, 27786, 28692, 
32276, 32913, 33254, 33258, 33266, 33279, 33282, 33284, 33435, 34122 a 34124, 34133, 
34139, 34141, 34144, 34146, 34147, 34149, 34151 a 34153, 34245, 34432, 34435, 37366, 
37369, 37405 40 Monitor de vídeo

71

21182, 21242, 24689, 26827, 26888, 27494, 27503, 27511, 27520, 28670, 28686, 31495, 
31496, 31502, 32879, 32889, 32896, 32898, 33702, 34158, 34159, 34161, 34169, 34192, 
34486, 34496, 34555, 34579, 39117, 41582, 42821, 42824, 42827, 44493, 44602, 44603, 
44605, 47283, 47288, 48040 39 Nobreak 

72 30334, 47409, 48308 3 Persiana em PVC
73 14463 1 Pia com 2 (duas) cubas 
74 35603, 44991 2 Projetor multimídia
75 38943 1 Purificador
76 33830, 34994, 42265 a 42268, 42552 7 Quadro branco

77 4920, 21224, 37343 3 Quadro negro 

78
26904, 26907, 26909, 26910, 26927, 26935, 26998, 27025, 27028, 27063, 27067, 27068, 
27089 13 Relógio de parede

79 14763 1 Retroprojetor
80 37876 1 Serra fita para carnes

81 33692, 35147 2

Sistema de registro e controle eletrôni-
co de entradas e saídas de funcioná-
rios

82 15645 1 Suporte de parede 
83 42543 1 Suporte para CPU, móvel

84 14216 1 Suporte para fita durex

85 34380 1
Switch gigabit ethernet gerenciável, 
24 (vinte e quarto) portas
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Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

3 84, 90, 121, 130 4 Estabilizador
4 5, 55, 78 3 Impressora

5 12 1
Máquina de escre-
ver manual 

6 132 1
Máquina fotográfi-
ca digital

7 4, 61, 77, 88 4 Microcomputador
8 62 1 Monitor de vídeo
9 3, 29, 118 3 Nobreak
10 28 1 Scanner de mesa
11 59 1 Ventilador

ANEXO VI

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 473 1
Amalgadr Dento-
matTrayler Ii

2 1497 1
Aparelho de ar 
condicionado

3
1522, 1523, 3166, 
4520, 4521 5

Aparelho de 
telefone

4 339 1
Aparelho de 
televisão

5 2346 1 Arquivo de aço
6 1339 1 Auto clave

7 1269 1
Balança para 
banheiro

8 3702 1 Bisturi eletrônico

9
1176, 1177, 1182, 
2373 4 Cadeira 

10 1990, 1991, 2920 3
Cadeira estofada 
fixa

11 2856, 2867 2
Cadeira estofada 
giratória

12 4621 1
Concentrador de 
oxigênio

13 4641 1 Contra ângulo
14 1377, 1381, 4649 3 Detector fetal
15 878 1 Eletrocardiograma
16 1690 1 Fotocopiadora

17 2263 1
Gravador com 
DVD 

18

722, 1080, 1681, 
2079, 2082, 3831, 
3868 7 Impressora

19 1083, 1120 2 Kit e gabinete
20 396 1 Luminária flexível

21 685 1
Mesa tipo escriva-
ninha

22 906, 1667, 3914 3 Microcomputador

23 890 1

Mocho – Baby 
Hood OlsenClinica 
Bebê

Nº de 
ordem Código patrimonial Quantidade Descrição do bem
86 33002 1 Tabela de basquete
87 1124, 13127, 23153, 34255, 34261, 34262, 34264, 34342, 42088, 42092, 42233, 42236 12 Ventilador

ANEXO II

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 1008 1
Aparelho de 
telefone

2 1089, 1252 2
Impressora multi-
funcional

ANEXO III

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 384, 386, 387 3
Aparelho de 
telefone

2 9 1
Cadeira estofada 
fixa 

3 266, 311 e 413 3
Cadeira estofada 
giratória

4 69 1 Estabilizador
5 127, 346 2 Impressora

6 382 1
Máquina de escre-
ver elétrica

7 396 1
Mesa para escri-
tório

8 348 1
Relógio ponto 
biométrico

9 136 1
Sofá, 4 (quatro) 
lugares

ANEXO IV

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE – FUMDEMA

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 75, 77 2
Aparelho de 
telefone

2 52 1 Nobreak

ANEXO V

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRE-
CON

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 9, 120 2
Aparelho de 
telefone

2 81 1

Conjunto Rotea-
dor Digital ADSL 
– Modem
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Lei Nº 4.403, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.403, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza abertura de crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular 
parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0017.2018 Ações de Educação Infantil
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.0.0019 Transferências do FUNDEB R$ 
120.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0059.2202 Proteção Social Básica - CRAS
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 7.500,00

TOTAL ANULADO R$ 127.500,00.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Po-
der Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações 
constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do 
orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal - FUNDEB
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.0.0019 Transferências do FUNDEB R$ 
120.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0060.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00
Projeto/Atividade 08.244.0061.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 2.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 2.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 127.500,00.

Art. 3º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.295, de 13 de junho de 2011 e 4.386, de 16 de dezembro 
de 2011, as ações mencionadas nesta LEI.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

24

1050, 1115, 1127, 
1671, 3871, 3911, 
3913 7 Monitor de vídeo

25 510 1 Nebulizador

26

658, 1052, 1683, 
2074, 2083, 3248, 
3669, 4435, 4439, 
4671 10 Nobreak

27 3236 1
Otoscópio com 5 
(cinco) espéculos

28 1088, 1125 2 Pente de memória
29 2099, 3279 2 Persiana em PVC
30 1087, 1124 2 Placa de rede
31 1123 1 Placa de vídeo
32 1084, 1086, 1121 3 Placa mãe

33 1089, 1126 2
Processador AMD 
1.0 Ghz

34 1512 1
Relógio ponto 
eletrônico

35
3805, 3807 a 
3811, 3813, 3814 8

Sistema de Re-
gistro e Controle 
Eletrônico de 
Entradas e Saídas 
de Funcionários

36 597 1
Sofá de 3 (três) 
lugares

37 2916 1 Turbo calefador

38

360, 470, 744, 
3271, 4171, 4053, 
4528, 4532, 4533 9 Ventilador

39 1085, 1122 2
Winchester HD 
20 GB 

ANEXO VII

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – 
FIA

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 1 1 Beliche de ferro
2 207 1 Central telefônica

3
100, 101, 179, 
180, 182, 193 6 Microcomputador

4 173 a 176 4 Monitor de vídeo

5
171, 184, 186, 
189 4 Nobreak

ANEXO VIII

RELAÇÃO DE BENS SUCATEADOS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– FMAS

Nº de ordem
Código patrimo-
nial Quantidade Descrição do bem

1 277 1
Aparelho de tele-
fone sem fio

2 307, 310 2 Cadeira escolar
3 207, 254 2 Estabilizador 

4 333 1
Hub 8 (oito) 
portas
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Municipal de Administração, o Programa abaixo, com a seguinte 
classificação funcional programática e dotação:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.02 Fundo Municipal de Defesa dos Di-
reitos Difusos
Projeto/Atividade 04.122.0086.2045 Manutenção das Atividades 
do FMDD
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 80.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 150.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 230.000,00.

Art. 2º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.295, de 13 de junho de 2011 e 4.386, de 16 de dezembro 
de 2011, as ações mencionadas nesta LEI.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.406, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.406, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza o Município, pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, ce-
lebrar convênio com a Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Concórdia - RFCCC.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica o Município, pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
autorizado a celebrar convênio com a Rede Feminina de Com-
bate ao Câncer de Concórdia - RFCCC, inscrita no CNPJ sob nº 
78.510.377/0001-88, objetivando a conjunção de esforços para 
manutenção das atividades da entidade, propiciando atendimento 
e auxílio na prevenção do câncer de mama e do colo de útero, no 
tratamento e recuperação de mulheres mastectomizadas, poden-
do o FMS participar com o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º As ações e obrigações das partes serão fixadas no Termo 
de que trata esta LEI.
Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento do FMS.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.404, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.404, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza criação de novo Programa e Projeto/Atividade na Secre-
taria Municipal de Administração, em atendimento à criação do 
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDD.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica incluído nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.295, de 13 de junho de 2011 e 4.386, de 16 de dezembro 
de 2011, o seguinte Programa e Projeto/Atividade, na Secretaria 
Municipal de Administração:

Programa 86 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - 
FMDD
Projeto/Atividade 2045 Manutenção das Atividades do FMDD

Art. 2º Ficam alterados, no que couber, os anexos das leis de que 
trata o art. 1º desta LEI.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.405, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.405, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza abertura de crédito especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a criar 
no orçamento previsto para o exercício de 2012, na Secretaria 
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até 31 de março de 2012, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2013 Ações da Administração Es-
colar - SEMED
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Despesas Correntes - Aplicações 
Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receita de Impostos da Educação R$ 
200.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 200.000,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 81/2012, de 18 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 81/2012, DE 18 DE ABRIL DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011 e considerando:

- o disposto no item 10.9 do Edital de Processo Seletivo Público nº 
4/2011 e alteração, que prevê a possibilidade de prorrogação do 
prazo de validade do Processo Seletivo;

- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do referido Edital.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 1 (um) ano, a partir de 16 de maio de 2012 
o prazo de validade do Edital de Processo Seletivo Público nº 
4/2011, de 22 de março de 2011 e alteração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.407, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.407, DE 30 DE ABRIL DE 2012.
Autoriza abertura de crédito suplementar e especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do excesso de arrecadação verificado até 
31 de março de 2012 e do provável excesso de arrecadação do 
Programa Bolsa Família, as dotações constantes nos elementos do 
seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0059.2202 Proteção Social Básica
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0063 Bolsa Família R$ 18.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0063 Bolsa Família R$ 19.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 37.500,00.

Art. 2º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.295, de 13 de junho de 2011 e 4.386, de 16 de dezembro 
de 2011, as ações mencionadas nesta LEI.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de abril de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.698, de 25 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.698, DE 25 DE ABRIL DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
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serviço, a partir de 2 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 85/2012, de 27 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 85/2012, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 52 da Lei 
Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração e 
no Decreto nº 5.656, de 7 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária da servidora GENI DE VARGAS 
ZOTTIS, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 
95230-01, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público 
Municipal, em 20 (vinte) horas semanais, no período de 2 de maio 
a 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 86/2012, de 30 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 86/2012, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - GIL ARTIFON, ocupante do cargo de Diretor-Geral/Superinten-
dente da Fundação Municipal de Esportes, a partir de 2 de maio 
de 2012;

II - JULIANA RITTER DE ABREU, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, no período de 2 a 13 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 87/2012, de 2 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 87/2012, DE 2 DE MAIO DE 2012.

Portaria Nº 82/2012, de 18 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 82/2012, DE 18 DE ABRIL DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Educação, na CI SEMED 620, de 16 de abril de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora SILVANA ALBIERO, ocupante do car-
go de Coordenadora, em gozo de férias, para o exercício de suas 
funções, por absoluta necessidade do serviço, a partir de 18 de 
abril de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 83/2012, de 20 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 83/2012, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto nos arts. 127-
A e 127-B da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994, 
acrescidos pela Lei Complementar nº 463, de 22 de setembro de 
2006.

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por 1 (um) ano, a partir de 4 de maio de 2012, o 
prazo da licença para acompanhamento de excepcional, objeto da 
Portaria nº 78/2009, concedida à servidora MARIA SALETE TROM-
BETA MAZIERO, ocupante do cargo de Enfermeiro, respeitado o 
cumprimento de 25 (vinte e cinco) horas semanais, sem prejuízo 
da remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 84/2012, de 26 de Abril de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 84/2012, DE 26 DE ABRIL DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, na CI nº 153/2012, de 23 de abril de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora ADOLFINA ZENATTI DA SILVA, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais, em gozo de férias, 
para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do 
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I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretária: ANEMARIE RECH, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;

III - vogais:

a) ANA PAULA DE AGUIAR, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo;

b) PAULO HENRIQUE VICARI, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 89/2012, de 3 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 89/2012, DE 3 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 5424/2012, em 27 de março de 2012, do qual se ex-
trai que a servidora GLADIS KIRSTEN, em tese, estaria chegando 
atrasada ao trabalho e registrando horários incompatíveis no livro 
ponto;
- que a servidora infringiu, em tese, o disposto no art. 151, X, da 
Lei Complementar nº 90/1994;
- o Parecer da Assessoria Jurídica, de 23 de abril de 2012, no sen-
tido de instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade da servidora, a mesma po-
derá sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165, da Lei Comple-
mentar nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos fa-
tos envolvendo a servidora GLADIS KIRSTEN, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Biblioteca, Grupo Ocupacional Funcional - GF.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretário: ANDERSON DAL PRA DAL VESCO, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo;

III - vogais:

a) ANEMARIE RECH, ocupante do cargo de Agente Administrativo;

b) IVONE MARXREITER BEDIN, ocupante dos cargos de Professor, 
códigos 10.10 e 10.12.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011 e considerando a CI SEMED 
649, de 27 de abril de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 2 de maio de 2012, a ampliação da car-
ga horária da servidora MARITANIA POLETO, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.12, matrícula 49182-03, objeto da Portaria 
nº 37/2012, de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 88/2012, de 3 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 88/2012, DE 3 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração sob nº 23277/2011, em 15 de dezembro de 2011, do qual 
se extrai que as servidoras ALEZIA ANTONIETA SUZIN VITTO, 
CLEONICE FERRONATTO, DOMINGA TERESA SCHIAVINI ALVES e 
GLADIS KIRSTEN, em tese, estariam faltando com a necessária 
diligência no controle e registros de livros e o adequado atendi-
mento ao público, situações que estariam causando aborrecimen-
tos aos usuários da Biblioteca Pública Municipal Júlio da Costa 
Neves; estariam utilizando o telefone para fins particulares, sem 
fazer as devidas anotações e ainda, que estariam sendo omissas 
no controle de acesso a sites inapropriados nos computadores da 
Biblioteca, por parte dos usuários;
- que as servidoras ALEZIA ANTONIETA SUZIN VITTO e CLEONICE 
FERRONATTO infringiram, em tese, o disposto no art. 151, I e IV, 
da Lei Complementar nº 90/1994;
- que a servidora DOMINGA TERESA SCHIAVINI ALVES infringiu, 
em tese, o disposto no art. 151, I, IV, V, “a” e XI, da Lei Comple-
mentar nº 90/1994;
- que a servidora GLADIS KIRSTEN infringiu, em tese, o disposto 
nos arts. 151, I, IV, V, “a” e XI e 152, XIII, da Lei Complementar 
nº 90/1994;
- o Parecer nº 0213/12, da Assessoria Jurídica, no sentido de ins-
tauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade das servidoras, as mesmas 
poderão sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165, da Lei Com-
plementar nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos 
fatos envolvendo as servidoras ALEZIA ANTONIETA SUZIN VITTO, 
ocupante do cargo de Escrevente, Grupo Ocupacional Operacio-
nal - GO, CLEONICE FERRONATTO, DOMINGA TERESA SCHIAVINI 
ALVES e GLADIS KIRSTEN, ocupantes do cargo de Auxiliar de Bi-
blioteca, Grupo Ocupacional Funcional - GF.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:
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Município de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUS-
TOS DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
para ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despen-
didos nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou dre-
nagem pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade 
de Concórdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lo-
tes, constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total - R$
Valorização dos 
Lotes - R$

Rua Magdalena 
Savoldi

MF/PAV ASF/DR/
CONT

148.210,91 58.166,65

TOTAL 148.210,91 58.166,65

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 2 dias do mês de maio de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Credenciamento N° 1/2012 Fmc
FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2012 - FMC

Objeto: credenciamento de empresas do ramo alimentício interes-
sadas na comercialização de alimentos conforme tabela padrão 
Anexo “B” do edital, durante a realização do Festival da Canção 
Municipal e Intermunicipal Canto Livre 2012, que acontecerá no 
período de 23 a 26 de julho de 2012, no Centro de Eventos de 
Concórdia, SC, em conformidade com Anexo “A” do edital.
Tipo: Credenciamento a todos os interessados - Escolha maior 
oferta do aluguel para explorar os serviços.
Recebimento dos documentos: à partir do dia 21/05/2012 até 
20/06/2012.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
CULTURA, situada à Rua Abramo Eberle, nº 322, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3442-3930.

Concórdia, SC, 09 de maio de 2012.
SANDRA MARA ROMAN
Diretora/Superintendente da FMC

Edital de Pregão Presencial Nº 5/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2012 - FMS

Objeto: Aquisição de medicamentos em farmácia regulamentados 
conforme ANVISA, para atendimento de determinações judiciais, 
Lar Anjo Gabriel, Conselho Tutelar, Presídio Regional e excepcio-
nalidades, mediante necessidade do Fundo Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Maio Percentual de Desconto Global.
Recebimento das propostas: até às 10:00 do dia 22/05/2012.
Abertura: dia 22/05/2012, às 14:00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 09 de Maio de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
5/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
5/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro 
de 1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o 
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Ata de Registro de Preços Nº 5/2012 FMS

Cordilheira Alta

Prefeitura
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Curitibanos, 07 de Maio de 2012.
ADAILTON ALVES   
Presidente da Comissão

DIEGO SEBEM WORDELL
Secretário

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2012

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que de acordo 
com o Art. 38 parágrafo único da referida lei o dou como aprovada.

Curitibanos, 07 de Maio de 2012.
MARIO CESAR PENTEADO
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 07 de Maio de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Maio/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ANDRÉ LUIS LEFFER DA SILVA ME
CNPJ: 08.060.841/0001-04
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 113/2012 Numero do Processo: 113/2012
Numero do Contrato: 257/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DA BALSA 
SANTA CRUZ DO PERY, CONSIDERANDO A EMERGÊNCIA CARAC-
TERIZADA NO ARTIGO 24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E PARE-
CER JURIDICO EM ANEXO.

Data da Assinatura:07/05/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:07/05/2012
Vigência:07/05/2012 A 07/06/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.728,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 114/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
114/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para contratação de serviço de torno para eventu-
ais utilizações das Estradas Vicinais e Secretaria de Transporte e 
Obras, conforme anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
21/05/2012, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860. A partir das 15:00 horas do dia 21/05/2012, 
será realizada sessão pública para a classificação das propostas e 
em seguida a fase de lances das propostas classificadas.O inteiro 
teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à dis-
posição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos.

Curitibanos, 07 de Maio de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI 
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 113/2012.
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2012.
REFERENTE: Contratos de compra e venda firmado entre a Prefei-
tura Municipal de Curitibanos e Andre Luis Leffer da Silva Me no 
valor total de R$ 2.728,00.

RESUMO / FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DA BALSA SANTA CRUZ DO PERY, 
CONSIDERANDO A EMERGÊNCIA CARACTERIZADA NO ARTIGO 
24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E PARECER JURIDICO EM ANE-
XO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- “Art. 24 - É dispensável a licitação:
- IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oi-
tenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec-
tivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos da Lei No. 8.666/93, e suas 
alterações, encaminhamos ao Excelentíssimo Prefeito, sugerindo 
a referida contratação.
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0124/2012
DECRETO Nº 0124, DE 09 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto 
no artigo 17 da Lei Nº 2122, de 07 de dezembro de 2011 e o dis-
posto no item 4,2 da Nota Técnica Nº 509/2006-GEACC/CCONT-
STN de 27 de março de 2006, expedida pelo Ministério da Fazen-
da, Secretaria do Tesouro Nacional;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 15.769,90 (quinze mil, setecentos e sessenta e nove 
reais e noventa centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.9231 (285) 
R$ 15.769,90

Total R$ 15.769,90

Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação do arti-
go anterior correrão à conta do Contrato de Repasse 306625-
23/2009, Celebrado entre a União Federal, por intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, representada pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Fraiburgo, tendo como objeto 
a transferência de recursos financeiros da União para a execução 
de construção de central de comercialização de produtos agrícolas 
e aquisição de equipamentos no Município de Fraiburgo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE MAIO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0125/2012
DECRETO Nº 0125, DE 09 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), nas 
seguintes dotações:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 017/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 033/2012
Edital de Pregão n° 017/2012

Objeto: Aquisição de tubos em concreto para drenagem pluvial 
. Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
22/05/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 13/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 13/2012

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 066/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - A.MENDES TERRAPLANAGEM CONSTR. E EXTR. 
DE MINERAIS LTDA

DO OBJETO - Execução dos serviços de urbanização da Avenida 25 
de Julho com a implantação de passeios e ciclovia numa extensão 
de 780 metros, no Bairro Vila Lourdes, Município de Forquilhinha/
SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e fer-
ramentas normais e especiais necessárias, conforme Programa 
GPD - Contrato Nº. 0301982-47/2009, obedecendo integralmente 
às especificações e determinações previstas no memorial descriti-
vo e proposta que, independentemente de transcrição, são partes 
integrantes deste termo contratual;

DO PRAZO: O presente termo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução do contrato 066/PMF/2011 para mais 90 
(noventa dias), sendo que o prazo estipulado anteriormente em 
01/04/02012 passará para 30/06/2012 prorrogando automatica-
mente a vigência do contrato para 24/12/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 23/03/2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1075/2012
PORTARIA Nº 1.075, DE 09 DE MAIO DE 2012.

REDESIGNA REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS QUE ESPECIFICA.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1° Redesigna as pessoas abaixo nominadas, para acompanha-
mento e fiscalização da execução dos contratos administrativos 
das Secretarias abaixo:

I - Representantes da Secretaria de Administração e Planejamen-
to, Secretaria de Finanças e Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico:

- Titular: Taise Marta Pazin
- Suplente: Giovana Oliva de Carli

Art. 2º Incumbe as fiscais acima designadas acompanhar e fiscali-
zar a execução dos contratos administrativos de sua Pasta, anotan-
do as ocorrências relevantes e documentando eventuais equívocos 
a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, 
às quais competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1076/2012
PORTARIA Nº 1.076, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido a servidora MARIA HELENA MAR-
CONDES ZANELLA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
024.596.709-58, nomeada no cargo de provimento em comissão 
de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, em 09 de maio de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

10.02 - Segurança Pública
06.181.0024.2.051 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0207 (159) R$ 24.500,00

Total R$ 24.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso a ser 
apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

419229901 Outras Restituições - PMF R$ 24.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE MAIO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0126/2012
DECRETO Nº 0126, DE 09 DE MAIO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nas seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0300 (59) R$ 30.000,00

Total R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.71.00 - Transferência à Consórcios Público 0.1.0300 (55) R$ 
30.000,00

Total R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE MAIO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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APARECIDA RIBEIRO SOUZA, que se encontra afastada em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ADRIANA APARE-
CIDA DENARDI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
060.296.439-32, na função de PROFESSOR- ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MATEMÁTICA, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 10 de maio de 2012 até 01 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1080/2012
PORTARIA N.º 1.080, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0023 de 11 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 40 horas semanais, a ser-
vidora SIRLEI DE FÁTIMA PEIXOTO, que se encontra afastada em 
Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de NICÉLI GOMES SCOLARO, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 304.895.209-87, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 11 de maio de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1081/2012
PORTARIA Nº 1.081, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0562/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a ser-
vidora ROSANA ETELVINA DA ROSA CAMARGO, que se encontra 

Portaria Nº 1077/2012
PORTARIA N.º 1.077, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ADRIANA APARECIDA DE-
NARDI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 060.296.439-
32, contratada em caráter temporário na função de AGENTE EPI-
DEMIOLÓGICO, por 40 horas semanais, a partir de 09 de maio de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1078/2012
PORTARIA N.º 1.078, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIA HELENA MARCONDES ZANELLA, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 024.596.709-58, no cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 10 de maio de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1079/2012
PORTARIA N.º 1.079, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0009 de 09 de março de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - MATEMÁTICA, para atender excepcional interesse públi-
co, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo a servidora ELIANE 
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Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor GILBERTO COROLESQUI, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 020.769.279-30, no-
meado no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, em 09 de maio 
de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1084/2012
PORTARIA Nº 1.084, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o nº 907.133.209-82, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 2909, 
para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do con-
trato administrativo CT12PMF117, Processo Administrativo Licita-
tório nº 0087/2012, Tomada de Preços nº 0018/2012, cujo objeto 
é a execução dos serviços de pavimentação com pedras basálticas 
irregulares da rua João Carlos José de Oliveira, no bairro São Mi-
guel, nesta cidade de Fraiburgo, com área total a pavimentar de 
1.574,89 m².

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fisca-
lizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências 
relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigi-
dos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais com-
petirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1085/2012
PORTARIA Nº 1.085, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o nº 907.133.209-82, nomeado no car-
go de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 
2909, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente 

afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação de carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora JUCIMARA APARECI-
DA MARTINS VANZ KRENZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 684.783.569-91, nomeada no cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, área de atuação ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS, no período de 12 de maio de 2012 até 01 de agosto de 
2012.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1082/2012
PORTARIA N.º 1.082, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL, para atender excepcional inte-
resse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ROSANA ETELVINA DA ROSA CAMARGO, que se encon-
tra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLARICE APARECIDA GHELLER 
MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 452.630.949-
49, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 12 de maio de 2012 até 01 de 
agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1083/2012
PORTARIA Nº 1.083, DE 09 DE MAIO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
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cumprindo regularmente com todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 05/2012
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2012
DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRAIBURGO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2010 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, nos termos do ar-
tigo 32, IV, da Lei Orgânica do Município, eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo, relativas ao exercício de 2010, consubstanciadas no 
Balanço Anual Consolidado e Relatórios do Controle Interno, de 
acordo com o Parecer Prévio nº 0108/2011, extraídos do Processo 
nº PCP - 11/00145963 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º. Fica a Presidência da Câmara Municipal de Fraiburgo auto-
rizada a comunicar ao Tribunal de Contas Estado de Santa Catari-
na, o resultado do presente julgamento.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 08 de maio de 2012.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr41/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2012

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Regis-
tro de preço para a locação de tendas. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 
- “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 
22/05/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 22/05/2012, no 
endereço acima especificado.

do contrato administrativo CT12PMF116, Processo Administrativo 
Licitatório nº 0085/2012, Tomada de Preços nº 0016/2012, cujo 
objeto é a execução dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ 
da Rua Rosemary C. da Rocha, no bairro São Miguel, nesta cidade 
de Fraiburgo, com área total a pavimentar de 1.604,43 m².

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fisca-
lizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências 
relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigi-
dos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais com-
petirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0022/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0022/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ da rua 
Batista Rui, no bairro São Miguel, nesta cidade de Fraiburgo, com 
área total a pavimentar de 1.599,48 m², de acordo com os Proje-
tos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), houve a 
participação da empresa ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, a qual, pela apresentação regular de todos os documentos 
de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão quan-
do da abertura de seu Envelope de Habilitação. Desta forma, está 
habilitada para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase 
da PROPOSTA DE PREÇO nesta mesma data, nos termos do Art. 
43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0022/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0022/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ da rua 
Batista Rui, no bairro São Miguel, nesta cidade de Fraiburgo, com 
área total a pavimentar de 1.599,48 m², de acordo com os Proje-
tos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL), quando 
do julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, da empresa habilitada, 
após desistência na interposição de Recursos contra o julgamen-
to da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 
8.666/93 e nos termos do item 6.5 do Edital, o que autorizou que 
este julgamento fosse na mesma data do julgamento da habilita-
ção, restou classificada pela Comissão, sagrando-se vencedora a 
seguinte licitante: ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
com preço global no valor de R$ 117.673,62 (cento e dezessete 
mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos), 
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Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso 
VII do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO:

Processo nº. 93/2012; DL n°. 11/2012; Contratada: GPreve Servi-
ços Topográficos Ltda.; CNPJ: 11.725.122/0001-61; Objeto: Con-
tratação de empresa especializada em serviços topográficos pla-
nialtimétrico cadastral para realização de projeto de pavimentação 
e drenagem das ruas: Rio Grande do Sul, Vitor Carlos Nauck e 
Rua do Ouvidor; Valor: R$ 14.750,00 (Quatorze Mil, Setecentos e 
Cinquenta Reais. Data da Assinatura: 07/05/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Inexigibilidade de Licitação Nº 22/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 089/2012; IL n°. 22/2012; Credenciado: Expresso 
Transporte Garopaba Ltda.; CNPJ: 80.429.160/0001-90; Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de transpor-
te escolar para atender os alunos da rede estadual do Município 
de Garopaba; Valor: R$ 449.988,00 (Quatrocentos e Quarenta e 
Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais); Data da Assinatura: 
03/05/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 40/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIRA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 40/2012 Processo nº 089/2012; Contratante: Prefei-
tura Municipal de Garopaba; Contratada: Expresso Transportes 
Garopaba Ltda. - ME ; CNPJ: 80.429.160/0001-90; Objeto: Aqui-
sição de passe escolar, para auxiliar de forma complementar o 
transporte dos alunos do ensino Estadual no município, compre-
endendo as localidades de Costa do Macacu, Macacu, Siriu, Areias 
de Macacu, Ferraz, Ambrósio, Capão, Palhocinha, Areias de Palho-
cinha, Encantada, Moro da Encantada, Ressacada, Campo D’Una 
e Ibirapuera, durante o ano letivo de 2012 ; Valor: R$ 449.988,00 
(Quatrocentos e Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Oito 
Reais); Data da Assinatura: 03/05/2012.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 08 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr42/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2012

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
aquisição de postes de concreto implantados, conforme a neces-
sidade, para uso da COSIP na execução de suas atividades. Os 
documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 
1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser proto-
colados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, até as 16h55min do dia 22/05/2012.
A sessão se dará a partir das 17h00min do dia 22/05/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 08 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr43/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2012

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o regis-
tro de preço para serviços de manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos médicos e odontológicos das unidades de saú-
de municipais. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 23/05/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 23/05/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 08 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso Dispensa de Licitação Nº 11/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de 
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Gaspar e, no art. 219, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação dos candidatos, conforme 
quadro abaixo, em virtude de desistência expressamente mani-
festada

CANDIDATO CARGO
DECRETO DE NOME-
AÇÃO

Maycon Luiz Becker Operador de Máquina 4940/12
Aline Radloff Nutricionista 4940/12
Fabiano Miranda Re-
sende

Dentista 4940/12

João do Amaral Althof Operador de Máquina 4962/12
Caroline Tainá Beckhau-
ser

Agente municipal de 
Trânsito

4949/12

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.969, de 07 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.969, DE 07 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e artigo 10 e seguintes, 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, conforme habilitação 
em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2008, o aprovado 
para o cargo abaixo especificado, com carga horária e lotação 
conforme seguem:

NOME CARGO
COLOCA-
ÇÃO

C/H LOTAÇÃO

Mariana Cristi-
na Machado

Nutricionista 8º 40h Secretaria de Saúde

João Luis Lobe
Agente 
Municipal de 
Trânsito

12º 36h
Secretaria de Transpor-
tes e Obras

Adilson 
Dellandrea

Operador de 
Máquina

20º 40h
Secretaria de Transpor-
tes e Obras

Daniela Odete 
de Oliveira

Professora 
de Educação 
Infantil

74º 20h Secretaria de Educação

Fernanda 
Elouise Budag

Auxiliar Admi-
nistrativo

12º 40h
Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvi-
mento

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.971, de 08 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.971, DE 08 DE MAIO DE 2012.
SUBSTITUI MEMBRO PARA INTEGRAR A COMISSÃO DE PROCES-
SO SELETIVO DE CARÁTER TEMPORÁRIO - EMERGENCIAL.

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 4.967, de 07 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.967, DE 07 DE MAIO DE 2012.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE AD-
MINISTRADORA DE BENS SCHMITT LTDA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei 
Orgânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII, e em conformi-
dade com o art. 5º, alínea “m” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desa-
propriação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos ter-
mos da alínea “m” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma 
área de terras cujo todo encontra-se matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Gaspar sob o nº 10.924, com área to-
tal de 57.279,00 m² (cinquenta e sete mil, duzentos e setenta 
e nove metros quadrados), situado na cidade de Gaspar, na Rua 
Bonifácio Haendchen, Bairro Belchior Central, pertencente à AD-
MINISTRADORA DE BENS SCHMITT LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.992.336/0001-67, com sede à Rua Bonifácio Haendchen, nº 
1375, bairro Belchior Central, em Gaspar, contendo as seguintes 
características: 706,18 m² (setecentos e seis metros e dezoito 
decímetros quadrados), limitando-se na frente em 11,00 metros 
confrontando com a Rua Bonifácio Haendchen; fundos em 41,10 
metros confrontando com terras de Administradora de Bens Sch-
mitt Ltda; lado direito em duas linhas, a primeira de 22,06 metros 
e a segunda de 26,30 metros, ambas confrontando com a área 
de preservação permanente do Ribeirão Belchior; e lado esquerdo 
em quatro linhas, sendo a primeira de 17,85 metros, a segunda de 
12,15 metros em raio de vinte e nove metros, a terceira de 35,70 
metros e a quarta linha de 25,73 metros em raio de setenta e dois 
metros, todas confrontando com a área de preservação perma-
nente do Ribeirão Belchior.

Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo destinar-se-
á à abertura de via de acesso ao novo Centro de Desenvolvimento 
Infantil que será construído na área comunitária do loteamento 
a ser implantado no bairro Belchior, conforme planta e memorial 
descritivo anexo.

Art. 2º As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima 
descrito correrão por conta da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.968, de 07 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.968, DE 07 DE MAIO DE 2012.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS ABAIXO 
MENCIONADOS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, incido V, da Lei Orgânica do Município de 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.974, de 08 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.974, DE 08 DE MAIO DE 2012.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DA SERVIDORA VANIA MARIA KRAUSS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarada, a partir de 09 de maio de 2012, a vacân-
cia do cargo de provimento efetivo, da servidora VANIA MARIA 
KRAUSS, lotada com 10 horas semanais na E.E.B. Zenaide S. da 
Costa, em decorrência de aposentadoria.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 08 de maio de 2012.

Gaspar, 08 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.975, de 08 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.975, DE 08 DE MAIO DE 2012.
DELEGA PODERES PARA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Á SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica delegado à Secretária Municipal de Saúde, Honori-
na da Silva, poderes para administração do Fundo Municipal de 
Saúde, nos termos do artigo 3º, § único, da Lei 1.146, de 27 de 
outubro de 1988.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.783, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 2.783, DE 07 DE MAIO DE 2012.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA EEB ZENAIDE SCHMITT COSTA, A 
SERVIDORA MARILSE RAULINO MARQUETTI .

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora MARILSE RAULINO MARQUETTI, Pro-
fessora de Anos Iniciais, lotada com 40 horas semanais na EEB Ze-
naide S Costa, à disposição do SEFOPPE, com 40 horas semanais, 
a partir de 08/05/2012.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 08 de maio de 2012, a seguinte 
servidora para integrar a Comissão de Processo Seletivo de Ca-
ráter Temporário -Emergencial, para profissionais da Secretaria 
Municipal de Educação, Educação de Jovens e Adultos e Departa-
mento de Cultura:

I - KÁTIA VARGAS SOARES, ocupante do cargo em comissão de 
Secretária Escolar, em substituição à ROSANA MARA DA SILVA 
CRESTANI;

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros não mencio-
nados neste Decreto.

Art. 3º Ficam revogados parcialmente os Decretos 4.433 de 25 de 
julho de 2011 e de 17 de agosto de 2011.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Decreto Nº. 4.972, de 08 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.972, DE 08 DE MAIO DE 2012.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE FERNANDA ELOUISE BU-
DAG.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar, e no art. 219, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de FERNANDA ELOUISE BU-
DAG, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, nomeada 
pelo Decreto nº 4.958, de 26 de abril de 2012/04/2012, em virtu-
de de sua desistência expressamente manifestada da vaga.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.973, de 08 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.973, DE 08 DE MAIO DE 2012.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CONSTANTINO MARRA-
MARCO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, inciso V, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar, e no art. 219, do Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de CONSTANTINO MARRA-
MARCO, para exercer o cargo de Técnico em projetos, nomeado 
pelo Decreto nº. 4.958, de 26 de abril de 2012, em virtude de sua 
desistência expressamente manifestada da vaga.
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Gaspar (SC), 8 de Maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Samae

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 14/2012 
Oriunda do Pregão Presencial Nº 22/2012 SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2012
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2012

Aos oito dias do mês de maio do ano de 2012, no Departamento 
de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de àgua 
e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial nº. 22/2012, conforme registradas 
na Ata de Sessão homologada em 08/05/2012, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de conexões visando a manutenção, ampliação e repa-
ros necessários ao funcionamento dos sistemas e redes de água 
existentes no Município, conforme especificações constantes no 
Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 22/2012. As licitantes 
registradas para os itens cotados são as seguintes:

SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA. (80.706.492/0001-74)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.782, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 2.782, DE 07 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE LICENÇA, SEM VENCIMENTO, A PEDIDO DE EMPREGA-
DO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença, sem vencimento, a pedido, ao servidor 
ELI AMORIM DE LIMA, nomeado para o cargo de Professor de 
Educação Física, lotado com 40 horas semanais na Secretaria de 
Educação, sendo que 10 horas são na EEF Augusto Schramm, 10 
horas na EEB Luiz Franzói e 20 horas na EEB Ervino Venturi, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, a partir de 07/05/2012, o qual foi nome-
ado pela Portaria nº 964/07.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.784, de 07 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 2.784, DE 07 DE MAIO DE 2012.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA EEB ZENAIDE SCHMITT COSTA, A 
SERVIDORA NILSA GERTRUDES SABEL À DISPOSIÇÃO DA E.E.B. 
PROFESSORA ANGÉLICA S. COSTA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora NILSA GERTRUDES SABEL, Professora 
Anos Iniciais, lotada com 40 horas, sendo 20 horas na EEb Norma 
M Sabel e 20 horas na EEB Profª Angélica S. Costa, à disposição da 
EEB Profª Angélica S. Costa, com 40 horas semanais, para atuar 
como coordenação da Educação Infantil, a partir de 08/05/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Extrato da Inexigibilidade Nº 72/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 72/2012

Objeto: Contratação do palestrante Ainor Lotério através da em-
presa Genoma Palestras para ministrar o tema “Cooperativismo 
e família: duas forças que não se improvisam”. Contratado: GE-
NOMA PALESTRAS E TREINAMENTOS MOTIVACIONAIS LTDA 
(06.087.564/0001-90). Valor total do contrato: R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). Base legal: artigo 25, inciso II da Lei 
8.666/93.
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Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total regis-
trado:

4

pç
BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL LONGA - DE 32 X 20  MM
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA PVC MARROM, INJETADA, COM PONTA E BOLSA, SOLDÁVEL, 
FABRICADA DE ACORDO  COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS 
DE ÁGUA FRIA.

100

R$ 0,31 R$ 31,00

7

pç
JOELHO MISTO PVC SOLD./ROSCÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 (½”) X DNR 15 (½”)
JOELHO 90º DE PVC MARROM, INJETADO, DE TRANSIÇÃO, COM UMA BOLSA DE JUNTA 
SOLDÁVEL E OUTRA DE JUNTA ROSCADA DE ACORDO COM A NBR NM ISO 7-1, PARA 
APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 
0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 2.000 R$ 0,37 R$ 740,00

8

pç
JOELHO PVC SOLDAVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 20MM
JOELHO 90º  DE PVC MARROM, INJETADO COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL PARA 
APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 Mpa E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 
0,75 Mpa, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 1.000 R$ 0,12 R$ 120,00

13

pç
LUVA MISTA RL PVC SOLD./ROSCÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 X 1/2”
LUVA DE PVC MARROM, INJETADO, DE TRANSIÇÃO, COM UMA BOLSA DE JUNTA 
SOLDÁVEL E OUTRA DE JUNTA ROSCADA DE ACORDO COM A NBR NM ISO 7-1, PARA 
APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 
0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 2.000 R$ 0,30 R$ 600,00

14

pç
LUVA  PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 MM  
LUVA DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, PARA APLICAÇÃO 
SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS 
DE ÁGUA FRIA.

300 R$ 0,15 R$ 45,00

17

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 85 MM
LUVA DE CORRER PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA COM TRAVAS DO 
ANEL DE VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNE-
CIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA POTÁVEL. 250 R$ 7,90 R$ 1.975,00

25

pç
REDUÇÃO LONGA DE PVC COM PONTA E BOLSA - DE 85 X 60MM
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DE PVC MORROM, INJETADA, COM PONTA E BOLSA COM 
JUNTA ELÁSTICA DE VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 
5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 30 R$ 4,70 R$ 141,00

30

pç
REGISTRO ESFERA PVC ROSCA FÊMEA - DN 32 (1”)
REGISTRO DE ESFERA DE PVC, COM EXTREMIDADES ROSCÁVEIS, E UMA DELAS COM 
BOLSA E PORCA QUE PERMITA EVENTUAIS DESMONTAGENS E AJUSTE DE TORQUE DE 
MANOBRA. FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 11806, PARA INSTALAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA FRIA. 20 R$ 9,78 R$ 195,60

50

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E CONEXÕES FºFº K7 - DE 150 mm 
mm  (Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em FºFº  para aplicação em bolsa do tipo 
K7, fabricada para tubos e conexões em acordo com as Normas ABNT NBR 7675 e 7676  
para rede de distribuição de água potável. 20 R$ 6,43 R$ 128,60

51

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E  CONEXÕES FºFº K9  - DN 150 mm
(Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em FºFº  para aplicação em bolsa do tipo 
K9, fabricada para tubos e conexões em acordo com as Normas ABNT NBR 7675 e 7676  
para rede de distribuição de água potável. 20 R$ 6,43 R$ 128,60

Valor total registrado do Licitante: R$ 4.104,80 (Quatro mil, cento 
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e quatro reais e oitenta centavos).

ANGOLINI & ANGOLINI LTDA. (44.829.653/0001-53)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

31

pç
TÊ FºFº DÚCTIL BBB C/ BOLSAS JE2GS DN 200 P/ TUBOS PVC-PBA DE 85 mm 
TÊ de ferro fundido dúctil para tubos em Ferro Fundido e DEFºFº e derivação central 90º para tubos 
PVC PBA com bolsas de junta elástica JE2GS, de acordo com a Norma ABNT NBR 5647 e NBR 6916 
com revestimento interno e externo de esmalte anticorrosivo, aderente, não pegajoso, ou com pintu-
ra epóxi a pó, fornecida com anéis de borracha correspondentes,  para redes de água potável. 3 R$ 224,00 R$ 672,00

32

pç
TÊ FºFº DÚCTIL BBB C/ BOLSAS JE2GS P/ TUBOS DN 200 DEFºFº  X PVC/PBA DE 100mm
Tê de Ferro Fundido dúctil para tubos em ferro fundido/DEFºFº para tubos PVC PBA c/ ponta e bolsa 
com junta elástica JE2GS, de acordo com a Norma ABNT NBR 5647 E NBR 6916 com revestimento 
interno e externo de esmalte anticorrosivo, aderente, não pegajoso, ou com pintura epóxi a pó, 
fornecida com anéis de borracha correspondentes, para redes de água potável. 2 R$ 249,00 R$ 498,00

38

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL C/ CUNHA EMBORRACHADA C/ BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES 
- DE 85MM
VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE EN-
CUNHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM 
FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔ-
MERO EPDM. CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE 
DE PRESSÃO 1,6 MPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM PÓ DE EPOXI DEPOSITADO 
ELETROSTATICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA (PADRÃO RAL 5005), COMPATÍVEL 
COM O USO EM ÁGUA POTÁVEL. HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA (SEM PONTOS DE SOLDA OU 
ENCAIXE) NÃO ASCENDENTE EM AÇO INOX ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) E PORCA DE MANOBRA 
EM LATÃO COM, NO MÁXIMO, 16% DE ZINCO (NBR 5601). PROJETADA PARA PERMITIR O REENGA-
XETAMENTO COM A REDE EM CARGA, OU SEJA, TROCA DOS ANÉIS DO SISTEMA DE VEDAÇÃO DA 
HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA E COM A PRESSÃO DE SERVIÇO. 
FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR EFEITO AUTO CLAVE, OU 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E EMBUTIDOS NA 
TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE (1) E EXTREMIDADES (2). 

 1 - ACIONAMENTO
CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
 2 EXTREMIDADES
COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC/PBA DE 85 MM CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE 
DUAS VOLTAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE BORRACHA 10 R$ 275,88 R$ 2.758,80

Valor total registrado do Licitante: R$ 3.928,80 (Três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).

DOAL PLASTIC IND E COM LTDA. (71.619.928/0001-05)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

5

pç
COLAR DE TOMADA DE PVC MARRON P/ TUBOS DE 
PVC (1,0Mpa) - DE 60MM X DNR 20 (3/4)
COLAR DE TOMADA DE PVC MARROM INJETADO, BI-
PARTIDO, COM DERIVAÇÃO ROSCADA DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT NBR NM ISO 7-1, FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 10930, PARA 
APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,70 MPA E 
PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 1,00 MPA, PARA 
SER UTILIZADO EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POTÁVEL COM TUBOS DE PVC 6,3 FABRICA-
DOS DE ACORDO COM A NBR 5647-1/2.
DEVEM SER FORNECIDOS COM O COLAR DE TOMA-
DA: DUAS (2) TRAVAS LATERAIS E UMA (1) GUARNI-
ÇÃO DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO DA DERIVAÇÃO.800 R$ 2,40 R$ 1.920,00

46

pç
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA NITRILICA  P/ 
HIDRÔMETRO 1/2” 10.000 R$ 0,07 R$ 700,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 2.620,00 (Dois mil e seissentos e vinte reais)
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C.E. MACEDO & CIA. LTDA. (07.965.552/0001-83)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

2

pç
ADAPTADOR DE PVC CURTO DE 60 X 2”
ADAPTADOR DE PVC FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 9052, COM UMA BOLSA SOL-
DÁVEL PARA TUBOS E PVC FABRICADOS DE ACORDO COM A NBR 8417, E UMA PONTA DE ROSCA 
MACHO DE ACORDO COM A NBR NM ISO 7-1, PARA UNIÃO DE COMPONENTES ROSCADOS, PARA 
EXECUÇÃO OU MANUTENÇÃO DE LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.
NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO DE ACORDO COM O COMPOS-
TO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO  DO ADAPTADOR, DEVEM SER REALIZADOS OS EXAMES DE 
ENSAIOS PREVISTOS NA NBR 9052. 30 R$ 3,25 R$ 97,50

3

pç
BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL CURTA - DE 25X 20  MM
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC MARROM, INJETADA, COM PONTA E BOLSA SOLDÁ-
VEL, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648. 200 R$ 0,12 R$ 24,00

9

pç
JOELHO PVC SOLDAVEL (0,50/0,75MPA) - DE 32MM
JOELHO 90º DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL PARA APLICAÇÃO 
SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 50 R$ 0,62 R$ 31,00

10

pç
JOELHO PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 60MM
JOELHO 90º  DE PVC MARROM, INJETADO COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL PARA APLICAÇÃO 
SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 Mpa E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 Mpa, FABRICADO 
DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 50 R$ 6,35 R$ 317,50

15

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 32 MM
LUVA DE CORRER PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA ANEL DE VEDAÇÃO, FABRI-
CADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA 
CORRESPONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 10 R$ 3,80 R$ 38,00

16

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 60 MM
LUVA DE CORRER PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA COM TRAVAS DO ANEL DE 
VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE 
BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00

18

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 110 MM
LUVA DE CORRER PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA COM TRAVAS DO ANEL DE 
VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE 
BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 150 R$ 16,20 R$ 2.430,00

19

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 160 MM
LUVA DE CORRER PVC/PBA, MOLDADA, FABRICADO COM TUBOS DE CLASSE 20 AFIM DE SUPOR-
TAR A PRESSÃO DE ATÉ 1,0 MPA COM BOLSA E PONTA, JUNTA ELÁSTICA E TRAVA DA MESMA, 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1 PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POTÁVEL. 30 R$ 36,90 R$ 1.107,00

21

pç
LUVA DE CORRER PVC 12 DEFOFO JEI (1,0 MPA) - DN 250

LUVA DE CORRER PVC 12 DEFOFO , MOLDADA, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADAS 
COM TRAVAS DO ANEL DE VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT 7665/2007, 
FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POTÁVEL. 6 R$ 94,00 R$ 564,00

23

pç
LUVA DE CORRER  PVC 12 DEFOFO (JE (1,0 Mpa) – DN 400
Luva de correr PVC 12 DEFOFO , moldada, com bolsas de junta elástica com travas do anel de veda-
ção, fabricada de acordo com a norma ABNT 7665/2007, fornecida com anéis de borracha corres-
pondentes, para redes de distribuição de água potável. 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00

26

pç
REDUÇÃO PVC PBA JE  BB (1,0 Mpa) - DE 110 X 85 mm
Redução PVC PBA, injetada com bolsas e junta elástica removível, fabricada de acordo com a Norma 
ABNT NBR 5647-1, fornecida com anéis de borracha correspondentes para redes de distribuição de 
água potável. 30 R$ 11,00 R$ 330,00
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27

pç
REDUÇÃO PVC PBA JE BB (1,0MPA) DE 60 X 110MM
REDUÇÃO PVC PBA, MOLDADA COM BOLSAS JUNTA ELÁSTICA , FABRICADA DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES PARA 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 30 R$ 16,60 R$ 498,00

33

pç
TE  PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 MM  
TE DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, PARA APLICAÇÃO SOB 
PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 200 R$ 0,24 R$ 48,00

34

pç
TE PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 25 mm  
TE de PVC marrom, injetado, com bolsas de junta soldável, para aplicação sob pressão nominal de 
0,50 Mpa e pressão máxima de serviço de 0,75 Mpa, fabricado de acordo com a norma ABNT NBR 
5648 para instalações prediais de água fria. 100 R$ 0,25 R$ 25,00

35

pç
TE PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 32 mm  
TE de PVC marrom, injetado, com bolsas de junta soldável, para aplicação sob pressão nominal de 
0,50 Mpa e pressão máxima de serviço de 0,75 Mpa, fabricado de acordo com a norma ABNT NBR 
5648 para instalações prediais de água fria. 100 R$ 1,05 R$ 105,00

42
pç
LACRE ANTI-FURTO AZUL 1/2”  (PAR) COM TRAVA DUPLA 15.000 R$ 0,26 R$ 3.900,00

43
pç
LACRE ANTI-FURTO VERDE (PAR) C/ TRAVA DUPLA (1/2”) 6.000 R$ 0,26 R$ 1.560,00

47

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E CONEXÕES PVC PBA - DE 60 mm 
(Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em PVC  para aplicação em bolsa correspondente, 
podendo ser aplicada sob pressão nominal de 0,50 Mpa e máxima pressão de serviço de 0,75 Mpa, 
fabricada de acordo com as Normas ABNT NBR 5647-1 e 5647-3 para rede de distribuição de água 
potável. 200 R$ 0,50 R$ 100,00

48

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E CONEXÕES PVC PBA - DE 85 mm 
(Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em PVC  para aplicação em bolsa correspondente, 
podendo ser aplicada sob pressão nominal de 0,50 Mpa e máxima pressão de serviço de 0,75 Mpa, 
fabricada de acordo com as Normas ABNT NBR 5647-1 e 5647-3 para rede de distribuição de água 
potável. 200 R$ 0,95 R$ 190,00

52

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E CONEXÕES FºFº K7  - DN 200 mm  
(Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em FºFº  para aplicação em bolsa do tipo K7, 
fabricada para tubos e conexões em acordo com as Normas ABNT NBR 7675 e 7676  para rede de 
distribuição de água potável. 20 R$ 9,69 R$ 193,80

53

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E  CONEXÕES FºFº K9  - DN 200 mm  
(Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em FºFº  para aplicação em bolsa do tipo K9, 
fabricada para tubos e conexões em acordo com as Normas ABNT NBR 7675 e 7676  para rede de 
distribuição de água potável.

20 R$ 9,69 R$ 193,80

Valor total registrado do Licitante: R$ 15.102,60 (Quinze mil, cento e dois reais e sessenta centavos).

TREBIAN COMERCIAL LTDA. - ME (04.398.305/0001-54)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

29

pç
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC SOLDÁVEL - DE 20
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC, JUNTA SOLDÁVEL, COM CASTELO COMPLETO SUBSTITUÍVEL, COM 
ACIONAMENTO MANUAL ATRAVÉS DE VOLANTE FIXO, COM ENSAIOS DE ESTANQUEIDADE CONFORME 
ABNT NBR 369,  PARA INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.  500 R$ 3,88 R$ 1.940,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 1.940,00 (Um mil e novecentos e quarenta reais)

SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. (08.164.724/0001-82)
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Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1

pç
ADAPTADOR DE PVC CURTO DE 32 X 1”
ADAPTADOR DE PVC, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 9052, COM UMA BOLSA SOLDÁVEL PARA TU-
BOS DE PVC, FABRICADOS DE ACORDO COM A NBR 8417, E UMA PONTA DE ROSCA MACHO DE ACORDO 
COM A NBR NM ISO 7-1, PARA UNIÃO DE COMPONENTES ROSCADOS PARA EXECUÇÃO OU MANUTENÇÃO 
DE LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.

NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO DE ACORDO COM O COMPOSTO, EM-
PREGADO NA FABRICAÇÃO DO ADAPTADOR, DEVEM SER REALIZADOS OS EXAMES DE ENSAIOS PREVIS-
TOS NA NBR 9052 50 R$ 0,45 R$ 22,50

6

pç
COLAR DE TOMADA DE PVC MARRON P/ TUBOS DE PVC (1,0 MPA) - DE 85 MM X DNR 20 (3/4)
COLAR DE TOMADA DE PVC MARRON INJETADO, BI-PARTIDO, COM DERIVAÇÃO ROSCADA DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT NBR NM ISO 7-1, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 10930, PARA 
APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,70 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 1,00 MPA, PARA 
SER UTILIZADO EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL COM TUBOS DE PVC 6,3 FABRICADOS 
DE ACORDO COM A NBR 5647-1/2.
DEVEM SER FORNECIDOS COM O COLAR DE TOMADA: DUAS (2) TRAVAS LATERAIS E UMA (1) GUARNI-
ÇÃO DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO DA DERIVAÇÃO. 300 R$ 2,80 R$ 840,00

11

pç
JOELHO MISTO PVC SOLD./ROSCÁVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 25 (3/4”) X DNR 20 (3/4”)
Joelho 90º de PVC marrom, injetado, de transição, com uma bolsa de junta soldável e outra de junta rosca-
da de acordo com a NBR NM ISO 7-1, para aplicação sob pressão nominal de 0,50 Mpa e pressão máxima 
de serviço de 0,75 Mpa, fabricado de acordo com a norma ABNT NBR 5648 para instalações prediais de 
água fria. 50 R$ 0,77 R$ 38,50

20

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 200 MM
LUVA DE CORRER PVC/PBA, MOLDADA, FABRICADO COM TUBOS DE CLASSE 20 AFIM DE SUPORTAR A 
PRESSÃO DE ATÉ 1,0 MPA COM BOLSA E PONTA, JUNTA ELÁSTICA E TRAVA DA MESMA, FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1 PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 6 R$ 69,00 R$ 414,00

22

pç
LUVA DE CORRER  PVC 12 DEFOFO (JE (1,0 Mpa) – DN 300 
Luva de correr PVC 12 DEFOFO , moldada, com bolsas de junta elástica com travas do anel de vedação, 
fabricada de acordo com a norma ABNT 7665/2007, fornecida com anéis de borracha correspondentes, para 
redes de distribuição de água potável. 6 R$ 150,00 R$ 900,00

28

pç
REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCA MACHO - DE 20MM (1/2”)
REGISTRO DE ESFERA DE PVC, COM EXTREMIDADES ROSCÁVEIS, E UMA DELAS COM BOLSA E PORCA 
QUE PERMITA EVENTUAIS DESMONTAGENS E AJUSTE DE TORQUE DE MANOBRA. FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT NBR 11806, PARA INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA. 300 R$ 2,38 R$ 714,00

41
bisnaga
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC RÍGIDO - 75 GR 300 R$ 1,80 R$ 540,00

44
pç
LACRE ANTI-FURTO AZUL (PAR) C/ TRAVA DUPLA (1”) 200 R$ 1,20 R$ 240,00

45
pç
LACRE ANTI-FURTO VERDE (PAR) C/ TRAVA DUPLA (1”) 200 R$ 1,20 R$ 240,00

49

pç
JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS E CONEXÕES PVC PBA - DE 110 mm 
(Anel de Borracha)
Junta Elástica removível para tubos e conexões em PVC  para aplicação em bolsa correspondente, poden-
do ser aplicada sob pressão nominal de 0,50 Mpa e máxima pressão de serviço de 0,75 Mpa, fabricada de 
acordo com as Normas ABNT NBR 5647-1 e 5647-3 para rede de distribuição de água potável. 100 R$ 1,30 R$ 130,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 4.079,00 (Quatro mil e setenta e nove reais).

TUBOS E CONEXÕES SUNS DO BRASIL LTDA. ME (06.320.464/0001-61)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

24

pç
REDUÇÃO FºFº DÚCTIL PB - DN 150 DEFºFº X PVC/PBA DE 85 MM
Redução de Ferro Fundido dúctil para tubos em ferro fundido/DEFºFº para tubos PVC PBA c/ ponta e bolsa 
com junta elástica JE2GS, de acordo com a Norma ABNT NBR 5647 E NBR 6916 com revestimento interno e 
externo de esmalte anticorrosivo, aderente, não pegajoso, ou com pintura epóxi a pó, fornecida com anéis 
de borracha correspondentes, para redes de água potável. 6 R$ 81,00 R$ 486,00
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36

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL COM CUNHA EMBORRACHADA COM BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES - 
DE 60 MM 
VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE ENCU-
NHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM FERRO 
FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO EPDM. 
CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE DE PRESSÃO 1,6 MPA, 
COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM PÓ DE EPOXI DEPOSITADO ELETROSTATICAMENTE COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA (PADRÃO RAL 5005), COMPATÍVEL COM O USO EM ÁGUA POTÁVEL. 
HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA (SEM PONTOS DE SOLDA OU ENCAIXE) NÃO ASCENDENTE EM AÇO INOX 
ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) E PORCA DE MANOBRA EM LATÃO COM, NO MÁXIMO, 16% DE ZINCO (NBR 
5601). PROJETADA PARA PERMITIR O REENGAXETAMENTO COM A REDE EM CARGA, OU SEJA, TROCA DOS 
ANÉIS DO SISTEMA DE VEDAÇÃO DA HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA 
E COM A PRESSÃO DE SERVIÇO. FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR 
EFEITO AUTO CLAVE, OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E 
EMBUTIDOS NA TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE (1) E EXTREMIDADES (2). 

(1) ACIONAMENTO
“ CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
(2) EXTREMIDADES
“ COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC/PBA DE 60 MM CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE DUAS VOL-
TAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE BORRACHA. 30 R$ 196,00 R$ 5.880,00

37

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL C/ CUNHA EMBORRACHADA C/ BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES - DE 
110 MM. 
VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE ENCU-
NHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM FERRO 
FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO EPDM. 
CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE DE PRESSÃO 1,6 MPA, 
COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM PÓ DE EPOXI DEPOSITADO ELETROSTATICAMENTE COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA (PADRÃO RAL 5005), COMPATÍVEL COM O USO EM ÁGUA POTÁVEL. 
HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA (SEM PONTOS DE SOLDA OU ENCAIXE) NÃO ASCENDENTE EM AÇO INOX 
ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) E PORCA DE MANOBRA EM LATÃO COM, NO MÁXIMO, 16% DE ZINCO (NBR 
5601). PROJETADA PARA PERMITIR O REENGAXETAMENTO COM A REDE EM CARGA, OU SEJA, TROCA DOS 
ANÉIS DO SISTEMA DE VEDAÇÃO DA HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA 
E COM A PRESSÃO DE SERVIÇO. FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR 
EFEITO AUTO CLAVE, OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E 
EMBUTIDOS NA TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE (1) E EXTREMIDADES (2). 

 1 - ACIONAMENTO
CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
 2 EXTREMIDADES
COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC/PBA DE 110 MM CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE DUAS VOL-
TAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE BORRACHA 5 R$ 311,00 R$ 1.555,00
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responsável do setor requerente e, observado o cumprimento in-
tegral das disposições contidas neste Edital; através de depósito 
na conta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 08 de maio de 2012.
COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS
Pregoeira

ANA PAULA BECKER
Equipe de Apoio

MARLENE CAMPOS DA SILVA
Equipe de Apoio

39

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL C/ CUNHA EMBORRACHADA C/ BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES - DN 
150 P/ TUBOS  DEFOFO
 VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE ENCU-
NHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM FERRO 
FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO EPDM. 
CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE DE PRESSÃO 1,6 MPA, 
COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM PÓ DE EPOXI DEPOSITADO ELETROSTATICAMENTE COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA (PADRÃO RAL 5005), COMPATÍVEL COM O USO EM ÁGUA POTÁVEL. 
HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA (SEM PONTOS DE SOLDA OU ENCAIXE) NÃO ASCENDENTE EM AÇO INOX 
ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) E PORCA DE MANOBRA EM LATÃO COM, NO MÁXIMO, 16% DE ZINCO (NBR 
5601). PROJETADA PARA PERMITIR O REENGAXETAMENTO COM A REDE EM CARGA, OU SEJA, TROCA DOS 
ANÉIS DO SISTEMA DE VEDAÇÃO DA HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA 
E COM A PRESSÃO DE SERVIÇO. FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR 
EFEITO AUTO CLAVE, OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E 
EMBUTIDOS NA TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE (1) E EXTREMIDADES (2). 

(1) ACIONAMENTO
“ CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
(2) EXTREMIDADES
“ COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC VINILFER  DEFOFO  DN 150 CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE DUAS VOL-
TAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE BORRACHA 3 R$ 544,00 R$ 1.632,00

40

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL C/ CUNHA EMBORRACHADA C/ BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES - DN 
200 P/ TUBOS DEFOFO
Válvula de Gaveta de ferro fundido dúctil de passagem plena (sem cavidade de encunhamento), padrão 
construtivo conforme a norma ISO 7259 tipo A, com cunha em Ferro Fundido Dúctil (NBR 6916 classe 42012 
) revestida integralmente com elastômero EPDM. Corpo e tampa em Ferro Fundido Dúctil (NBR 6916 classe 
42012), classe de pressão 1,6 MPa, com revestimento interno e externo em pó de epoxi depositado eletros-
taticamente com espessura mínima de 250 micra (padrão RAL 5005), compatível com o uso em água potá-
vel. Haste de manobra inteiriça (sem pontos de solda ou encaixe) não ascendente em aço inox ABNT 410 ou 
420 (NBR 5601) e porca de manobra em latão com, no máximo, 16% de Zinco (NBR 5601). Projetada para 
permitir o reengaxetamento com a rede em carga, ou seja, troca dos anéis do sistema de vedação da haste 
(anéis toroidais) com a válvula totalmente aberta e com a pressão de serviço. Fixação da tampa ao corpo 
sem parafusos, com vedação por efeito auto clave, ou através de parafusos tipo Allen em aço inox AISI 304, 
sem porcas, e embutidos na tampa e no corpo. Acionamento através de (1) e extremidades (2). 

(1) Acionamento
? Cabeçote de Ferro Fundido Dúctil
(2) Extremidades
? Com bolsas para tubos de FºFº; ou DE FºFº DN 200 conforme a norma NBR 7665/2007 
Toda válvula deve ser entregue com a gaveta na posição fechada, com folga de duas voltas e com seus 
respectivos anéis de borracha 3 R$ 978,00 R$ 2.934,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 12.487,00 (Doze mil, quatro-
centos e oitenta e sete reais).

Valor total registrado da Licitação: R$ 44.262,20 (Quarenta e qua-
tro mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 06 (seis) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até  20 (vinte) dias, 
em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente 
Edital e seus Anexos, no seguinte local: Local: No almoxarifado, na 
sede do SAMAE, sito à Rua: Barão do Rio Branco, nº. 500 - Bairro: 
Centro, Gaspar/SC.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) 
dias corridos após o recebimento do objeto solicitado, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 564/2012
PORTARIA Nº 564/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor LUAN PATRIC MELERE 
SOBRINHO (Matr. 3563), a partir de 07 de maio de 2012 até o 
término do ano letivo de 2012, para exercer a função de Professor 
de Educação Física, Nível - 2 - Referência “A”, 40 horas semanais, 
em Escola Municipal, aprovado e classificado em 14º lugar pelo 
Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 de dezem-
bro de 2011, em substituição ao Servidor VALDECIR PEREIRA DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 565/2012
PORTARIA Nº 565/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO à Servidora CONSTÂNCIA RODRIGUES 
(Matr. 3436), a qual exerce a função de Professor, Nível/Referên-
cia - 2/A, Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 20 horas semanais, cons-
tante do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, junto ao 
GEM Prof. Adolfo Becker para atuar no PROAPA - Projeto de Apoio 
Pedagógico na Alfabetização, 20 horas semanais, nas segundas, 
terças e quartas-feiras no período vespertino, e nas quintas e sex-
tas-feiras no período matutino, a partir de 07 de maio de 2012 até 
o final do ano letivo de 2012, de conformidade com a Lei 233/2007 
e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Parecer Sobre Impugnação do Edital N° 041/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS - PARECER DA CPL 
SOBRE A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO PELA EMPRESA VIDA IM-
PORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA DO PROCESSO 
Nº. 041/2012, que tem como objeto a aquisição de uniformes para 
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino, conforme edi-
tal e anexo. Após análise da referida impugnação a Comissão Per-
manente de Licitações decide conhecer a impugnação, negando 
provimento mantendo assim o inteiro teor do edital n° 041/2012. 
Cópia do referido parecer está à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação das 13:00 `as 19:00 horas.

Governador Celso Ramos, 02 de maio de 2012.
EDMAR SOUZA
PREGOEIRO.

Guaramirim

Prefeitura

Extrato do Contrato 18/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO 18/2012

Processo de Licitação: 033/2012.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de controle, monitoramento e gerenciamento automotivo, 
para a frota de veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Guaramirim.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC.
Contratada: KRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Valor do Contrato: de R$ 30.260,00 (Trinta mil e duzentos e ses-
senta reais).

Data da Assinatura: 08/05/2012 Vigência 07/05/2013.

GUARAMIRIM (SC), 08/05/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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Imbituba SC, 08 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 119/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 119, de 08 de maio de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Operador de Máquinas, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Concurso Públi-
co Edital - 02/2009, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Telmo Boneberg 
Innocent

Operador de 
Máquinas

398.347.609-06 04/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 08 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria Dgp/Seagp N.º 120/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 120, de 08 de maio de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Auxiliar de Serviços, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Concurso Públi-
co Edital - 01/2011, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Marcos Fermino 
de Carvalho

Auxiliar de Ser-
viços

054.869.339-08 04/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº CM 043/2012
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 043/2012
“SUSTA ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO QUE ES-
PECIFICA”

OLACIR CAVALLI, Presidente em exercício da Câmara de Vereado-
res do Município de Herval d’Oeste - SC, no uso de suas atribuições 
e conforme dispõe Inciso VIII e XXI do Art. 19º da Lei Orgânica do 
Município de Herval d’Oeste, estado de Santa Catarina, faz saber a 
todos que o plenário aprovou e fica promulgado o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica sustado o processo de concurso e respectivamente 
os atos de classificação e homologação de resultados do Concur-
so Público n. 001/2012, que tem como objeto: “provimento em 
caráter efetivo, vagas da classe inicial para os seguintes cargos: 
Professor de Educação Infantil, Professor de Anos Iniciais do Ensi-
no Fundamental, Professor de Artes, Professor de Educação Física, 
Professor de Geografia, Professor de Língua Inglesa, Supervisor 
Escolar, Secretário Administrativo, Pedagogo, Assistente Social, 
Psicólogo e Agente de Serviço Gerais”, conforme especificações e 
anexos do Edital de Concurso Público nº. 001/2012.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 08 de maio de 2012.
OLACIR CAVALLI
Presidente em exercício

Imbituba

Prefeitura

Portaria Dgp/Seagp N.º 118/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 118, de 08 de maio de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Se-
letivo Simplificado Edital - 04/2010, admitida com carga horária 
de 40 horas semanais, para exercer o cargo/função, conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente, em substituição da servidora Karla da Rosa, 
servente merendeira, matrícula nº 5862, inscrita no CPF sob o nº 
080.912.929-96, que encontra-se afastada, no gozo de direitos 
trabalhistas.

Nome Cargo CPF Admissão
Ana Oliveira Fer-
nandes da Silva

Servente Meren-
deira

036.677.299-60 04/05/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
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Iomerê

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0008/2012
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0008/2012

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial cujo objeto visa a aquisição de uma escavadeira 
hidráulica nova.
A abertura das propostas se dará no dia 24/05/2012 ás 09h00min 
na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos pelo 
fone (49) 3539-6000, ou pelo site: www.iomere.sc.gov.br

Iomerê, 09 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 0018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA REVITALIZA-
ÇÃO DA PRAÇA VALDEMAR KLEINUBING QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA CONSTRUTORA 
VIDEIRENSE LTDA - ME - CT110080
TA12PMI18

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal ANTONINHO BALDISSERA, doravante denomi-
nado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTO-
RA VIDEIRENSE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
11.585.449/0001-85 com sede na Rua XV de Novembro, 1003, na 
cidade de Videira/SC, neste ato representada pelo Sr. Irineu de 
Oliveira, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo, ADITAR o contrato nº CT110080, o 
que fazem nos seguintes termos:

Art. 1º As partes de comum acordo, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas altera-
ções resolvem prorrogar o prazo de execução, ficando seu término 
previsto para 03 de junho de 2012.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT110080.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Este termo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18 de março de 2012.

Iomerê (SC), 08 de maio de 2012.
CONTRATANTE  

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

Imbituba SC, 08 de maio de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 121/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 121, de 08 de maio de 2012.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor, e dá outras providências

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais previstas nos Artigos 32 e 95 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.445, de 
29 de janeiro de 2009, a Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de 
dezembro de 1999, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a abaixo relacionada, para exercer a função de 
Secretária da Escola Municipal Pe. Itamar Luiz da Costa, em subs-
tituição da servidora Maria Zenaide da Silva, matrícula nº 359, 
Professora, inscrita no CPF nº 454.756.289-04, que encontra-se 
afastada por Licença-Prêmio, conforme quadro a seguir, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente:

Nome Cargo CPF Função
Adriana da Silva 
Canto

Professora 691.540.589-53 Secretária

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 1º de abril de 2012, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Imbituba SC, 08 de maio de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato: PMI SEDUCE 74/2012 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 74/2012 - A/00
Contratada:KAC LTDA 
C.N.P.J: 04.492.199/0001-73

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E MANUTEN-
ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE, UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Valor: R$ 20.888,70 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 15/2012 Pregão 14/2012

Imbituba, 03 de maio de 2012.
LEDA SUSANA DA S. G. DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

KAC LTDA 
Representante Legal
Contratada
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Considerando o parecer técnico do engenheiro responsável pela 
fiscalização da obra; e
Considerando o parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica 
do Município;

Art 1º. As partes de comum acordo, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas alte-
rações resolvem alterar a cláusula terceira do contrato em epígra-
fe, prorrogando o prazo de execução, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
3.1 - O presente contrato terá vigência com início a partir do dia 
25 de agosto de 2011 e término no dia 30 de junho de 2012. O 
prazo de execução inicia-se com a emissão da Ordem de Serviço 
com término previsto em 30 de junho de 2012, podendo ser pror-
rogado.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT110072.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Este termo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de abril de 2012.

Iomerê (SC), 08 de maio de 2012.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

Termo Aditivo Nº 0021
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E 
A EMPRESA FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - 
CT110010

TA12PMI21 

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Antoninho Baldissera, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FEMAKS CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Pedro Gaio, 74, Bairro Matriz, na cidade 
de Videira, inscrita no CNPJ sob o nº 81.301.350/0001-90, neste 
ato representado pelo Sr. Antonio Gonçalves Dias, doravante de-
nominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR o 
contrato nº CT110010, o que fazem nos seguintes termos:

Considerando a necessidade e o parecer técnico emitido pelo en-
genheiro responsável pela obra, as partes de comum acordo, e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho 
de 1993 e suas alterações resolvem alterar o valor da obra e seu 
prazo de execução, conforme segue:

Art. 1º. Fica acrescido o valor de R$ 52.265,59 (cinqüenta e dois 
mil e duzentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e nove centa-
vos) ao valor inicial do contrato;

Termo Aditivo Nº 0019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES CEZAR ANTONIO DE OLIVEIRA QUE, ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA REGER ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP - CT120034

TA12PMI19

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONINHO BALDISSERA, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RE-
GER ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Alvise Caldart 98, centro , na 
cidade de Videira, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.628.261/0001-00,, 
na cidade de Videira/SC, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR o contrato nº 
CT120034, o que fazem nos seguintes termos:

Art. 1º As partes de comum acordo, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 8.666/93, de 26 de junho de 1993 e suas al-
terações resolvem prorrogar o prazo de vigência e execução do 
contrato acima epigrafado, ficando seu término previsto para 24 
de julho de 2012.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT120034.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Este termo entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê (SC), 08 de maio de 2012.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

Termo Aditivo Nº 0020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA “CAUQ” QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA VIGA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - CT110072

TA12PMI20

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Antoninho Baldissera, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Viga Pavimentação 
e Obras Ltda, pessoa jurídica de direito privado, situada na Ave-
nida XV de Novembro, 468, na cidade de Joaçaba - SC, inscrita 
no C.N.P.J. sob o n.º 09.223.659/0001-81, neste ato represen-
tada pelo Sócio Gerente Sr. Felipe Ramos D’Agostini, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR 
o contrato nº CT110072, o que fazem nos seguintes termos:

Considerando a necessidade e justificativa apresentada pela con-
tratada;
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 25 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2224/2012
DECRETO Nº 2.224 DE 17 DE ABRIL DE 2012.
EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do Art. 98 da Lei Orgâ-
nica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período 
de 17 de abril de 2012 a 31 de dezembro de 2.012, á CÂMARA DE 
VEREADORES, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 83.529.958/0001-00, 
com sede na Rua Guanabara, 288, Município de Irineópolis - SC, 
o uso de:

PARTE DO IMÓVEL DENOMINADO CENTRO DE USO MÚLTIPLO 
FRANCISCO RUDNICKI, COM ÁREA DE 310,80 M², LOCALIZADO 
NA RUA GUANABARA Nº 288, CENTRO, NO MUNICIPIO DE IRINE-
ÓPOLIS. (Cadastrado no Patrimônio sob o nº 8853).

Art. 2º - O Bem em referência, deverá ser utilizado pelo Permissio-
nário, exclusivamente para consecução dos seus objetivos estatu-
tários e institucionais.

Art. 3 º - O bem relacionado serão entregues ao Permissionário 
em perfeito estado de conservação, devendo o mesmo ser devolvi-
do ao Município em iguais condições, até o dia 31/12/2012.

Art. 4 º - As demais condições constarão dos Termos de Compro-
misso e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissio-
nário e pela Autoridade competente, junto a Secretaria Municipal 
de Administração desta Prefeitura.

Art. 5 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis-SC, 17 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Revogação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32/2012
CONVITE Nº. 01/2012
ATA DE REVOGAÇÃO

Presentes à Sessão Pública, no dia 07 de maio do corrente ano, 
referente ao Processo Licitatório nº 32/2012, Convite nº 01/2012, 
o Sr. Mauricio Juraszek - Presidente, Sra. Aline Barbara Lopes - 
Secretária, Sra. Marcia Maria Kerscher e Sr. Fabiano Fagundes, 
designados pela Portaria nº 020/2012.
O Extrato do presente certame foi publicado no Diário Oficial do 
Estado na edição do dia 20/04/2012; no Mural Público - Imprensa 
Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 20/04/2012, 
no DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diario-
municipal.sc.gov.br, na Edição do dia 20/04/2012; e no site oficial 
do Município - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 20/04/2012; para 
dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do pre-
sente certame.

Art 2º. Fica alterado o prazo de execução da obra, tendo seu tér-
mino previsto para 30 de maio de 2012.

Art. 3º. Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT110010.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Este termo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de abril de 2012.

Iomerê (SC), 08 de maio de 2012.
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1.623/12
LEI Nº 1.623/12, DE 25 DE ABRIL 2012.
“AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM 
A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA S. A. - EPAGRI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
firmar convênio de Cooperação Técnica com a Empresa de Pes-
quisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S. A. - 
EPAGRI, no valor global de R$ 47.657,68 (quarenta e sete mil 
seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos), a 
serem repassados em 08 (oito) parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 5.957,21 (cinco mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte 
e um centavos), no período de abril à novembro de 2012.

Art. 2º - Os valores repassados, serão destinados a estabelecer 
ações básicas de cooperação técnica entre a EPAGRI e o Município 
de Irineópolis, para a execução de trabalhos de Pesquisa Agrope-
cuária e de Assistência Técnica e Extensão Rural, definidos pelo 
Plano Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 3º - Os recursos a serem repassados serão contabilizados na 
dotação 2014 (75) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Di-
retas do orçamento em vigor.

Art. 4 - A entidade beneficiada firmará com o Município Termo de 
Convênio, estabelecendo normas e critérios para a aplicação dos 
respectivos recursos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Extrato de Revogação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32/2012
CONVITE Nº. 01/2012

Conforme Ata de Revogação, em 07 de maio de 2012, e deferido 
em 09 de maio de 2012, torna publico a REVOGAÇÃO do processo 
licitatório em epigrafe.

Irineópolis, 09 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato Justificativa - Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01/2012
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Caracterização da Situação e objeto do contrato: O Município de 
Irineópolis necessita adquirir um imóvel, que será destinado a 
área industrial, conforme discriminado abaixo:

Um terreno rural, situado na localidade de Colonia Velha, com área 
de 96.597 m² (noventa e seis mil quinhentos e noventa sete me-
tros quadrados), sem benfeitorias, com medidas e confrontações 
conforme matricula nº 20355, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Porto União, pertencente ao Sr. Vanderlei Shaikoski, 
no valor de R$ 357.409,00 (trezentos e cinqüenta nove mil e qua-
trocentos e nove reais). 
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre o imóvel de propriedade 
do Sr. Vanderlei Shaicoski, em razão da facilidade de energia elé-
trica, água, telefone e o acesso a BR 280, não permitindo que o 
tráfego de veículos pesados circule dentro da cidade, conforme Lei 
Municipal nº 1622/2012 de 25 de abril de 2012 e Termo de Refe-
rencia emitido pelo Sr. Mauricio Juraszek - Secretario do Desenvol-
vimento Econômico, e valores compatíveis com os praticados no 
mercado, conforme avaliações das imobiliárias: Juliana Jacubovski 
- Corretora De Imoveis, Engenheiro Ricardo Dragoni e Imobiliária 
KasaNova, em anexo ao processo.
- Do preço: O preço a ser pago pelo objeto da presente dispensa 
são da ordem total de R$ 357.409,00 ( Trezentos cinqüenta sete 
mil quatrocentos e nove reais) (conforme termo de Referencia e 
Lei Municipal nº 1622/2012 de 25/04/2012)
Sendo assim, após consulta, constatou-se que o referido valor 
está dentro dos parâmetros praticados pelo mercado, conforme as 
avaliações imobiliárias, anexos ao processo.
Justificativa - Considerando vários fatores favoráveis para aquisi-
ção do imóvel em questão, como a facilidade de energia elétrica, 
água, telefone e o acesso a BR 280, não permitindo que o tráfego 
de veículos pesados circule dentro da cidade.
Do fundamento Legal: A aquisição encontra respaldo legal nos 
termos do art. 24, inciso X - “para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da adminis-
tração, cujas necessidades de instalação e localização condicio-
nem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 8.6.94)”.
Dotação orçamentária: Projeto Atividade 1005 - Incentivo a Industria 
- 4.5.90.00.00.00.00.00.0256(81) e 4.5.90.00.00.00.00.00.0100 
(148) - Aplicações Diretas do Orçamento vigente para o Exercício 
de 2012.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia.

Irineópolis, 08 de maio de 2012.

Aberta a Sessão Pública, a Comissão Permanente de Licitação, 
através de seus membros presentes, que, por ausência de pro-
ponentes habilitadas, decidiu REVOGAR o presente processo e 
repetir o edital. Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a 
presente ATA NEGATIVA, e encaminhado o resultado para o Exce-
lentíssimo Senhor Wanderlei Lezan - Prefeito Municipal.

Declaração de Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPÓLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2012
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.° 01/2012
Comissão Permanente de Licitações
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 24, incisos X, da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
“ para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”, com o ob-
jetivo de aquisição de 01 (um) imóvel para implantação de área 
industrial, declarou a dispensa de licitação, considerando vários 
fatores favoráveis para aquisição do imóvel em questão, como a 
facilidade de energia elétrica, água, telefone e o acesso a BR 280, 
não permitindo que o tráfego de veículos pesados circule dentro 
da cidade, conforme abaixo discriminado:

Um terreno rural, situado na localidade de Colonia Velha, com área 
de 96.597 m² (noventa e seis mil quinhentos e noventa sete me-
tros quadrados), sem benfeitorias, com medidas e confrontações 
conforme matricula nº 20355, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis de Porto União, pertencente ao Sr. Vanderlei Shaikoski, 
no valor de R$ 357.409,00 (trezentos e cinqüenta nove mil e qua-
trocentos e nove reais).

A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão de 
Licitações, bem como em razão dos documentos que instruíram o 
processo, sendo que em relação aos preços, os mesmos se apre-
sentam compatíveis com os praticados no mercado.
Nos termos do art. 109, da Lei n.º 8.666/93, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso ou repre-
sentação.

Irineópolis (SC), 08 de maio de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MAURICIO JURASZEK
Presidente

ALINE BARBARA LOPES
Secretária

Membros
LUCIO FLAVIO LIMA

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

MÁRCIA MARIA KERSCHER 

JOSÉ FELIX MARTINS

FABIANO FAGUNDES

SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
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Compete à PREFEITURA:
a) Indicar os alunos beneficiados pelo presente convênio, que sa-
tisfaçam as condições legais e regimentares para matricularem-se 
no ensino de Segundo Grau, obedecido o limite de vagas forneci-
das pelo CEDUP-”VIDAL RAMOS”;
b) A indicação dos alunos de verá ser feita por ofício, ou através de 
pedido, até o dia 31 (trinta e um) de março do presente ano leti-
vo, impreterivelmente, para organização do quadro de matrículas 
junto ao CEDUP-”VIDAL RAMOS”;
c) Efetuar, a seu critério, teste de seleção entre os interessados;
d) Efetuar, se for do seu interesse, convênio entre a municipalida-
de e os alunos indicados, para a contraprestação de serviços, por 
parte dos beneficiados, em projetos de ajardinamentos e hortas 
comunitárias de interesse da prefeitura;
e) Conceder ajuda financeira para manutenção e custeio do aluno, 
em regime de internato, provido pela COOPERATIVA;
f) Cumprir, rigorosamente, os prazos e condições previstas para 
pagamento da ajuda financeira;
g) Remeter, à COOPERATIVA, cópia da lei devidamente aprovada.

Compete à COOPERATIVA:
a) Fornecer alimentação e alojamento aos alunos;
b) Fornecer serviços de lavanderia;
c) Manter o refeitório, alojamentos e demais dependências na 
mais perfeita ordem de higiene e funcionamento;
d) Fornecer material didático (insumos agropecuários e outros), 
necessários a execução de projetos educacionais, decorrentes do 
ensino-aprendizagem, para promover e fornecer os conhecimen-
tos técnicos do educando;
e) Manter e conservar os terrenos, equipamentos e máquinas 
agrícolas de propriedade do CEDUP-”VIDAL RAMOS”, para o bom 
andamento dos projetos educacionais;
f) Manter e conservar, enfim, toda a estrutura técnico-pedagógica, 
indispensáveis à formação do aluno.

Compete ao CEDUP-”VIDAL RAMOS”:
a) Proporcionar gratuitamente, nos termos da Constituição Federal 
e Estadual, ensino médio profissionalizante em Agropecuária;
b) Fornecer pessoal docente, técnico e administrativo, para o fun-
cionamento e apoio ao ensino profissionalizante à nível de Segun-
do Grau;
c) Ceder, à COOPERATIVA, os terrenos e benfeitorias necessárias 
a exploração agropastoril e a prática do ensino aprendizagem do 
aluno;
d) Enviar, à PREFEITURA, relatório anual, ou periódico se essa 
assim o desejar, avaliando o aproveitamento do aluno;
e) Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelas ativida-
des afins desenvolvidas pelos alunos.

CLÁUSULA QUARTA - DA AJUDA FINANCEIRA

a)  A ajuda financeira de que trata a letra “e”, item I, da cláu-
sula II, concedidas pela PREFEITURA aos alunos contemplados, 
será destinada, exclusivamente, à aquisição de vagas no internato 
(alimentação, hospedagem, lavanderia e material de higiene e lim-
peza) mantido pela COOPERATIVA; aquisição de material didático 
(insumos agropecuários) para a prática dos projetos educacionais; 
aquisições diversas para manutenção da unidade (reforma, con-
sertos e pinturas de salas de aula, alojamento, refeitório, centrais 
de projetos de produção); manutenção de máquinas e veículos. As 
demais despesas correrão por conta do CEDUP-”VIDAL RAMOS”;
b)  A contribuição anual corresponde à ajuda financeira da 
PREFEITURA, aos alunos por ela indicados será calculada por alu-
no/vaga adquirida e corrigida pela UFIR, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), para o presente ano letivo;
c) Com a assinatura deste convênio, a PREFEITURA faz a 
reserva de 13 (treze) vagas, sendo 08 (oito) vagas com 100% 
(cem por cento) e 05 (cinco) vagas com 50% (cinqüenta por cen-
to).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MAURICIO JURASZEK
Presidente

ALINE BARBARA LOPES
Secretária

Membros
LUCIO FLAVIO LIMA

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

MÁRCIA MARIA KERSCHER 

JOSÉ FELIX MARTINS

FABIANO FAGUNDES

SONIA MARA DE MORAES SAGAZ

Convênio Nº 03/2012
CONVÊNIO Nº 003/2012.

TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE IRINEÓPOLIS/SC E A COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALU-
NOS DO COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” - COOPESA COM 
INTERVENIÊNCIA DO CEDUP-VIDAL RAMOS.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, 
Irineópolis / SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Muni-
cipal, Sr. Wanderlei Lezan, portador do CPF n.º 153.546.101-25, 
RG n.º 6.109.615-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Minas 
Gerais, nº 339 - centro, Irineópolis / SC, doravante denominado 
CONCEDENTE, e, de outro, a COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALU-
NOS DO COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” - COOPESA, neste 
ato representada por seu Presidente Sr. Willian da Silva Pohlenz, 
inscrito no CPF sob o nº 086.471.399-17, RG nº 5.932.817, com a 
interveniência do CEDUP “VIDAL RAMOS”, neste ato representado 
por seu Diretor, Professor Sr. Edumar Ricardo da Silva, doravan-
te simplesmente e respectivamente denominados COOPERATIVA 
e CEDUP “VIDAL RAMOS”, objetivando a mútua colaboração no 
ensino agrícola e florestal, nos termos dos artigos 205 e 214, em 
especial dos artigos 208- II, 211, 212 e 214- IV, todos da Cons-
tituição Federal, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
1.621/2012, de 18 de abril de 2012, celebram o presente Convê-
nio, com supervisão da Assessoria Jurídica da Prefeitura, compro-
metendo-se a atender as seguintes condições e cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente convênio é a mútua colaboração financeira, 
didática e tecnológica, com a finalidade de estimular e desenvolver 
o ensino médio profissionalizante, na área de agropecuária nos 
termos do inciso II, artigo 208, combinando com o inciso IV, artigo 
214, ambos da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à COOPERATIVA, o montante total de 
até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em 04 (quatro) parcelas 
mensais e iguais, no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e 
cinquenta reais) cada, correndo as despesas à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 2009 (56) - 3.3.90.00.00.00.00.00.0257 - 
Aplicações Diretas do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
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Irineópolis / SC, em 25 de abril de 2012.
EDUMAR RICARDO DA SILVA
Diretor do CEDUP-”VIDAL RAMOS”

WILLIAN DA SILVA POHLENZ
Presidente da COOPESA

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Testemunhas:
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

MAURÍCIO JURASZEK

HoSPital Bom JeSuS

Resolução N.º 14/2012
RESOLUÇÃO Nº. 014/2012
CONCEDE LICENÇA A TITULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cida-
dã JULIANA TRUKAN, usando de sua competência:

RESOLVE:
CONCEDER à servidora IVETE DOLORES DE LIMA, Licença a 
Título de Prêmio por Assiduidade, no período de 01/05/2012 a 
30/05/2012.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Irineópolis, (SC), 27 de abril 2012.
JULIANA TRUKAN
Presidente Hospital Municipal Bom Jesus

Resolução N.º 15/2012
RESOLUÇÃO Nº. 015/2012
PRORROGA VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO N.º 01/2010 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cida-
dã JULIANA TRUKAN, usando de sua competência:

RESOLVE:
Art. 1.º - Prorrogar pelo período de 02 (dois) anos, o prazo de 
validade do Concurso Público n.º 01/2010.

Art. 2.º - A prorrogação se dá em decorrência das vagas não pro-
vidas e de pessoal habilitado, cujo provimento, se necessário, se 
dará durante o prazo de prorrogação.

Art. 3.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Irineópolis, (SC), 02 de maio 2012.
JULIANA TRUKAN
Presidente Hospital Municipal Bom Jesus

d) Para a cobertura das vagas acima conveniadas, fica es-
tipulado no valor de até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), cor-
respondente à 100% (cem por cento) da taxa anual, a ser paga 
em 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinqüenta reais), cada uma, ven-
cendo a primeira em abril e a última em julho de 2012.
e) A PREFEITURA formalizará, por ofício, as reservas de va-
gas e opção de pagamento, com a indicação dos alunos, até o dia 
15 de maio do corrente ano.
f) A COOPERATIVA emitirá, em tempo hábil, os respecti-
vos avisos de débito e vencimentos, para pagamento em qualquer 
rede bancária.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência durante o exercício de 2012, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1.621/2012, de 18 de 
abril de 2012, podendo ser prorrogado, caso haja interesse do 
Município, por sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência poderá ser prorrogada “de oficio”, 
caso venha ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente convênio poderá ocorrer nos seguintes ca-
sos:
a) A PREFEITURA deixar de manifestar ou demonstrar de-
sinteresse à respeito da aquisição de vagas, até a data de 31 de 
maio de 2012;
b) Por consentimento mútuo das partes, ou unilateralmen-
te se ocorrer inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e 
condições, independente de interpelação judicial, respondendo a 
parte infratora pelos prejuízos ocasionados.
c) Na ocorrência de inadimplência pela PREFEITURA, pela 
falta de pagamento de uma ou mais parcelas da ajuda financeira, 
prevista na cláusula anterior, além da rescisão automática e sem 
qualquer aviso deste documento, o valor correspondente ao saldo 
será repassado aos alunos que seriam beneficiados pelo presente 
convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a COOPERATIVA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As questões oriundas deste convênio deverão ser preliminarmente 
resolvidas administrativamente entre as partes interessadas. Na 
impossibilidade de resolução amigável, judicialmente, fica eleito o 
Foro da Comarca de Porto União /SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cin-
co) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.
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exatamente às 10h:00min, indo esta assinada por todos os pre-
sentes.

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
Presidente Da Comissão De Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Membro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

Representante presente:

AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME
Narciso de Aviz

Ata de Sessão Pública-Convite 09/2012-
Proc.38/2012
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA
Data 08/05/2012 Horário: 10h:30min
Licitação /Modalidade CONVITE
PROCESSO Nº 09/2012
Nº 38/2012

OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos es-
pecializados de engenharia consultiva para elaboração do Plano 
de manejo do parque natural municipal Carijós, conforme termo 
referência Anexo I, parte integrante deste edital.
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Li-
citação, conforme Decreto Municipal nº 1497/2012. Observando 
que a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, 
mural público municipal, no dia 25/04/2012 a fim de ampla di-
vulgação. Das empresas convidadas as quais foram: ADEA - AS-
SOCIAÇÃO DE DEFESA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL, CNPJ/MF: 
77.503.951/0001-08, TIRONI CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ/MF: 08.654.705/0001-34, CNPJ/MF: 08.654.705/0001-34, 
ACQUAPLAN TECNOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ/MF: 06.326.419/0001-14, FERMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/
MF: 76.703.404/0001-03. Protocolou envelopes a empresa: FER-
MA ENGENHARIA LTDA, protocolo nº 514/2012, OAP CONSULTO-
RES ASSOCIADOS LTDA, protocolo nº 515/2012, NR DUTRA-ME, 
protocolo nº 516/2012. Iniciada a sessão, os membros da CPL 
rubricaram os envelopes de habilitações e propostas, os quais 
encontravam-se devidamente lacrados. Em seguida foram abertos 
os envelopes de habilitações das empresas licitantes, analisados 
todos os documentos e rubricados por todos os membros da CPL. 
Da fase da habilitação foi aberto aos representantes que se mani-
festassem quanto à habilitação, e ambas as empresas presentes 
OAP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, e NR DUTRA-ME, ma-
nifestaram interesse em interpor recurso, ocorrendo da seguinte 
forma, primeiramente foi concedida a palavra para empresa: OAP 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, representada pela Sra. Lucile-
ne Albino Machados Fernandes, manifestando que a empresa FER-
MA ENGENHARIA LTDA, esta enquadrada nos seguintes descum-
primentos ao edital são eles: item nº 2.2.8 o alvará esta vencido 
e não apresenta a legislação conforme item nº 2.2.8.1; e quanto 
a empresa NR DUTRA-ME nos seguinte itens: Normas e condi-
ções de participação item nº 2.1 do edital pois registro encontrado 
na Certidão de Registro pessoa jurídica do CREA/PR não condiz 
com o objeto da licitação; item nº (2.3.3) válido para licitação não 
apresenta o visto de CREA/SC; item nº (2.3.1, 2.4.1,2.4.2,) não 
apresentou a real comprovação através de Certidão acervo técni-
co (CAT) com registro na certidão de acervo técnico que tenha a 
licitante realizado o serviço licitado, apresentado CAT da empresa 

Itaiópolis

Prefeitura

Processo Licitatório N° 36/2012
Tomada de Preços nº 6/2012, Objeto: contratação de empresa 
para construção do Centro de Educação Infantil, no Bairro Pa-
raguaçú, com fornecimento de mão-de-obra e materiais, confor-
me Projetos, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro. 
Recursos oriundos do Convênio n° 4.850/2012-0 - Processo n° 
SDR25 00001490/2012. Local/Data e Horário para Entrega dos 
Envelopes: Avenida Getúlio Vargas, 308, 2° Piso, Centro, Itaiópolis 
- SC, no Departamento de Compras e Licitações, no dia 28 de Maio 
de 2012, até às 09hs15min. Abertura dos Envelopes: no dia 28 
de Maio de 2012, às 09hs30min. O Edital estará à disposição dos 
interessados no endereço acima especificado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 09/05/2012
HELIO CÉSAR WENDT
Prefeito Municipal.

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública -Convite 07/12-Proc.36/2012
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA
Data 07/05/2012 Horário: 09h:00min
Licitação /Modalidade CONVITE
PROCESSO Nº 07/2012
Nº 36/2012

OBJETO:
Contratação de empresa de construção civil com serviços de mão 
de obra especializada e fornecimentos de materiais para execução 
de 1000 metros lineares de meio fio tipo sarjeta que serão apli-
cadas na Rua Mariana Michels Borges, conforme especificações 
constantes no Anexo I do edital,

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1497/2012. Observando que 
a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, mural 
público municipal, no dia 23/04/2012 a fim de ampla divulgação. 
Das empresas convidadas as quais foram: AVIZ ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA-ME, CNPJ: 05.579.928/0001-96, BARBOSA AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME, CNPJ/MF: 04.375.096/0001-22, 
OLIVEIRA & POZZER LTDA-ME, CNPJ/MF: 02.607.573/0001-03.
Protocolou envelopes a empresa: AVIZ ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA-ME, CNPJ: 05.579.928/0001-96, protocolo nº1597. Iniciada 
a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes de habili-
tação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Em seguida iniciaram-se as analises dos documentos constantes 
nos envelopes de HABILITAÇÃO, o qual detectado a ausência dos 
seguintes documentos exigidos no edital: 2.3.1, 2.3.1.1, 2.3.1.2, 
2.3.4, 2.3.5, 2.4, 2.4.2, 2.5.2, 2.5.2.2, 2.5.2.3, portanto conside-
rado INABILITADO. Ciente o licitante do resultado supra fica o 
mesmo notificado, e neste instante o mesmo renuncia o direito de 
recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Nada 
mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão 
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Orçamento: Órgão 05 - Secretaria de Administração e Finanças, 
Unidade 01 - Depto. De Administração, Ficha: 22, Projeto/ativida-
de: 2007 - Manutenção Depto. Administração, Elemento: 3.3.90, 
sub-elemento 3.3.90.39.99 , Vínculo: 10000.
Data da assinatura: 13/04/2012;
Data vigência contratual: O contrato iniciará na data da assinatu-
ra, e o seu termino está condicionado a entrega do total do objeto, 
ou até 31/12/2012..

Itapoá, 08 de maio de 2012.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 03 PP 02/2012 Fas
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2012/FAS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 03/2012/FAS, nos se-
guintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial 02/2012/FAS.

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de material didático, de 
expediente e suprimentos de informática, destinados à manuten-
ção dos projetos e serviços mantidos pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social durante o exercício financeiro de 2012.
- Empresas Vencedoras:
ALEXANDRA DOS PASSOS
VALOR R$ 4.035,70
ANTONIO BOLDRINI ME
VALOR R$ 6.818,40
ELMO PAPELARIA LTDA
VALOR R$ 10.006,20
ESCRIMATE COM. MAT. ESCRITORIO E INF. LTDA
VALOR R$ 1.273,80
GRAFICA AMERICA LTDA
VALOR R$ 3.184,50
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 07 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 17 PP 10/2012 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2012/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 17/2012/FMS, nos se-
guintes termos:
- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL NR. 10/2012/FMS

Objeto : a aquisição, de forma parcelada, de materiais de labora-
tório, destinados à manutenção das atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e dos programas desenvolvidos por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde de Joaçaba (SC), no exercício financeiro 
de 2012.
- Empresas Vencedoras:

DRZ geotecnologia e consultoria S/S Ltda, porém com comprova-
ção de ter executado plano de recursos hídricos e não de manejo 
florestal e serviços técnicos de banco de dados de zoneamento 
técnico ecológico; item nº(2.3.2) as documentações pessoais se 
encontram sem autenticação; item nº(2.2.9) declaração com data 
incorreta. E o item nº (2.2.8) o alvará esta vencido, e na legislação 
apresentada não foi encontrado o prazo de validade do alvará. 
Em seguida foi concedido a empresa NR DUTRA-ME, através de 
seu proprietário Sr. Nilson Roberto Dutra, que manifestou-se da 
seguinte forma: as primeiras colocações foi contra a empresa FER-
MA ENGENHARIA LTDA, esta enquadrada nos seguintes descum-
primentos ao edital são eles: item nº 2.2.8 o alvará esta vencido 
e não apresenta a legislação conforme item nº 2.2.8.1; item nº 
2.4.2. ( a área do serviço da empresa aparentemente é inferior a 
cinqüenta por cento do objeto da licitação); econtra a empresa 
OAP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, e NR DUTRA-ME, o item 
nº (2.3.1) O responsável pelo serviço e pela empresa é um biólo-
go e não tem registro no CREA, e o outro responsável técnico é 
arquiteto e não esta qualificado no edital e não possui habilitação 
para o serviço. A CPL em virtude de todas alegações apresenta-
das inicialmente, resolveu por suspender a sessão nos termos (Do 
critério do julgamento) art. 40 inciso VII da Lei nº 8.666/93) da 
clausula 6.4 do edital, baixar diligencias para suprir as duvidas 
elencadas, marcando desde já a data de 11/05/2012 para publica-
ção do resultado da fase habilitação. Cientes os licitantes do resul-
tado supra, ficam os mesmos notificados de seu direito de recurso 
previsto no art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 
sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente 
Ata. Reaberta a sessão às 13h:30min, procedeu-se a leitura da 
mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de 
nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por 
todos os presentes exatamente às 15h:30min.

ANNA LUIZA STOCCO CABRAL
Vice Presidente Da Comissão De Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Membro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

Representante presente:

OAP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Lucilene Albino Machados Fernandes

NR DUTRA-ME
Nilson Roberto Dutra

Extrato do Contrato Nº 29/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2012

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: ÁGUIA ASSESSORIA E CURSOS LTDA, com sede á 
Rua Florianópolis, nº804, Bairro: Itaum, na cidade de Joinville/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.324.158/0001-70 e Inscrição 
Estadual n.º: Isenta.
Licitação: CONVITE N.º 05/2012 - PROCESSO Nº 024/2012;

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técni-
cos operacionais, visando á atualização da Base de Dados e Iden-
tificação de Bens Patrimoniais móveis de órgão da Administração 
Direta Municipal, conforme diretrizes constantes no Anexo I deste 
edital.
Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
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Fundo Municipal de Assistência Social durante o exercício finan-
ceiro de 2012.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 6.818,40
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/atividade 2.071 - Proteção Social Especial - PETI/CREAS
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
21 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
38 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
37 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.073 - Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/IGD
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
39 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.063.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.076 - Proteção Social Especial - Abrigo
36 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
34 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.068 - Proteção Social Básica - Idoso
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.047.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2012.

Extrato Contrato 928/2012/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 928/2012/PMJ
PL 37/2012/PMJ - CV 5/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Execução dos serviços com o fornecimento do material 
necessário para a fabricação e montagem de cobertura em estru-
tura metálica, grade de ferro tipo pantográfica e cerca de ferro, 
no prédio dos banheiros públicos, localizado na Travessa Osvaldo 
Mello, centro, neste Município.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 77.333,35 (setenta e sete mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), sendo:
- R$ 49.887,10 (quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e dez centavos), referentes aos materiais utilizados;
- R$ 27.446,25 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), referentes aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.046 - IMPLANTAÇÃO DE REDE PLUVIAL
132 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
217 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.000.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, com início contado a partir da data de 
recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial.
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2012.

DM DIAGNOSTICA E SOLUÇÕES LTDA
VALOR R$ 45.564,30
AJMN COM DE PROD CIENTIFICOS LTDA
VALOR R$ 19.019,89
J.R. EHLKE & CIA LTDA
VALOR R$ 56.000,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 02 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 91/2012 Fas
EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2012/FAS
PL 03/2012/FAS - PP 02/2012/FAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ALEXANDRA DOS PASSOS ME

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material didático, de expediente e suprimentos de informática, 
destinados à manutenção dos projetos e serviços mantidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social durante o exercício finan-
ceiro de 2012.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 4.035,70
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/atividade 2.071 - Proteção Social Especial - PETI/CREAS
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
21 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
38 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
37 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.073 - Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/IGD
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
39 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.063.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.076 - Proteção Social Especial - Abrigo
36 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
34 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.068 - Proteção Social Básica - Idoso
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.047.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2012.

Extrato Contrato 92/2012 Fas
EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2012/FAS
PL 03/2012/FAS - PP 02/2012/FAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ANTONIO BOLDRINI ME

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material didático, de expediente e suprimentos de informática, 
destinados à manutenção dos projetos e serviços mantidos pelo 
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Projeto/atividade: 2.073 - Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/IGD
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
39 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.063.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.076 - Proteção Social Especial - Abrigo
36 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
34 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.068 - Proteção Social Básica - Idoso
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.047.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2012.

Extrato Contrato 95/2012 Fas
EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2012/FAS
PL 03/2012/FAS - PP 02/2012/FAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: GRAFICA AMERICA LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material didático, de expediente e suprimentos de informática, 
destinados à manutenção dos projetos e serviços mantidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social durante o exercício finan-
ceiro de 2012.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 3.184,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/atividade 2.071 - Proteção Social Especial - PETI/CREAS
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
21 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
38 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
37 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.073 - Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/IGD
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
39 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.063.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.076 - Proteção Social Especial - Abrigo
36 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
34 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.068 - Proteção Social Básica - Idoso
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.047.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2012.

Extrato Contrato 93/2012 Fas
EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2012/FAS
PL 03/2012/FAS - PP 02/2012/FAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ELMO PAPELARIA LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material didático, de expediente e suprimentos de informática, 
destinados à manutenção dos projetos e serviços mantidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social durante o exercício finan-
ceiro de 2012.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 10.006,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/atividade 2.071 - Proteção Social Especial - PETI/CREAS
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
21 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
38 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
37 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.073 - Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/IGD
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
39 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.063.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.076 - Proteção Social Especial - Abrigo
36 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.053.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
34 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.048.09.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas

Projeto/atividade: 2.068 - Proteção Social Básica - Idoso
28 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.047.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2012.

Extrato Contrato 94/2012 Fas
EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2012/FAS
PL 03/2012/FAS - PP 02/2012/FAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ESCRIMATE COM. MAT. ESCRITORIO E INFORMA-
TICA LTDA.

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de material didático, de expediente e suprimentos de informática, 
destinados à manutenção dos projetos e serviços mantidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social durante o exercício finan-
ceiro de 2012.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.273,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/atividade 2.071 - Proteção Social Especial - PETI/CREAS
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
21 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
38 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.050.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
37 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.052.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
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Modalidade: TP 17-2012 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Sinalização Horizontal e Vertical
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 25/05/2012 às 18:00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 08 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Contato 78/2012 - PML
CONTRATO DE COMODATO N.º 78/2012
CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE LAGES E DE OUTRO LADO A CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA WALMA LTDA.

São partes do presente instrumento de comodato e na melhor 
forma de direito:

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, neste ato representado pelo 
seu prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, de ora em diante 
denominado “COMODATÁRIO”, e de outro lado a empresa CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA WALMA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.404.969/0001-30, representada neste ato pelo Sr. Aristote-
les Waktrick Filho, inscrito no CPF/MF sob n.º 020.936.85949, bra-
sileiro casado, residente e domiciliado nesta cidade de Lages, SC, 
que assina ao final, de ora em diante denominado “COMODANTE” 
, acordam firmar o presente contrato obedecidas as condições que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

RESOLVEM as partes celebrar, o presente Contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente se outorgam e 
aceitam, a saber:

Cláusula PRIMEIRA - Do Objeto
A COMODANTE cede à COMODATÁRIA, em comodato, 01 (um) 
imóvel sito à Rua Alagoas , lote nº 15, quadra 49, do antigo lote-
amento São Cristovão, Bairro São Cristovão, medindo 360,00 m², 
para uso da Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para 
as partes.
1.1- Em contrapartida o Município efetuará o pagamento do IPTU 
relativo ao período de ocupação do imóvel.

Cláusula SEGUNDA - Do Prazo
O prazo de vigência do presente comodato será pelo período de 01 
de março de 2012 até a data de 31 de dezembro de 2012.

Cláusula TERCEIRA - Da Conservação e Manutenção
A COMODATÁRIA obriga-se a zelar pelo imóvel, mantendo-o em 
perfeita condição de conservação, de modo a mantê-lo em perfei-
to estado e a devolvê-lo no término do comodato.

Cláusula QUARTA - Da Restituição
A COMODATÁRIA obriga-se a restituir à COMODANTE o imóvel, 
nas mesmas condições em que o recebeu.

Cláusula QUINTA - Da Rescisão
Rescindir-se-á, antecipadamente, este Contrato, se a COMODATÁ-
RIA descumprir quaisquer de suas obrigações, caso em que ficará 
sujeito a devolução, do imóvel, ou por vontade da COMONDATE.

Cláusula SEXTA - Do Foro
Fica eleita a Seção Judiciária de Lages, SC, com exclusão de 

Lages

Prefeitura

Rerratificação PP 15-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012 - SMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E CARTÕES DE PVC, PARA 
CONFECÇÃO DOS CARTÕES DO SUS E CRACHÁS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, leva ao conhecimento dos Interes-
sados a alteração no Valor Estimado Máximo do Item 03, passan-
do a ser de R$ 5.600,00, a unidade.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 14/05/2012 às 16:00 horas, para o dia 01/06/2012 às 
13:30 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 09 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

Rerratificação PP 35-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2012 - PML

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 81 (OITENTA E UM) ABRIGOS URBANOS 
PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS, PARA INSTALAÇÃO EM DIVER-
SOS PONTOS DA CIDADE.

O Município de Lages, embasado em pedido de esclarecimentos 
que, ensejam alterações na formalização da Proposta, presente 
o Interesse Público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do 
art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notó-
rio aos interessados a disponibilização do Anexo II do Pregão em 
comento, devidamente reparado, em atenção às indagações, em 
substituição ao disponibilizado anteriormente, no site da Prefeitu-
ra: www.lages.sc,gov.br.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 17/05/2012 às 13:30 horas, para o dia 01/06/2012 às 
15:30 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 09 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

TP 17-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
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a) R$ 7.950,00, em até trinta dias da(s) entrega(s);
b) R$ 7.950,00, em até sessenta dias da(s) entrega(s), á vista 
da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato.

E, por estarem assim, justos e de acordo, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.

Lages, 01 de março de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Lages

CONSTRUTORA E INCORPORADORA WALMA LTDA
ARISTOTELES WAKTRICK FILHO

ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA 
Procuradoria Geral do Município

SEC. MUNICIPAL DE ADM

Contrato 71/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 71/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: ENERGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 05.387.348/0001-05, estabelecida à Praça da Ma-
triz n.º 40 - Canela/RS.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ENERGIA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representado neste ato pelo seu 
Sócio o Sr. Victor Comellate Lucena, que assina ao final, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 06/2012, correlato 
ao Pregão Eletrônico n.º 02/2012, aberto em 09/01/2012 e homo-
logado em 26/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para uso 
nas embalagens de pães da Merenda Escolar da Rede Municipal 
de Ensino, em conformidade com as especificações do Anexo I - 
Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimento 
n.º 55/2012, em anexo que passam a fazer parte integrante deste 
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: de até seis meses da assinatura do contrato;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em duas parcelas mensais, iguais e su-
cessivas conforme segue:
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a) R$ 1.312,50, em até trinta dias da(s) entrega(s);
b) R$ 1.312,50, em até sessenta dias da(s) entrega(s);
c) R$ 1.750,00, em até noventa dias da(s) entrega(s)á vista da(s) 
nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de FEVEREIRO de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

ENERGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Representante
VICTOR COMELLATE UCENA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 72/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 72/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob n.º 03.790.887/0001-57, estabelecida à Rua XV de 
Novembro n.º 31 - Orleans/SC - cep: 88.870-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa PAPELARIA 
ESPAÇO ESCOLAR LTDA - ME, representado neste ato pela a Sra. 
Carina Ascari Alberton Gesser, que assina ao final, de ora em dian-
te denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 08/2012, correlato ao 
Pregão Presencial n.º 04/2012, aberto em 10/01/2012 e homolo-
gado em 30/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais esporti-
vos para uso nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 59/2012, em anexo 
que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: de até seis meses da assinatura do contrato;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e setenta e 
cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, iguais e suces-
sivas conforme segue:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

sucessivas conforme segue:
a) R$ 16.344,00, em até trinta dias da(s) entrega(s);
b) R$ 16.344,00, em até sessenta dias da(s) entrega(s);
c) R$ 21.791,90, em até noventa dias da(s) entrega(s)á vista da(s) 
nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de FEVEREIRO de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA - ME
Representante
CARINA ASCARI ALBERTON GESSER

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 73/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 73/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: LIVRARIAS MOHR LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.261.562/0001-38, estabelecida à Av. Nereu Ramos n.º 3335 
- sala 04 - Itapema/SC - cep: 88.220-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa LIVRARIAS 
MOHR LTDA - ME, representado neste ato pelo Sr. Herculano de 
Carvalho Junior, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 08/2012, correlato ao Pregão 
Presencial n.º 04/2012, aberto em 10/01/2012 e homologado em 
30/01/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais esporti-
vos para uso nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 60/2012, em anexo 
que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: de até seis meses da assinatura do contrato;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 54.479,90 (cinqüenta e quatro mil e quatrocen-
tos e setenta e nove reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, iguais e 
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CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) em três parcelas mensais, iguais e suces-
sivas conforme segue:
a) R$ 5.273,85, em até trinta dias da(s) entrega(s);
b) R$ 5.273,85, em até sessenta dias da(s) entrega(s);
c) R$ 7.031,81, em até noventa dias da(s) entrega(s)á vista da(s) 
nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, após notifica-
ção será(ão) prontamente colocado(s) a disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal n.º 7.014/03, na Lei Comple-
mentar 123/2006, pelo edital, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 
e alterações posteriores e pelos preceitos de Direito Público, apli-
cando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contra-
tos e as disposições de Direito Privado;

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de FEVEREIRO de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LIVRARIAS MOHR LTDA - ME
Representante
HERCULANO DE CARVALHO JUNIOR

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 74/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 74/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: STAUDT E FRANCESQUEST LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 13.674.709/0001-14, estabelecida à Av. Marcos Jose de 
Leão n.º 583 - sala 02 - Feliz/RS - cep: 95.770-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Olivei-
ra, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa STAUDT E 
FRANCESQUEST LTDA, representado neste ato pelo Sr. Astor Stau-
dt, que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRA-
TADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Pro-
cesso Licitatório n.º 08/2012, correlato ao Pregão Presencial n.º 
04/2012, aberto em 10/01/2012 e homologado em 30/01/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais esporti-
vos para uso nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, em confor-
midade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência 
do Edital e na autorização de fornecimento n.º 60/2012, em anexo 
que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: de até seis meses da assinatura do contrato;
2.3 - Das entregas: em até cinco dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, sito à Av. 
Belizário Ramos n.º 5343 - Bairro São Cristóvão, Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da data da assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 17.579,51 (dezessete mil e quinhentos e setenta 
e nove reais e cinqüenta e um centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 29.999,00 (vinte e nove mil e novecen-
tos e noventa e nove reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até trintas dias da data da(s) entrega(s), 
á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Manutenção da Diretoria 
de Serviços Públicos, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 02 de FEVEREIRO de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

STAUDT E FRANCESQUEST LTDA
Representante
ASTOR STAUDT

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 75/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 75/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: BARBARA CAROLINE BECKER - EPP, inscrito no 
CNPJ sob n.º 06.925.542/0001-51, com sede à Rua XV de Novem-
bro n.º 216 - Agronômica/SC - cep: 89.188-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa BARBARA CA-
ROLINE BECKER - EPP, representada neste ato pela Sra . Barbara 
Caroline Becker, de ora em diante denominada CONTRATADA, re-
solvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Lici-
tatório n.º 15/2012, correlato ao Pregão Eletrônico n.º 03/2012, 
aberto em 13/01/2012 e homologado em 06/02/2012, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de arame galvanizado 
e tela para uso na confecção. Manutenção e recuperação de cam-
pos de futebol e quadras esportivas de areia em diversos bairros 
da cidade de Lages, SC, em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência do Edital e na autorização de fornecimen-
to n.º 68/2012, em anexo que passam a fazer parte integrante 
deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até três dias, a contar da(s) solicitação(ões), 
nos endereços nelas indicados, limitados ao perímetro urbano de 
Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.
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limpeza, e em perfeito estado de conservação.
Efetuar o pagamento de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante aviso anteci-
pado de 30 (trinta) dias e mútuo acordo entre as partes ou pelo 
não cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas nas 
cláusulas anteriores, sem ônus para as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A validade e vigência do contrato terão início após cumpridas as 
formalidades legais e perdurarão até o prazo total para cumpri-
mento das obrigações assumidas pelas partes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para o custeio do objeto ora contratado, recursos do município, 
conta Mnautenção da Educação Básica, ano base 2012.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que por ventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da Contratada.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 2 (DUAS) vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

LAGES-SC, 05 de março de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

EDSON LUIZ CAMPOS
Locador

Procuradoria Geral do Município 

AMILTON WERLICH
Sec. Municipal Da Educação

Contrato 77/2012 - PML
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL N.º 77/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 04.498.706/0001-86, com sede à Av. Jucelino Ku-
bitschek n.º 2510 - Lages/SC - cep: 88.519-400.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa MARCIA DA 
CUNHA VENTURA - ME, representada neste ato pela Sra. Márcia 
da Cunha Ventura, Proprietária, que assina ao final, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contra-
to, em decorrência do Processo Licitatório n.º 20/2012, correlato 
á Tomada de Preços n.º 02/2012, Tipo Menor Preço Global, aber-
ta em 19/01/2012 e homologada em 17/02/2012, consoante as 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia Para Prestação de Servi-
ços, com fornecimento de material e Mão de Obra na Execução da 
Construção de uma Quadra Poliesportiva Coberta na EMEB Muti-
rão, SC, em conformidade com o projetos, memorial descritivo e 
planilhas quantitativo-orçamentária, copiados em CD-ROM, partes 

público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 10 de fevereiro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

BARBARA CAROLINE BECKER - EPP
Representante
BARBARA CAROLINE BECKER

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 76/2012 - PML
CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 76/2012

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 82.777.301/0001-90, representado neste ato 
pelo seu prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, de ora em diante 
denominado “LOCATÁRIO”, e de outro lado o Sr. Edson Luiz Cam-
pos, inscrito no CPF/MF sob n.º 758.733.549-87, RG 2.593.774 re-
sidente e domiciliado nesta cidade de Lages, SC, neste ato repre-
sentado pelo mesmo, de ora em diante denominado “LOCADOR” , 
acordam firmar o presente contrato obedecidas as condições que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do presente instrumento, a locação de um imó-
vel de propriedade do Locador, sito à Rua Joana Guerreiro, 37 - 
Bairro Centenário, nesta cidade de Lages, SC, onde será instalada 
o Programa Mais Educação da EMEB Antonio Joaquim Henriques.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
O prazo do contrato terá seu início em 05 de março de 2012 e seu 
término previsto para a data 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO
O valor da locação será de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.
3.1-O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia do 
mês subsequente.

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato fica dispensado do processo licitatório confor-
me art.24,inciso X da Lei n.º 8.666/93

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO LOCATÁRIO
Obriga-se a não fazer modificações ou transformações no imóvel, 
sem autorização por escrito do locador;
Não poderá transferir este contrato, nem sub locar ou emprestar 
o imóvel, no todo ou em parte, sem o consentimento por escrito 
do Locador;
As despesas com IPTU do período de vigência deste termo, etc, 
ficam a cargo do Locatário, cabendo-se efetuar diretamente estes 
pagamentos nas devidas épocas.
Manter o imóvel ora locado em boas condições de higiene e 
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do(s) seu(s) Anexo(s);
7.2 Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após no-
tificação;
7.3 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transpor-
te, alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução dos 
serviços;
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 
indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos 
serviços, objeto da Licitação;
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste contrato;
7.7 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qual-
quer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a ter-
ceiros, durante o atendimento do objeto;
7.8 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventual-
mente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam compro-
meter a sua qualidade;
7.9 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações 
sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos en-
cargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refe-
rente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, tra-
balhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Edital;
7.11 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação per-
tinente;
7.12 Refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços executa-
dos em desacordo com os Termos estabelecidos no presente ins-
trumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar alte-
ração nos custos inicialmente propostos, assumidos e pactuados;
7.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, atualizado, nos termos do parágrafo 1º 
da letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.
7.14 Manter no local dos serviços, o Diário de Obras ou de Ocor-
rências, para obtenção de assinatura(s) do(s) Responsável(is) 
Técnico(s) e do(s) Fiscal(is) competente(s), pela ocasião da(s) 
vistoria(s);
7.15 Sinalizar e manter sinalizado o local dos serviços de acordo 
com o Código Nacional de Trânsito e orientação da Secretaria de 
Obras;
5.16 A assinatura do contrato fica condicionada a apresentação 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) e da entrega 
de disquete com cópia da Planilha Orçamentária, à Comissão de 
Licitação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.
Exercer rígida Fiscalização na execução da Obra.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

integrantes do Edital.
1.1- Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados pela 
CONTRATADA, mediante emissão de Ordem de Serviço expedido 
pela Secretaria de Meio Ambiente do Município;
1.2- O controle dos serviços e a qualidade ambiental são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
1.3- Os serviços executados fora das normas técnicas da 
ABNT e dos padrões exigidos não serão aceitos e pagos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: a contar da data da assinatura deste contrato:
2.2 - Para execução: em até sete meses a contar da data da assi-
natura deste contrato;
2.3 - De entrega: em até dez dias da data conclusão do(s) 
serviço(s), mediante Termo Circunstanciado, endereçado à Secre-
taria Municipal de Obras, aos cuidados do Responsável Técnico 
pelo Acompanhamento;
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até quinze dias da data da 
comunicação escrita da contratada.
2.3.2 - Do Recebimento definitivo: se dará no decurso de trin-
ta dias corridos da data da comunicação escrita da Contratada, 
mediante termo circunstanciado, à Comissão Municipal de Rece-
bimento de Obras, devidamente testado e assinado pelo Respon-
sável Técnico da Obra, comprovando a adequação do objeto às 
condições contratuais. Durante este período, a Contratada terá, 
sob sua responsabilidade, os serviços executados. Qualquer falha 
deverá ser prontamente reparada pela Contratada.
2.4 - Do contrato: A sua vigência será de nove meses da data da 
sua assinatura, com prazo final em 01/11/2012.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 497.337,96 (quatrocentos e noventa e 
sete mil e trezentos e trinta e sete reais e noventa e seis centa-
vos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até o décimo quinto 
da útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, à vista 
do(s) boletim(ins) de medição testado(s) pelo Fiscal da Obra c/c 
com o Responsável da Secretaria de Obras.
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que os servi-
ços foram executados de acordo com as condições previstas, esta-
belecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos 
inerentes ao Processo;
4.3 O(s) pagamento(s) do(s) serviço(s) executado(s), fica(m) 
condicionado(s) à comprovação do(s) recolhimento(s) dos tribu-
tos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha aos seus 
funcionários pertinentes ao mês anterior;
4.4 Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Admi-
nistração reserva-se ao direito de efetuar somente o pagamento 
dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 
30 (trinta) dias, após a apresentação de nova fatura;
4.5 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) serviço(s), objeto desta contratação serão pagos com recur-
sos provisionado(s) na conta: Construção e Ampliação da Unida-
des de Ensino, ano base 2012 - Salário Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente termo, 
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e) “prática obstrutiva” significa destruir, falsificar, alterar ou es-
conder intencionalmente provas materiais para investigação ou 
oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo 
de impedir uma investigação do Ministério Público Federal sobre 
alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; signifi-
ca ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida 
com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos 
que sejam relevantes para a investigação; ou agir intencionalmen-
te com o objetivo de impedir o exercício do direito da Administra-
ção de investigar e auditar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

Ao firmar este instrumento, declaram as Partes plena ciência de 
seu conteúdo, dos projetos, das planilhas, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato e ao Edital Correlato.

13.1 - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a 
fim de que produza seus efeitos legais.

LAGES, SC, em 01 de março de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME
Representante
MÁRCIA DA CUNHA VENTURA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 79/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 79/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: CONCREBLOC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.367.473/0001-93, com sede na Av. Dr. João Pedro Arruda, sem 
número - Lages/SC - cep: 88.514-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oli-
veira, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CON-
CREBLOC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, representada neste ato por seu Sócio Diretor o Sr. Fábio 
Narciso Agostine, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decor-
rência do Processo Licitatório n.º 03/2012, correlato ao Pregão 
Presencial n.º 02/2012, aberto em 03/01/2012 e homologado em 
08/02/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para fornecimento de blocos, bueiros, 
meio fio, tampas , briquetes e lajotas para uso em diversas obras 
do Município de Lages, SC, em conformidade com as especifica-
ções do Termo de Referência do Edital e na autorização de forne-
cimento n.º 75/2012, em anexo que passam a fazer parte inte-
grante deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da assinatura do contrato até 
31/12/2012;
2.3 - Das entregas: em até vinte e quatro horas, a contar da(s) 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
11.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos du-
rante a execução do objeto, estando sujeita às sanções previstas 
na legislação, neste contrato e conforme indicado a seguir:
I - A CONTRATADA permitirá a realização de inspeção em suas 
contas, registros e quaisquer outros documentos relativos à apre-
sentação de ofertas e ao cumprimento do contrato, e poderá sub-
metê-los à auditoria a ser realizada por pessoas designadas pela 
Secretaria da Saúde.
II - Para isso, a CONTRATADA deverá:
a) manter todos os documentos e registros referentes ao objeto 
por um período de 3 (três) anos após a conclusão dos trabalhos 
contemplados no respectivo contrato;
b) entregar toda documentação necessária à investigação rela-
tiva à fraude e/ou corrupção e disponibilizar os funcionários ou 
agentes que tenham conhecimento do objeto para responder ao 
Ministério Público Federal, indagações provenientes de investiga-
dor, agente, auditor ou consultor designado pela Contratante para 
a revisão ou auditoria dos documentos.
III - Caso a CONTRATADA não cumpra as exigências firmadas ou 
crie a Secretaria da Saúde obstáculos para fiscalização, revisão 
ou auditoria dos documentos, poderá esta, discricionariamente, 
tomar medidas necessárias para tanto.
VI - Caso após procedimento administrativo da Secretaria da Saú-
de, ficar comprovado que o funcionário da CONTRATADA ou quem 
atue em seu lugar, quando for o caso, incorreu em práticas corrup-
tas, essa Secretaria poderá declarar inelegíveis a CONTRATADA e/
ou seus empregados diretamente envolvidos nas práticas corrup-
tas, temporária ou permanentemente, para participar de futuras 
Licitações ou Contratos.
V - Com os propósitos dessa disposição, são considerados os se-
guintes termos:
a) “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento 
ou a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação 
de um funcionário público no processo de aquisição ou execução 
do Contrato;
b) “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de 
influenciar um processo de aquisição ou a execução de um Contra-
to em detrimento da Administração, e inclui prática conspiratória 
entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) 
destinados a estabelecer os preços das propostas a níveis artifi-
ciais não-competitivos e privar o órgão licitante dos benefícios da 
competição livre e aberta;
c) “pratica conspiratória” significa um esquema ou arranjos entre 
dois ou mais concorrentes, com ou sem o conhecimento do órgão 
licitante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis 
artificiais não competitivos;
d) “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, 
diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedade a fim 
de influenciar a participação delas no processo de aquisição ou 
afetar a execução de um contrato;
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mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 10520/2002, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n° 7014/2003, pela Lei Comple-
mentar n° 123/2006, pelo edital correlato, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/93 e Alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 05 de março de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ONCREBLOC IND. E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 
Representante
FÁBIO NARCISO AGOSTINE

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Contrato 80/2012 - PML
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 80/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: SC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E FINACEIRA 
LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n.º07.919.405/0001-
77, estabelecida à Rua Acilio Tristão da Cruz nº 180 - Otacílio 
Costa/SC - cep: 88.540-000.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa SC ASSES-
SORIA ADMINISTRATIVA E FINACEIRA LTDA, representada neste 
ato pela Sra. Sirlei Aparecida Silveira de Souza, Gerente, inscrita 
no CPF/MF sob n.º 024.968.159-56, de ora em diante denomina-
da CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrên-
cia do Processo Licitatório n.º 28/2012, modalidade convite n.º 
06/2012, aberto em 08/02/2012 e homologada em 23/02/2012, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- Contratação de Empresa para prestação de serviços de As-
sessoria administrativa e financeira para prestação de serviços de 
assessoria e elaboração de projetos institucionais para captação 
de recursos financeiros junto aos órgãos estaduais, Federais e 
Acompanhamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para início: contar-se-á da assinatura do contrato.
2.2 - Para execução: contar-se-á da data da assinatura do contrato 

solicitação(ões), nos endereços nelas indicados, limitados ao perí-
metro urbano de Lages, SC.
2.3.1 - Do recebimento provisório: em até 15 (quinze) dias, corri-
dos, contados da data da comunicação escrita da contratada.
2.3.4 - Dos produtos: Todo o produto, objeto deste contrato, deve-
rá ser de 1ª qualidade, e ser aprovado pela Secretaria Municipal.
2.4 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012.
2.5 - A sua validade/vigência contar-se-á da data da assinatura 
até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes conforme proposta 
da CONTRATADA é de R$ 941.110,30 (novecentos e quarenta e 
um mil e cento e dez reais e trinta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
Será(ão) efetuado(s) em até vinte dias úteis do mês subseqüente 
as entrega(s), á vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) 
com recursos provisionado(s) na conta: Pavimentação e Recupe-
ração de Vias, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor con-
tratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade, e fora das es-
pecificações, após notificação será(ão) prontamente colocado(s) a 
disposição do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e 
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O CONTRATANTE reserva-se do direito, conforme legislação vigen-
te de adquirir parte ou todo o serviço licitado, bem como revogar 
a licitação pertinente, sem que caiba à CONTRATADA indenização 
de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
- O presente contrato reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e alterações 
Posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, pelo Edital corre-
lato, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 01 de março de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

C ASSESSORIA ADM. E FINACEIRA LTDA
Representante
SIRLEI APARECIDA SILVEIRA DE SOUZA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lauro Muller

Prefeitura

Lista Oficial dos Candidatos A Conselheiros Tutelares
LISTA OFICIAL DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS TUTELARES
TRIÊNIO 2012-2015

1-  Arilton Marcos
2-  Edilamar Ribeiro
3-  Jesiane Vieira
4-  Juliana Custódio João
5-  Lilia Madeira Ilário
6-  Luzia Tartari
7-  Maria Alice Mendes Machado
8-  Melanea Mazzuco Benedett
9-  Patrícia Medeiros Anselmo
10- Soraia Salvador Locatelli
11- Tatiani Cristina da Silva
12- Teresinha Fontanela Felizardo
13- Vanda Nory

MARLIZE SPRÍCIGO CROTTI 

SÍLVIA VARGAS NUNES

até 31/12/2012.
2.3 - Do contrato: o prazo de duração do contrato fica adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários ano base 2012. A sua validade 
será da sua assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) por mês.

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até o quinto dia útil 
do mês subseqüente ao da apresentação do(s) serviço(s), me-
diante relatórios à vista da(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s);
4.1 O(s) pagamento(s) será(ao) efetuado(s) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no contrato, proposta de 
preços e demais documentos inerentes ao processo

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
Os valores negociados poderão ser revistos, desde que devida-
mente requeridos, demonstrados através de planilhas, plenamen-
te justificadas e aprovadas pela contratante e, nos termos previs-
tos na letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s), objeto desta licitação, será(ão) contratado(s) com 
recursos provisionado(s) na conta: Manutenção do Gabinete do 
Secretário de Planejamento, elemento de despesa nº33903999, 
ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital e deste Con-
trato;
7.2 Assinar o Contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação;
7.3  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
contratado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
8.1- Do recebimento provisório: em até quinze dias, contado(s) 
da(s) data(s) da(s) entrega(s);

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE
Efetuar os pagamentos de acordo com o ora contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela CONTRA-
TADA, poderão ser aplicadas as penalidades prevista nos arts. 86 
a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em até 10% 
(dez por cento) do valor contratado, além das medidas legais ca-
bíveis;
10.2 O Licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato ou 
não devolvê-lo devidamente assinado, sem justificativa consubs-
tanciada ficará suspenso a participar de qualquer Processo Licita-
tório efetuado pelo Município de Lages, pelo período de 02 (dois) 
anos da data da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA:
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Art. 3º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), Lei Complementar nº101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei dos 
Crimes Fiscais), Lei Federal nº 8429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa).

Art. 4º Fica incorporado ao seu vencimento o valor de 20% (vinte 
por cento), referente à gratificação FG-2, da Portaria nº 226 de 
30 de dezembro de 2010, conforme Art. 71, inciso II, da Lei nº 
418/90.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 226 de 30 de dezembro 2012.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 087/2012
Portaria nº 087, de 02 de abril de 2012.
“Concede Gratificação a Servidora Para Ocupar
a Função de Pregoeiro (a) e dá outras Providencias”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 
418/90, e o Art. 1º, Inciso II, da Lei Municipal nº 887, de 29 de 
março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º conceder a Senhora JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFF-
MANN, servidora pública Municipal inscrita sob a matrícula nº 361, 
Gratificação de Pregoeiro (a), no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), conforme Art.1º, Inciso I, da Lei nº 887, de 29 de março 
de 2012.

Art. 2º Desempenhará todas as atribuições do cargo de Assisten-
te Administrativo, conforme Lei Complementar nº 269/2002, e as 
demais atribuições que segue:

I - Organizar, supervisionar e executar todas as tarefas nas licita-
ções na modalidade pregão, da Prefeitura Municipal de Leoberto 
Leal;
II - Executar demais atividades correlatas e compatíveis com a 
função, determinada pela Prefeita Municipal;

Art. 3º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), Lei Complementar nº101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei dos 
Crimes Fiscais), Lei Federal nº 8429/1992 (Lei de Improbidade 

Leoberto Leal

Prefeitura

Portaria Nº 085/2012
Portaria n.º 085, de 1º de abril de 2012.
“Exonera servidores municipais e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo
Data Exone-
ração

01 1302 Jandir França Motorista 20.03.2012

02 1431
Marisete M. de 
S. Marian

Professora 
Nível II 

26.03.2012

03 695 Ervim Schafer
Aux. de M. 
Conservação

31.03.2012

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos retroativo a 22/03/2012, condicionado sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 086/2012
Portaria nº 086, de 02 de abril de 2012.
“Concede Gratificação a Servidora para ocupar
a função de Pregoeiro (a) e dá outras Providencias”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 
418/90, e o Art. 1º, Inciso II, da Lei Municipal nº 887, de 29 de 
março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º conceder a Senhora SILVANIA CAPISTRANO LOPES, servi-
dora pública Municipal inscrita sob a matrícula nº 583, Gratificação 
de Pregoeiro (a) Substituta no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), conforme Art.1º, Inciso II, da Lei nº 887, de 29 de março 
de 2012.

Art. 2º Desempenhará todas as atribuições do cargo de Assisten-
te Administrativo, conforme Lei Complementar nº 269/2002, e as 
demais atribuições que segue:

I - Supervisionar, acompanhar as licitações na modalidade pregão 
ou substituir o Pregoeiro (a), no caso de afastamento ou impedi-
mento do mesmo;
II - Executar demais atividades correlatas e compatíveis com a 
função, determinada pela Prefeita Municipal;
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 089/2012
Portaria nº 089, de 02 de abril de 2012.
“Concede Gratificação ao Servidor Para Ocupar
a Função de Integrante de Equipe de Apoio e dá
Outras Providencias”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 
418/90, e o Art. 1º, Inciso III, da Lei Municipal nº 887, de 29 de 
março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º conceder ao Senhor LIZANDRO KRESUCH, servidor público 
Municipal inscrito sob a matrícula nº 360, Gratificação de equipe 
de apoio, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), con-
forme Art.1º, Inciso III, da Lei nº 887, de 29 de março de 2012.

Art. 2º Desempenhará todas as atribuições do cargo de Assisten-
te Administrativo, conforme Lei Complementar nº 269/2002, e as 
demais atribuições que segue:

I - Organizar, supervisionar e executar todas as tarefas nas licita-
ções na modalidade pregão, da Prefeitura Municipal de Leoberto 
Leal;
II - Executar demais atividades correlatas e compatíveis com a 
função, determinada pela Prefeita Municipal;

Art. 3º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), Lei Complementar nº101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei dos 
Crimes Fiscais), Lei Federal nº 8429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa).

Art. 4º Fica incorporado ao seu vencimento o valor de 20% (vinte 
por cento), referente à gratificação FG-2, da Portaria nº 61 de 02 
de março de 2009, conforme Art. 71, inciso II, da Lei nº 418/90.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 61 de 02 de março 2009.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Administrativa).

Art. 4º Fica incorporado ao seu vencimento o valor de 20% (vinte 
por cento), referente à gratificação FG-1, da Portaria nº 079 de 1º 
de março de 2010, conforme Art. 71, inciso II, da Lei nº 418/90.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 079 de 1º de março 2010.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 088/2012
Portaria nº 088, de 02 de abril de 2012.
“Concede Gratificação ao Servidor Para Ocupar
a Função de Integrante de Equipe de Apoio e dá
Outras Providencias”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 
418/90, e o Art. 1º, Inciso III, da Lei Municipal nº 887, de 29 de 
março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º conceder ao Senhor GUILHERME RANGEL DE SOUZA, ser-
vidor público Municipal inscrito sob a matrícula nº 1252, Grati-
ficação de equipe de apoio, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), conforme Art.1º, Inciso III, da Lei nº 887, de 29 
de março de 2012.

Art. 2º Desempenhará todas as atribuições do cargo de Digitador, 
conforme Lei Complementar nº 269/2002, e as demais atribuições 
que segue:

I - Organizar, supervisionar e executar todas as tarefas nas licita-
ções na modalidade pregão, da Prefeitura Municipal de Leoberto 
Leal;
II - Executar demais atividades correlatas e compatíveis com a 
função, determinada pela Prefeita Municipal;

Art. 3º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), Lei Complementar nº101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei dos 
Crimes Fiscais), Lei Federal nº 8429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa).

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 163 de 10 de outubro 2010.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de abril de 2012.
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comissão de Secretario Municipal de Transportes, Obras e Servi-
ços, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos, a partir de 05 de abril de 2012, a pedido.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 092/2012
Portaria n.º 092, de 05 de abril de 2012.
“Nomeia Membros da Comissão Permanente para Recebimento de 
Equipamentos e Obras Públicas Municipais e dá Outras Providên-
cias”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para integrar a 
Comissão Permanente de Recebimento de Equipamentos e Obras 
Públicas Municipais, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
para sob a presidência do primeiro, e secretariado pelo segundo 
nomeado, receberem de forma provisória ou definitiva de Equipa-
mentos e obras Públicas Municipais, conforme segue abaixo:

1- KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA
Presidente

2- VITOR NORBERTO ALVES
Secretario

3- MARCIO LOPES
Membro

4- DAURI PEDRO MEIRA
Membro

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 138, de 1º de junho de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 090/2012
Portaria nº 090, de 02 de abril de 2012.
“Concede Gratificação a Servidora Para Ocupar
a Função de Integrante de Equipe de Apoio e dá
Outras Providencias”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei 
418/90, e o Art. 1º, Inciso III, da Lei Municipal nº 887, de 29 de 
março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º conceder a Senhorita MAYARA CARLA GUCHERT, servidora 
pública Municipal inscrita sob a matrícula nº 1254, Gratificação 
de equipe de apoio, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), conforme Art.1º, Inciso III, da Lei nº 887, de 29 de março 
de 2012.

Art. 2º Desempenhará todas as atribuições do cargo de Recep-
cionista, conforme Lei Complementar nº 269/2002, e as demais 
atribuições que segue:

I - Organizar, supervisionar e executar todas as tarefas nas licita-
ções na modalidade pregão, da Prefeitura Municipal de Leoberto 
Leal;
II - Executar demais atividades correlatas e compatíveis com a 
função, determinada pela Prefeita Municipal;

Art. 3º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), Lei Complementar nº101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 10.028/2000 (Lei dos 
Crimes Fiscais), Lei Federal nº 8429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa).

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 61 de 02 de março 2009.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 091/2012
Portaria n.º 091, de 05 de abril de 2012.
“Exonera Secretario Municipal e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Senhor ARNO HASCHEL LOHN, Servidor Mu-
nicipal inscrito sob a matrícula nº 1095, nomeado no cargo em 
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ALVES DOS SANTOS, portador do CPF nº 575.410.439-15 e RG nº 
1.881.836, aprovado no Processo Seletivo nº 003, de 18 de janei-
ro 2012, homologado em 08 de março de 2012, para o cargo em 
caráter temporário de Auxiliar de Manutenção de Veículos, com 
lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional 
Interesse Público nº 038, de 02 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativo a 02/04/2012, condicionado sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 095/2012
Portaria n.º 095, de 09 de abril de 2012.
“Contrata Auxiliar de Manutenção e Conservação
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor AMARILDO RO-
BERTO CONACO, portador do CPF nº 009.591.419-60 e RG nº 
4.725.969, aprovado no Processo Seletivo nº 003, de 18 de janeiro 
2012, homologado em 08 de março de 2012, para o cargo em 
caráter temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional 
Interesse Público nº 039, de 09 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 09 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 096/2012
Portaria n.º 096, de 09 de abril de 2012.
“Contrata Auxiliar de Manutenção e Conservação
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 

Portaria Nº 093/2012
Portaria n.º 093 de 05 de abril de 2012.
“Concede Gratificação a Servidora Municipal
e dá outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Muni-
cipal nº 897, de 29 de março de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora CACILDA BRUZADELLI BORGES, servi-
dora pública municipal inscrita sob a matrícula nº 377, para Coor-
denar o Centro Odontológico, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º Desempenhará pessoalmente, sem prejuízos de suas fun-
ções normais, as seguintes atribuições:

I - Supervisionar, acompanhar e controlar todos os trabalhos, ta-
refas e procedimentos junto ao Centro Odontológico, devendo 
coordenar todo o trabalho dos subordinados dentro ou fora da 
dependência do Centro Odontológico;

II - Executar demais atividades correlatas e compatíveis com o 
cargo, determinado pela Prefeita Municipal ou Secretario Municipal 
de Saúde;

Art. 3º Será concedido à servidora, pelo exercício da função uma 
Gratificação no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta re-
ais), em conformidade com o art. 1º, da Lei municipal nº 897, de 
29 de março de 2012;

Art. 4º Todas as atribuições e tarefas acima definidas deverão ser 
cumpridas com o profissionalismo, zelo e compromisso funcional 
próprios do serviço público, sob pena de responsabilização, e pe-
nalização pessoal, através de processo administrativo disciplinar, 
com base na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 418/1990 
(Estatuto dos Servidores), e Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 094/2012
Portaria n.º 094, de 05 de abril de 2012.
“Contrata Auxiliar de Manutenção de Veículos
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor ELSO NERI 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

Portaria Nº 098/2012
Portaria n.º 098, de 12 de abril de 2012.
“Contrata para o cargo de Motorista
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor FABRICIO CO-
ELHO, portador do CPF nº 061.758.479-62 e RG nº 4.573.763, 
aprovado no Processo Seletivo nº 003, de 18 de janeiro 2012, 
homologado em 08 de março de 2012, para o cargo em caráter 
temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com lotação 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público nº 039, de 02 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 099/2012
Portaria n.º 099, de 12 de abril de 2012.
“Concede Licença Sem Vencimento a Servidor
Municipal e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei Munici-
pal nº 418/90,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Sem Vencimento, ao servidor AIRTON 
ABREU, inscrito sob a matrícula nº 075, ocupante do cargo em 
efetivo exercício de Auxiliar de Manutenção e Conservação, lotado 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
a partir de 12 de Abril de 2012, para tratar de Assuntos Particu-
lares.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor VALDECIR MA-
RIAN, portador do CPF nº 715.708.969-68 e RG nº 1.929.120, 
aprovado no Processo Seletivo nº 003, de 18 de janeiro 2012, 
homologado em 08 de março de 2012, para o cargo em caráter 
temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com lotação 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público nº 040, de 09 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 09 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 097/2012
Portaria n.º 097, de 09 de abril de 2012.
“Contrata Auxiliar de Manutenção e Conservação
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor WALDECY MUL-
LER, portador do CPF nº 613.060.459-91 e RG nº 1.928.268, 
aprovado no Processo Seletivo nº 003, de 18 de janeiro 2012, 
homologado em 08 de março de 2012, para o cargo em caráter 
temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com lotação 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público nº 041, de 09 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 09 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças
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Portaria Nº 102/2012
Portaria n.º 102, de 12 de abril de 2012.
“Contrata Professora e dá Outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Muni-
cipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita, CAMILA CO-
ELHO, portadora do CPF nº 066.779.739-48 e RG nº 5.354.962-7, 
aprovada no Processo Seletivo nº 008, de 21 de setembro 2011, 
homologado em 23 de novembro de 2011, para o cargo em ca-
ráter temporário de Professora Leiga, (Artes e Ensino Religioso), 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Tra-
balho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional In-
teresse Público nº 023, de 1º de março de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2012, condicionado 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 103/2012
Portaria n.º 103, de 12 de abril de 2012.
“Contrata Professora e dá Outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Muni-
cipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita, DJENI KNIS, 
portadora do CPF nº 085.024.429-37 e RG nº 5.748.036, aprovada 
no Processo Seletivo nº 008, de 21 de setembro 2011, homolo-
gado em 23 de novembro de 2011, para o cargo em caráter tem-
porário de Professora Leiga, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços 
conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Tem-
porária de Excepcional Interesse Público nº 025, de 1º de março 
de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2012, condicionado 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA

Portaria Nº 100/2012
Portaria n.º 100, de 12 de Abril de 2012.
“Contrata Operador de Equipamentos II
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 269 de 30 de junho de 2002, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor AIRTON ABREU, 
portador do CPF nº 543.555.759-34 e RG nº 1.827.786, para o 
cargo em caráter temporário de Operador de Equipamentos II, 
com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Urbanos, para executar os seus serviços conforme Contrato 
de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcio-
nal Interesse Público nº 043, de 12 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 101/2012
Portaria n.º 101, de 12 de abril de 2012.
“Contrata Professora e dá Outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 
66, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 
Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações 
e Lei nº 461, de 30 de novembro de 2005 e a Lei Municipal nº 810 
de 29 de junho de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora BEATRIZ CLA-
SEN, portadora do CPF nº 095.029.879-42 e RG nº 5.748.367, 
para o cargo em caráter temporário de Professora, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para execu-
tar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a 
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 024, 
de 1º de março de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2012, condicionado 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças
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TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 106/2012
Portaria nº 106 de 16 de abril de 2012.
“Concede Licença Prêmio aos Servidores Municipais
e dá outras providências.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Muni-
cipal 418/90, de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Licença Prêmio, aos servidores municipais, 
da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal - SC, conforme segue 
abaixo:

Ordem Mat.
Nome do 
Servidor

Período Aqui-
sitivo

Período do 
Gozo

01 011
Adolfo S. 
Scheimann

2007 a 2009
12.04.12 a 
11.05.12

02 692
Alexandre S. 
Knaul

2007 a 2009
04.04.12 a 
03.05.21

03 054
Vani Marian 
Lopes 

2007 a 2009
12.04.12 a 
11.05.12

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 
seus efeitos retroativo a 04/04/2012, condicionado sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.
Leoberto Leal, 16 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 107/2012
Portaria nº 107 de 16 de abril de 2012.
“Concede Férias aos Servidores Municipais
e dá outras providências.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Muni-
cipal 418, de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Férias, aos servidores municipais, da Pre-
feitura Municipal de Leoberto Leal - SC, conforme segue abaixo:

Ordem Mat.
Nome do 
Servidor

Período Aqui-
sitivo

Período do 
Gozo

01 946
Alcioni Rutko-
wski

2009 a 2010
16.04.12 a 
15.05.12

02 1274
Antonio F. de 
Melo

2010 a 2011
16.04.12 a 
15.05.12

03 1101 Bruna Prim 2010 a 2011
16.04.12 a 
15.05.12

Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 104/2012
Portaria n.º 104, de 12 de abril de 2012.
“Contrata Professora e dá Outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Muni-
cipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei 
nº 461, de 30 de novembro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita, PATRICIA 
APARECIDA KRAUZE, portadora do CPF nº 080.089.079-59 e RG 
nº 5.748.387, aprovada no Processo Seletivo nº 008, de 21 de 
setembro 2011, homologado em 23 de novembro de 2011, para o 
cargo em caráter temporário de Professora Leiga, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para execu-
tar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a 
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 026, 
de 1º de março de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2012, condicionado 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 
074/2011.

Leoberto Leal, 12 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 105/2012
Portaria n.º 105, de 13 de Abril de 2012.
“Conceder Licença Sem Vencimento
e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei Munici-
pal nº 418/1990,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Sem Vencimento o senhor EDILSON HE-
ERDT, portador do CPF nº 543.554.009-72 e RG nº 1.926.965, 
ocupante do cargo de Motorista, inscrito sob a matrícula nº 067, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, a partir de 13 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 13 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 74/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 74/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Licitação: Pregão presencial 30/2012

Objeto: Objetivando o fornecimento de tapetes, brinquedos e ma-
teriais esportivos e educativos.
Valor R$ 343,90
Vigência: 31 de dezembro de 2012.
Assinatura: 18 de abril de 2012.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação Pregão PML.017.2012 - Vila 
Kennedy
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 0017/2012

O Prefeito Municipal de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 036/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: Fornecimento de material para pavimentação asfáltica 
de 3.364,90m² de Rua na Comunidade de Vila Kennedy, conforme 
projeto, memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.
- Proponente(s) Vencedora(s):
. PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA;
. CBB IND. E COM. DE ASFALTO E ENGª LTDA.
Valor total: R$ 72.705,00

Luzerna (SC), 09 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 16 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 108/2012
Portaria nº 108 de 18 de abril de 2012.
“Prorroga o Edital do Processo Seletivo nº 004/2011
e dá outras providências.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Prorrogado o Edital do Processo Seletivo Simplificado 
nº 004, de 23 de março de 2012, com homologação de seu resul-
tado no dia 19 de abril de 2011, em conformidade com o Capítulo 
VII, Item 7.1 do Processo acima mencionado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 18 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 109/2012
Portaria n.º 109, de 30 de abril de 2012.
“Exonera Servidora Municipal e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a Senhorita MARLOU YARA DE SOUZA, Servidora 
Municipal inscrita sob a matrícula nº 1449, nomeado no cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Administração, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças, 
a partir de 30 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 30 de abril de 2012.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 04/2012                             Emissão: 30/04/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          61.841,61           DESPESA ORCAMENTARIA                         254.922,42

 RECEITA CORRENTE                             61.841,61            SAÚDE                                       254.922,42

  RECEITA TRIBUTÁRIA                           5.201,62

  RECEITA PATRIMONIAL                          1.938,97

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    54.701,02

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   185.159,01         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    11.813,35

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                    1.108,85           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                    1.108,85

 SALARIO-FAMILIA                                 211,53            SALARIO-FAMILIA                                 211,53

 SALARIO-MATERNIDADE                             897,32            SALARIO-MATERNIDADE                             897,32

PREVIDENCIA SOCIAL                             6.641,52           PREVIDENCIA SOCIAL                             6.641,52

 INSS                                          6.641,52            INSS                                          6.641,52

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   5.821,79           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.363,95

 ISS                                              25,65            Emprestimo Consignação Folha-Besc               756,05

 IRRF/GDF                                      5.796,14            Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA                5.623,66           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                        2.699,03

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                172,48            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            138,96

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.447,89            Contribuição ASM                                138,96

 Emprestimo Consignação Folha-Besc               839,99            SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999           2.560,07

 Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90            Contribuição Sindical                         2.560,07

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          138,96

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            138,96

 Contribuição ASM                                138,96

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS           170.000,00

 REPASSE RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPA     170.000,00

> DESPESA EMPENHADA                            254.922,42         > DESPESA PAGA                                 249.275,89

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     254.922,42           CREDITO LIQUIDADO                            249.275,89

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     249.275,89

> SALDOS ANTERIORES                            513.270,60         > SALDOS ATUAIS                                499.181,98

APLICACOES FINANCEIRAS                       513.270,60           APLICACOES FINANCEIRAS                       499.181,98

> TOTAL                                      1.015.193,64         > TOTAL                                      1.015.193,64

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                             WALMOR S. DRESCH NETO STROHER                MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Financeiro FMS
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Edital de Receita PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos finan-
ceiros federais:

02/04/2012
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/
PNAE

1.872,00

03/04/2012
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/
PNAE

3.462,00

03/04/2012
Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do 
Escolar/PNATE

3.704,39

12/04/2012

Cota-parte da Contribui-
ção sobre Intervenção 
do Domínio Econômico/
CIDE

3.601,42

17/04/2012
Cota-parte do Fundo Es-
pecial do Petróleo - FEP

6.094,96

23/04/2012
Transferência Salário 
Educação

16.473,54

27/04/2012
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/
PNAE

1.872,00

30/04/2012
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/
PNAE

3.462,00

30/04/2012
Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do 
Escolar/PNATE

3.704,39

Luzerna(SC), 07 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

1° Aditamento ao Contrato Administrativo nº 0025/2012. Contra-
to de aditamento n° 8/2012. Processo Licitatório n° 0012/2012. 
Pregão Presencial n° 0006/2012. Objeto: Alteração do contrato 
para aquisição de diversas peças e mão de obra, destinados à 
recuperação de caminhão placas MDU 5380 e conserto de retro 
escavadeira Randon RK406B, pertencentes à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de acordo com as peças descritas no orçamento 
anexo ao Termo de Aditamento. Contratada: MEPITA MECÂNICA 
PESADA LTDA. Prazo: 31/12/2012. Valor do acréscimo: R$ 225,00.

Macieira, 08 de maio de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Secretária de Comissão de Licitações

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

20/04/2012
Programa Farmácia 
Básica 

1.866,33

20/04/2012
Programa Farmácia 
Básica

233,29

Luzerna(SC), 07 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

10/04/2012
Programa Farmácia 
Básica

9.800,00

13/04/2012
Programa Agentes 
Comunitárias de Saúde/
PACS

10.452,00

18/04/2012
Programa Saúde da 
Família/PSF

13.400,00

18/04/2012
Programa Saúde da 
Família/PSF Bucal

4.200,00

20/04/2012
Programa Saúde da 
Família/PSF

4.200,00

20/04/2012
Programa Saúde da 
Família/PSF

4.000,00

27/04/2012
Programa de Atenção 
Básica /PAB

2.349,40

30/04/2012
Programa Saúde da 
Família/PSF

4.200,00

Luzerna(SC), 07 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros recebidos do Estado de Santa Catarina:

25/04/2012
Transporte Escolar - 
verba estadual

7.374,77

Luzerna(SC), 07 de maiol de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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Compras Diretas Saúde
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Compras Mensais Prefeitura
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Extrato do Contrato 40 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 40/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: José Paulo Polla

Objeto: Prestação de serviços de professor de capoeira para crian-
ças e jovens inseridos no programa bolsa família, Peti e demais 
crianças que necessitam de atendimento em programas sociais, 
do projeto sócio educacional e integração social do município de 
Maracajá/SC.
Valor: R$ R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais) mensal
Vigência: 12/04/2012 a 12/11/2012

Massaranduba

Prefeitura

Concorrência 07/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
54/2012 - PMM - Concorrência Nº 07/2012 - PMM - A Prefeitura 
municipal de Massaranduba, torna público que de acordo com a 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que realizará o Proces-
so Licitatório Nº 54/2012 - PMM, modalidade de Concorrência para 
Obras e Serviços de Engenharia Nº 07/2012 - PMM, objetivando 
a contratação de empresa especializada para executar a obra de 
Pavimentação, drenagem e Sinalização de trecho da Estrada Ri-
beirão da Lagoa, conforme projeto. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
as 15h30min do dia 13/06/2012. CREDENCIAMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 16hdo dia 13/06/2012. INFORMAÇÕES: A ínte-
gra do Edital e outras informações poderão ser obtidos na Prefei-
tura Municipal de Massaranduba, situada na Rua 11 de Novembro, 
2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h. 

Massaranduba, 09 de maio de 2012. 
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Concorrencia Nº 06/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
53/2012 - PMM - Concorrência Nº 06/2012 - PMM - A Prefeitura 
municipal de Massaranduba, torna público que de acordo com a 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que realizará o Proces-
so Licitatório Nº 53/2012 - PMM, modalidade de Concorrência para 
Obras e Serviços de Engenharia Nº 06/2012 - PMM, objetivando 
a contratação de empresa especializada para executar a obra de 
Pavimentação, drenagem e Sinalização de trecho da Estrada Mas-
sarandubinha, conforme projeto. ENTREGA DOS ENVELOPES: as 
13h30min do dia 13/06/2012. CREDENCIAMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 14hdo dia 13/06/2012. INFORMAÇÕES: A ínte-
gra do Edital e outras informações poderão ser obtidos na Prefei-
tura Municipal de Massaranduba, situada na Rua 11 de Novembro, 
2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h. 

Massaranduba, 09 de maio de 2012. 
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Extrato Contrato 41 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 41/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Silveira & Souza Ltda ME

Objeto: Aquisição parcelada de CBUQ - Concreto betuminoso usi-
nado a quente e aplicado a frio, em quantidade estimada de 900 
(novecentos) sacos de 25kg, para manutenção e conservação de 
vias urbanas do município de Maracajá/SC.
Valor: R$ R$ 26,30 (vinte e seis reais e trinta centavos) por saco
Vigência: 19/04/2012 a 31/12/2012

Extrato Contrato 42 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 42/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Arabrindes - Comércio de Brindes Ltda ME

Objeto: Aquisição de uniformes para distribuição aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino (Infantil e Fundamental) do município 
de Maracajá.
Valor: R$ 78.794,00 (setenta e oito mil, setecentos e noventa e 
quatro reais)
Vigência: 24/04/2012 a 31/12/2012

Extrato Contrato 43 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 43/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Ararastur Transporte e Turismo Ltda ME

Objeto: Transporte coletivo de estudantes do município de Ma-
racajá que cursam o ensino superior e técnico no Município de 
Criciúma
Valor: R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos) por km/rodado
Vigência: 25/04/2012 a 31/12/2012

Extrato do Contrato 21 _2012 FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 21/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Maracajá
Contratado: Dimerios Materiais Cirúrgicos Ltda

Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero km (01 furgão mini-
bus Renoult e 01 Logan) para o Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos 
reais) valor total.
Vigência: 18/04/2012 a 31/12/2012
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CONTRATADO: REDE DE COMUNICAÇÕES PEROLA DO VALE LTDA 
- EPP

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE RÁDIOS PARA ATIVIDADES DE 
DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DE EDIÇÃO E INSERÇÃO DE SPOTS DE 30 
SEGUNDOS.
VALOR: R$ 22,50 (vinte dois reais e cinqüenta centavos) a inserção
VIGÊNCIA: 13-04-2012 a 31-12-2012

Massaranduba, 04.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 30.2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 30.2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 04/2012 - Chamada Pública nº. 01/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: RADIO FM DA BARRA LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE RÁDIOS PARA ATIVIDADES DE 
DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DE EDIÇÃO E INSERÇÃO DE SPOTS DE 30 
SEGUNDOS.
VALOR: R$ 20,00 (vinte reais) a inserção.
VIGÊNCIA: 13-04-2012 a 31-12-2012

Massaranduba, 04.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 31.2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 33.2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 35/2012 - Chamada Pública nº. 02/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: LUIZ OLCZYK

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agri-
cultura familiar para utilização destes na merenda escolar para 
suprir as necessidades dos Centros de Educação Infantil do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 7.333,15 (sete mil, trezentos e trinta e três reais e 
quinze centavos).
VIGÊNCIA: 26-04-2012 a 31-12-2012

Massaranduba, 04.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 32.2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 32.2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 30/2012
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº. 
04/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
EXECUTAR A OBRA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM CBUQ 

Contrato N. 15.2012
CONTRATO Nº. 15/2012
PROCESSO: Edital de Credenciamento 01/2009
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba
CONTRATADO: DR. PEDRO ALEXANDRE PEREIRA OLIVEIRA

OBJETO: Prestação de Serviços referente ao Atendimento Médico 
de Urgência por hora no Pronto Atendimento Municipal
VALOR: R$ 62,00 (sessenta e dois reais) a hora.
DATA DA VIGENCIA: 16.04.2012 a 31.12.2012

CHEILA PATRICIA ROHWEDER
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Contrato N. 19.2012 Ad 19.1
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 19.2012
CONTRATO ADITIVO Nº. 19.1
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 29/2012
Pregão Presencial - Registro de Preço Nº. 07/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: SBM SINALIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP

OBJETO: Fornecimento e a Instalação de Placas de Logradouros 
e Turísticas
ADITIVO DE VALOR: R$ 4.588,50 (quatro mil, quinhentos e oiten-
ta e oito reais e cinqüenta centavos), motivado pelas alterações 
ocorridas no projeto.

Massaranduba, 04.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 28.2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 28.2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 39/2012 - Convite Compras e Serviços nº. 
13/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: EDITORA DO VALE LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de publicidade de programas, ser-
viços e campanhas de caráter educativo; elaboração e divulgação 
de informativos de orientação social da Prefeitura Municipal de 
Massaranduba ( em jornal de circulação no Vale do Itapocu com 
circulação no Município e comprovação de tiragem), envolvendo: 
redação, diagramação, arte final, fotolitagem, impressão e distri-
buição de exemplares, com veiculação de até 1.500 (um mil e 
quinhentos) jornais por edição para circulação municipal, com no 
mínimo de 26cmX34cm a página, em papel jornal, com no mínimo 
de 03 (três) páginas.
PRAZO: 10-04-2012 a 31-12-2012

Massaranduba, 04.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 29.2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 29.2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 04/2012 - Chamada Pública nº. 01/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 156/2012
PORTARIA n.º 156/2012
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas alterações e 
Lei n.º 1409/2009 e suas alterações, de 28 de dezembro de 2009, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, à servidora MARIA ADRIANA DUARTE 
TRENTO, Professora Efetiva, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme atestado médico, por um período de 
após 15 (quinze) dias, em virtude de encaminhamento de benefí-
cio junto à Previdência Social.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Leilão N.º 042/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO N.º 042/2012

O MUNICIPIO DE MELEIRO torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 28/05/2012, às 09:00 horas estará rea-
lizando a reunião de recebimento das propostas de LEILÃO N.º 
042/2012, objetivando a Venda de Bens Móveis Inservíveis (veícu-
lo) para a Administração, sendo a presente licitação do tipo Maior 
Lance por Item.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 de 
Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-537-8400.
A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 04 de maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Extrato Contratual - Contrato Nº. 057/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 057/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL 

E SINALIZAÇÃO DE TRECHO DAS RUAS BUTUCA E RUA 049.
VALOR: R$ R$ 417.875,10 (quatrocentos e dezessete mil, oitocen-
tos e setenta e cinco reais e dez centavos), sendo da Rua Butuca 
o valor de R$ 245.446,66 e da Rua 049 o valor de R$ 172.428,44.
VIGÊNCIA: 26-04-2012 a 24-09-2012

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 33.2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 33.2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 35/2012 - Chamada Pública nº. 02/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: LUIZ OLCZYK

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agri-
cultura familiar para utilização destes na merenda escolar para 
suprir as necessidades dos Centros de Educação Infantil do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 7.333,15 (sete mil, trezentos e trinta e três reais e 
quinze centavos).
VIGÊNCIA: 26-04-2012 a 31-12-2012

Massaranduba, 04.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato N. 74.2011 Ad N. 74.1
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 74.2011
CONTRATO ADITIVO Nº. 74.1
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº. 101/2011
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia nº. 02/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: PACOPEDRA PAVIMENTAÇÃO E COMERCIO DE PE-
DRAS LTDA

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação 
de empresa para execução de serviços de terraplenagem, dre-
nagem pluvial, pavimentação asfáltica com c.b.u.q e sinalização 
viária da Rodovia Municipal MBA 020 (Estrada Primeiro Braço do 
Norte), compreendendo os serviços de mão-de-obra e forneci-
mento de materiais
ADITIVO DE PRAZO: Este aditamento se faz necessário pelas se-
guintes razões apresentadas pela Secretaria de Planejamento Mu-
nicipal: alterações no projeto inicial e também a necessidade de 
reforços dos sublwitos.
VIGÊNCIA: 05-05-2012 a 29-06-2012

Massaranduba, 07.05.2012
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
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Produtos da Agricultura Familiar.
Valor: R$ 4.500,00
Vigência: Início: 12/04/2012 Término: 31/12/2012.
Data da assinatura: 12 de abril de 2012.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 061/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 061/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: TRANSPORTE MELEIRO LTDA ME

Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
COM ÔNIBUS PRÓPRIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 (trin-
ta e dois) LUGARES SENTADOS, A SEREM REALIZADOS NO ANO 
LETIVO DE 2012.
Valor: R$ 37.908,00
Vigência: Início: 13/04/2012 Término: 31/12/2012.
Data da assinatura: 13 de abril de 2012.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 062/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 062/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: NEWSYSTEM COMERCIO DE RELOGIO PONTO LTDA

Objeto: A Contratada compromete-se a prestar os serviços de ma-
nutenção e atualização do programa de Relógio Ponto Informati-
zado PONTO SYSTEM CB6 BIOMÉTRICO.
Valor: R$ 650,00
Vigência: Início: 13/04/2012 Término: 13/04/2013.
Data da assinatura: 13 de abril de 2012.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 063/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 063/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SETEP CONSTRUÇÕES S.A

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA NA PAVI-
MENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - 
C.B.U.Q EM RUAS DO MUNICIPIO (RUA LUIZA NAPOLI CANELLA E 
RUA JOSÉ MEZZARI), COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS OR-
ÇAMENTARIAS EM ANEXO.
Valor: R$ 144.800,21
Vigência: Início: 24/04/2012 Término: 24/06/2012.
Data da assinatura: 24 de abril de 2012.

FAMILIAR DE NOVA VENEZA - COFANOVE.

Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimenta-
ção escolar para o exercício de 2012 no Município de Meleiro/SC, 
conforme Lei nº. 11.947/2009 de 16/06/2009, Artigo 14, § 1º e 
de acordo com o edital de Chamamento Público para Aquisição de 
Produtos da Agricultura Familiar.
Valor: R$ 3.550,00
Vigência: Início: 12/04/2012 Término: 31/12/2012.
Data da assinatura: 12 de abril de 2012.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 058/2012
Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 058/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: COOPERATIVA MISTA DE AGRICULTORES FAMILIA-
RES DE SOMBRIO.

Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimenta-
ção escolar para o exercício de 2012 no Município de Meleiro/SC, 
conforme Lei nº. 11.947/2009 de 16/06/2009, Artigo 14, § 1º e 
de acordo com o edital de Chamamento Público para Aquisição de 
Produtos da Agricultura Familiar.
Valor: R$ 18.000,00
Vigência: Início: 12/04/2012 Término: 31/12/2012.
Data da assinatura: 12 de abril de 2012.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 059/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 059/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: EDIO VALDIR BONFANTE

Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimenta-
ção escolar para o exercício de 2012 no Município de Meleiro/SC, 
conforme Lei nº. 11.947/2009 de 16/06/2009, Artigo 14, § 1º e 
de acordo com o edital de Chamamento Público para Aquisição de 
Produtos da Agricultura Familiar.
Valor: R$ 6.487,00
Vigência: Início: 12/04/2012 Término: 31/12/2012.
Data da assinatura: 12 de abril de 2012.

Extrato Contratual - Contrato Nº. 060/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 060/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ERNANI ANGELO TOPANOTI

Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios da agricultura familiar, destinados à alimenta-
ção escolar para o exercício de 2012 no Município de Meleiro/SC, 
conforme Lei nº. 11.947/2009 de 16/06/2009, Artigo 14, § 1º e 
de acordo com o edital de Chamamento Público para Aquisição de 
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Parágrafo Único: A revogação em questão dá-se haja vista que o 
mesmo logradouro público já fora denominado através da lei n º 
1045 de 11 de abril de 1994, chamando-se Rua Natalino Cesário.

Art. 2 º Fica revogada, na íntegra, a lei n º 2401 de 16 de fevereiro 
de 2011, que denomina logradouro público - Rua José Francisco 
Braz.
Parágrafo Único: A revogação proposta faz-se mister, pois a mes-
ma rua fora denominada através da lei n º 2135 de 14/11/2008, 
chamando-se Rua Manoel Pio dos Santos.

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE MAIO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 08 de maio de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Aviso de Abertura dos Envelopes de Propostas - 
Concorrência Pública N° 01/2012Fmc
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2012FMC

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica a 
todos os interessados que a sessão pública para abertura do en-
velope nº 2 (propostas comerciais), referentes à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 01/2012FMC, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAVILHÃO DE EVENTOS “MIL-
TON SEARA MULLER” PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO INTEGRA-
DO DE CULTURA DE NAVEGANTES, será no dia 15/05/2012 às 
16:30h na Sala de sessões públicas, no 2° piso do Prédio Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal de Navegantes, localizado na rua 
João Emilio n°. 100, Bairro Centro, Navegantes/SC.

JONAS DE SOUZA
Comissão de Licitação
Presidente

Aviso de Abertura dos Envelopes de Propostas - 
Concorrência Pública N° 16/2012Fms
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 16/2012FMS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica a 
todos os interessados que a sessão pública para abertura do en-
velope nº 2 (propostas comerciais), referentes à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 16/2012FMS, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE - PARTE I - BAIRRO SÃO DOMINGOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONO-
GRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, será no dia 15/05/2012 às 16:00h 
na Sala de sessões públicas, no 2° piso do Prédio Administrati-
vo da Prefeitura Municipal de Navegantes, localizado na rua João 
Emilio n°. 100, Bairro Centro, Navegantes/SC. 

Navegantes, 09 de maio de 2012. JONAS DE SOUZA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

Navegantes

Prefeitura

Dispõe Sobre Reajuste Mensal À Beneficência 
Camiliana do Sul
LEI N º 2598 DE 08 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO VALOR DE REPASSE MENSAL 
CONCEDIDO À ENTIDADE BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO N º 0512/2009, FIRMADO COM O 
PODER EXECUTIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES. Faço saber a todos os munícipes 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e EU sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder ao reajuste de R$ 37.544,28 (trinta e sete mil quinhentos 
e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos) sobre o valor 
repassado mensalmente à entidade Beneficência Camiliana do Sul, 
autorizado pela Lei n º 2411/2011, nos termos do Convênio n º 
0512/2009, firmado entre a entidade e o Município de Navegantes.
Parágrafo Único: O reajuste acima mencionado tem por objetivo 
manter o equilíbrio econômico da relação jurídica entre o Municí-
pio e a referida entidade.

Art. 2 º Os recursos para garantir a execução da presente lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias n º 3.1.50.00.00.00 
e 3.3.50.00.00.00.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE MAIO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de maio de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Revoga Denominação de Ruas
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N º 2597 DE 08 DE MAIO DE 2012
REVOGA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS QUE ES-
PECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica revogada, na íntegra, a lei n º 2319 de 21 de maio de 
2010, que denomina logradouro público - Rua Bento Bittencourt.
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temporário (ACT) no quadro de pessoal do Município de Nave-
gantes, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo será regido por este edital, organizado e 
executado pela Sociedade Educacional de Santa Catarina - SO-
CIESC;
1.2 O Processo Seletivo destina-se à contratação de pessoal, em 
caráter temporário, em razão de excepcional interesse público, 
resultante da falta de servidores efetivos, nos casos de licenças 
ou afastamentos do cargo de provimento efetivo, com vistas a 
atender as necessidades da Administração Pública Municipal para 
manutenção dos serviços públicos essenciais;
1.3 As funções, número de vagas, quantidade de vagas, salários 
mensais, jornada semanal de trabalho e pré-requisitos, estão indi-
cadas no Anexo 1 deste Edital;
1.4 Após o preenchimento das vagas indicadas no Anexo 1, os 
candidatos aprovados e classificados poderão ser admitidos para o 
preenchimento das vagas que vierem a surgir, dentro do prazo de 
validade deste Processo Seletivo;
1.5 As atribuições das funções estão relacionadas no Anexo 2 des-
te Edital;
1.6 Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos à Lei 
Municipal 007/2003 e 072/2010.
1.7 O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.so-
ciesc.org.br/concursos, sendo de respon-sabilidade exclusiva do 
candidato à obtenção desse documento.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 08 de maio 
até às 16h00min do dia 28 de maio de 2012, horário oficial de 
Brasília;
2.2 O Processo de Inscrição ao Processo Seletivo previsto neste 
Edital dar-se-á através da Internet, devendo o candidato proceder 
conforme descrito a seguir:
2.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar na Internet, o 
“site” da Sociedade Educacional de Santa Catarina - www.sociesc.
org.br/concursos, durante o período de inscrições, preencher o 
Formulário Eletrônico de Inscrição e imprimir o boleto para o pa-
gamento do valor da inscrição;
2.2.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchi-
mento correto de todos os dados solicitados no Formulário Ele-
trônico de Inscrição e até o dia 28 de maio de 2012 efetuar o 
pagamento do boleto bancário, em qualquer banco, casa lotérica 
ou pela própria Internet, utilizando o código de barras;
2.2.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva 
com a confirmação do pagamento do valor de inscrição correspon-
dente à função;
2.2.4 A SOCIESC não se responsabiliza por solicitações de inscri-
ção não recebidas por motivos de ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a transferência de dados;
2.2.5 Não haverá inscrição condicional e nem por correspondên-
cia. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que 
não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.
2.3 O valor da taxa de inscrição para cada um dos níveis de esco-
laridade é o seguinte:
a) R$ 30,00 (trinta reais) para as funções de nível de ensino alfa-
betizado ou fundamental;
b) R$ 40,00 (quarenta reais) para as funções de nível de ensino 
médio;
c) R$ 50,00 (cinquenta reais) para as funções de nível de ensino 
superior.
2.3.1 O pagamento da importância correspondente à inscrição 
poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, e somente será 
considerada efetuada após a compensação;
2.3.2 Se por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do 

Aviso de Abertura dos Envelopes de Propostas - 
Concorrência Pública N° 21/2012PMN
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 21/2012PMN

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica a 
todos os interessados que a sessão pública para abertura do en-
velope nº 2 (propostas comerciais), referentes à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 21/2012PMN, que tem como objeto: A ILUMINAÇÃO 
DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª BADIA 
DE FARIA E DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª ROSA MARIA XAVIER 
DE ARAÚJO, será no dia 15/05/2012 às 17:00h na Sala de sessões 
públicas, no 2° piso do Prédio Administrativo da Prefeitura Muni-
cipal de Navegantes, localizado na rua João Emilio n°. 100, Bairro 
Centro, Navegantes/SC. 

Navegantes, 09 de maio de 2012.
JONAS DE SOUZA
Comissão de Licitação
Presidente

Extrato de Homologação da Dispensa de Licitação 
N° 91/2012PMN
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/12PMN
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/12
HOMOLOGAÇÃO: 04/05/12
CONTRATADO: SOCIESC - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
SANTA CATARINA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.700,00 (QUARENTA E SEIS MIL E
SETECENTOS REAIS)
FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II DA LEI DE LICITAÇÕES.
DATA: 09/05/12

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato do Contrato N° 50/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contrato Nº..: 50/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : SOCIESC - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA
CATARINA
Valor : 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais)
Vigência : Início: 07/05/2012 Término: 07/09/2012
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.:
91/2012
Recursos : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (184)

Objeto : O objeto do presente contrato é a execução de serviços
técnicos especializados na realização do processo seletivo, em
conformidade com o disposto no Dispensa de Licitação nº 91/2012 
e seus Anexos.

NAVEGANTES, 9 de Maio de 2012

Edital de Abertura de Processo Seletivo
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 003/2012

A Prefeitura Municipal de Navegantes, torna público que fará re-
alizar Processo Seletivo, para admissão de pessoal em caráter 
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2.5 deste Edital;
2.7 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto à identificação do candidato ou quanto à função 
escolhida;
2.7.1 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, 
ocorridos quando da inscrição, deverão ser corrigidos em formu-
lário específico (disponível no site), que deverá ser enviado via 
e-mail (assinado pelo candidato) para o endereço eletrônico re-
querimentos.concursos@sociesc.org.br (solicitar confirmação de 
recebimento) ou via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para 
a SOCIESC - Concursos Públicos, situada à Rua Gothard Kaesemo-
del, 833 - CEP: 89203-400 - Joinville-SC, impreterivelmente até o 
dia 04 de junho de 2012;
2.7.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o 
único responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
2.8 O candidato que necessitar de condições especiais para a re-
alização de provas deverá, até o dia 28 de maio de 2012, enviar 
via e-mail (assinado pelo candidato) para o endereço eletrônico 
requerimentos.concursos@sociesc.org.br (solicitar confirmação de 
recebimento) ou via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para 
a SOCIESC - Concursos Públicos, situada à Rua Gothard Kaesemo-
del, 833 - CEP: 89203-400 - Joinville-SC, requerimento (conforme 
formulário disponível no site) indicando as condições especiais de 
prova que necessita e os fundamentos;
2.8.1 O pedido relativo ao item 2.8 - condições especiais não se 
constitui no pedido para concorrer a vagas reservadas a portado-
res de deficiência previsto no item 3;
2.8.2 Não haverá prova em braile. Os candidatos deficientes vi-
suais poderão requerer prova ampliada ou o auxilio de um fiscal 
ledor para realizar sua prova.
2.9 As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição;
2.10 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na acei-
tação tácita das condições estabelecidas no presente Edital.

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 Aos candidatos portadores de deficiência é assegurado o di-
reito de se inscrever neste Processo Seletivo desde que as atribui-
ções da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadores e a eles serão reservados o mínimo de 5% 
(cinco por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, 
de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, 
Decreto Federal 3.298/99 e Lei Federal 8.112/90, conforme discri-
minado neste Edital e seus Anexos;
3.1.1 Nos casos onde a aplicação do percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre as vagas de cada cargo resultar em número fraciona-
do, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subse-
quente, desde que o resultado não ultrapasse o limite máximo de 
20% (vinte por cento) para as vagas reservadas;
3.1.2 Para o atendimento do item anterior, o primeiro candidato 
portador de deficiência classifica-do em cada cargo no Processo 
Seletivo será nomeado para ocupar a quinta vaga aberta no refe-
rida função, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo 
de vinte vagas providas na função.
3.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que 
se enquadrem nas categorias discriminadas no Artigo 4º do Decre-
to Federal 3.298/99 e suas alterações;
3.3 No ato da inscrição o candidato portador de deficiência, deverá 
declarar em campo específico do Formulário Eletrônico de Inscri-
ção, essa condição e a deficiência da qual é portador;
3.4 O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição 
não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação;
3.5 O candidato portador de deficiência deverá enviar via SEDEX, 
com Aviso de Recebimento (AR) para a SOCIESC - Concursos Pú-
blicos, situada à Rua Gothard Kaesemodel, 833 - CEP: 89203-400 
- Joinville-SC, requerimento para concorrer às vagas reservadas 
(conforme formulário disponível no site) ane-xando a este o Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

candidato será automaticamente tornada sem efeito;
2.3.3 Não serão aceitos pagamento de inscrições por depósito em 
caixa eletrônico, via postal, transferência eletrônica, DOC, ordem 
de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
e/ou extemporânea ou por qualquer outra via que não a especifi-
cada neste Edital;
2.3.4 São considerados desistentes os candidatos que tenham re-
alizado sua inscrição via internet e não pago o respectivo boleto 
bancário nos termos do item 2.2.2;
2.3.5 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído;
2.3.6 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do va-
lor da inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto aos can-
didatos beneficiados pela Lei Municipal 2.233/2009 (Doadores de 
Sangue), conforme disposto no item 2.3.7;
2.3.7 O candidato beneficiado pela Lei Municipal 2.233/2009, de-
verá efetuar sua inscrição pela Internet e enviar Pedido de Isen-
ção via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para a SOCIESC 
- Concursos Públicos, situada à Rua Gothard Kaesemodel, 833 - 
CEP: 89203-400 - Joinville-SC, anexando ao pedido o boleto ban-
cário e a fotocópia autenticada do documento comprobatório. Tais 
providências deverão ser tomadas impreterivelmente até o dia 18 
de maio de 2012;
2.3.8 A partir de 23 de maio de 2012 o candidato que protocolou 
Pedido de Isenção nos termos do item 2.3.7 deverá consultar na 
Internet no “site” www.sociesc.org.br/concursos se o seu pedido 
foi aceito, caso contrário, deverá imprimir uma segunda via do 
boleto e pagá-lo até o vencimento para manter sua inscrição.
2.3.9 A partir das 10h00min do dia 30 de maio de 2012, o candi-
dato deverá conferir, no “site” www.sociesc.org.br/concursos, se a 
inscrição efetuada pela Internet foi confirmada. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a SOCIESC pelo tele-
fone (47) 3461-0525, para verificar o ocorrido. Tais providências 
deverão ser tomadas impreterivelmente até as 16h00min do dia 
04 de junho de 2012.
2.4 O candidato deverá inscrever-se para apenas 01 (um) das 
funções deste Processo Seletivo;
2.4.1 Havendo mais de uma inscrição em desacordo com o item 
2.4, serão canceladas as mais antigas, permanecendo a última 
inscrição realizada.
2.5 São requisitos legais para admissão nas funções previstos nes-
te edital, devendo o candidato atender e comprovar cumulativa-
mente no ato da convocação, apresentando prova de:
a) ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida 
neste Edital;
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição 
Federal;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edi-
tal;
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão;
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a 
bem do serviço público”, mediante decisão transitado em julgado 
em qualquer esfera governamental;
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII 
e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício 
proveniente de regime próprio da previdência social ou do regime 
geral de previdência social relativo a emprego público;
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto 
no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado 
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20.
2.6 Ao preencher seu Formulário Eletrônico de Inscrição e efetuar 
o pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando 
formalmente que atende os requisitos legais relacionados no item 
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em sábados ou domingos ou feriados;
5.3 O candidato deverá consultar a partir do dia 05 de junho de 
2012 no “site” www.sociesc.org.br/concursos o local, data e ho-
rário das provas;
5.4 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que 
estiver munido de documento original de identidade;
5.4.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segu-
rança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e 
Carteira Nacional de Habilitação (com foto);
5.4.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, docu-
mento original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá apresentar no dia da realização das provas, o original do 
boletim de ocorrência expedido por órgão policial com prazo de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser 
identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura 
e impressão digital e Boletim anexo;
5.4.3 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a ou-
tros fins, boletim de ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) 
dias, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira 
Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira de Estudante, Cra-
chás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada e/ou 
qualquer outro documento não especificado no item 5.4.1;
5.4.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
5.5 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, 
no local e horário constantes no Edital;
5.5.1 Não será admitido no local de prova o candidato que se 
apresentar após o horário determinado;
5.5.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alega-
do, para justificar o atraso ou a ausência do candidato;
5.5.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização da prova objetiva munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta e comprovante de inscrição que é a via do 
Boleto Bancário, bem como do documento original de identidade, 
conforme disposto no item 5.4.1;
5.5.4 A prova terá duração máxima de 3 (três) horas. Não será 
concedido tempo adicional seja qual for o motivo alegado.
5.6 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográfi-
cas de qualquer espécie, nem a utilização ou porte de calculadora, 
relógio, pager, telefone celular ou qualquer outro equipamento 
eletroeletrônico;
5.7 No ato da realização das provas objetivas, serão fornecidos o 
Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas. O candi-
dato não poderá retirar-se da sala de prova levando qualquer um 
desses materiais, sem autorização e acompanhamento do fiscal;
5.7.1 O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha Definitiva de Respostas;
5.7.2 Ao terminar seu preenchimento, o candidato entregará ao 
fiscal o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas;
5.7.3 Não serão computadas questões não respondidas, nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às res-
postas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas 
leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato;
5.7.4 Os candidatos somente poderão se retirar do local das pro-
vas objetivas, após 1h30min (uma hora e trinta minutos) do início 
das mesmas;
5.7.5 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somen-
te poderão entregar as respectivas provas e se retirarem do local, 
simultaneamente.
5.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das 
hipóteses previstas neste Edital:
a) Se apresentar após o horário estabelecido para a realização da 
prova;
b) Se apresentar para a prova em outro local que não seja o pre-
visto no edital;

expressa re-ferência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 
deficiência. Também deverá ser anexada a este laudo uma cópia 
do comprovante de inscrição. Tais providências deverão ser toma-
das impreterivelmente até o dia 28 de maio de 2012;
3.6 O candidato portador de deficiência que não protocolar o re-
querimento e laudo médico conforme especificado no item 3.5, 
não será considerado como deficiente apto para concorrer às va-
gas reser-vadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no formu-
lário eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, 
para que o candidato concorra as demais vagas não reservadas;
3.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candi-
datos portadores de deficiência, dentro das possibilidades da Exe-
cutora do Processo Seletivo, somente serão efetuadas para aque-
les que comunicarem sua deficiência nas condições do item 2.8;
3.8 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as con-
dições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, particu-
larmente em seu artigo 4º, participarão do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refe-
re ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos;
3.9 A homologação final do candidato como portador de deficiên-
cia se dará após a publicação dos resultados finais deste processo, 
quando os candidatos portadores de deficiência aprovados e clas-
sificados nas vagas respectivas, deverão submeter-se à avaliação 
médica ocupacional, para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições da função pretendida, 
de acordo com a legislação em vigor, sob responsabilidade da Pre-
feitura Municipal de Navegantes;
3.10 A homologação final do candidato inscrito como portador de 
deficiência, após a avaliação determinada no item 3.9 deste Edital, 
se dará da seguinte forma:
3.10.1 Homologada como candidato portador de deficiência com 
direito à reserva de vaga, quando a deficiência não impede o nor-
mal desempenho de todas as atividades da função;
3.10.2 Homologada, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de 
não ser considerado deficiente por não se enquadrar nos requisi-
tos previstos no Decreto Federal 3.298/99, que caracterizam os 
portadores de deficiência. Neste caso o candidato continua inseri-
do na classificação geral;
3.10.3 Não homologada em face da incompatibilidade entre a de-
ficiência apresentada e as atribuições da função a que concorre, 
ficando então o candidato excluído do Processo Seletivo em que 
se inscreveu.
3.11 Caso o candidato portador de deficiência seja considerado 
inapto para a função, será nomeado o candidato imediatamente 
posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos 
portadores de deficiência ou por reprovação dos concorrentes é 
revertida para a classificação geral;
3.12 O candidato portador de deficiência que não realizar sua 
inscrição de acordo com as regras deste capítulo do Edital não 
poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível 
qualquer recurso de sua condição neste caso.

4. DAS PROVAS
4.1 O Processo Seletivo constará das provas objetivas de Conhe-
cimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos (de caráter eli-
minatório e classificatório) e de prova de títulos (de caráter clas-
sificatório);
4.2 Os conteúdos programáticos exigidos por cada nível de for-
mação requerida e conhecimentos específicos por tipo de cargo, 
assim como a composição das provas estão descritos no Anexo 3 
deste Edital.

5. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
5.1 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 10 
de junho de 2012;
5.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer 
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pontuação final será expressa na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, conforme fórmula:

Pontuação Final= (NACG X 2,66) (NACE X 4)
Onde:
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais 
(questões 01 à 15)
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específi-
cos (questões 16 à 30)

6.2 Para as funções do nível de ensino superior, a pontuação final 
será expressa na escala de 0 (zero) a 130 (cento e trinta) pontos, 
conforme fórmula:

Pontuação Final= (NACG X 2,66) (NACE X 4) PPT
Onde:
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais 
(questões 01 à 15)
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específi-
cos (questões 16 à 30)
PPT = Pontuação da Prova de Títulos

6.3 Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação 
igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos;
6.4 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 
classificados, em função do nível/função/especialidade a que con-
correr, segundo a ordem decrescente da pontuação final.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
7.1 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem de-
crescente da nota final, em listas de classificação para cada cargo;
7.2 Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, suces-
sivamente, na ordem de classificação, o candidato que:
a) Possuir idade superior a 60 (sessenta) anos (Art. 27, parágrafo 
único do Estatuto do Idoso - Lei nº. 10.741/2003);
b) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Possuir maior idade.

8. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS
8.1 É admitido pedido de revisão quanto:
a) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos;
b) à opção considerada como certa nas provas objetivas.
8.2 É admitido pedido de recurso quanto aos resultados finais do 
Processo Seletivo;
8.3 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à 
formulação das questões e respectivos quesitos ou quanto à op-
ção considerada como certa na prova objetiva (itens 8.1.a e 8.1.b) 
deverá fazê-lo, na forma do item 8.4, em até 2 (dois) dias úteis 
após a publicação dos gabaritos, devendo enviá-lo via SEDEX, com 
Aviso de Recebimento (AR) para a SOCIESC - Concursos Públicos, 
situada à Rua Gothard Kaesemodel, 833 - CEP: 89203-400 - Join-
ville-SC, com a menção expressa que se relaciona a este Edital;
8.4 O pedido de revisão deverá obedecer ao padrão estabeleci-
do na Internet no endereço eletrônico http://www.sociesc.org.br/
concursos, devendo ser observados, entre outros, os seguintes 
requisitos:
a) ser digitado e assinado;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes, 
quando for o caso.
8.5 Os pedidos de revisão que não estiverem de acordo com o 
disposto nos itens acima serão preliminarmente indeferidos;
8.6 Não serão aceitos pedidos de revisão interpostos por fac-sí-
mile, internet, ou qualquer meio que não o especificado por este 
edital, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e os 
inconsistentes ou em desacordo com o modelo, constante no en-
dereço eletrônico http://www.sociesc.org.br/concursos, serão in-
deferidos;
8.7 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma 

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos 
termos deste edital, para a realização da prova;
e) Se ausentar da sala de prova sem o acompanhamento de um 
fiscal;
f) Se ausentar do local de prova antes de decorrido o prazo mí-
nimo de 1h30min (uma hora e trinta minutos) do início da prova;
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou uti-
lizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não permi-
tidos;
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipa-
mento eletroeletrônico (calculadora, relógio, pager, telefone celu-
lar, etc.);
i) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) Não devolver integralmente o material solicitado;
k) Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta 
ou de outros documentos;
l) Tornar-se culpado de incorreções e/ou descortesias com qual-
quer membro da equipe encarregada da realização das provas;
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
5.9 O Gabarito Preliminar das provas objetivas serão publicados no 
“site” www.sociesc.org.br/concursos da SOCIESC até as 24h00min 
do dia da aplicação das provas;
5.9.1 Os cadernos de prova serão disponibilizados pela Internet 
exclusivamente para os candidatos nos 2 (dois) dias úteis subse-
quentes ao da aplicação das mesmas.
5.10 Haverá prova de títulos para as funções de nível de ensino 
superior, a qual constará da avaliação dos DIPLOMAS de Pós-gra-
duação em nível de Especialização, Mestrado e de Doutorado, na 
área da função pretendida, aos quais serão atribuídas as seguintes 
pontuações:
a) 30 (trinta) pontos ao candidato que apresentar título de pós-
graduação em nível de Doutorado na área da função pretendida;
b) 20 (vinte) pontos ao candidato que apresentar título de pós-
graduação em nível de Mestrado na área da função pretendida;
c) 10 (dez) pontos ao candidato que apresentar título de pós-gra-
duação em nível de Especialização na área da função pretendida.
5.10.2 Para a pontuação da Prova de Títulos serão computados os 
pontos referentes ao título de maior grau dentre os títulos relacio-
nados nos itens 5.10.a, 5.10.b e 5.10.c;
5.10.3 A entrega dos títulos dar-se-á na mesma data, horário e lo-
cal da prova objetiva, quando os candidatos deverão entregar aos 
fiscais de sala envelope lacrado e identificado com nome e CPF, nº 
de inscrição e cargo, contendo SOMENTE a cópia AUTENTICADA 
EM CARTÓRIO do respectivo certificado/diploma de seu TÍTULO 
DE MAIOR NÍVEL (um único documento), assinando a respectiva 
relação de entrega dos documentos da prova de títulos;
5.10.4 Nos casos de inobservância do item anterior, onde o can-
didato apresentar mais de um documento para comprovação de 
título, a comissão avaliadora escolherá ALEATORIAMENTE apenas 
(1) um único documento para a avaliação;
5.10.5 Não serão aceitos como comprovação de títulos documen-
tos tais como: certidões, atestados, declarações, histórico escolar, 
comprovante de matrícula, entre outros;
5.10.6 Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja 
qual for o motivo alegado pelo candidato;
5.10.7 Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de 
provas para providências quanto à prova de títulos;
5.10.8 Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para 
a entrega de títulos;
5.10.9 A abertura dos envelopes será feita posteriormente pela 
comissão avaliadora, para efetivação da pontuação da prova de 
títulos;
5.10.10 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato 
do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova de 
títulos para o cálculo da pontuação final.

6. DO JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1 Para as funções dos níveis de ensino médio e fundamental, a 
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2) 2 Cópias Carteira de Identidade;
3) 2 Cópias CPF;
4) Situação cadastral do CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
5) 2 Cópias Comprovantes de residência;
6) 1 Cópia titulo de eleitor;
7) 1 Cópia certidão de nascimento ou casamento;
8) 1 Cópia certidão de nascimento dos filhos;
9) 1 Cópia comprovante de escolaridade para filhos maiores de 7 
anos;
10) 1 Cópia carteira de vacinação para filhos menores de 7 anos;
11) Para dependente de imposto de renda com idade superior a 
17 anos, deverá anexar aos documentos necessários a admissão 
cópia da certidão de nascimento e do CPF do dependente.
12) 1 Cópia carteira profissional c/ número, série ,U.F e data de 
expedição;
13) 1 cópia do conselho de registro profissional;
14) 1 cópia da CNH (se a função exigir);
15) 1 Cópia Nº de PIS/PASEP;
16) Atestado Médico admissional (emitido pelo Médico do Trabalho 
da Prefeitura);
17) 1 Cópia quitação eleitoral;
18) 1 Cópia da carteira de reservista (para homens com idade até 
45 anos);
19) 1 Cópia comprovante escolaridade (Diploma/histórico escolar) 
AUTENTICADO;
20) 1 Cópia declaração de imposto de renda (somente para cargo 
comissionado);
21) 1 Cópia declaração de bens;
22) Declaração Negativa de acumulação de cargo público ou de 
condições de acumulação amparada pela constituição;
23) Declaração de não ter sofrido no exercício de Função Publica, 
penalidades previstas no Artigo 137 e seu Parágrafo Único da Lei 
Federal n º 8.112/90 e as correspondentes, constantes da Legisla-
ção de outros Estados e Municípios;
24) Uma copia do ato de exoneração do cargo que exercia, se 
Funcionário Público;
25)  Certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Fe-
deral (www.trf4.jus.br), da Justiça Estadual (no Fórum de sua ci-
dade) e da Justiça Eleitoral (www.tse.gov.br).
26) Certidão negativa de débito junto ao órgão de classe (Conse-
lhos Regionais) (quando a função requerer);
27) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro 
Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa 
no link: (www.cnj.jus.br/cadastros-e-sistemas/cadastro-nacional-
improbidade-administrativa);
9.4.2 O candidato será encaminhado ao Médico do Trabalho in-
dicado pela Prefeitura Municipal de Navegantes, onde deverá 
submeter-se a exame médico, no qual será emitido parecer APTO 
ou NÃO APTO para o exercício da função, sendo este de caráter 
eliminatório;
9.5 O não atendimento ao item 9.4 ou a adulteração de qualquer 
elemento constante da relação de documentos ou a não veracida-
de de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada 
a qualquer tempo, eliminará o candidato do Processo Seletivo;
9.6 Os candidatos aprovados e classificados, quando contratados, 
terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias assumir suas ativida-
des;
9.7 A não comprovação de quaisquer dos pré-requisitos definidos 
para a função, mediante documentação específica, acarretará na 
desclassificação e consequente eliminação do candidato;
9.8 Não serão aceitos recursos interpostos quanto aos resultados 
da comprovação de pré-requisitos proferidos pela comissão ava-
liadora.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das pre-
sentes instruções e na aceitação das condições do Processo Sele-
tivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital;
10.2 Para atender conveniências administrativas, a Prefeitura 

questão no gabarito preliminar, o mesmo será alterado para a for-
ma correta no gabarito definitivo;
8.8 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) cor-
respondentes serão atribuídos a todos os candidatos;
8.9 Após a avaliação pela Banca de Provas os resultados dos mes-
mos será expresso como “Deferido” ou “Indeferido”;
8.10 A listagem com os resultados dos Pedidos de Revisão será 
publicada na Internet, no endereço eletrônico http://www.sociesc.
org.br/concursos, e dela constará as seguintes informações: car-
go, número da questão, número de inscrição e resultado;
8.11 Os recursos relativos ao item 8.2 deverão ser enviados via 
SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para a SOCIESC - Con-
cursos Públicos, situada à Rua Gothard Kaesemodel, 833 - CEP: 
89203-400 - Joinville-SC, em até 2 (dois) dias úteis após a publica-
ção e ciência do respectivo aviso ou ato, com a menção expressa 
que se relacionam a este Edital;
8.12 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos 
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifi-
quem, bem como tiverem indicados o nome do candidato, número 
de sua inscrição e cargo;
8.13 O pedido de revisão ou recurso interposto fora do respectivo 
prazo não será aceito, sendo para tanto considerada a data do 
respectivo protocolo;
8.14 Serão preliminarmente indeferidos:
a) Pedidos de revisão ou recursos que o teor seja desrespeitoso 
com a Banca de Provas;
b) Pedidos de revisão ou recursos impetrados em desacordo com 
as regras e procedimentos deste Capítulo do Edital;
c) Pedidos de revisão ou recursos com fundamentação incoerente;
d) Pedidos de revisão ou recursos intempestivos.

9. DA CONTRATAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS
9.1 Os candidatos aprovados serão contratados em caráter tem-
porário, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo;
9.2 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não as-
segura ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro 
da Prefeitura Municipal de Navegantes. A contratação é de com-
petência do Prefeito Municipal, e será realizada de acordo com a 
necessidade das Secretarias Municipais, observada a ordem de 
classificação dos candidatos;
9.3 O candidato aprovado e classificado será convocado para con-
tratação através de correspondência enviada pela Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, com aviso de recebimento 
(AR);
9.3.1 Após a homologação do certame, o candidato deverá co-
municar à Prefeitura Municipal de Navegantes toda e qualquer 
alteração de seu endereço;
9.3.2 Para alterar o endereço constante do “Formulário Eletrônico 
de Inscrição”, o candidato deverá encaminhar documento ao Se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Navegantes 
através de correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou 
diretamente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Na-
vegantes situada à Rua João Emílio, nº 100, Centro, indicando seu 
cargo, número de inscrição, novo endereço e fazendo menção ex-
pressa que se relaciona ao Processo Seletivo objeto deste Edital;
9.3.3 Em não havendo a comunicação do candidato de alteração 
de seu endereço, considerar-se-á perfeita e acabada a convocação 
prevista no item 9.3, computando-se o prazo indicado no item 9.4 
a partir da devolução do AR, com a indicação de não entrega da 
convocação por alteração de endereço.
9.4 O candidato terá o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, con-
tado a partir da data do recebimento da convocação prevista no 
item 9.3 para apresentar-se à Prefeitura Municipal de Navegantes 
junto ao Setor de Recursos Humanos;
9.4.1 Os candidatos convocados deverão apresentar à Prefeitura 
Municipal de Navegantes junto ao Setor de Recursos Humanos, na 
data, horário e local indicado, os seguintes documentos, fotoco-
piados e acompanhados dos originais ou fotocópias autenticadas:
1) 1 foto 3x4;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos
Agente de 
Serviços Ge-
rais – Educa-
ção (56) 40 50 R$ 700,00 Alfabetizado

Cargos de Nível Fundamental

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Instrutor de 
Informática 
(9815) 20 30 R$    404,63

Portador de 
Diploma de 
Ensino Fun-
damental com 
Certificado 
de Curso de 
Especialização 
na Área.

Cargos de Nível Médio

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário ESF 
(30142) 40 5 R$  700,00

Portador de 
Diploma de 
Ensino Médio, 
e Curso de 
Especialização 
na Área.

Leiturista – 
DAE (246) 40 4 R$    850,00

Possuir Diplo-
ma de Ensino 
Médio e Car-
teira Nacional 
de Habilitação 
Categoria + 
Conhecimento 
específico de 
equipamentos 
coletores de 
leitura e de 
emissão de 
faturas.

Monitor de 
Área Azul 
(218) 40 20 R$    700,00

Portador de 
Diploma de 
Ensino Médio.

Monitor de 
Educação Es-
pecial (8506) 20 90 R$    725,95

Portador de 
Diploma de 
Ensino Médio.

Monitor de 
Educação 
Infantil (134) 30 80 R$    700,00

Portador de 
Diploma de 
Ensino Médio.

Cargos de Nível Superior

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Médico Cardiologis-
ta (2973) 20 1 R$ 4.250,00

Conclusão de 
Curso Superior 
em Medicina, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, Diploma 
de Especialista na 
referida função, 
fornecidos por ins-
tituição de ensino 
superior reconhe-
cida pelo Ministério 
da Educação.

Municipal de Navegantes poderá alterar o seu Plano de Cargos e 
Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as pre-
sentes instruções se referem aos termos do regulamento em vi-
gor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por 
ocasião da admissão de candidatos, significará, por parte destes, 
a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários;
10.3 O(a) candidato(a) convocado(a) para a realização de qual-
quer fase vinculada a este Processo Seletivo e que não a atender, 
no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Navegantes, será 
considerado(a) desistente, sendo automaticamente excluído(a) 
deste Processo Seletivo;
10.4 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documen-
tos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato 
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição;
10.5 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anu-
lada a inscrição ou a prova do candidato, se verificada falsidade de 
declaração ou irregularidade na prestação da prova;
10.6 A homologação do resultado deste Processo Seletivo será 
efetuada por cargo ou por grupos, a critério da Prefeitura Munici-
pal de Navegantes;
10.7 Ao Prefeito Municipal de Navegantes caberá a homologa-
ção do resultado final do Processo Seletivo que será publicado no 
Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Navegantes, nos sites 
www.sociesc.org.br/concursos, www.navegantes.sc.gov.br e na 
Imprensa Local;
10.8 Este Processo Seletivo terá validade de 2 (dois) anos a contar 
da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período; Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para 
esse fim, a Portaria de Homologação do Processo Seletivo;
10.9 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convo-
cação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado;
10.10 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não im-
plicará na obrigatoriedade da sua contratação, cabendo a Prefei-
tura Municipal de Navegantes o direito de preencher somente o nº 
de vagas estabelecido neste edital;
10.11 Todos os avisos e resultados do Processo Seletivo serão 
publicados no “site” www.sociesc.org.br/concursos;
10.12 Fica delegada competência à SOCIESC para:
a) divulgar este Processo Seletivo;
b) receber as inscrições e respectivos valores das inscrições;
c) deferir e indeferir as inscrições;
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas;
e) julgar os pedidos de revisão e recursos previstos no item 8 
deste Edital;
f) prestar informações sobre este Processo Seletivo;
g) divulgar os resultados de todas as etapas do Processo Seletivo.
10.13 Os casos não previstos, no que tange a realização deste 
Processo Seletivo serão resolvidos, conjuntamente, pela SOCIESC 
e pela Prefeitura Municipal de Navegantes.

Navegantes, 08 de maio de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Anexos do Processo Seletivo
PROCESSO SELETIVO ACT PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVE-
GANTES – EDITAL 003/2012
ANEXO 1

CARGOS, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS, SALÁRIO MENSAL E 
PRÉ-REQUISITOS

Cargos de Nível Alfabetizado
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Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Odontólogo 
Traumatologista 
Bucomaxilofacial 
(30135) 20 1 R$ 1.383,36

Conclusão de 
Curso Superior em 
Odontologia, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, Diploma 
de Especialista na 
referida função, 
fornecidos por ins-
tituição de ensino 
superior reconhe-
cida pelo Ministério 
da Educação.

Professor de 
Educação Infantil 
(30123) 20 23

Licenc.: R$ 
907,43 
Magist.: R$ 
725,95 
Ñ Habil.: R$ 
580,75

Licenc.: Graduação 
em Pedagogia 
Licenciatura Plena 
com Habilitação 
para Educação 
Infantil; 
Magist.: Diploma 
de Conclusão do 
Magistério; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de 
Recursos Multifun-
cionais (98151) 20 5 R$    907,43

Graduação em 
Pedagogia Licen-
ciatura Plena ou 
Normal Superior 
– Cursando Pós 
Graduação em 
Nível de Doutora-
do, Mestrado ou 
Pós Graduação em 
Educação Especial, 
Licenciatura Plena 
Pedagogia com 
Cursos de Forma-
ção Continuada em 
Educação Especial.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina ARTES (10 
horas a 40 horas) 
(30123) - 03

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina CIÊNCIAS 
(10 horas a 40 
horas) (30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina EDUCAÇÃO 
FÍSICA (10 horas a 
40 horas) (30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica 
na Área Pleiteada, 
Registro no res-
pectivo Conselho 
Regional (CREF);
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Médico Cirurgião 
Vascular (3123) 10 2 R$ 2.125,00

Conclusão de 
Curso Superior 
em Medicina, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, Diploma 
de Especialista na 
referida função, 
fornecidos por ins-
tituição de ensino 
superior reconhe-
cida pelo Ministério 
da Educação.

Médico Dermatolo-
gista (3002) 20 1 R$ 4.250,00

Conclusão de 
Curso Superior 
em Medicina, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, Diploma 
de Especialista na 
referida função, 
fornecidos por ins-
tituição de ensino 
superior reconhe-
cida pelo Ministério 
da Educação.

Médico Endocrino-
logista (978) 20 1 R$ 4.250,00

Conclusão de 
Curso Superior 
em Medicina, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, Diploma 
de Especialista na 
referida função, 
fornecidos por ins-
tituição de ensino 
superior reconhe-
cida pelo Ministério 
da Educação.

Médico ESF 
(30138) 40 3 R$ 8.500,00

Conclusão de 
Curso Superior 
em Medicina, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, forneci-
dos por instituição 
de ensino superior 
reconhecida pelo 
Ministério da Edu-
cação.

Odontólogo 
Especialista em 
Pacientes com 
Necessidades Es-
peciais (30136) 20 1 R$ 1.383,36

Conclusão de 
Curso Superior em 
Odontologia, com 
registro no res-
pectivo Conselho 
Regional, Diploma 
de Especialista na 
referida função, 
fornecidos por ins-
tituição de ensino 
superior reconhe-
cida pelo Ministério 
da Educação.
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Ñ Habil.: – Não Habilitado

Anexos do Processo Seletivo
PROCESSO SELETIVO ACT PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVE-
GANTES - EDITAL 003/2012
ANEXO 2 - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Cargos de Nível Alfabetizado

Agente de Serviços Gerais - Educação
Manter os materiais de cozinha sempre limpos; responsabilizar-
se pela guarda dos mantimentos e utensílios; servir e atender a 
chefia sempre que solicitado; efetuar a limpeza de pátios, pisos, 
sanitários, carpetes e enceramento de pisos; conservar os ma-
teriais de limpeza sempre em lugar seguro para evitar possíveis 
acidentes; zelar pelo asseio e limpeza de todos os ambientes e 
equipamentos; acatar as orientações e tratar com respeito todos 
os funcionários e usuários; desempenhar a função com competên-
cia, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, 
discrição e honestidade; cumprir horário pré-estabelecido, bem 
como participar de reuniões e eventos promovidos pela secretaria 
e executar com eficiência a limpeza/organização do local de tra-
balho, proporcionando aos demais um espaço adequado para o 
desenvolvimento das atividades.

Cargos de Nível Fundamental

Instrutor de Informática
Orientar os alunos sobre a utilização dos computadores no acesso 
À internet, visando sua rapidez e precisão, para que o objetivo do 
manejo dos equipamentos no tocante e pesquisa e estudo sejam 
atingidos; prestar orientações no âmbito de navegação à internet; 
executar outros serviços técnicos afins à informática; esclarecer 
dúvidas relativas ao funcionamento de máquinas (computadores) 
e ao uso da internet; usar de meios cabíveis para que seja mantida 
a organização necessária ao recinto, ao local de pesquisa, estudo 
e reflexão; oferecer condições de pesquisa via internet, através de 
máquinas que permitam a elaboração de trabalho, cujo objetivo 
é o de aperfeiçoar e enriquecer os programas escolares; propor-
cionar aos usuários, computadores com acesso à internet, muni-
dos de programas de editor de texto, para a boa elaboração de 
trabalhos e pesquisa; auxiliar as pesquisas dos professores para 
preparar aulas e organizar atividades para os alunos; abrir sites 
que contenham matérias a serem pesquisadas; oferecer condi-
ções para o prefeito e proveitoso uso dos computadores; controlar 
o acesso as suas informações e suas formas de armazenamen-
to, a manipulação e a transmissão de acordo com as normas; 
acessar arquivos de outros usuários para garantir a segurança, 
manutenção e conservação de redes, computadores e sistemas 
armazenados garantindo todos os privilégios individuais e direitos 
de privacidade dos usuários os que deverão ser preservados; rever 
e observar periodicamente as informações, para que não haja vio-
lações de leis nem de regulamentos, ou para outros fins; suspen-
der todos os privilégios de determinado usuário em relação ao uso 
de redes, computadores e sistemas sob sua responsabilidade, por 
razões ligadas à segurança física e ao bem estar do usuário, ou 
por razões disciplinares ou relacionadas à segurança e ao bem es-
tar dos outros membros da escola; cumprir horários determinados 
pela direção da escola; comunicar falhas ou avarias nas máquinas 
através de relatórios; conhecer e cumprir o projeto pedagógico e 
o regimento da unidade escolar e desenvolver outras atividades 
correlatas a sua função.

Cargos de Nível Médio

Auxiliar de Consultório Dentário ESF
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento 
utilizados; sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar 

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – 
Disciplina ENSINO 
RELIGIOSO (10 
horas a 40 horas) 
(30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina GEOGRA-
FIA(10 horas a 40 
horas) (30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina HISTÓRIA 
(10 horas a 40 
horas) (30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina INGLÊS (10 
horas a 40 horas) 
(30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – 
Disciplina LINGUA 
PORTUGUESA (10 
horas a 40 horas) 
(30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Finais do Ensino 
Fundamental – Dis-
ciplina MATEMÁTI-
CA (10 horas a 40 
horas) (30123) - 05

Licenc.: R$ 
453,71 a R$ 
1.814,86 
Ñ Habil.: R$ 
290,37 a R$ 
1.161,51

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
com Licenciatura 
Plena Especifica na 
Área Pleiteada; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Professor de Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental 
(30123) 20 10

Licenc.: R$ 
907,43 
Magist.: R$ 
725,95 
Ñ Habil.: R$ 
580,75

Licenc.: Conclusão 
de Curso Superior 
em Pedagogia 
Licenciatura Plena 
ou Normal Supe-
rior; 
Magist.: Diploma 
de Conclusão do 
Magistério; 
Ñ Habil.: Diploma 
de Conclusão do 
Ensino Médio.

Abreviaturas:
CH – Carga Horária (Jornada de Trabalho) Semanal
RT – Reserva Técnica (Cadastro de Reserva)
Licenc. – Licenciatura
Magist. – Magistério
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ARTES
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina CI-
ÊNCIAS
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina 
EDUCAÇÃO FÍSICA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina EN-
SINO RELIGIOSO
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina GE-
OGRAFIA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina HIS-
TÓRIA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina IN-
GLÊS
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina LIN-
GUA PORTUGUESA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina MA-
TEMÁTICA
Professor de Séries Iniciais do Ensino Fundamental
Ministra aulas e orienta a aprendizagem do aluno; elaborar pro-
gramas, planos de curso e de aula no que for de sua competência; 
avalia o desempenho do aluno atribuindo-lhe notas ou conceitos 
nos prazos fixados; cooperar com os serviços de orientação e su-
pervisão escolar; promover experiências de ensino e aprendiza-
gem contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e 
outras; promover aulas e trabalhos de recuperação com alunos 
que apresentam dificuldades de aprendizagem; seguir as diretri-
zes do ensino emanado do órgão superior competente e fornecer 
dados e apresentar relatório de suas atividades compatíveis com 
o cargo.

Médico Cardiologista
Realizar atendimento na área de cardiologia; desempenhar fun-
ções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacien-
tes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 
área; participar, conforme a política interna da instituição, de pro-
jetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensi-
no, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 
quando convocado.

Médico Cirurgião Vascular
Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de 
origem arterial, venosa e linfática, incluindo assistência clínica e 
tratamento cirúrgico, e, executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições per-
tinentes ao cargo e a área; participar, conforme a política interna 
da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios 
e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de pro-
grama de treinamento, quando convocado.

Médico Dermatologista
Realizar atendimento na área de dermatologia; desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimen-
tos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pa-
cientes; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 
área; participar, conforme a política interna da instituição, de pro-
jetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensi-
no, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 
quando convocado.

Médico Endocrinologista
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos 
de medicina terapêutica e preventiva á comunidade; requisitar 

procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais 
ou coletivos, como evidenciar placa bacteriana, escovação super-
visionada, orientações de escovação, uso de fio dental; preparar 
e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, 
etc.) necessários para o trabalho; instrumentalizar o cirurgião den-
tista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos (tra-
balho a quatro mãos); agendar o paciente e orientá-lo ao retorno 
e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver traba-
lhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal.

Leiturista - DAE
Efetuar leitura junto aos mostradores dos hidrômetros industriais 
ou residenciais, registrando o consumo e anotando irregularida-
des, auxiliando na emissão e controle de contas. Efetuar entrega 
das contas e outros avisos e informativos nos imóveis dos usuários 
seguindo as rotas dos endereços previamente traçados. Organizar 
o trajeto a ser percorrido para facilitar a leitura dos hidrômetros 
bem como irregularidades constatadas, tais como hidrômetros 
parados ou danificados e alterações de cadastro, vazamento nas 
redes, ligações clandestinas ou outras, encaminhando essas ano-
tações aos setores competentes. Auxiliar na emissão e controle de 
contas efetuando os devidos registros e fazendo também releitu-
ras. Entregar contas e/ou comunicados aos usuários. Auxiliar no 
corte do fornecimento de água ou na sua religação, assim como 
na manutenção de cavaletes e ramais nas residências.

Monitor de Área Azul
Implantar, manter e operacionalizar o sistema de estacionamento 
rotativo pago nas vias; lançar aviso aos usuários do sistema que o 
tempo permitido de estacionamento foi ultrapassado; alertar so-
bre as implicações legais da irregularidade cometida pelo usuário 
e monitorar o cumprimento das regras do sistema notificando os 
motoristas que os desrespeitam e dando os prazos normais para 
regularização.

Monitor de Educação Especial
Participar do planejamento das atividades junto ao professor da 
turma regular; cumprir a carga horária e aplicar junto ao aluno 
especial as atividades de sala de aula ou extra-sala promovidas 
pelo professor da turma ou por professores de outras áreas que 
atuam junto à turma; atender as solicitações do professor regente 
da turma para o melhor atendimento das necessidades do grupo 
(higiene, alimentação, cuidados de segurança, atividades peda-
gógicas e de atendimento afetivo; buscar conhecimento na área 
da educação especial com ênfase na deficiência apresentada pelo 
aluno especial matriculado; relatar ao professor os progressos e 
as dificuldades apresentadas pelo aluno durante o dia letivo e par-
ticipar dos eventos, reuniões e estudos promovidos pela escola, 
quando solicitado pela direção.

Monitor de Educação Infantil
Auxiliar o professor no atendimento às crianças; prestar cuida-
dos de higiene e alimentação ás crianças; conservar a higiene do 
ambiente de trabalho; zelar pela conservação dos materiais dispo-
níveis na sala de aula; providenciar materiais necessários ao aten-
dimento das crianças nas atividades de rotina; auxiliar o professor 
na execução das atividades pedagógicas; participar das reuniões 
de pais, de estudos e pedagógicas, sempre que necessário; auxi-
liar o professor com sugestões para a elaboração e execução do 
planejamento e material didático; cooperar com o professor na 
observação das crianças para o preenchimento da ficha de avalia-
ção pedagógica; participar dos treinamentos sempre que necessá-
rio e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

Cargos de Nível Superior

Professor de Educação Infantil
Professor de Recursos Multifuncionais
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina 
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LÍNGUA PORTUGUESA - 6 Questões:
Compreensão de texto. Significado de palavras. Singular e plural 
das palavras. Noções de gênero: masculino e feminino. Noções de 
tempos verbais: presente, passado e futuro. Noções de pronomes 
pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases corretas e in-
corretas.
MATEMÁTICA - 6 Questões:
Números pares e ímpares. Ordem crescente e decrescente. No-
ções de operações com números naturais: adição, subtração, mul-
tiplicação e divisão. Noções de sistemas de medidas: tempo, com-
primento e quantidade. Resolução de situações-problema.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 3 Questões:
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural. 
Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre es-
ses aspectos no Estado de Santa Catarina e no Brasil; Cidadania: 
Conhecimentos básicos sobre política, direitos humanos, meio-
ambiente e saúde.

Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões
Todos os Cargos de Nível Alfabetizado terão a prova objetiva de 
Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos 
seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concor-
rer:

Agente de Serviços Gerais - Educação
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas 
de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. 
Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e ar-
mazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no 
desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso 
correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e 
conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; dosagem 
dos produtos para limpeza; Noções básicas de segurança e higiene 
do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da 
disciplina no trabalho. Noções básicas de Qualidade e Produtivida-
de. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo.

Cargos de Nível Fundamental

Provas Objetivas - 30 Questões

Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões:
Todos os Cargos de Nível Fundamental terão a prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do se-
guinte programa:

LÍNGUA PORTUGUESA - 6 Questões:
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio 
e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação Gráfica; 
Pontuação; Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, pre-
posições e conjunções; Concordância verbal e nominal; Crase; 
Regência.
MATEMÁTICA - 6 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação 
do 1º grau; Resolução de sistemas de equações do 1º grau, equa-
ção do 2º grau, Inequações. Sistema métrico: medidas de tempo, 
comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 3 Questões:
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural. 
Informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre es-
ses aspectos no Estado de Santa Catarina e no Brasil; Cidadania: 
Conhecimentos básicos sobre política, direitos humanos, meio-
ambiente e saúde.

Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões

exames complementares de acordo com os protocolos estabe-
lecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, analisar, interpretar 
resultados de exames de raios-X, Biométrico, hematológico e ou-
tros, comparado-os com os padrões normais para  confortar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e res-
pectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registros 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e ap-
tidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; 
atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da 
dermatologia; participar de campanhas de saúde comunitária de 
caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua 
área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde- 
SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; exe-
cutar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato.

Médico ESF
Realizar consultas clinica aos usuários da sua área adstrita; execu-
tar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consul-
tas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; 
realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias 
na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prá-
tica da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
especifica, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, 
etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emer-
gências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra 
referência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar in-
ternação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e 
atestar óbito.

Odontólogo Especialista em Pacientes com Necessidades Especiais
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profis-
são de Odontólogo; realizar exame geral do paciente, anamnese, 
exames laboratoriais, exame extra bucal e intrabucal, exame ra-
diológico dos elementos dentários, exame clínico dos tecidos de 
suporte dos elementos dentários, exame radiológico dos tecidos 
de suporte dos elementos dentários; promoção e prevenção da 
saúde em odontologia, técnicas de anestesia regional em Odon-
tologia.

Odontólogo Traumatologista Bucomaxilofacial
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da pro-
fissão de Cirurgia Traumatologia Bucomaxilofacial; remoção de 
dente retido ou impactado; remoção de raiz residual; realização 
de exodontias; realização de alveolotomia; remoção de lesões in-
trabucais de tecidos duros e moles; correção de hipertrofia de 
rebordo alveolar; aprofundamento de vestíbulo; correção de tube-
rosidade; tratamento de urgência.

Anexos do Processo Seletivo
PROCESSO SELETIVO ACT PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVE-
GANTES - EDITAL 003/2012
ANEXO 3 - PROVAS E PROGRAMAS

Cargos de Nível Alfabetizado

Provas Objetivas - 30 Questões

Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões:
Todos os Cargos de Nível Alfabetizado terão a prova objetiva de 
Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do se-
guinte programa:
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e cirúrgica, noções de biosegurança. Noções de Radiologia, Odon-
topediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística e Anatomia 
Bucal e Dental (Notação Dentária).

Leiturista - DAE
Sistemas de água e esgoto: princípios básicos; Identificação e uso 
de ferramentas para hidráulica, eletricidade e mecânica; Redes 
Hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos; Bom-
bas Hidráulicas; Conhecimento da Capacidade de Hidrômetros; 
Identificação de problemas técnicos e mecânicos com hidrôme-
tros; Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; 
Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Ca-
libradores para reparos, aferição e regulagem de instrumentos; 
Unidades de Medida: extensão, peso, vazão, volume, pressão e 
nível; Identificação, seleção e leitura de instrumentos analógicos 
e digitais de medição de vazão, pressão e nível. Segurança no tra-
balho e Utilização de EPI’s. Demais atividades inerentes ao cargo. 
Conhecimentos de Informática: Sistema Operacional Windows XP 
ou superior, Windows Explorer, Internet (browsers/navegadores) 
e Ferramentas do Pacote Microsoft Office Professional 2003 ou 
superior (Word e Excel).

Monitor de Área Azul
Normas Gerais de Circulação e Conduta no Trânsito. Lei 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e suas resoluções regulamentado-
ras do Contran e Cetran/SC. Segurança no Trânsito. Atribuições e 
responsabilidades do Monitor de Estacionamento Rotativo. O Mu-
nicípio de Navegantes: Aspectos históricos, turísticos, culturais e 
geográficos.

Monitor de Educação Especial
Monitor de Educação Infantil
Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social da edu-
cação infantil; Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição infantil. 
A organização do tempo e do espaço na educação infantil; Princí-
pios que fundamentam a prática na educação infantil: Pedagogia 
da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação uni-
dade de educação e família; As instituições de educação infantil 
como espaço de produção das culturas infantis; Lei Federal n° 
8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Lei Federal n° 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional.

Cargos de Nível Superior

Provas Objetivas - 30 Questões

Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões:
Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Co-
nhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do seguin-
te programa:

LÍNGUA PORTUGUESA - 5 Questões:
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência 
textuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Fle-xão nominal 
e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; 
Emprego de tempos e modos verbais; Vozes do verbo; Concor-
dância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontuação; Classes 
gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pro-
nome, verbo; Termos integrantes da oração: objeto direto e indi-
reto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: 
formas de tratamento, tipos de discursos, introdução a assuntos 
preestabelecidos, correspondência oficial.
MATEMÁTICA - 5 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e com-
posta; Juros simples e compostos Equação de 1º e de 2º grau; 
Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º grau, 

Todos os Cargos de Nível Fundamental terão a prova objetiva de 
Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos 
seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concor-
rer:

Instrutor de Informática
Noções de didática e relações humanas. Atividades de recreação 
coletiva. Noções de segurança e higiene no trabalho. Conhecimen-
tos Gerais. Os grupos e sua dinâmica. Comunicação: elementos, 
ruídos, interpretações, linguagem verbal e não verbal.

Cargos de Nível Médio

Provas Objetivas - 30 Questões

Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões:
Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhe-
cimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do seguinte 
programa:

LINGUA PORTUGUESA - 5 Questões:
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência tex-
tuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pronomes: emprego, 
forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e modos 
verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego 
da crase; Pontuação; Classes gramaticais variáveis: substantivo, 
adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da 
oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento 
nominal.
MATEMÁTICA - 5 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: 
representação fracionária e decimal: operações e propriedades; 
Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Resolução 
de sistemas de equações de 1º e 2º grau; Equação exponencial; 
Função do 1º grau, 2º grau e exponencial. Sistema métrico: me-
didas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação 
entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução 
de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 5 Questões:
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológi-
ca, relações exteriores, segurança, esportes, educação e ecolo-
gia e das diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e 
internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e 
seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desen-
volvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, 
arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
Atualidades: principais acontecimentos nacionais e regionais abor-
dados nos diferentes veículos de comunicação.

Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões
Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhe-
cimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos se-
guintes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer:

Auxiliar de Consultório Dentário ESF
SUS - Princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no 
Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos bási-
cos. Odontologia Social: Atendente de Consultório Dentário: Histó-
rico, Legislação e papel do ACD. Odontologia Preventiva - Higiene 
Dentária: Etiologia e Controle de Placa Bacteriana, Cárie e Doença 
Periodontal, Prevenção da Cárie e Doença Periodontal, Flúor (com-
posição e aplicação), Cariostático e Selantes Oclusais. Processo 
Saúde/Doença - Levantamentos Epidemiológicos. Noções de Vi-
gilância à Saúde e de Biossegurança. Materiais, Equipamentos e 
Instrumentais, Manipulação, Manutenção e Conservação. Mate-
riais Dentários - Forradores e Restauradores. Esterilização e De-
sinfecção. Educação em Saúde. Noções de instrumentação clínica 
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mãos. Traumatismo em dentes permanentes jovens. Dentística 
restauradora diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. 
Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia exa-
me do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças 
periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões 
agudas da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação 
pré-operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações periodontais 
agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem en-
dodontica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e 
químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: 
técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. 
Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. Respon-
sabilidade profissional. Doenças Ocupacionais, Normas Técnicas 
de Avaliação de incapacidade laborativa; Fundamentos de Normas 
Técnicas Periciais.

Professor de Educação Infantil
Professor de Recursos Multifuncionais
Professor de Séries Iniciais do Ensino Fundamental
Correntes teóricas e metodológicas; relação ensino-aprendizagem; 
relação desenvolvimento e aprendizagem; currículo; planejamen-
to, seleção e organização de conteúdos; interdisciplinaridade. 
Projeto político-pedagógico; avaliação; Lei de diretrizes e bases 
da educação Nacional. Proposta Curricular de Santa Catarina; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs. Educação Especial no 
Brasil: Processo inclusivo, Legislação sobre diversidade e inclusão. 
Relação entre conteúdos específicos e competências gerais a se-
rem desenvolvidas durante o Ensino Fundamental I. [Observação: 
Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas pro-
postos].

Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina AR-
TES
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina CI-
ÊNCIAS
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina 
EDUCAÇÃO FÍSICA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina GE-
OGRAFIA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina HIS-
TÓRIA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina IN-
GLÊS
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina LIN-
GUA PORTUGUESA
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental - Disciplina MA-
TEMÁTICA
Correntes teóricas e metodológicas; relação ensino-aprendiza-
gem; relação desenvolvimento e aprendizagem; currículo; pla-
nejamento, seleção e organização de conteúdos; interdisciplina-
ridade. Projeto político-pedagógico; avaliação; Lei de diretrizes e 
bases da educação Nacional. Proposta Curricular de Santa Catari-
na; Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs. Educação Especial 
no Brasil: Processo inclusivo. Relação entre conteúdos específicos 
e competências gerais a serem desenvolvidas durante o Ensino 
Fundamental II. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação 
de texto(s) sobre os temas propostos].

exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinan-
tes e resolução de sistemas lineares; Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de 
Situações-Problema; Geometria; Trigonometria.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS - 5 Questões:
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológi-
ca, relações exteriores, segurança, esportes, educação e ecolo-
gia e das diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e 
internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e 
seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desen-
volvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, 
arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
Atualidades: principais acontecimentos nacionais e regionais abor-
dados nos diferentes veículos de comunicação.

Prova de Conhecimentos Específicos - 15 Questões
Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Co-
nhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos 
seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concor-
rer:

Médico Cardiologista
Médico Cirurgião Vascular
Médico Dermatologista
Médico Endocrinologista
Médico ESF
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Cons-
tituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção 
Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, 
sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, In-
fecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e 
pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular 
cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insu-
ficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência 
Hepática. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial sistêmi-
ca, doença coronariana, insuficiência cardíaca, arritmias cardía-
cas, doenças venosas e arteriais periféricas; Doenças pulmonares: 
asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares 
crônicas de natureza obstrutiva e restritiva; Doenças gastroente-
rológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera péptica, síndromes 
diarréicas, hepatite, pancreatite, litíase biliar, parasitoses intesti-
nais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndro-
me nefrótica, síndrome nefrítica aguda, infecção urinária, nefroli-
tíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireóide, 
insuficiência adrenal, dislipidemias, obesidade, síndrome metabó-
lica; Doenças do sistema nervoso: infarto e hematoma cerebral, 
meningites e meningoencefalites, neurocisticercose, epilepsia, 
cefaléia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: transtornos do 
humor, transtornos de pânico e agorafobia, transtorno obsessivo-
compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, 
eczemas, micoses superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, 
dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do 
sangue: anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leu-
copenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: 
doenças sexualmente transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, 
tétano, dengue, equistossomose mansônica, malária; Doenças 
reumatológicas: artrites infecciosas, artrite gotosa, artrite reuma-
tóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, osteoporose; 
Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, derma-
tite atópica, anafilaxia.

Odontólogo Especialista em Pacientes com Necessidades Especiais
Odontólogo Traumatologista Bucomaxilofacial
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Cons-
tituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção 
Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
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Município de Paial - SC em 08 de maio de 2012.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.390, de 07 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 1.390, DE 07 DE MAIO DE 2012.

ORÇAMENTO. Da nova redação a Ementa do Decreto nº 1.387, de 
26 de abril de 2012, que autoriza o Chefe do Executivo a incluir o 
Proje-to/Atividade: “Praça dos Esportes - Lot. Jardins Coqueiros”, 
no PPA/Quadriênio 2010-2013. LDO/LOA/Exercício de 2012. Lei 
nº 3.577/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 3.655, de 19 
de abril de 2012 e Lei orçamentária nº 3.577, de 28 de dezembro 
de 2011, resolve:

DECRETAR:
Art. 1º A Ementa do Decreto nº 1.387, de 26 de abril de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

ORÇAMENTO. A Lei nº 3.655, de 19 de abril de 2012, autoriza o 
Chefe do Executivo a incluir o Projeto/Atividade: “Praça dos Es-
portes - Lot. Jardins Coquei-ros”, no PPA/Quadriênio 2010-2013. 
LDO/LOA/Exercício de 2012. Lei nº 3.577/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palhoça, em 07 de maio de 2012. 
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação- Pregão 53/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 53/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 53/2012, dia 24 de Maio de 2012, às 16:00 hs, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Adminis-
trativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280- Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto contratação de empresa 
para fornecimento de peças e prestação de serviços relativos à 
manutenção dos tratores MF 275, MF 785 e implementos da Se-
cretaria da Agricultura e Pesca. O edital que está embasado na lei 
de licitações encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço acima citado, das 08:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.
palhoca.sc.gov.br. 
Palhoça, 08 de Maio de 2012. 
PREGOEIRO (A).

Extrato de Contrato N.º027/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
CONTRATO N.º027/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 

Novo Horizonte

Prefeitura

Edital de Audiencia Publica 1º Quadrimestre 2012
EDITAL DE AUDIENCIA PUBLICA

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 9º Parágrafo 4º c/c com o Artigo 63 da Lei Complemen-
tar 101/2000, FAZ SABER a todos que fará AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do1º 
quadrimestre do exercício financeiro de 2012, no dia 30 de Maio 
de 2012, as 08:00 horas no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de 
Novo Horizonte, Santa Catarina.

Novo Horizonte - SC, em 08 de Maio de 2012
SANTOS ZILLI  
Prefeito Municipal 

VALDEMAR PEDRO GOBI
Contador

RICHARDSON BATISTI
Secretária de Administração e Fazenda

Paial

Prefeitura

Pregão Presencial 15/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento 
e julgamento darão na forma 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e nas condições do edital de pregão pre-
sencial 15/2012.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 36/2012 - Pregão Presencial 15/2012, julga-
mento menor preço por Item.

Objeto:
Aquisição de Gêneros de alimentação pra uso na Merenda escolar 
da rede Municipal de Ensino.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Muni-
cipal de Paial até as 09h45min do dia 23 de maio de 2012, sen-
do que a abertura dos envelopes contendo a documentação das 
empresas participantes ocorrerá no mesmo local com início as 
10h00min do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município de Paial, sito a Rua Goiás n° 400, 
Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de ex-
pediente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo 
e-mail compras@paial.sc.gov.br
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Objeto Serviço De Contratação De Advogado, Devidamente Re-
gistrado
Na Ordem Dos Advogados Do Brasil, Para Prestação De Serviços
De Advocacia, Bem Como Atuar Na Area De Direito Publico, Fiscal,
Administrativo E Financeiro Em Que For Solicitado
Na Condição De Assessor Juridico.
Valor: R$ 4.500,00
Vigência: 03/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 03 de maio de 2012
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 089/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 89/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Grafica Mampituba Ltda - Me

Objeto Aquisição De Blocos De Serviços, Folhas Timbradas,
Cartão De Visitas, Pastas Timbradas, Fichas De Controle, Carimbos,
Envelopes Timbrados E Banner De Divulgação Para Uso
Das Secretarias De Educação, Administração, Obras E Agricultura
Deste Municipio.
Valor: R$ 10.542,50
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 32/2012
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(49) 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(89) 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 07 de maio de 2012
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 090/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 90/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Nazamak Peças E Equip. Ltda Me

Objeto Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção
Das Maquinas, Patrola Hub, Carregadeira E Retro Case
Da Frota Municipal.
Valor: R$ 4.036,40
Vigência: 31/05/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 35/2012
Dotação Orçamentária: (42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 07 de maio de 2012
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 091/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 91/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Nildiesel Retifica De Motores Ltda Me

Objeto Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção
Do Veiculo, Caçamba De Placas Aek2189 Da Frota Municipal.
Valor: R$ 15.635,00
Vigência: 31/05/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 35/2012

empresa TELESYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME. OBJETO: 
manutenção preventiva e corretiva das Centrais Telefônicas, Rede 
Lógica e Telefônica. VALOR: R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais). 

DATA: 02/04/2012.

Extrato de Contrato N.º028/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO DE CANCELAMENTO N.º028/2012, PRIMEIRO TERMO DE 
CANCELAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 107/2011 
- Pregão Presencial 041/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Termo de cancelamento do item 90 - (Isossorbida mo-
nonitrato 40mg). 

DATA: 28/03/2012.

Extrato de Contrato N.º031/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

CONTRATO N.º031/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME. OB-
JETO: serviços técnicos especializados de desinsetização, desrati-
zação de áreas internas, externas, bem como limpeza e desinfec-
ção dos reservatórios de água (caixa de água), nas Unidades de 
Saúde da rede Municipal de Saúde e demais setores da Secretaria 
Municipal de Saúde. VALOR: R$ 26.140,00 (vinte e seis mil cento 
e quarenta reais). 

DATA: 09/04/2012.

Passo de Torres

Prefeitura

Extrato de Termo de Contrato Nº 083/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 83/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: E.E.Poletto - Me

Objeto Aquisição De Material Permanente,
Para Uso Nas Escolas Municipais, Secretaria De
Educação E Neste Centro Administrativo
Valor: R$ 18.842,20
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 30/2012
Dotação Orçamentária: (14) 2.007.4.4.90.00.00.00.00.00.0100
(39) 2.010.4.4.90.00.00.00.00.00.0100
(50) 2.017.4.4.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 13 de abril de 2012
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 086/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 86/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Marilda dos Santos Bauer
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Contrato Nº 0182/2012
CONTRATO Nº 0182/2012

OBJETO: Fornecimento de uma minicarregadeira e implementos.
EMPRESA CONTRATADA: Bob Maquinas hidromecânica Garcia 
Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial Nº 0032/2012
DATA DO CONTRATO: 08/05/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 831/2012
DECRETO Nº 831, de 08 de maio de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis 
Municipais nºs 3.892, de 30 de junho de 2011 (LDO) e 3.939, de 
29 de novembro de 2011 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Edu-
cação do exercício de 2012, nas dotações orçamentárias a seguir 
especificadas no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais):

ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 2009 - Manutenção do Ensino Infantil 
MODALIDADE 3190 - 104 - Aplicações Diretas 41 50.000,00

ATIVIDADE 2010 - Manutenção Servs. Administrativos de Ensino 
MODALIDADE 3190 - 104 - Aplicações Diretas 12 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro ocorrido no exercí-
cio 2011 na Fonte 100 - Recursos ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 08 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Dotação Orçamentária: (42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 07 de maio de 2012
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 092/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 92/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Oficina Mecanica Smacril Ltda Me

Objeto Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção
Do Veiculo, Onibus Escolar De Palcas Ihp5438
Da Frota Escolar.
Valor: R$ 2.710,00
Vigência: 31/05/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 35/2012
Dotação Orçamentária: (42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 07 de maio de 2012
JANAINA SILVEIRA SCHEFFER
Prefeita Municipal em Exercício

Paulo Lopes

Prefeitura

Decreto N° 28/2012.
DECRETO N° 28/2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.482/2011 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica suplementado, no orçamento fiscal vigente, a do-
tação abaixo, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de 
acordo com as especificações seguintes:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
200.000,00
26.782.0031.1.031 - Pavimentação de Ruas R$ 200.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.24.001110 - Aplicações Diretas R$ 
200.000,00

Art 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
excesso de arrecadação da fonte 0.1.24.001110 - Convênio SDR - 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, em 09 de maio de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Paulo Lopes

Publicada o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
10 de maio de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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tricô, com recursos do Bolsa Família, junto ao FAS, para o Projeto 
Geração de Rendas a serem desenvolvidos na localidade São Mi-
guel da Serra, Rio dos Pardos e na Central da Cidadania no muni-
cípio de Porto União, no período de abril de 2012 a 30 de outubro 
de 2012, visando o desenvolvimento e geração de rendas para 
pessoas carentes.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de instrutor para atuar junto ao Projeto Geração de Ren-
das , junto ao FAS .

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Apolonia Koch, tendo em 
vista a experiência com a atividade.

Do Preço: O valor total a ser pago será de R$ 2.239,20 (dois mil 
duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos)

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão 1500 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 1501 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2.051 - Recadastramento Bolsa Família
Modalidade 3390-100 - Aplicações Diretas
Cód 3
Complemento 33903948 - Serviços de seleção e treinamento

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 12 de abril de 2012
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 737/2012

Extrato de Contrato 012/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 012/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Apolônia Kock

Objeto: Contratação de instrutora para ministrar aulas de crochê 
e tricô.
Valor: R$ 2239,20 (dois mil duzentos e trinta e nove reais e vinte 
centavos)
Vigência: até 30 de outubro de 2012.
Base legal: Lei 8666/93.

Porto União SC, 20 de Abril de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

APOLÔNIA KOCK
Contratada

Portaria N.º 773/2012 - RH
PORTARIA Nº 773, de 19 de abril de 2012.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 19 de abril 
a 20 de dezembro de 2012, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Gislaine 
da Silva Cruz, para exercer as funções do cargo de Professor Do-
cente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária 
de 20 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011 e alterações, para atuar no Projeto Período 
Integral em período experimental, no Núcleo Educacional São Ber-
nardo do Campo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, deste Mu-
nicípio.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de abril de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato Edital de Licitação 013/2012
Município de Porto União - SC
Secretaria Municipal de Saúde
Processo Licitatório 013/2012
Pregão Presencial 001/2012 - SMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
irá realizar através da Secretaria Municipal de Saúde, processo lici-
tatório na modalidade Pregão Presencial, objetivando a aquisição 
de duas motocicletas destinados para uso em ser viços realiza-
dos pelos agentes da Vigilância Ambiental do Município de Porto 
União. Recebimento e abertura dos envelopes serão no dia 25 de 
maio de 2012, às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Coordena-
doria de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde no horário 
das 08:30 as 12:00 e das 13:30 as 18:00 horas, sita na Avenida 
João Pessoa, 1454 - telefone 42-3522-1496, ramal 210, podendo 
ainda ser obtido pelo e-mail compras.suspu@sincronet.com.br

Porto União SC, 03 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Justificativa Dispensa de Licitação N.° 007/2012 - 
Fas
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Licitatório 010/2012 FAS
Dispensa de Licitação n.° 007/2012 - FAS

Caracterização da Situação: O município necessita contratar ins-
trutor para ministrar cursos de Geração de Renda, para crochê e 
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realização de serviços de transporte e destino final dos resíduos 
sólidos do município de Rio do Sul-Departamento de Meio Am-
biente.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
30 de abril de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIDO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretario Municipal de Administração

Decreto 2588/12
DECRETO N° 2.588, de 02 de maio de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 082/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comis-
são de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 2.253/11, o resultado 
da Carta Convite nº 082/12, de 10/04/2012, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudi-
cação em favor do licitante I.TRAPP & CIA. LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
02 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.588/2012

Carta Convite nº 082/2012 de 10/04//2012

Objeto da Licitação:Aquisição de cargas de gás P-13 e P-45, para 
atender cozinhas do prédio central-Guarda Municipal, Secretaria 
de Obras, Agricultura e Educação

Preço: por item

Participantes:DOLSAN COM. TRANS. DE GÁS LIQUEFEITO LTDA; 
FRONZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA e I.TRAPP & CIA. LTDA

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações decla-
rou vencedor o licitante I.TRAPP & CIA. LTDA.

Decreto 2589/12
DECRETO N° 2.589, de 02 de maio de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 086/2012.”

Rio do Sul

Prefeitura

Decrero 2595/12
DECRETO N° 2.595, de 03 de maio de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 084/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 2.254/11, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 084/12, de 17/04/2012, cujo 
resumo está representado no anexo que integra o presente De-
creto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a pro-
ceder a adjudicação em favor dos licitantes GRAMEIRA PEREIRA 
LTDA e JAIME KLEHM-ME.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.595/2012

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2012 de 
17/04/2012

Objeto da Licitação:Registro de Preço para aquisição de 3 (três) 
itens de grama e flores da época, para reposição em parques e 
praças do município-Secretaria de Obras.

Preço: por item

Participantes: GRAMEIRA PEREIRA LTDA e JAIME KLEHM-ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedo-
res os licitantes GRAMEIRA PEREIRA LTDA nos itens 001 e 002 e 
JAIME KLEHM-ME no item 003.

Decreto 2587/12
DECRETO N° 2.587 de 30 de abril de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 102/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e no Art. 24, Inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado SERRANA ENGENHARIA LTDA, para 
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RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.594/2012

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 083/2012 de 
17/04/2012

Objeto da Licitação:Registro de Preço para aquisição de 5(cinco) 
itens de gêneros alimentícios para compor o lanche matinal das 
Secretarias de Obras e Agricultura.

Preço: por item

Participantes: COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS RIOSUL LTDA 
e PANIFICADORA COELHO NETO LTDA-EPP.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vence-
dores os licitantes COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS RIOSUL 
LTDA no item 002 e PANIFICADORA COELHO NETO LTDA-EPP nos 
itens 001,003,004,005.

Decreto 2596/12
DECRETO Nº 2.596, de 04 de maio de 2012.
“SUBSTITUI MEMBRO DE COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO 
PÚBLICO.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

DECRETA:
Art.1º - Substitui a servidora Vanessa Fey, como membro da Co-
missão Especial de Concurso Público, nomeada pelo Decreto n° 
2.403, de 21 de fevereiro de 2012, e nomeia Mafalda de Souza dos 
Santos para integrar como membro esta Comissão.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3° - Revogam - se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
04 de maio de 2012 
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0313/RH
PORTARIA Nº 0313/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 21/04/2012 a 19/07/2012, concedida atra-
vés da Portaria n. 0035/RH de 01/02/2012, a servidora municipal 
MARLENE ISRAEL FRONZA, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor, nível III, classe D.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 2.253/11, o resultado da 
Carta Convite nº 086/12, de 12/04/2012, cujo resumo está repre-
sentado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em 
favor do licitante PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
02 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.589/2012

Carta Convite nº 086/2012 de 12/04//2012

Objeto da Licitação:Contratação de serviços de consultoria para 
desenvolvimento e elaboração de projeto básico do serviço de 
transporte público coletivo urbano de passageiros-Secretaria da 
Administração.

Preço: global

Participante: PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão de Licitações de-
clarou vencedor o licitante PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS 
LTDA.

Decreto 2594/12
DECRETO N° 2.594, de 03 de maio de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 083/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Prego-
eiro, nomeado pelo Decreto nº 2.254/11, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 083/12, de 17/04/2012, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor dos licitantes COMERCIAL DE 
FRUTAS E VERDURAS RIOSUL LTDA e PANIFICADORA COELHO 
NETO LTDA-EPP.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
03 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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Pregão Presencial 096/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2012

OBJETO: Aquisição de armários em metal para atender o efetivo 
da 3ª CBM - Corpo de Bombeiros de Rio do Sul.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 23/05/2012, às 09:30h. no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
10:15h do dia 23/05/2012. no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Licitações.

Rio do Sul (SC), 08 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo 567/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 567/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI , na qualidade de Secretá-
rio Municipal de Administração, com delegação de competência 
previsto no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravan-
te denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 
1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARLI DE ANDRADE 
DANKER portador(a) do CPF nº 920.656.949-04, na qualidade de 
Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Andradina, 95, 
Bairro Santa Rita, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admis-
são em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acerta-
do o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor - Educação In-
fantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no CEI Romão Trauczynski, em virtude de existência de vaga não 
ocupada em concurso público.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.959,36 (mil novecentos e cinquen-
ta e nove reais e trinta e seis centavos), mensais, devendo o valor 
ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais, observando-se na fi-
xação do valor, o percentual determinado para a categoria dos 
profissionais da educação.

Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir, desde que possua a mesma habilitação 
do titular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 07/05/2012 e encerrando-se em 06/08/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 

Portaria Nº 0317/RH
PORTARIA Nº 0317/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 23/04/2012 a 20/08/2012, a servidora 
municipal JANARA ELIANA DOEGE, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor, nível III, classe C.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de Maio de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 0318/2012
PORTARIA Nº. 0318/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, à servidora GORET-
TI SCHLICKMANN LEHMKUHL, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR, conforme certidão de nascimento n.º 
0040178 39 do cartório de registro civil do município e comar-
ca de Rio do Sul - SC, onde encontra-se o assento de ISADORA 
LEHMKUHL.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 0319/RH
PORTARIA Nº. 0319/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, a GERTRUDES WHRMEISTER, 
(Protocolo 133763/2012), em virtude do falecimento ocorrido no 
dia 21/04/2012, do servidor público municipal ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - LUIZ CAR-
LOS BACK, conforme certidão de óbito Nº 0014782 21, de acordo 
com o Art. 262, da Lei Complementar nº. 207/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de Maio de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
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aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 08/05/2012 e encerrando-se em 07/08/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 08 de maio de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

CAROLINE DA FONSECA CACHOROWSKI
Contratado (a)

Contrato Administrativo 569/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 569/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE PIRES DE MORAES portador(a) 
do CPF nº 920.645.829-91, na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) no Rua Luiz Vendramin, 125, Bairro Boa 
Vista , Pouso Redondo - SC, celebram o Contrato de Admissão em 
Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alte-
rações posteriores, prestará serviços de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
na Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no ESF( Estratégia 
de Saúde da Família), em virtude de existência de vaga não ocu-
pada em concurso público.

contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de maio de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

MARLI DE ANDRADE DANKER
Contratado (a)

Contrato Administrativo 568/2012
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 568/2012

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI , na qualidade de Secretá-
rio Municipal de Administração, com delegação de competência 
previsto no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) CAROLINE DA FONSECA 
CACHOROWSKI, portador(a) do CPF nº 025.721.699-59 na qua-
lidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Lauro 
Fronza, 240, Bairro Taboão - Rio do Sul SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de ENFERMEIRO, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas na Secretaria Municipal 
de Saúde para atuar no ESF (Estratégia de Saúde da Família), em 
virtude de existência de vaga não ocupada em concurso público.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 3.041,28 (três mil, quarenta e um 
reais e vinte e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactu-
ado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
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subitens do referido edital.

Onde se lê:

6.12 A prova escrita constará de 20 questões, sendo 15 de Conhe-
cimentos Específicos e 05 sobre Conhecimentos Gerais, conforme 
Conteúdo Programático disposto no Anexo II deste edital.

Leia-se:

6.12 A prova escrita constará de 20 questões, sendo 15 de Conhe-
cimentos Específicos e 05 sobre Conhecimentos Gerais, conforme 
Conteúdo Programático disposto no Anexo IV deste edital.

Rio do Sul (SC), 08 de maio de 2012.
MILTON HOBUS 
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

NILO BORGONOVO
Superintendente da Fundação de Desporto

ANEXO IV

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- Conhecimentos Gerais:
- Tópicos relevantes e atuais das áreas de política, economia, so-
ciedade, educação, tecnologia, energia, desenvolvimento susten-
tável, responsabilidade social e ambiental. Atualidades referentes 
ao Município de Rio do Sul, ao estado de Santa Catarina e ao 
Brasil.
- Conhecimentos Específicos:
- Lei Nº 9.503, De 23 de Setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro e seus Anexos;
- Resolução Nº 13 - CONTRAN, que Dispõe Sobre Documentos De 
Uso Obrigatório Quando Em Condução De Veículos Automotores 
Por Vias Públicas;
- Noções de Primeiros Socorros;
- Direção defensiva: Métodos e técnicas de condução segura e di-
reção defensiva de veículos automotores visando a segurança dos 
passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito.

Salto Veloso

Prefeitura

Pregão Presencial N. 0017/2012
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0017/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Travessa das Flores, 058, Centro, em 
Salto Veloso, SC., torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, que de acordo com as Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações, realizará Licitação Pública na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por Global, com a finalidade de Aquisição de sêmen bovino 
para manutenção das atividades da Sec. de Agricultura deste Mu-
nicípio, conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal, constante 
no Processo Licitatório n. 0055/2012 e condições estabelecidas 
no respectivo ato convocatório. O Edital poderá ser retirado junto 
ao Setor de Compras e Licitações, de 2ª a 6ª feiras, das 08:30h 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.858,55 (mil oitocentos e cinquenta 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 15/05/2012 e encerrando-se em 14/08/2012, 
podendo ser aditivado desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores, des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.

CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.

CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de maio de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

JANETE PIRES DE MORAES
Contratado (a)

Edital de Retificação Processo Seletivo N. 005/2012
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 001
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 005/2012

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, neste ato representado pelo 
Srs. MILTON HOBUS, Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Antonio F. F. 
S. Moratelli, Secretário Municipal de Administração e Sr. Nilo Bor-
gonovo, Superintendente da Fundação Municipal de Desporto, no 
uso de suas atribuições legais e na forma prevista no inciso IX do 
Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Rio do Sul, Leis Complementares nºs. 207/2010, 217/2010, 
208/2010, 215/2010 e Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2002 e 
suas alterações posteriores, mediante as condições estipuladas 
neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLI-
CO a RETIFICAÇÃO do Edital de Processo Seletivo nº 005/2012, 
publicado no DOM do dia 27 de abril de 2012, com a INCLU-
SÃO DO ANEXO IV, permanecendo inalterados os demais itens e 
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CONFORME CONVENIO COM O ESTADO 06.079/2012-8. Informa-
ções licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Edital de Chamamento, Agricultura Familiar 2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC, torna público, que estará proceden-
do o chamamento para recebimento de propostas e habilitação 
para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados à alimentação escolar para o exercício de 2011, confor-
me Lei 11.947/09 e Resolução FNDE nº 38 de 16/07/2009.
Previsão de produtos e quantidades a serem adquiridos nesse pe-
ríodo:

Item Quantidade Preço referência - R$
REPOLHO 504 1,30
BROCOLIS 192 2,99
VAGEM 318 2,99

Os interessados deverão encaminhar projeto de venda desses gê-
neros alimentícios para a Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Timbó, cito a Av. Getúlio Vargas, 700, centro, Timbó/SC, até o dia 
22 de dezembro de 2011. O período de vigência do fornecimento 
será de maio a agosto de 2012. Os produtos acima deverão ser 
entregues nas unidades de ensino municipais, de acordo com a 
programação repassada mensalmente pela Secretaria de Educa-
ção.

Os proponentes deverão entregar os documentos abaixo relacio-
nados para análise do setor competente.

7.1. Documentação dos Grupos Informais:
- prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
- projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar,

Seleção do projeto de venda

A seleção dos projetos de venda será realizada pela Comissão de 
Licitação:
- Na análise das propostas e na aquisição, deverão ser priorizadas 
as propostas de grupos do município;
- Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão 
ser complementadas com propostas de grupos da região, do terri-
tório rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridade;
- Sendo fornecedores do mesmo local deverá priorizar o Grupo 
formal, art. 23, § 4º.
- Compras até R$ 100.000,00 poderão ser feitas de Grupos For-
mais e Informais; Acima de R$ 100.000,00, somente de Grupos 
Formais;
R$ 9.000,00 (nove mil reais) limite individual por DAP/Ano. Não 
havendo propostas suficientes será admitido o valor de mais de R$ 
9.000,00 por DAP/Ano.

às 11:30 horas e das 13:30h às 17:00 horas, por meio de foto-
cópia às expensas do interessado, mediante pagamento do valor 
das cópias, de acordo com o número de folhas, a ser efetivado 
por funcionário do Executivo, ou por via eletrônica no site muni-
cipal: www.saltoveloso.sc.gov.br. O recebimento e abertura dos 
envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, dar-se-á na sede da 
Prefeitura Municipal, no endereço indicado acima, às 08:00h do 
dia 23 de Maio de 2012, tendo início pela abertura dos envelopes 
“PROPOSTA”. Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone 49 3536-0146, no horário de expediente mencionado an-
teriormente.

Salto Veloso, 08 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Samae

Portaria/SAMAE /Sbs/Nº 190, de 9 de Maio de 2012.
“ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR CONFORME PLANO DE CAR-
GOS E SALARIOS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,
R E S O L V E
Art. 1º -  ENQUADRAR, na forma do art. 8°, § 2°, II da Lei N° 
2.966, de 29 de fevereiro de 2012, o servidor MARCO RODRIGO 
REDLICH, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Nível 
06, Letra B, passando para o cargo de ANALISTA DE SANEAMEN-
TO II, Grupo Ocupacional 04, Classe B, do Quadro de Pessoal 
Efetivo desta Autarquia.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 02 de março de 2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitações 70/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará Sessão de Licitação no dia 22/05/2012, às 
09:00 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque 
de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 70/2012, PREGÃO Nº 46/2012 - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, VISANDO 
FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO 
E ATIVIDADE INDUSTRIAL EM TERRENOS URBANOS E RURAIS 
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bancária para depósito do valor a ser restituído.

O prazo para a entrega e abertura dos envelopes fica prorrogado 
para o dia 25 de maio de 2012, as 14h30min e 14h40min, res-
pectivamente. Permanecem inalteradas as demais condições do 
Edital.

Timbó, 09 de maio de 2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Contrato 89/2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/89
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO: OLOS TECNOLOGIA LTDA - EPP

OBJETO: EXECUÇÃO DE TODA A IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS SOF-
TWARES, MÓDULO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS.
VALOR: R$ 12.835,00 (Doze mil oitocentos e trinta e cinco reais)
PRAZO: 16/04/2012 à 31/12/2012.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2012.

ELSON A. A. MARSON JUNIOR
Secretaria De Saúde E Assistência Social

Samae

Resolução N.° 01 do Edital de Concurso Público Nº 
002/2012
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIM-
BÓ RESOLUÇÃO N.° 01 DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 
002/2012
Homologa as inscrições deferidas do Concurso Público n.° 
002/2012 e divulga horário e local de realização das provas.

O Diretor Presidente do SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de timbó, Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, incisos 
IV e V da Lei Complementar n. 212/2001, e alterações, através da 
Comissão Central de Concurso Público n º 002/2012 designada 
pela Portaria nº 495, de 20 de março de 2012, e considerando o 
que dispõe o Decreto n° 2.690 de 19 de março de 2012, RESOLVE 
tornar público a lista de candidatos inscritos no Concurso Público 
n.° 002/2012.

Art. 1°. Ficam DEFERIDAS as inscrições dos candidatos inscritos 
no Concurso Público n. 002/2012, conforme listadas abaixo, orde-
nadas por cargo.

CARGO 01 – AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO

Nº. Inscrição Candidato Data Nascimento
0001 Ari Helmbrecht 21.05.1973
0002 Rafael Teixeira Da Silva 20.10.1982
0003 Fabiano Alves De Quadros 26.02.1985
0004 Nelson Cordeiro 11.01.1978
0005 Jhonatan De Oliveira Oss-Emer 11.01.1991
0006 Fabio Dal Molin 24.09.1975
0007 Andre Pereira 07.03.1990

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda e sexta 
no Departamento de Compras do Município de Timbó, av. Getúlio 
Vargas, 700, centro, Timbó ou pelo fone 47 3382-3655 ramal 2038 
e 2018.

Timbó, 09 de maio de 2012.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 20 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 20/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Aquisição de Suplementos Nutricionais para distribuição 
gratuita aos pacientes usuários da Secretaria de Saúde
EMPRESA FORNECEDORA: Extra Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda EPP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.750,60 (Quinze mil, setecentos e 
cinqüenta reais e sessenta centavos).
MODALIDADE: Pregão
VALIDADE DA ATA: 06 (seis) meses.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria da Saúde

Timbó, 08/05/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Retificação Edital Tomada de Preço N.º 58 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA Nº. 58/2012
RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que ao Edital de Tomada de Preço para Obras e Serviços de 
Engenharia nº. 58/2012, do tipo menor preço, que trata da CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NO GINÁSIO DE ESPORTES DA 
ESCOLA MUNICIPAL TIROLESES, CONFORME PROJETO, PLANI-
LHAS E PLANTA ficam acrescidos os subitens abaixo:

4.6 - Para participar do certame a licitante deverá fornecer a Ga-
rantia da Proposta, conforme art. 31, III da Lei 8.666/93, na quan-
tia de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da presente 
licitação, em alguma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro Garantia com validade mínima de 60 (sessenta) dias;
c) Fiança bancária com validade mínima de 60 (sessenta) dias.
4.7 - Se prestada em dinheiro deverá ser feito depósito identifica-
do com o nome da empresa na conta corrente 252011-7, agência 
0629-7 do Banco do Brasil até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
de entrega dos envelopes.

4.8 - Para qualquer modalidade de garantia de proposta escolhida 
pela licitante, a sua comprovação da Garantida de Manutenção 
de Proposta deverá ser protocolada em 02 (duas) vias no setor 
de Licitações da Prefeitura, com até 03 (três) dias úteis de ante-
cedência à entrega e abertura dos envelopes. A empresa que não 
o fizer terá seus envelopes 01 e 02 devolvidos e não concorrerá 
ao objeto.

4.9 - A Garantia de Proposta das licitantes inabilitadas, das licitan-
tes com propostas desclassificadas e das licitantes com propostas 
classificadas ser-lhe-á restituída no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a partir da homologação e adjudicação, devendo para tanto 
a licitante apresentar na própria proposta a identificação da conta 
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Timbo (SC), 08/05/2012.
EDSON ADAM
Diretor Presidente

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 59/2012 Edital de Tomada 
de Preço Para Obras e Serviços de Engenharia Nº 
06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 59/2012
Edital de Tomada de Preço para obras e serviços de engenharia 
nº 06/2012

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Pre-
ço tem por objeto a contratação de Obra em regime de emprei-
tada global com fornecimento de materiais e mão-de-obra para
execução de passeios públicos em várias Ruas do perímetro Urba-
no desta Municipalidade.

Entrega das propostas até as 14h do dia 28/05/2012.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo,telefone(0xx493)632-11-22.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Tomada de Preços PMT 46/2012
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 47/2012 - Tomada de Preço nº 47/2012

Objeto: Execução da obra de Construção de uma edificação em 
alvenaria medindo 261,40mts², para instalação do corpo de bom-
beiro no município de Turvo - SC.

Entrega dos envelopes: até as 17:00 hs do dia 23/05/2012
Abertura da Sessão: á partir das 14:00 hs do dia 24/05/2012
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 
3525-0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

Turvo - SC - 07 de Maio de 2012
CECÍLIA LINO FERREIRA CONTI
Presidente da C.J.L.

Art. 2°. Os recursos contra o indeferimento das inscrições poderão 
ser interpostos nos dias 26 e 27 de abril, de acordo com as normas 
do edital.

Art. 3°. A prova escrita objetiva e prática, será realizada no dia  13 
de Maio de 2012.

DO LOCAL, HORÁRIO E DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

PROVA ESCRITA OBJETIVA

LOCAL/DATA CARGO
Secretaria do SAMAE 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 56 – 
Centro
No dia 13 de Maio de 2012

Agente de Coleta e Seleção de 
Lixo

Escolaridade/cargos Fechamento 
dos Portões

Início da 
Prova

Término
Liberação do 
Caderno de 
Provas

Fundamental Completo 8h45min. 9h 11h 10h30min

PROVAS PRÁTICAS

CARGO HORÁRIO LOCAL

Agente de Coleta 
e Seleção de Lixo

Fechamento 
dos Portões
13h15min

Início
13h30min

Pátio da Secretaria do 
SAMAE 
Endereço: Rua Duque de 
Caxias, 56 - Centro

Art. 4º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó , 25 de Abril de 2012
EDSON ADAM
Diretor Presidente do SAMAE

Aviso de Tomada de Preço P/ Obras e Serviços de 
Engenharia Nº 000031/2012 Execução do Projeto 
de Reperfilagem da Rua Ruy Barbosa
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE -SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TIMBÓ
AVISO DE TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA Nº 000031/2012

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto torna 
público, de acordo com a Lei nº 8.666/93, que fará realizar Toma-
da de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia do tipo pelo total 
geral, menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE REPERFILAGEM DA RUA RUY BARBOSA .

O edital encontra-se à disposição dos interessados no Departa-
mento de Licitações, Rua Duque de Caxias, 56 - Centro, Timbó/
SC das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, disponível também na Internet, no seguinte endereço 
www.timbo.sc.gov.br ou poderão ser solicitados para o e-mail be-
atris@samaetimbo.com.br.

Os envelopes (Habilitação e Propostas) serão recebidos até às 
08:50 horas do dia 28 de maio de 2012 na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Timbó, no Departamento de Compras sala 
nº 1, na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, com participação aberta 
às proponentes e ao público.
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Geléia, 800 
gramas

AILTO DE PINHO
476 Und. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 6,00 R$ 2.856,00

Pão caseiroCESO DE SOUZA
1612 Und. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 4.50 R$ 7.254,00

Bolacha 
Caseira

CESO DE SOUZA
510 kg. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 10,00 R$ 5.100,00

Cenoura CESO DE SOUZA
651 kg. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 1,50 R$ 976,50

Brócolis CESO DE SOUZA
646 Und. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 2,00 R$ 1.292,00

Couve Flor CESO DE SOUZA
680 Und. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 1,80 R$ 1.224,00

Repolho CESO DE SOUZA
576 Und. (mai, 
jun, jul, ago, set, 
out, Nov, dez)

R$ 1,20 R$ 691,20

Macarrão 
Caseiro 
para ma-
carronada

ORIDES DE SOUZA
910 kg (mai, jun, 
jul, ago, set, out, 
Nov, dez)

R$ 6,90 R$ 6.279,00

Macarrão 
para sopa

ORIDES DE SOUZA
105 kg (mai, jun, 
jul, ago, set, out, 
Nov, dez)

R$ 6,90 R$ 724,50

Em 08/05/2012.
NABOR JOSÉ SCHMITZ

Prefeito MunicipalVideira

Prefeitura

Portaria Nº 0734/12
PORTARIA nº 0734/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LEANDRO TA-
VARES DA SILVA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G 
para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Tomada de Preços PMT 47/2012
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 47/2012 - Tomada de Preço nº 47/2012

Objeto: Execução da obra de Construção de uma edificação em 
alvenaria medindo 261,40mts², para instalação do corpo de bom-
beiro no município de Turvo - SC.

Entrega dos envelopes: até as 17:00 hs do dia 23/05/2012
Abertura da Sessão: á partir das 14:00 hs do dia 24/05/2012
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 
3525-0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

Turvo - SC - 07 de Maio de 2012
CECÍLIA LINO FERREIRA CONTI
Presidente da C.J.L.

Tomada de Preços PMT 48/2012
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 48/2012 - Tomada de Preço nº 48/2012

Objeto: Execução da obra de Pavimentação com lajotas Sextava-
das em diversas ruas do município de Turvo - SC.

Entrega dos envelopes: até as 17:00 hs do dia 23/05/2012
Abertura da Sessão: á partir das 09:00 hs do dia 25/05/2012
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 
3525-0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

Turvo - SC - 07 de Maio de 2012
CECÍLIA LINO FERREIRA CONTI
Presidente da C.J.L

Vidal Ramos

Prefeitura

Dispensa Licitação Nº. 25/2012 - Agricultura 
Familiar
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 25/2012
Divisão de Licitações e Compras
MUNICÍPIO DE Vidal Ramos

O Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas prerrogativas legais, considerando o disposto na 
Resolução/CD/FNDE Nº. 38, de 16 de julho de 2009, na Lei n.° 
11947/2009, contratam através de dispensa de licitação para 
aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares para 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para forne-
cimento, para composição da merenda escolar do município de 
Vidal Ramos, conforme chamamento público e de acordo com a 
sazonalidade dos produtos, os seguintes produtos dos respectivos 
produtores rurais, conforme tabela abaixo:

Produto Produtor Quantidade total
Valor 
unitário

Valor total

Feijão ADAILTO PEDRO ELI
340 kg (mai, jun, 
jul, ago, set, out, 
Nov, dez)

R$ 3,00 R$ 1.020,00
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setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora FRANCIELE 
ANNE MENEGAZZO, Professora de Educação Infantil, do nível E-
PE-MAG-I-B para o nível E-PE-MAG-I-C, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0634/12
PORTARIA nº 0634/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LEONILDO 
DIAS, Agente Operacional Especializado II, do nível CE07M para o 
nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0676/12
PORTARIA nº 0676/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LEONIDES 

Portaria Nº 0391/12
PORTARIA nº 0391/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora BEATRIZ HE-
LENA FIORELLI DA SILVA, Professora de Educação Infantil, do 
nível E-PE-MAG-I-C para o nível E-PE-MAG-I-D a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 09 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL

Secretário de AdministraçãoPortaria Nº 0409/12
PORTARIA nº 0409/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CACILDA COR-
SO ANCIUTTI, Professora, MG04, do nível MG04M para o nível 
MG04N a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 10 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0598/12
PORTARIA nº 0598/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
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nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0726/12
PORTARIA nº 0726/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora KELI CRISTI-
NA MEZAROBA DAL PIZZOL, Professora de Educação Infantil, do 
nível E-PE-MAG-I-B para o nível E-PE-MAG-I-C, a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0727/12
PORTARIA nº 0727/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora KEYLA DALLA-
GO FABRICNEY, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C 
para o nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

ZONTA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C para o 
nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0679/12
PORTARIA nº 0679/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LEONICE FÁ-
TIMA CROTTI TESTOLIN, Professora de Educação Infantil, do nível 
E-PE-MAG-I-E para o nível E-PE-MAG-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0680/12
PORTARIA nº 0680/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LEONIDES 
MARIA BALESTIERI, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-
SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

Portaria Nº 0730/12
PORTARIA nº 0730/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LAURA APA-
RECIDA FERREIRA DUTRA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível 
E-PE-SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0731/12
PORTARIA nº 0731/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LAURA TOR-
MEN, Agente Operacional Especializado, do nível CE04M para o 
nível CE04N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0732/12
PORTARIA nº 0732/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0728/12
PORTARIA nº 0728/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor KLEITON CA-
NAL, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-E para o 
nível E-PE-SAU-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0729/12
PORTARIA nº 0729/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LAIDE APARE-
CIDA COSTA DE ALBUQUERQUE, Auxiliar de Serviços Gerais, do 
nível E-PE-SGE-I-C para o nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LEANDRO AN-
TONIO DAL PIZZOL, Técnico em Segurança do Trabalho, E-PE-
SAU-I, do nível E-PE-SAU-I-B para o nível E-PE-SAU-I-C, a partir 
de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0735/12
PORTARIA nº 0735/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LEILA MARLEI 
ZSCHORNACK, Auxiliar de Serviços Gerais, E-PE-SGE-I, do nível 
E-PE-SGE-I-B para o nível E-PE-SGE-I-C, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0736/12
PORTARIA nº 0736/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LENIRA TERE-
ZINHA ANTUNES MATTOS, Agente de Serviços Gerais I, do nível 
CE02M para o nível CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LEACIR FÁTI-
MA BOLZON DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível 
E-PE-SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0732/12
PORTARIA nº 0732/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LEACIR FÁTI-
MA BOLZON DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível 
E-PE-SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0733/12
PORTARIA nº 0733/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0739/12
PORTARIA nº 0739/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOAO GERMA-
NO DE GOIS, Auxiliar Operacional, do nível E-PE-OPE-I-A, para o 
nível E-PE-OPE-I-B, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0740/12
PORTARIA nº 0740/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOÃO GON-
ÇALVES CORREA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G 
para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0737/12
PORTARIA nº 0737/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOÃO COR-
DEIRO, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o nível 
CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0738/12
PORTARIA nº 0738/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOÃO DA 
MOTTA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02M para o nível 
CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora JOCEDALK 
BORGES, Professora, MG05, do nível MG05G para o nível MG05H, 
a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 08 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0745/12
PORTARIA nº 0745/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LIBERA VAL-
LER, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o nível 
CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0746/12
PORTARIA nº 0746/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LILIAN MARIA 
STIEHL TOMAZ DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, E-PE-SGE-I, 

Portaria Nº 0741/12
PORTARIA nº 0741/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOÃO IURKE-
VICZ, Agente Operacional Especializado II, do nível CE07M para o 
nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0742/12
PORTARIA nº 0742/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor JOÃO LUIZ 
GONÇALVES, Auxiliar Operacional, do nível E-PE-OPE-I-E para o 
nível E-PE-OPE-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0743/12
PORTARIA nº 0743/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
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1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0749/12
PORTARIA nº 0749/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LIZ ANDREA 
SAORIN BALBINOTTI, Agente de Serviços Técnico Administrativos 
II, do nível CE02G para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0753/12
PORTARIA nº 0753/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LISNÉIA APA-
RECIDA DA SILVA, Professora, do nível MG04J para o nível MG04L, 
a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

do nível E-PE-SGE-I-C para o nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0747/12
PORTARIA nº 0747/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LINDAMAR 
TEREZINHA MATTANA LAUBE, Professora, do nível MG04G para o 
nível MG04H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 3 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0748/12
PORTARIA nº 0748/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LINDAMIR 
CORREA DA ROCHA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-
SGE-I-B para o nível E-PE-SGE-I-C, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
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Portaria Nº 0760/12
PORTARIA nº 0760/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LORENI DE 
OLIVEIRA DIAS SILVA, Agente de Serviços Técnico Administrati-
vos II, do nível CE02H para o nível CE02I, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0762/12
PORTARIA nº 0762/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCELIA PON-
TES, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-E para o nível 
E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0763/12
PORTARIA nº 0763/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 3 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0755/12
PORTARIA nº 0755/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LODUVINO 
CASSANEGO, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o 
nível CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0758/12
PORTARIA nº 0758/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LOIRI COSTA 
CAMANA, Agente de Serviços Gerais I, CE02, do nível CE02E para 
o nível CE02F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0768/12
PORTARIA nº 0768/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCILA MARIA 
PEREIRA, Agente de Serviços Técnico Administrativos II, do nível 
CE02M para o nível CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0770/12
PORTARIA nº 0770/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCILA FÁ-
TIMA POZZAN, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-E 
para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 

legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCIA APA-
RECIDA NESI BALENA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-
SGE-I-D para o nível E-PE-SGE-I-E, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0764/12
PORTARIA nº 0764/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCIANA DE 
OLIVEIRA RAMOS, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-
I-B para o nível E-PE-SGE-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0766/12
PORTARIA nº 0766/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCIANE SZY-
GALSKI, Professora, do nível MG04J para o nível MG04L, a partir 
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Portaria Nº 0773/12
PORTARIA nº 0773/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIS JOÃO 
STRAPAZZON, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o 
nível CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0774/12
PORTARIA nº 0774/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIZ ALBERTO 
VANZ, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L para o nível 
CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0776/12
PORTARIA nº 0776/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 

aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0771/12
PORTARIA nº 0771/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCIMAR 
APARECIDA THIBES COUTO, Professora de Ensino Fundamental 
Séries Iniciais 1ª a 4ª, do nível E-PE-MAG-I-C para o nível E-PE-
MAG-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0772/12
PORTARIA nº 0772/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCIMAR SA-
LETE VINCENZI, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-
SAU-I-E para o nível E-PE-SAU-I-F, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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GARBIN, Agente Operacional Especializado II, do nível CE07M 
para o nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0779/12
PORTARIA nº 0779/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIZ CARLOS 
NUNES, Agente Operacional de Vigilância, nível E-PE-OPE-I-A para 
o nível E-PE-OPE-I-B, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0781/12
PORTARIA nº 0781/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUIZA SABINA 
GAZZI, Nutricionista, do nível E-PE-ANS-I-B para o nível E-PE-ANS-
I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIZ SILVA, 
Agente de Serviços Operacionais, do nível CE03L para o nível 
CE03M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0777/12
PORTARIA nº 0777/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIZ EDU-
ARDO BONDAN, Professor de Educação Física Ensinos Infantil e 
Fundamental, do nível E-PE-MAG-I-E para o nível E-PE-MAG-I-F, a 
partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0778/12
PORTARIA nº 0778/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIZ CARLOS 
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Portaria Nº 0784/12
PORTARIA nº 0784/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor MANOEL 
CONSTANTINO, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G para 
o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0785/12
PORTARIA nº 0785/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor MANOEL KEI 
DA SILVA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02M para o 
nível CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0786/12
PORTARIA nº 0786/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0782/12
PORTARIA nº 0782/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LURDES SIR-
LEI REMUS, Técnica de Enfermagem, do nível CE04B para o nível 
CE04C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0783/12
PORTARIA nº 0783/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUZIA DA SO-
LER DI DOMENICO, Professora de Ensino Fundamental Séries Ini-
ciais 1ª a 4ª, do nível E-PE-MAG-I-E para o nível E-PE-MAG-I-F, a 
partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.
VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0788/12
PORTARIA nº 0788/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor MARCELO CA-
PPARELLI ANDRADE, Agente Operacional Especializado, do nível 
CE04J para o nível CE04L, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0789/12
PORTARIA nº 0789/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LOURDES 
RASTIROLLA, Agente de Serviços Gerais I, CE02, do nível CE02L 
para o nível CE02M, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCELINA 
PAZIN, Professora, do nível MG04G para o nível MG04H, a partir 
de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0787/12
PORTARIA nº 0787/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCELINA 
PEROZA FIORELLI, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G 
para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0787/12
PORTARIA nº 0787/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCELINA 
PEROZA FIORELLI, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G 
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Portaria Nº 0793/12
PORTARIA nº 0793/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA RA-
MSDORF MATTANA, Técnica de Enfermagem, do nível CE04B para 
o nível CE04C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0794/12
PORTARIA nº 0794/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA RE-
GINA VANZ, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-E 
para o nível E-PE-SAU-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0795/12
PORTARIA nº 0795/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0790/12
PORTARIA nº 0790/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCIANA OLI-
VEIRA PEREIRA PERUCHIN, Agente Técnico Administrativo, do 
nível E-PE-SAU-I-E para o nível E-PE-SAU-I-F, a partir de 1º de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0791/12
PORTARIA nº 0791/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA GU-
ZELA, Fonoaudióloga, do nível E-PE-ANS-I-B para o nível E-PE-
ANS-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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WALBER, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C para o 
nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0798/12
PORTARIA nº 0798/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA APA-
RECIDA MARTINAZZO, Agente de Serviços Técnico Administrati-
vos II, do nível CE02E para o nível CE02F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial N. 30/2012 - FMS
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2012 - FMS
REGISTRO DE PREÇO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA através do Fundo Municipal 
de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
30/2012 - FMS. 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAL IMPRESSO PARA SER UTILIZADO NO LABORATÓRIO E 
NO PROGRAMA DST/HIV/AIDS E HEPATITES VIRAIS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 25 de Maio 
de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. 

setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA RE-
GINA VANZ, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-E 
para o nível E-PE-SAU-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0796/12
PORTARIA nº 0796/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA BEA-
TRIZ BUSS BALBINOT, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-
SGE-I-C para o nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0797/12
PORTARIA nº 0797/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARCIA 
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CPF: 707.522.229-53
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ELIS RE-
GINA BRUSCHI
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0026/2012
Extrato do Contrato n. 0026/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEIVA PEROTTONI LOPES DUARTE
CPF: 782.240.989-15

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0029/2012
Extrato do Contrato n. 0029/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VILMAIR OLIVO DEON
CPF: 031.998.729-99

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0080/2012
Extrato do Contrato n. 0080/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANICE LIRA
CPF: 004.887.859-60

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0091/2012
Extrato do Contrato n. 0091/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAINE PATRÍCIO
CPF: 079.710.829-75

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 08 de Maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de Preço N. 20/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (S) PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
NAS RUAS LUIZ STRAPAZZON (FINAL), JOÃO CANTÚ, ERNESTO 
LAZAROTTO, 11 DE MAIO E RUA “15”, INCLUINDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO. Informações na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, fones (49) 3566-9012/3566-9034, 
no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. As propostas 
e documentos serão recebidos até às 14:00h do dia 29 de Maio 
de 2012. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos ao custo de 
R$ 30,00 (trinta reais) no endereço supra mencionado. Videira, 08 
de Maio de 2012.

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N. 0014/2012
Extrato do Contrato n. 0014/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANE SUELYN ALVES FOLGIARINI
CPF: 039.872.859-31

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ANTONIA 
FERREIRA ANTUNES
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0015/2012
Extrato do Contrato n. 0015/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA ROBERTI DEMICIANO
CPF: 933.502.959-91

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA MARGARIDA MARIA ANDREOLA CASAGRANDE
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0019/2012
Extrato do Contrato n. 0019/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALBERTINA DE MATOS
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dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0149/2012
Extrato do Contrato n. 0149/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCIONE APARECIDA JOSÉ PETRY
CPF: 893.387.909-91

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0157/2012
Extrato do Contrato n. 0157/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BEATRIZ PADILHA DOS SANTOS
CPF: 569.542.129-20

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ROSAN-
GELA COMERLATO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0158/2012
Extrato do Contrato n. 0158/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOICE FATIMA BORLIN GRIGOLO
CPF: 652.260.209-10

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA IEDA MA-
RIA CESCO MIOZZO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 764,88 (setecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0160/2012
Extrato do Contrato n. 0160/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAYARA MARIA ARIOTTI
CPF: 058.917.329-47

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIA 
LÚCIA DELUQUE
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0116/2012
Extrato do Contrato n. 0116/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE RIGO TOMAZI
CPF: 053.17.109-65

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VERA LÚ-
CIA BRUSCHI
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0122/2012
Extrato do Contrato n. 0122/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEBORA HONORATO FERREIRA
CPF: 066.846.739-89

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA SELENIR SALETE PRATTO FRANCIO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0130/2012
Extrato do Contrato n. 0130/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANI CRISTINI GOMES
CPF: 023.372.179-73

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LÚCIA 
APARECIDA NESI BALENA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0144/2012
Extrato do Contrato n. 0144/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE ALVES MOREIRA BETIATO
CPF: 032.941.989-73

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SIMONE 
MARIA DA SILVA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
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Extrato do Contrato N. 0188/2012
Extrato do Contrato n. 0188/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MELITA SONIA DE MARCO MISTURINI
CPF: 408.234.829-87

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0194/2012
Extrato do Contrato n. 0194/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELAINE BARBOSA DOS SANTOS
CPF: 064.957.669-12

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0212/2012
Extrato do Contrato n. 0212/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA DE FÁTIMA DE SOUZA
CPF: 649.395.539-49

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setentea e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0215/2012
Extrato do Contrato n. 0215/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLOVA RAMOS MEZALIRA
CPF: 031.906.219-85

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NUVES 
ROSANA FRAGOSO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0161/2012
Extrato do Contrato n. 0161/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BERENICE PERETTI
CPF: 020.092.689-62

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0179/2012
Extrato do Contrato n. 0179/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LILIAN DENIZE BOGONI DE CAMPOS
CPF: 004.912.809-47

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0180/2012
Extrato do Contrato n. 0180/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELAINE BARBOSA DOS SANTOS
CPF: 083.184.959-26

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0186/2012
Extrato do Contrato n. 0186/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALDECIR BARETTA
CPF: 511.816.149-53

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 764,88 (setecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos)
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Extrato do Contrato N. 0235/2012
Extrato do Contrato n. 0235/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILDE FATIMA DOS SANTOS PRADO
CPF: 797.555.859-15

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 09 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0236/2012
Extrato do Contrato n. 0236/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SONIA REGINA DOS SANTOS
CPF: 005.107.439-78

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 09 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0237/2012
Extrato do Contrato n. 0237/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KELLY ADRYANA GREEF DOS SANTOS BARBOSA
CPF: 056.019.069-71

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0239/2012
Extrato do Contrato n. 0239/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEONICE PIMEL SALGADO
CPF: 950.469.769-00

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0217/2012
Extrato do Contrato n. 0217/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ELIAS MACHADO
CPF: 797.985.519-15

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0219/2012
Extrato do Contrato n. 0219/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: OLINDA ZANINI ALVES
CPF: 776.582.309-44

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0220/2012
Extrato do Contrato n. 0220/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA ISABEL BOM MORANDO
CPF: 020.365.749-71

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA BEATRIZ 
SCAPINELLO PERIN
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0221/2012
Extrato do Contrato n. 0221/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DOGLAS ANSILIERO
CPF: 047.338.659-37

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)
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Extrato do Contrato N. 0280/2012
Extrato do Contrato n. 0280/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CASSIANI GUEDES DE FREITAS PEREIRA
CPF: 092.648.579-23

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0296/2012
Extrato do Contrato n. 0296/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISLENY DE PAULA MORAES DE OLIVEIRA
CPF: 097.119.826-84

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR EDUARDO 
SOCHA FRANCIO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0309/2012
Extrato do Contrato n. 0309/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEONICE SCAPINELLO
CPF: 564.405.299-00

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARLI RE-
GINATO ZONTA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0335/2012
Extrato do Contrato n. 0335/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MERI TEREZINHA ALVES DOS SANTOS MACIMA-
VICIUS
CPF: 016.477.389-46

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 16 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0246/2012
Extrato do Contrato n. 0246/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA PESSIN
CPF: 005.798.229-58

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0248/2012
Extrato do Contrato n. 0248/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RENATA MIOZZO
CPF: 074.916.489-16

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA GEOVANA 
GEMELLI EGER
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0250/2012
Extrato do Contrato n. 0250/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA MARIA SOARES DOS SANTOS
CPF: 941.917.949-49

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LINDA-
MAR TEREZINHA MATTANA LAUBE
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0278/2012
Extrato do Contrato n. 0278/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JHENIFFER LINS THIBES
CPF: 069.533.639-83

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)
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Extrato do Contrato N. 0373/2012
Extrato do Contrato n. 0373/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NILSÉIA COSSUL EPELING
CPF: 031.981.489-01

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: de 05 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0374/2012
Extrato do Contrato n. 0374/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VERANI FIORELLI
CPF: 540.562.339-34

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA DIRCEY 
SALETE DE ALMEIDA LARA
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 30 de junho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0375/2012
Extrato do Contrato n. 0375/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FÁTIMA DE JESUS BARBOSA
CPF: 666.033.747-49

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARILDA 
DO ROCIO RODRIGUES

VIGÊNCIA: de 07 de março de 2012 a 31 de março de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0376/2012
Extrato do Contrato n. 0376/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RICELE MARIA DUARTE SARTOREL
CPF: 059.644.399-42

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SALETE 
BRANCALIONE CENCI

VIGÊNCIA: de 05 de março de 2012 a 05 de junho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0338/2012
Extrato do Contrato n. 0338/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA DO AMARAL
CPF: 081.844.409-60

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VLADE-
NICE PAZIN
VIGÊNCIA: de 09 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0344/2012
Extrato do Contrato n. 0344/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JONASSA MEZAROBBA
CPF: 078.032.159-63

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0347/2012
Extrato do Contrato n. 0347/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANDERLEI PIRES
CPF: 009.031.859-54

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
EXCEPCIO¬NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 10 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 382,44 (trezentos e oitenta e dois reais e qua-
renta e quatro centavos)

Extrato do Contrato N. 0350/2012
Extrato do Contrato n. 0350/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA OLIARI
CPF: 846.798.089-34

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)
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Extrato do Contrato N. 0389/2012
Extrato do Contrato n. 0389/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA APARECIDA VARELLA
CPF: 226.852.538-40

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SUZETE 
APARECIDA ACADRIOLI

VIGÊNCIA: de 07 de março de 2012 a 29 de abril de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0405/2012
Extrato do Contrato n. 0405/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI ALVES PEREIRA VEIGA
CPF: 046.636.669-81

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 12 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0408/2012
Extrato do Contrato n. 0408/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ADYR PEDRO FONTANA MACCAGNAN JUNIOR
CPF: 877.557.349-00

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: MÉDICO VETERINÁRIO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.419,64 (três mil, quatrocentos e dezenove 
reais e sessenta e quatro centavos)

Extrato do Contrato N. 0412/2012
Extrato do Contrato n. 0412/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI MAGEROWSKI ANTUNES
CPF: 016.448.609-70

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: de 07 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0377/2012
Extrato do Contrato n. 0377/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LOIRI DE FATIMA DE OLIVEIRA SALGADO
CPF: 020.675.149-46

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA IVANIR 
SARTOR JORGE

VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 15 de maio de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0378/2012
Extrato do Contrato n. 0378/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS
CPF: 065.636.589-70

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO

VIGÊNCIA: de 05 de março de 2012 a 05 de junho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0380/2012
Extrato do Contrato n. 0380/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANE FRENZEL
CPF: 066.312.789-02

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR JORGE 
JACÓ
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 25 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 742,48 (setecentos e quarenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0381/2012
Extrato do Contrato n. 0381/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIA APARECIDA GUZI
CPF: 081.526.149-71

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A JOANICE MUNARO 
SETTI

VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)
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CPF: 009.145.169-81

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: MÉDICA VETERINÁRIA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.419,64 (três mil, quatrocentos e dezenove 
reais e sessenta e quatro centavos)

Extrato do Contrato N. 0427/2012
Extrato do Contrato n. 0427/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARA MEZAROBA
CPF: 006.839.849-26

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: MÉDICA VETERINÁRIA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.419,64 (três mil, quatrocentos e dezenove 
reais e sessenta e quatro centavos)

Extrato do Contrato N. 0428/2012
Extrato do Contrato n. 0428/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BRUNA STEFANEA ALVES
CPF: 078.837.979-80

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0444/2012
Extrato do Contrato n. 0444/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA SABRINA RUBINI
CPF: 007.931.809-61

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.087,32 (um mil, oitenta e sete reais e trinta 
e dois centavos)

Extrato do Contrato N.0048/2012
Extrato do Contrato n. 0048/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÔNICA PAULA DANIELLI KUNZE
CPF: 062.287.449-76

Extrato do Contrato N. 0413/2012
Extrato do Contrato n. 0413/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELE FATIMA WEBER
CPF: 036.588.299-23

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VIVIANE 
DE MATOS PAZIN
VIGÊNCIA: de 05 de março de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.560,36 (um mil, quinhentos e sessenta reais 
e trinta e seis centavos)

Extrato do Contrato N. 0416/2012
Extrato do Contrato n. 0416/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SALETE CONTE CRESTANI
CPF: 016.894.539-82

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 19 de março de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 780,18 (setecentos e oitenta reais e dezoito 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0419/2012
Extrato do Contrato n. 0419/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MELANIA DE FÁTIMA SUTIL DE OLIVEIRA DE 
BAIRROS
CPF: 026.431.479-44

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SANDRA 
TERESINHA DE OLIVEIRA
VIGÊNCIA: de 12 de março de 2012 a 16 de maio de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0424/2012
Extrato do Contrato n. 0424/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GRAZIÉLI GUEDES LAUBE
CPF: 053.981.889-50

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NERCI 
MARTINS GHELLER
VIGÊNCIA: de 20 de março de 2012 a 15 de maio de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0426/2012
Extrato do Contrato n. 0426/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEILA ALICE SPINELLI
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Associações

eGem

Edital Nº 26/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Fórum da Cultura
EDITAL Nº 26/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
II FÓRUM CATARINENSE DE 
GESTORES MUNICIPAIS DE CULTURA E 
SEMINÁRIO: CULTURA COMO ELEMENTO TRANSFORMADOR DA 
SOCIEDADE

1. OBJETIVO DO EVENTO

Proporcionar a integração das regiões catarinenses, além de pro-
mover o debate das políticas públicas do setor cultural, ampliando 
o diálogo entre o Ministério da Cultura - MinC, as prefeituras e o 
governo do Estado, com o objetivo de fortalecer as ações de pro-
gramas já existentes e iniciar futuras parcerias.

2. PÚBLICO-ALVO

Prefeitos, vice-prefeitos, vereadores, secretários municipais, di-
rigentes da área cultural e servidores da administração pública 
envolvidos com a gestão cultural.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local Florianópolis/SC
SESC CACUPÉ

Período das inscrições De 07/05/2012 a 21/05/2012

Vencimento do boleto de cobrança 21/05/2012

Homologação das inscrições 23/05/2012

Período de realização 28 e 29 de maio de 2012

Carga horária total 20 horas/aulas

Quantidade de vagas 250

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios R$ 50,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N.0210/2012
Extrato do Contrato n. 0210/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA MICHELON MENEGON
CPF: 008.908.669-45

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSOR DE INGLÊS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 15 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 573,66 (quinhentos e setenta e três reais e 
sessenta e seis centavos)

inPreViD

Extrato Contrato
FUNDO DE ASSISTENCIA MEDICA - FASM
DISPENSA N° 01/2012
CONTRATO FASM Nº 001/2012

Objeto: Locação de sala comercial
Locador: Jacir Jose Favero
Locatario: FASM
Período de Contratação: 09/05/2012 a 31/12/2012, prorrogável, a 
critério das partes.
Valor Global: R$ 8.543,33 (Oito mil e quinhentos e quarenta e três 
reais e trinta e três centavos)
Valo Mensal: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais).

Videira, 11 de maio de 2012.
VILSO VANZ
Presidente do FASM

Extrato Contrato
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID
DISPENSA N° 02/2012
CONTRATO INPREVID Nº 002/2012

Objeto: Locação de sala comercial
Locador: JACIR JOSE FAVERO
Locatario: INPREVID
Período de Contratação: 09/05/2012 a 31/12/2012, prorrogável, a 
critério das partes.
Valor Global: R$ 10.873,33 (Dez mil e oitocentos e setenta e três 
reais e trinta e três centavos)
Valor Mensal: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais).

Videira, 11 de maio de 2012.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98810/05/2012 (Quinta-feira)

18h

Distribuição dos Kits com filmes de curtas metragens 
brasileiros para que cada Município Catarinense 
realize uma Mostra de Cinema Infantil

Segundo dia – Manhã

08h30

Economia Criativa
Cláudia Leitão
Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural, 
Secretaria da Economia Criativa – Ministério da 
Cultura

09h30
Plenária do Fórum 
Comitê Gestor

12h Almoço
Segundo dia – Tarde
14h Deliberações do Fórum

14h45

Mesa-redonda - Sistema Estadual de Cultura/Sistema 
Nacional de Cultura 
Sol, FCC, MINC

16h Debate
16h30 Café com cultura e Encerramento

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

PROMOÇÃO 
Federação Catarinense de Municípios – FECAM
Mostra de Cinema Infantil de Florianópolis

APOIO
Associações de Municípios de Santa Catarina

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
Núcleo de Ação Integrada - NAI

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social,
Resolve:

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 

§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
  
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO

Primeiro dia - Manhã
8h30 Recepção aos Participantes e credenciamento
9h Solenidade de Abertura 

9h45

Economia da Cultura e Desenvolvimento das Cidades  
Ana Carla Fonseca Reis - Economista, administrado-
ra, doutoranda em Urbanismo e considerada uma 
das mais importantes autoridades em economia da 
cultura, economia criativa e cidades criativas.

10h30 Debate

10h45
Cases de Sucesso – Cidade Criativa 
José Carlos Porto Neto - Prefeito de Paraty - RJ

11h30 Debate 
12h Almoço
Primeiro dia - Tarde

14h
CONGESC – Relatório de Atividades do Conselho de 
Gestores Culturais de SC

15h

Exibição de filme “Quem se Importa” de Mara Mou-
rão 

O trabalho de empreendedores sociais ao redor do 
mundo. O filme investiga o empreendedorismo social 
a partir de entrevistas com dezenove das mais desta-
cadas personalidades do setor, que decidiram mudar 
a realidade por meio de ideias criativas de grande 
impacto social. Entre os entrevistados estão o econo-
mista e banqueiro bengali Muhammad Yunus, Prêmio 
Nobel da Paz e figura central do microcrédito, e o 
norte-americano Bill Drayton, fundador da Ashoka, 
organização pioneira no campo da inovação social.

16h40 Café com cultura

17h

Cinema e Cidadania – 2º Circuito Estadual de Cinema 
Infantil 
Luiza Lins – Diretora da Mostra de Cinema Infantil de 
Florianópolis 

17h40 Debate
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meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Módulo I – Aspectos Gerais de Contabilidade (10 horas/aula)
Quarta-feira - 13 de junho 
8h30 – 17h30 Introdução e teoria da contabilidade
Módulo II – Procedimentos Contábeis (10 horas/aula) 
Quinta-feira - 14 de junho
8h30 – 12h Procedimentos Contábeis Orçamentários
13h30 – 17h30 Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
Módulo III– Plano de Contas e lançamentos típicos (10 horas/aula)
Sexta-feira - 27 de junho
8h30 – 17h30 Plano de Contas e lançamentos típicos
Módulo IV – Procedimentos Contábeis Específicos (10 horas/aulas)
Quinta-feira - 28 de junho
8h30 – 17h30  Procedimentos Contábeis Específicos
Módulo V – Demonstrações Contábeis (10 horas/aulas)
Sexta-feira - 04 de julho
8h30 – 17h30 Demonstrações Contábeis
Módulo VI – Relatórios da LRF – RGF e RREO (10 horas/aula) 
Quarta-feira - 05 de julho
8h30 – 17h30 Relatórios da LRF – RGF e RREO
Módulo VII – Administração do Patrimônio (15 horas/aula) 
Quinta-feira - 18 de julho 
8h30 – 17h30 Administração do Patrimônio
Sexta-feira - 19 de julho
8h30 – 12h Administração do Patrimônio

e evento realizado. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Edital Nº 27/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Curso Nova Contabilidade
EDITAL Nº 27/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA A NOVA CONTABILIDADE PÚBLI-
CA

1. OBJETIVO DO CURSO

Atualizar os conteúdos teóricos e práticos da nova contabilidade 
pública, para a melhoria das informações que integram as De-
monstrações Contábeis e Relatórios necessários a consolidação 
das contas públicas.  

2. PÚBLICO-ALVO

Contadores e Controladores Internos dos municípios da AMU-
NESC, AMVALI e AMPLANORTE.

3. CALENDÁRIO
 
QUADRO I

Cidade/Local

Joinville/SC

Auditório da AMUNESC
Associação de Municípios do Nordeste de 
Santa Catarina
Rua Max Colin, 1843 - Caixa Postal, 670          

Período das inscrições De 10/05/2012 a 04/06/2012
Vencimento do boleto de 
cobrança 04/06/2012

Homologação das inscrições 07/06/2012
Período de realização - 11 
módulos 13 de junho até 19 de julho de 2012

Carga horária total 75 horas/aulas

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição: PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 750,00
Demais participantes R$ 1050,00
Tipo de inscrição – PARCELAMENTO ( 2 x) Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 375,00
Demais participantes R$ 525,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
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quantidade para o ITEM 37, em conformidade com a Resolução 
nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei 
n° 8.666/93.

Data: 08.05.2012. Validade: 01.02.2012 a 30.06.2012. PAL nº: 
0014/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0006. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 08 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At12cinco80
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO QUADRAGÉSIMO TERMO ADITIVO Nº TA. AT12CIN-
CO80

Fornecedor: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, ajustam e contratam o acréscimo na 
quantidade para o ITEM 50, em conformidade com a Resolução 
nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei 
n° 8.666/93.

Data: 08.05.2012. Validade: 01.02.2012 a 30.06.2012. PAL nº: 
0014/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0006. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 08 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At12cinco81
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT12CINCO81

Fornecedor: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, ajustam e contratam o acréscimo na 
quantidade para o ITEM 136, em conformidade com a Resolução 
nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei 
n° 8.666/93.

Data: 08.05.2012. Validade: 01.02.2012 a 30.06.2012. PAL nº: 
0014/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0006. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 08 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At12cinco82
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT12CINCO82

Fornecedor: DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, ajustam e contratam o acréscimo na 
quantidade para o ITEM 371, em conformidade com a Resolução 

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 

Resolve: 

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento. 
 
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 

§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Consórcios

CinCo

Extrato do Termo Aditivo TA.At12cinco79
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO TRIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT12CINCO79
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, ajustam e contratam o acréscimo na 
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nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei 
n° 8.666/93.

Data: 08.05.2012. Validade: 01.02.2012 a 30.06.2012. PAL nº: 
0014/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0006. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 08 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato do Termo Aditivo TA.At12cinco83
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 
TA.AT12CINCO83

Fornecedor: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, ajustam e contratam o acréscimo na 
quantidade para o ITEM 562, em conformidade com a Resolução 
nº 13, de 08 de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei 
n° 8.666/93.

Data: 08.05.2012. Validade: 01.02.2012 a 30.06.2012. PAL nº: 
0014/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0006. Registro de Pre-
ços nº: 0011.

Fraiburgo (SC), 08 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO
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